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SENADO FEDER.AL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou e eu, João 

Cleofas, Presidente, nos termos do art. 47, n. 0 16, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N." 86, DE 1970 

Prorroga, por um ano, o prazo de validade do 
concurso público para provimento de curgo inicial 
da carreira de Oficial Bibliotecário. 

' 
Artigo único - É prorrogado, por um ano, o prazo 

de validude do concurso púbJico para provimento de car­
go inicial da carreira de Oficial Bibliotecário, a partir de 
17 de outubro de 1970. 

·Senado Federal, em 26 de novembro de 1970. -
João Cleofas, Presidente do Senado Federal. · 

Faço saber que o Senado Federal aprovou e eu, João 
Cleofas, Presidente, nos têrmos Jo art. 47, n. 0 16, do 
Regimento Intefno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.O 87, DE 1970 

Altern denominação de cargo do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Art. 1.0 - Os cargos de Inspetor de Segurança e de 
Guarda de Segurança do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal passam a denominar·se, respectivamente, de lns· 
peta r Policial Legislativo e Agente Policial Legislativo. 

Art. 2." - Os artigos 40, letra i, e 189, letra a, do 
Regulamento da Secretaria do Senado Federal (Resolu-

ção n. 0 6/60 e suas alterações), passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 40" 

i) substituição da expressão "vigiar" por "policiar"; 

"Art. 189" 

a) substituição da expressão "vigjlância" por "poli­
ciamento". 

Art. 3.0 
- Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Senado Federal, em 26 de novembro de 1970. -

João Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou e eu, João 
Cleofas, Presidente, nos têrmos do art. 47, n.0 16, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.O 88, DE 1970 

Nomeia Alan Viggiano, candidato habilitado 
em concurso, para o cargo de Taquígrafo-Revisor, 
PL-2, do Quadro da Secretaria do Senado Federal. 

Artigo único - f: nomeado, nos termos do art. 85, 
letra c, item 2 do Regimento Interno, para o cargo isola­
do, de provimento efetivo, de Taquígrafo-Revisor, PL-2, 
do Quadro da Secretaria do Senado Federal, Alan Vig­
giano, candidato habilitado em concurso, conforme dis­
põem os artigos 2." e 3. 0 da Resolução n. 0 31, de 1962. 

Senado Federal, em 26 de novembro de 1970. -
João Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

ATA DA 161.a SESSÃO 
EM 26 DE NOVEMBRO DE 1970 

4.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.0 Legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. JOAO 
CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Oscar PaSsos - Flávio Brito - Ed­
mundo LevJ - Milton Trindade -
Cattete Pinheiro - Clodomír Miiiet -

Victorlno Freire - Petrônio Portella 
- S!gefredo Pacheco - Waldemar Al­
c~ntara - Duarte Filho - Dinarte 
Mariz - Manoel Villaça - Ruy Car­
neiro - Argemiro de Figueiredo -
Domício Godim - João Cleofas -
Teotônio Vilela - Leandro Maciel -
Júlio Leite - José Leite - Antônio 
Fernandes - Antônio Balbino - Jo­
saphat Marinho - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende -Raul Giuberti -
Paulo Tôrres -Nogueira da Gama -­
Lino de Mattos - José Feliciano -
Fernando Corrêa - Filinto Müller -

Bezerra Neto - Ney Braga - Adol­
pho Franco - Mello Braga - Celso 
Ramos - Antônio Carlos - Att111o 
Fontana - Guldo Mondln - Oanlel 
Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 42 Sl's. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai1ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é, sem debate, aprovada. 
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O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIOS 

DO SR. PRIMEmO-SECRETARIO 
DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão· do Senado 
autógrafoS dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 46, DE 1970 

'(N.O 2 .357-A/70, na Casa de origem) 
Concede aumento de vencimen­

tos aos funcionários da Secretaria 
da Câmara dos Deputados, e dá 
outras p'rovidências .. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 - Aos funcionários da Se­
cretaria · da Câmara dos Deputados, 
titulares de- cargos de denominação 
idêntica às dos cargos do Poder Exe­
cUtivo, é concedido,a partir de L0 de 
fevereiro de .1970, um aumento de 
vencimentos em montante igual ao 
atribuído aos ocupantes dêstes últi­
mos, pelo Decreto-lei n.0 1.073, de 9 
de janeiro de 1970. 

Art. 2.0 - Aos ocupantes de cargos 
peculiares, sem similiares nos Qua-

dros do Poder Executivo, é concedido, 
a partir de 1.0 de fevereiro de 1970, 
um aumento de 10% ·C dez por cento) 
sôbre os seus vencimentos básicos 
atuais. 

Art. 3.0 - O aumento a que se re­
fere o artigo anterior será elevado a 
20% (Vinte por cento) do valor, em 
janeiro de 1970, do Padrão ou Nível 
em que o cargo vier a ser enquadrado, 

1 em cumprimento ao disposto no § 1.0 

do artigo 108 da Constituição Federal. 
Parágrafo único - Não se aplicará 

o disposto neste artigo aos cargos que 
vierem a ser enquadrados em níveis 
ou importâncias superiores aos seus 
vencimentos atuais, acrescido do rea­
justamento de 10% (dez por cento). a 
que se refere o artigo 2.0 

Art. 4.0 - Aos inativos da Secreta­
ria da Câmara dos Deputados é con- · 
cedido, a partir de 1 de .fevereiro de 
1970, aumento ·de valor idêntico ao 
deferido por esta Lei aos fUncionários 
em atividade, da mesma denominação 
e nível, nos têrmos da Lei n.o 2. 622, 
de 18 de outubro de 1955, independen­
temente de apostila aos respectivos 
títulos. 

Art. 5.0 - As despesas decorrentes 
da aplicação desta Lei correrão à con­
ta de recursos .orçamentários consig­
nados no vigente orçamento à Câma­
ra dos Deputados. 

Art. 6.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 7.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.073 
DE 9 DE JANEIRO DE 1970 

. Reajusta os vencimentos dos 
servidores civis e militares do Po­
der Executivo e dá ou\tras provi­
dências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 55, item III, in fine, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1.0
- Ficam majorados em vin­

te por cento (20%), a partir de 1.0 de 
fevereiro de 1970, os níveis, símbOlos e 
yalôres de vencimentos-base dos fun­
cionários civis do Poder Executivo· e 
das Autarquias Federais decorrentes 
da aplicação da Lei n.0 5.552, de 4 de 
dezernbro de 1968. 
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:Parágrafo único - Aplica-se o dis­

posto neste artigo aos membros do 
Ministério Público Federal que_ per-. 
cebem vencimentos fixados na forma 
do parágrafo único do artigo 5.0 do 
Decreto-lei n.0 376, de 20 de dezembro 
de 1968, mantidos, para os demais, 
inclusive inativos, o~ níveis estabele­
cidos no Anexo III do mesmo Decre­
ta-lei. 

Art. 2.0 - Ficam maJorados-em vin·­
te por cento f20%), a partir de L0 de 
fevereiro de 1970, os valôres de sôldo 
dos militares decorrentes da aplica­
ção dos artigos 161 e Hl2 do Decreto­
lei n.0 728, de 6 de agôsto de 1969. 

Art. 3.0 - Ficam majorados em Vin­
te por cento (20%), a partir cte' 1~0- de· 
fevereiro de 1970, os valôres de ven­
cimentos-base dos mem~ros da Ma­
gistratura Federal e dos Tribunais de 
Contas da União e do Distrito Fe­
deral, previstos nQs Anexos I e II do 
Decreto-lei n.0 376, de· 20 de dezem­
bro de 1968; 

Art. 4.0
- Ficam majorados em vín­

te por cento (20%), a partir de 1.0 de 
fevere!l'ó~<!e"1970: · • "·· 

a) os proventos e pensões dos ina­
tivos e pensionistas a que se re­
_ferem as alíneas do artigo 4.0 

do Decreto-lei n.0 81, de 21 de 
dezembro de 1966, decorrentes 
da· ~Plicação do artigo 5.0 da 
Lei n.<> 5.552, de 4 de dezembro 
de 1968; 

b) os valôres das pensões que 
atualmente perceber os pensio­
nistas de que trata a Lei n.0 

3. 765, de 4 de maio de 1960. 

Art. -5.0 
- Obedecendo as normas 

fixadas neste Decreto-lei, será con­
cedida a partir de 1.0 de fevereiro de 
1970, majoração dos vencimentos na 
base .de 20% (vinte por centol, dos 
valôres decorrentes da aplicação da 
Lei n.0 5.552, de 4 de dezembro de 
1968: 

a) aos funcionários das entidades 
de que trata o Decreto-lei n.0 

67, de 21 de novembro de 1966 
~ da Rêde Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima;_ 

b) aos funcionários dos Territórios 
Federais; 

c) aos funcionários transferidOs 
da ·união para os Estados élo 

:·. . : . ::- .. 

Acre e da Guanabara, :atendi~ ta por cento) do valor do vencimen· 
das as Prescriçks da alínea b ~ to-base. 
do § 1.0 

.. do artigo (o da Lei n.o. Art .. s.o _ o rea-justamento decor-
. 4. 863, de 29-.- de. novembrO de-- .. re.zlte ·desta Lei será concedido sem 
1965, e as disposições do Decre- redução de diferença de vencimentos 
to~ lei n.0 1.015~ de 21 de out~bro e de vantagens sujeitas à absorção 

· de 1969; prevista nos artigos 103 e 105 do De-
d) aOs ·tuncionári~.s. amparados pe- ereto-lei n.0 200, de 25-2-1967. 

los a~tilioS 4o f 42 da Lei n.o Art. 10 - As gratificações concedl-
4.242, de 17 de julho de 1963, das· à funcionários civis do Poder 
e item 4 Cio artigo 21 da Lei n.o · ExecutfVO e da-s a·utarquias Federais, 
4.,345, de 26,de junho-de 1964; inclusive por fôrça de leis especiais, 

e) aos. funcionários_ ··ocupantes de 
cargos classificados nos Anexos 

·V e VI da Lei t\.0 3. 780, de 12 
de julho de ]960. 

-~ L 0 
.- Para -efeito. dêste arti-go, 

serão compensados os aumentos con­
eedidos, ~ qualquer título no ·decm:so 
do ano de 1969, de forma que, a partir 
de fevereiro de 1970, a majoração não 
exceda de vinte por cento (20%), re·~ 

!ativamente aos valôres decorrentes 
da aplicação da Lei n.0 5. 552 de 4 de 
dezembro de 1968'. 

~ 2.o - Aos funcionários de que 
trata êste art~go, mesmo quando be­
n;ficiados legÍllrilente por outro regi­
me empregatício esue admita a com­
plementação salarial, não será conce­
dido majoração alguma, além da re­
sultante do perçentual estabelecido 
neste Decreto-lei. 

Art. 6.0 
- O salário-família será 

pago na impottància de NCr$ 17,00 
!dezessete cruzeiros llovos), mensais., 
por dependente. 

.4.rt. 7. 0 
- FJ.cam majorados, · em 

vinte por cento (20%) a partir de 1.0 
de fevereiro de 1970, os salários do 
pessoal a que se reporta o item li, alí­
neas a e b, do artigo 23 da Lei n.o 
3. 780 de 12 de julho de 1960, não po­
dendo os salários discriminados par 
categoria excecier o vencimento-base 
do nível correfspondente à classe de 
encargos e obrigações semelhantes ou 
equivalentes: 

Al't. 8. 0 
- O vencimento-base do 

Consultor-Geral da República passa a 
ter o seu valor mensal fixado em 
NCr$ 2.680,99 (dois mil, seiscentas e 
oítenta cruzeiros novos e noventa e 
nove centavos). 

Pará"grafo único- A gratificação de 
Representação do Consultor-Geral da 
Répública {fi'j{ada enr 50%. (cinqüen-

com a finalidade de retribuir o eJÇer­
cicio em tempo integral e dedicação 
exclusiva continuarão a ser calcula­
das sôbre os níveis, símbolos e valô­
res decorrentes da aplicação da Lei 
t •. 0 5.S52, de 4 de dezembro de 1963. 

Art. 11 - As despesas decorrentes 
da aplicação do dísposto no presente 
Decreto-lei serão atendidas, com re­
c:ursos o:i-çamen'tári-()S~ inclusive na 
forma prevista nos incisos I e IV do 
artigo 6.0 do Decreto-lei n.0 727 de 1.0 

de agôsto de -1969, que estima a Re­
eeita e fixa a Despesa da União para 
o e~ercicio financeim de 1970. 

· Art:-12- -· EStê ·oecteto-lel entrará 
em vigor em 1.0 de fevereiro de 1970, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 9 de janeiro de 1970; 149.0 
da Independência e 82.0 da Repúbli­
ca. - EMíLIO G, MltDICI- Alfredo 
Buzaid - Adalberto de Barros N~nes 
- Orlando Geisel - Mário Gibson 
Barboza - Antônio Delfim Netto -
Mário David Andrea.zza - L. F. Cifne 
Lima - Jarbas G. Jlassarinho-- Júlio 
Barata - Márcio de Souza e Mello -
F. Rocha Lagôa -Fábio Riodi Yassu­
da - Antônio Dias Leite Júnior -
João Paulo dos Reis Velloso - José 
Costa Cavalcanti - Hygino C. Cor­
setti. 

EMENDA CONSTITUCIONAL N." I, 
DE 17 DE OUTUBRO DE 1969 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; . . . . . . . . . . . . 
Art. 108 - O disposto nesta Seção 

aplica-se aos funcionários dos três 
Podêres dâ. União e aos funcionários 
~m geral, dos Estados, do DistritO Fe­
deral, dos Territórios e dos Municí:­
ÍJios. 

§ 1.0 
- Aplicam-se, no que C<?U­

ber, aos funcionários do ~oder Legis~ 
lativo e do Poder Judiciário da União 
e ~os Estados e aos· das Câmaras M:u-
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nlc!pais os sistemas de classificação 
e níveis de vencimentos dos cargos do 
serviçO civll do respectivo Poder Exe­
cutivo. 

LEI N.0 2.622 

DE 18 DE OUTUBRO DE 1955 , 
Procede à revisão obrigatória 

dos proilentos dus servidores ina~ 
tiVos civis da União, bem como aos 
dos servidores das autarquias e 
entidades paraestataiS. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal manteve e eu promulgo. nos têr­
mos do art. 70, § 3.0 , da Constituição 
Federal, a seguinte Lei: 

Art. 1.0 - O cálculo dos proventos 
dos servidores civis da União e bem 
assim dos servidores das entidades 
autárquicas ou parãestatais que se 
encontram na ina~ividade, e dos que 
para ela forem transferidos, será fei­
to à base do que percebem os serviM 
dores em atividade a fim de. que seus 
proventos sejam sempre atualizados. 

~ 1.0 - Tratando-se de titulares 
dos oficios de justiça que, na ativida­
de, não percebem vencimentos de col 
fres públicos~ o cálculo dos seus pro:­
ventos, na inatividade, será feito: 

a) para os tabeliães de notas, ofi­
ciais de registro, escrivães das 
Varas de órgãos e Sucessões e 
da Fazenda Pública, avaliado­
res, depositários judiciais, in­
ventariantes judiciais, tutor e 
testamenteiro judic'ial, à base 
do que percebe o Diretor-Geral 
da Secretaria do Supremo Tri­
bunal; 

b) para os escrivães das Varas Cí­
veis, varas de Família e de Re­
gistros Públicos, contadores, 
partidores e liquidante judicial, 
à base do que percebe o secre­
tário de seção do Supremo Tri­
bunal. 

§ 2.0 - Os. mesmos critérios e 
referências mencionados no § .1.0 dês­
te artigo serão adotados para efeito 
da coritribuição a que estão obrigados 
os aludidos serventuários, para bene­
fício de famHia, perante o Instttuto 
de Previdência e Assistência dos Ser­
vidores do Estado CIPASEJ. 

Art. 2.0 
- As gratificações adicio­

nais por tempo de serviço incluídas 
nos proventos dos servidores inativos~ 
não serão majoradas em virtude de 
aumento decorrente de alteração do 
poder aquisitivo da moeda. 

Art. 3.0 - Esta Lei entr:ará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro,· em 18 de outubro 
de 1955; 134,0 da Independência e 67,0 
da República. 

João Café· Filho 

(ÀS Comissões de Serviço Público 

Civil e de finanças. J 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N." 47, DE 1970 

(N.u 2. 355-A/70, na Casa de origem) 

<DE INICIATIVA DO PRESIDENTE 
DA REPúBLICA) 

Concede aumento de vencimen­
tos aos funcionários das Secreta­
rias e Serviços Au:ciliares dos ór­
gãos do Poder Judiciário da 
:União, e dá outras providências. 

O Congresso. Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aos funcionários das Se­
cretarias e Serviços Amçiliares dos ór­
gãos do Poder Judiciário da União, ti­
tulares de cargos de denominação 
idêntica aos dos cargos do Poder Exe­
cutivo, é concedido, a partir de 1.0 de 
fevereiro de 1970, um aumento de ven­
cimentos em montante igual ao atri­
buído aos ocupantes dêstes últimos, 
pelo Decreto-lei n.0 1.0'13, de 9 de.ja­
nelró de 1970. 

Art. 2.0 - Aos ocupantes de cargos 
peculiares, sem similares nos Quadros 
do Poder Executivo, é concedido, a 
partir de 1.0 de fevereiro de 1970, um 
aumento de 10% (dez por cento) sô­
bre os seus vencimentos básicos atuais. 

Art. 3.0 - O aumento a que se re­
fere o artigo anterior será elevado a 
20% (vinte por cento) dó valor, em 
janeiro de 1970, do Padrão ou Nível 
em que o cargo vier a ser enquadra­
do, em cumprimento ao disposto no 
§ 1.0 do artigo 108 da Constituição 
Federal. 

Parágrafo único - Não se aplicará 
o disposto neste artigo aos cargos que 
vierem a ser enquadrados em níveis 
ou importâncias superiores aos seus 
vencimentos atuais; acrescidos do 

reajustamento de 10% (dez por cen­
to) a que se refere o art. 2.0 

Art. 4.0 - Aos inativos das Secre­
tarias e Serviços Auxiliares dos órgãos 
do Poder Judiciário da União é con­
cedido, a partir de 1.0 de fevereiro de 
1970, aumento de valor idêntico ao de­
ferido por esta ·Lei aos funcionários 
em atividade, d:t mesma denominaç.ào 
e nível, nos têrmos da Lei n.0 2.622, 
de 18 de outubro de 1955. 

Art. 5.0 
- O disposto nesta Lei se 

aplica, no que couber, aos funcioná­
rios da Secretaria-Geral do Tribunal 
de Contas da União. 

Art. 6.0 
- As despesas decorrentes 

da· aplicação desta Lei correrão à con .. · 
ta de recursos orçamentários, inclu­
sive na forma prevista no inciso I do 
artigo 6.0 do Decreto-lei n.0 727, de 1.0 

de agósto de 1969. 

Art. 7.0 - Esta Lei entrará em vl.­
got na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 1. 073 
DE 9 DE JANEIRO DE 1970 

Reajusta os vencimentos doJ 
servidores civis e lnilitares do Po­
der Executivo, e dá outras provi .. 
dências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 55, Item IH, in fine, da Cons·· 
tituição, decreta: 

Art. 1.0 -.Ficam majoradas em 
vinte por cento (20% .1, a partir de 1.0 

de fevereiro de 1970, os níveis, símbo­
lo e valôres de vencimentos-base dos 
funcionários civis do Poder Executivo 
e das Autarquias Federais decorren­
tes da aplicação da Lei n.0 5.552, de 
4 de dezembro de i968. 

Parágrafo único - Aplica-se o dis~ 
posto ne~te artigo aos membros do 
Ministério Público Federal que per­
cebem vencimentos fixados na forma 
do parágrafo único do artigo 5.0 do 
Decreto-lei n. 0 376, de 20 de dezembro 
de 1968, mantidos, para os demais, in­
clusive inativos, os níveis estabeleci­
dos no Anexo III do mesmo Decreto­
lei. 

Art. 2.0 .._ F i c a m majorados em 
vinte por cento (20% ), a partir de 
1.0 de fevereiro de 1970 os valôres de 
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sôldo dos militares-·decorrentes da 
aplicação dos artigos 161 e 192 do. De­
creto-lei n.• 728, de 6 de agôsto de 
1969. 

Art. 3.0 
- F i c a m majorados em 

vinte por cento (20% ), a partir de 1.0 

de fevereiro de 1970, os valôres de 
vencimentos-base dos membros da 
Magistratura Federal e dos Tribunais 
de Contas da União e do Distrito Fe­
deral, previstos nos Anexos I e 11 do 
Decreto-lei n.0 376, de 20 de dezem­
bro de 1968. 

Art. 4.0 - F i c a m majorados em 
vinte por cento (20%), a partir de 1.0 
de fevereiro de 1970: 

~) os proventos e pensões dos ina­
tivos e pensionistas a que se re­
ferem as alíneas do artigo 4.0 

do Decreto-lei n.0 81, de 21 de 
dezembro de 1966, decorrentes 
da aplicação do artigo 5.0 da 
Lei n.0 5.552, de 4.de dezembro 
de 1968; 

b) os valôres das pensões que 
atualmente percebem os pensio­
nistas de que trata a Lei n.O 
3. 765, de 4 de maio de 1960. 

Art. 5.0 
- Obedecendo as normas 

fixadas net)te Decret()-lei, será conce­
dida, a partir de 1.0 de feverf:üro de 
1970, majoração dos vencimentos na 
base de 20% (vinte· por cento) dos 
valôres dec()rrentes da aplicação da 
Lei n. 0 5.552, de 4 de dezembro de 
1968: . 

a) aos funcionários das en tldades 
de que trata o Decreto-lei n.0 67, 
de 21 de novembro de 1966, e 
da Rêde Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima; 

b) aos tunci()nários dos Territórios 
Federais; 

c) aos funci()nâri()S transferidos da 
União para os Estados do Acre 
e da Guanabara, atendidas as 
prescrições da alínea b e do § 
1.0 do artigo 4.0 da Lei n.0 4 ·. 883, 
de 29 de U()Vembro de 1965, e as 
disposições do Decreto-lei n.0 

1.015, de 21 de outubro de 1969; 

d) aos funcionários amparados pe­
los artigos 40 e 42 da Lei n.0 

4.242, de 17 de julho de 1963, e 
item 4 do artJgo 21 da Lei n.0 

.. ·'-~'~45, de 26 de junho .<!e 19_64; 

e) aos funcionários ocupantes de 
cargos classificados nos Anexos 
V e VI da Lei n.0 3.780, de 12 
de julho de 1960. 

§ 1." - Para eleito dêste artigo, 
serão compensados os aumentos con­
cedidos a qualquer título no decurso 
do ano de 1969, de forma que, a par­
tir de fever.eiro de 1970, a majoração 
náo exceda de vinte por cento (20%) 
relativamente aos valõres decorrentes 
da aplicação da Lei n.0 5. 552, de 4 de 
dezembro de 1968. 

§ 2.0 - Aos funcionários de que 
trata êste artigo, mesmo quando be­
neficiados legalmente por outro regi­
me empregatício, que admita a com­
plementação salarial, não será con­
cedida majoração alguma além da re­
sultante do percentual estabelecido 
neste Decreto-lei. 

Ar:t. H. 0 - O salário-família se r á 
pago na importância de NCr$ 17,00 
(dezessete cruzeiros novos), mensais, 
por dependente. 

Art. 7.0 
- F i c a m majorados, em 

vinte por cento (20%), a partir de 
1,0 de fevereiro de 1970, os salários 
do pessoal a· que se reporta o item 11, 
alíneas a e b, do artigo 23 da Lei 
n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960, não 
podendo' os salários discriminados por 
categoria exceder o vencimento-base 
do nível correspondente à classe de 
encargos e obrigações semelhantes ou 
equivalentes. 

Art. 8.0 - O vencimento-base do 
Consultor-Geral da República. passa 
a ter o seu valor mensal fixado em 
NCr$ 2.680,99 (dois mil, seiscentos e 
oitenta cruzeiros novos e noventa e 
nove centavos). 

Parágrafo único - A gratificação 
de Repr_esentação do Consultor-Geral 
da República é fixada em 50% ( cin­
qüenta por cento) do valor do venci­
mento-base. 

Art. 9,0 - O re"ajustamento decor­
rente desta Lei será concedido sem 
redução de diferença de vencimen­
tos e de vantagens sujeitas à absor­
ção prevista nos artigos 103 e 105 do 
Decreto-lei n.O 200, de 25 de fevereiro 
de 1967. 

Art. lO - As gratificações concedi­
das. a funcionários civi& do Poder Exe­
çutivo e das 4ut~rquia,s Federais, tn-

clusive por fôrça de leis especiais, 
com a finalidade de atribuir o exer­
cício em -tempo integral e dedicação 
exclusiva continuarão a ser calcula·­
das sôbre os níveis, símbolos e valô­
res decorrentes da aplicação da Lei 
número 5. 552, de 4 de dezembro de 
H163. ', 

Art. 11 - As despesas decorrentes 
da aplicação do ·disposto no presente· 
Decreto-lei serão atendidas com re­
cursos orçamentários, inclusive na 
forma prevista nos incisos I e IV do 
artigo 6.0 do Decreto .. lei n.O· 727, de 
1.o de agôsto de 1960, que estima a 
Fteceit~ e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de. 1970. 

Art. 12 - J>ste Decreto-lei entrará 
em vigor em 1.0 de fevereiro de 1970, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasílla, 9 de janeiro de 1970; 149." 
da Independência e 82.0 da República. 
- EMíLIO G. MI':DICI - Alfredo Bu­
zaid - Adalberto de Barros Nunes -
Orlando Geisel - 1\lário Gibson Bar­
boza - Antônio Delfim Netto - Mt· 
rio David Andreazza - L. F. Cirne 
Lima - Jarbas G. Passarinho - Jú­
lio Barata - Márcio de Souza e Mello 
- F. Rocha Lagôa - Fábio Riodi 
Yassuda - Antônio Dias Leite Júnior 
- João PauJo dos Reis Venoso· - José 
Costa Cavalcanti - Hygino C. Cor .. 
setti. 

(As- Comissões de Projetos de> Exe­
cutivo e de Finanças.} 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 48, DE 1970 

(N.0 2 .346·AI70, na Casa de origem) 

DE ~NICIATIVA DO SENHO!'t 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Estabelece diretrizes p a r a a 
classificação de cargos do Serviço 
Civil da União e das autarquias 
federais, e dá outras·providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A classificação de cargos 
do Serviço Civil da União e das autar­
quias federais ob~!decerá às diretrizes 
estabelecidas na presente Lei. 

Art. 2.0 - Os cart10s serão classifi­
cados como de pl'ovifnento em eomfs­
são e de provimento .efetivo, enQua-
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= 
drando-se, bàs!camente, nos seguintes 
Grupos: 

\ 

De Provi.mento em Comissão 
I. Direção e Asse'ssoramento Su-. 
periores; 

De Pmvimento Efetivo 

11. Pesquisa Científica e Tecno­
lógica; 

UI. Diplomacia; 

IV. Magistério; 

V. Polícia Federal; 

VI. Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização; 

VII. Artesanato; 

VIII. Serviços Auxiliares; 

IX. Outras atividades de nível su­
perior; 

X.· Outras atividades de nível 
médio. 

_Art. 3. 0 - Segundo a correlação e 
afinidade, a natureza dos trabalhos ou 

·O nível de c<mhecimentos aplicados, 
cada Grupo, abrangendo várias ativi­
dades, compreenderá: 

1. Direção e Assessoramento Su­
periores: os cargos de direção e as­
sessoramento superiores da admi­
nistração cujo provimento deva. 
ser regido pelo critério da. confi­
ança, segundo fôr estabelecido em 
regulamenOO; 

11. Pesquisa Científica e Tecnoló­
gica: os cargos com atribuições, 
exclusivas ou comprovadamente 
principais, de pesquisa científica, 
pura ou aplicada, para cujo pro­
vimento se exija diploma de curso 
superior de ensino ou habilitação 
legal equivalente e não estejam 
abrangid9S pela legislação do Ma­
gistério Superior; 

DI. Diplomacia: os cargos que se 
destinam a representação diplo ... 
mática; 
IV. Magistério: os cargos com ati­
vidades de magistério de todos os 
níveis de ensino; 

V. Polícia Federal: os cargos com 
atribuições de natureza policial; 

VI. Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização: os cargos com ativi­
dades de tributação, arrecadação 
e fiscalização de tributos federais; 

VII. Artesanato: os cargos de ati­
vidades de natureza permanente, 

( 

principais ou auxiliares, relacio­
nadas com os serviços de artífice 
em suas várias modalidades; 

VIII._ Serviços Auxiliares: os car .. 
gos de atividades admirtistrativas 
em geral, quando não de nível su­
perior; 

IX. Outras atividades de nível su­
·dio: os demais cargos para cujo 
provimento se exija ·diploma de 
curso superior de ensino ou ha­
bilitação legal equivalente; 

X. Outras atividades de nível mé­
dio: os deniais cargos para cujo 
provimento. se exija diploma ou 
certificado de conclusão de curso 
de grau médio ou habilitação 
equivalente. 

Parágr_afo único --: As atividades re­
lacionadas com transporte, conserva­
ção, custódia, operação de élevadores, 
limpeza e outras assemelhadas serão, 
de preferência, objeto de execução in­
direta, mediante contrato de acôrdo 
com o art. 10, § 7.0 , çlo Decreto-lei n.0 

200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.0 - Outros Grupos, com ca­
racterísticas próprias, diferenciados 
dos relacionados no artigo anterior, 

· poderão ser estabelecidos ou desmem­
brados daqueles, se o- justificarem as 
necessidades da Administração, me­
diante ato do Poder Executivo. 

Art. 5.0 - Cada Grupo terá sua pró­
pria escala· de níveis, a ser aprovada 
pelo Poder Executivo, atendendo, pri­
mordialmente, aos seguintes fatôres: 

I. Importância da atividade para 
o desenvolvimento nacional; 

11. Complexidade e responsabili­
dade das atribuições exercidas; e 
111. Qualificações requeridas pa­
ra o desempenho das atribuições. 

.Pafágrafo único - ~ão haverá /Cor­
respondência entre os níveis dos di­
versos Grupos, para nenhum efeito. 

Art. 6.0 - A ascensão e a progressão 
funcionais obedecerá() a critérios se­
letivos, a serem estabelecidos pelo Po­
der Executivo, a-ssociados a um siste­

. ma de treinâmento e qualificação des­
tinado a assegurar a permanente 
atualização e elevação do nível de 
eficiência do funcionalismo. 

Art. 7.0 - O Poder Executivo elabo­
. r ará e expedirá O• nôvo Plano de Clas­
sificação de Cargos; ·total ou pafcial-

mente, mediante decreto, observadas 
as disposições desta Lei. 

Art. 8.0 - A implantação do Plano 
será feita por órgãos, atendida uma 
escala de prioridade na qual se levará. 
em conta preponderantemente: 

I. a implantação prévia da refor­
ma administrativa, com base no 
Decreto-lei n.• 200, de 25 de feve­
reiro de 1967; ' 

11. o estudo quantitativo e quali­
tativo da lotação dos órgãos, te·n­
do em vista a nova estrutura e 
atribuições decorrentes da provi­
dência mencionada no item ante­
rior; e 

III. a existência de recursos orça­
mentários para fazer face às res­
pectivas despeSas. 

Art. 9. 0 - A transposição ou trans-
'· formação dós cargos, em decorrência 
d~ sistemática prevista nesta Lei, pro­
cessar-se-á gradativamente conside­
rando-se as necessidades e conve­
niência da Administração e, quan­
do ocupados, segundo critérios seleti­
vos a serem estabelecidos para os car­
gos integrantes de cada Grupo, inclu­
sive através de treinamento intensivo 
e obrigatório. 

Art. 10 - O órgão central do Siste­
ma de Pessoal expedirá as normas e 
instruções necessárias e coordenará a 
execução do nôvo Plano, a ser propos­
ta pelas Ministérios, órgãos integran­
tes da Presidência da República e au­
tarquias, dentro das respectivas juris­
dições, para aprovaÇão mediante de­
creto. 

§ 1.0 - o órgão central do Sistema 
de Pessoal promoverá as medidas ne­
cessáriaS para que o pHmo seja man­
tido permanentemente atualizado. 

§ 2.0 - Para a carreta e uniforme 
"implantação do Plano, o órgão cen­
tral do Sistema de Pessoal promoverá 
gradativa e obrlgatàriamente o trei­
namento de todos os servidores que 
participarem da tarefa, segundo pro­
gramas a serem estabelecidos com 
êsse objetivo . 

Art. 11 - Para assegurar a unifor­
midade de orientação dos trabalhos 
de elaboração e execução do Plano, de 
Classificação de Cargos, haverá, em 
cada Ministério, órgão integrante da 
Presidência da República ou aut::tr­
quia, uma Equipe Técnica de alto ní-

., 
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vel, sob a presidência do dirigente do 
órgão de pessoal respectivo, com a 
incumbfncía de: 

I. determinar quais os Grupos ou 
respectivos cargos a serem abran­
gidos pela escala de prioridade a 
que se refere o art. 8,0 desta Lei; 
11. orientar e supervisionar os le­
vantam~ntos, bem como realizar 
os estudos e análises indispensá­
veis à inclusão dos cargos no nõ­
vo Plano; e 

UI. manter com o órgão central 
do Sistema de Pessoal os contatos 
necessários para correta elabora­
ção e implantàção do Plano. 

Parágrafo único - Os membros das 
Equipes de que trata êste artigo se­
rão designados pelos Minjstros de Es­
tado, dirigentes de órgãos integrantes 
da Presidência da República o-u de 
autarquia, devendo a escolha recair 
em servidores que, pela sua autorida­
de administrativa e capacidade técni­
ca, estejam em condições de exprimir 
os objetivos do Ministério, do órgão 
integrante da Presidência da RepU­
blica ou da autarquia. 

Art. 12 - O nôvo Plano de C las si fi­
cação de Cargos a ser instituído em 
aberto de acôrdo com as diretrizes ex- .... 
pressas, estabelecerá, para cada Mi­
nistério, órgão integrante da Presi­
dência da Repüblica ou autarquia, um 
número de cargos inferior, em relação 
a cada grupo, aos atualmente exis­
tentes. 

Parágrafo único - A não obser­
vância da norma contida neste artigo 
sOmente será permitida: 

a) mediante redução equivalente 
em outro Grupo, de modo a não 
haver au~ento de despesa; ou 

b) em casas excepcionais, devida­
mente justificados perante o 
órgão central do Sistema de 
Pessoal, se inviável a providên­
cia indicada na alínea anterior. 

Art. 13 - Observado o disposto na 
Seção VIll da Constituição e em par­
ticular, no seu art. 97, as formas de 
provimento de cargas, no Plano de 
Classificação decorrente desta Lei, se­
rão estabelecidas e disciplinadas me­
diante normas regulamentares espe­
cíficas, não se lhes aplicando as dis­
posições, a respeito, contidas no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos Ci­
vis da União. 

Art. 14 - o atual Plano de Classi­
ficação de Cargos do Serviço Civil do 
Poder Executivo, a que se refere a 
Lei n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960 
e legislação posterior, é 

extinto, observadas as 
desta Lei. 

considerado 

disposições 

Parágrafo untco - A medida que 
fôr sendo implantado o nôvo Plano, 
os cargos remanescentes de cada ca­
tegoria, clas.sUicados conforme o sis­
tema de que trata êste artigo, passa­
rão a integrar Quadros Suplementa­
res e, sem prejuíw das promoções e 
acessos que couberem, serão suprimi­
dos, quando vagarem. 

Art. 15 - Para efeito do disposto 
no artigo 108, § 1.o, da Constituição, 
as diretrizes estabelecidas nesta Lei, 

inclusive o disposto no artigo 14, e seu 
parágTafo único, se aplicarão à clas­
sificação dos cargos do Poder Legis­
lativo, do Poder Judiciário, dos Tri­
bunais de Contas da União e do Dis­
trito Federal, bem como à classifica­
ção dos cargos dos Territórios e do 
Distrito Federal. 

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. ' 

LEGISLAÇAO CITADA 

MENSAGEM 
N.0 397170 DO PODER EXECUTIVO 

EJo:celentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos dó artigo 51 da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter 
à elevada delibera~ão de Vossas Ex­
celências, acompanhado de Exposição 
d-e Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado do Plenajemento e Coordenação 
Geral e do Senhor Ministro Extraor­
dinário para os Assuntos do Gabinete 
Civil, o anexo projeto de Iei que "es­
tabelece diretrizes para a classifica­
ção de cargos do Serviço Civil da 
União e das autarquias federais, e dá 
outras, providências." 

Brasília, em· 10 de novembro de 1970. 
- Emílio Médici~· 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DOS MI­
NISTROS DO PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇAO GERAL E EX­
TRAORDINARIO PARA ASSUNTOS 
DO GABINETE CIVIL. 
E. M. n.0 168 

Em, 22 de outubro de 1970. 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da Repúbl\ca. 

Temos a honra de submeter a ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia o incluso anteprojeto de lei, des­
tinado a estabelecer diretrizes para a 
classificação de cargos do Serviço Ci­
vil, da União e das autarquias fe­
derais. 

2. O anteprojeto em causa foi ela­
borado e apresentado pela Comissão 
da Reforma Administrativa do Pes­
soal Civil, instituída pelo Decreto n.0 

64.335, de 9 de abril de 1969, com base 
nos resultados de estudos e debates 
levadas a\efeito, quer pelos próp~ios 
integrantes da Comissão, quer por 
assessôres técnicos, quer ainda atra­
vés do Simpósio de Diretores de Pes­
soal, realizado com a colaboração da 
Fundação Getúlio V a.rgas. 

3. .rustificando a sugestão oferecida, 
assim se pronunciou, em seu relató­
rio final, o Presidente da referida Co­
missão: 

"0 anteprojeto que a êste acom­
panha representa o primeiro 
passo para dotar o Serviço Civil 
de nosso país de um plano de 
classificação de cargos mais com­
patíveis com as suas reais neces­
sidades. Trata-se de etapa inicial 
que pressupõe, necessàriamente, 
sua complementação por um con­
junto de medidas com a seguinte 
seqüência: 

a) a sua competente regulamen­
tação por ato do Poder Executivo; 
b) a fixação, mediante lei de um 
nôvo Piano de Retribuição; 

c) a adoção, por ato do Poder 
Executivo, de novos sistemas de 
classificação e de retribuição dos 
cargos do Serviço Civil. 

Vale salientar que ,o anteprojeto 
ora apresentada - de diretrizes 
gerais para um nôvo plano de 
classificação de cargos - exi­
ge pormenorizada regulamenta­
ção por parte do Poder Executivo, 
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que. é, em qualquer paí$ onde exis­
ta um sistema dessa natureza, o 

-seü · principal administrador e 
ipsofacto, regulamentador. Com 

·· ·efeito, essa orientação se enqua­
dra com todo õ rigor, nas atri­
buições do Presidente da Repúbli­

. ca," especificadas no artigo 81, 
· · ttens~ I é V, cta Constituição, con­

sistentes em "exercer, com o au-
xilio dos Ministros de EStado, a 
direção superior da administra­
ção federal" e em "dispor sôbre a 
estruturação, atribuições e fun­
.cionamento dos órgãos da admi­
nistração federal." Pode-se afir­

._mar, sem sombra de dúvida, que 
um plano de classificação de car­
gos tem de ser- constantemente 
atualizado para acompanhar as 
transformações da realidade ad­
ministrativa, a que êle deve sem­
pre atender com presteza, e Isso 
seria impraticável se qualquer al­
teração na sua sistemática - por 
mínima que fôsse - dependesse 
de medida legislativa. Essa ma­
leabil!dade faltou ao plano apro· 
vado pela Lei n.0 3. 780 de 12 de 
julho de 1960, que agora se pro-

. cura substituir ·por um sistema 
flexível, capaz de acompanhar as 

. mutações que o' progresso tecno­
lógico Irá impondo ao Serviço Pú­
bllco. 

· Por outro lado, importa re.ssaltar 
·que a elaboração do c<lmpetente 
Plano de Retribuição e sua remes­
,sa ao Congresso Nacional - ter­
ceiro passo no conjunto de me­
didas a serem tomadas- sOmen­
te será possível após a regula­
mentação de que trata o parágra-

. fo anterior e, em especial, após o 
estabelecimento das escalas ·cte 
níveis a que se refere o artigo 5.0, 
e seu parágrafo único, do ante­
projetQ .. Essas escalas, fruto de 
cuidadosa análise do trabalho, . 
são de níveis de importância da 
atividade para o desenvolvimento 
nacional de complexidade e res-

. ponsabilidade das atribuições 
exercidas e de qualificações re­
queridas para o desempenho das 
atribuições. Caberá ao Plano de 
Retribuição fixar os competentes 
va.lôres que lhes serão atribuidos, 
em Consonância com a politica 
salatÍal do- Govêrno e as ~Usp~~-

bllidades .de reeursos do Tesouro. 
Sómen te então estará o Poder 
Executivo armado dos instru~en­
tos necessários para o enquadra­
mento cqncreto do Serviço Civll 
nos novós sistemas de classifica­
ção e de remuneração, última eta­
pa do programa traçado. 

A seguir são expostos as p~incí.pios 
gerais que inspiraram a elabora­
ção do anteprojeto de lei que tra­
. ça diretrizes gerais para a classi­
ficação de cargos, que. ora se sub­
mete a V. Exa., e; bem assim, indi­
cadas as prtncipais providências 
concretas que· êle consubstancia. 

Em síntese, os prlncipios gerais 
em que se alicerça o anteprojeto 
são: 
I. instituição do plano em aberto, 
cabendo ao Pqder Executivo com­
plementar os critérios para a pas­
sagem da situação atual para a 
nova, dentro da norma básica do 
artigo 9.0 ; 

11. estabelecimento de grupos 
ampl<!s, com escalas próprias de 
níveis, sem nenhuma correlação 
umas com as outras, de modo a 
atender às reais e diversificadas 
necessidades da adtÍlinistração 
em matéria de pessoal; 

111 - implantação . gradativa e 
seletiva do plano inclusive. medi­
ante a satisfação de requisif:9s 
fundamentais de treinamento, 
com o estabelecimento de priori­
dades por órgãos, consideradas, 
primordialmente, do ponto de 
vista do cargo, a sua importância 
para o desenvolvimento nacional, 
a .complexidade e responsabillda­
de das funções exercidas, e as 
qualificações exigidas para o seu 
desempenho, bem como, do ponto 
de vista da Administração a ado- · 
çáo prévia da Reforma Adminis­
trativa, o estudo quantitativo e 

. qualitativo da lotação e a exlstên· 
cia de recursos orçamentários 
próprios; 

IV - adoção de mecanismo em 
que o Departamento Administra­
tivo do Pessoal Civll (DASP) 
exerça funções bàsicamente nor­
mativas e em que a classificação 
de fato se execute no -nível mi­
nisterial ou no das entidades vin-
culadaS; · - · - -

--- -=----~----- -~-

v - estabelecimento de. medidas 
tendentes a promover, quando dl:t. 
aplicação do plano, a dlminuiçã<l 
do .número de __ cargos em relação 
ao atuaL 

Parecem estar a merecer especial 
relêvo as dlsposições do antepro·· 

.jeto de que resultam; 

a) a possibllldade de as funçõe11 
de direção, até determinado" 
graus,· a· serem estabelecidos eirJ. 
regulamento, virem a constituir 
atribuições de cargos de provi-· 
mento efetivo; 
b) a exigência da satisfação de 
critérios seletivos para o provi­
mento em geral dos cargos inte­
grantes do nôvo slstema; 

c) a implantação do plano por 
órgãos, ensejando quando fôr jul­
gado conveniente, O recrutamento 
de se'rvidores na sede do órgão; 

d) a expressa recomendação de 
que- as · atividades relacionadas 
c o m transporte, conservação, 
custódia, operação de elevadores, 
limpeza I e outras assemelhadas 
sejam preferencialmente, objeto 
de· execução indireta, ·mediante 
contrato, na forma do artigo 10, 
§ 'J.o, do Decreto-lei n.0 200, -de 25 
de fevereiro de 1967. 

As conseqüências antes aponta­
das são de inegável interêsse 
público. Realmente, a continui­
dade de _chefias. convenientemen­
te rec-rutadas, treinadas e· subme­
tidas a constante aperfeiçoamen­
to é condição para o processo de 
efetiva implantação dos princí­
pios estabeleCidos para a Refór­
ma · Administrativa pelo citado 
Decreto-léi n.0 200, de 1967, e, em 
especial, de correta aferição das 
reais necessidades de pessoal de 
cada um dos órgãos da Adminis-

. tração Fede~al. Não menos im­
portante se afigura para o aliVio 
das despesas ·de custeio de' pes­
soal a execução indireta de diver­
sas tarefas nã('l pecullares ao ser­
viço público, mediante contrata­
ção com entidades particulares. 
Está certa a Comissão de que as 
medidas consubstanciadas no an­
teprojeto se harmonizam plena­
mente com os declarados_ propósi­
tos da nova. política admlnlstratl­

.. Va fiove.rnaillentai no. se"nJti~o g~ 
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dignificar o exercí{iio da função 
pública, de delinear, em têrmos 
precisos, a idéia de profissionali­
zação do servidOr e de prover a 
Administração de pessoal real­
mente capacitado para o desem­
penho de suas tarefas." 

Manifestando-nos, pelas razões ex­
postas nos tópicos. acima transcritos, 
favoràvelmente à do~ção ~o anexo 
anteprojeto de lei, nos têrmos em que 
está formulada, valemo-nos do ense­
jo para renovar a Vossa Excelência as 
expressões 'do nosso mais profundo 
respeito. 

João Leitão de Abreu 

JoãO Paulo dos Reis Velloso 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N." 3. 780 
DF. 12 DE JULHO DE 1960 

Dispõe sôbre a Classificação de 
Cargos do Serviço Civil do Poder 
Executivo, estabelece os venci­
mentos correspondentes, e dá ou­
iras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

CAPiTULO I 

Dos Cargos 

Art. 1.0 - Os cargos do serviço ci­
vil do Poder Executivo obedecem à 
Classificaçâo estabelecida na presente 
lei. 

Art. 2.0 - Os cargos podem ser de 
provimento efetivo ou de provimento 
em comissão. 

Parágrafo único - Excepcional­
mente, quando ocorrer necessidade 
imperiosa de serviço, o cargo efetivo 
poderá ser provido em caráter interi­
no, pelo prazo máximo de um ano,·· 
enquanto nâo houver candidato habi­
litado em concurso. 

Art. 3.0 - Os cargos de provimento 
efetivo se dispõem em classes ou em 
.séries de classes. 

Parágrafo único - As classes e sé­
fles de classes integram grupos ocupa­
cionais e serviços, na conformidade 
<lo Anexo I. 

Art. 4.0 - Para os efeitos desta 
Lei: 

I. Cargo é o conjunto de atribui· 
ções e responsabilidades cometi­
das a um funcionário, mantidas 
as earacterísticas de criação por 
lei, denominaçâo própria, número 
certo e pagamento pelos cofres da 
União; 

11. Classe é o agrupamento de 
cargos da mesma denominação e 
com iguais atribuições e respon ... 
sabilidades: 

111. Série de classes é o conjunto 
de classes da mesma natureza de. 
trabalho, dispostas hieràrquicaw 
mente de acôrdo com o grau de 
dificuldade das at~ibuiçôes e nível 
de responsabilidades, e constituem 
a linha natural de promoção do 
funcionário; 

IV. Grupo ocupacional compre­
ende séries de classes ou classes 
que dizem respeito a atividades 
profissionais correlatas ou afins, 
quanto à natureza do_s respecti­
vos trabalhos ou ao ramo de co­
n~ecimentos aplicados no seu de­
sempenho; 

V. Serviço é a justificação de 
grupos ocupacionais, tendo em 
vista a identidade. a similaridade 
ou a conexidade das respectivas 
atividades profissionais. 

Art. 5.0 - As classes distribuem-se 
pelos níveis de 1 (um) a 18 (dezoito), 
na forma do anexo 1, consideradas 
as atribuições e responsabilidades dos 
cargos que as compõem. 

Art. 6,0 
- As atribuições, respon­

sabilidades e dem,ais características 
pertinentes a cada classe serão espe­
cificadas em regulamento. 

l'arágrafo único - As especHiéações 
de classe compreenderão, para cada 
classe, além de outros, os seguintes 
elementos: denominaçâo, código, des­
crição sintética das atribuições e re:i­
ponsabilidades, exemplos tipicos de 
tarefas, características especiais, qua­
lificações exigidas, forma de recruta­
ment.Q, Unhas de promoção e de 
acesso. 

Art. 7.0 
- Os cargos de provimento 

em comissão, na forma do Anexo n 
compreendem: 

I. cargos de direçâo superior e 
Intermediária; 

11. cargos de outra natureza. 

§ 1.0 - Os cargos de direção su­
perior e direção intermediária, são 
Providos em comissão, mediante livre 
esqolha do Presidente da República, 
os \primeiros dentre pessoas que sa­
tisfaçam os requisitos gerais para in­
vestidura, no serviço público, bem co­
tno possuam experiência administra­
tiva e competência notória e, os se­
gundos, dentre funcionários 'que te­
Ilham dado provas ele sua eficiência e 
capacidade. 

* 2.0 
- Os cargos em comissão 

de outra natureza são providos por 
livre escolha do Presidente da Re­
públlca, dentre pessoas qualificadas, 
que satisfaçam os requisitos gerais 
Para investidura na serviço público. 

Art. 8.0 
- As atribuições e respon­

sabilidades dos cargos em comiSi$áO 
serão definidas nas leis orgânjcas ou 
nos regimentos das repartições res­
pectivas. 

CAPiTULO II 

Das Funções Gratificadas 

Art. 9.() - Além dos cargos de pro­
vimento efetlvo e de provimento em 
comissão, haverá no serviço civil do 
Poder Executivo tunções gratificadas. 

Art. 10 - A f u n ç ã o gratlllcada 
atenderá: 

1. a encargos de chefia, de as­
sessorament<:, e de secretaria­
das; e 

11. a outros determinados em Lel. 

Art. 11 - A função gratificada não 
constitui emprêgo, mas vantagem 
acessória do vencimento, e não será 
criada pelo Poder Executiva sem que 
haja recurso orçamentário próprio e 
tenha sido prevista no regimento da 
repartição a que se destina. 

Art. 12 - O Poder Executivo re­
gulamentará a classificação das fun­
ções gratificadas com base, entre ou· 
tros, nos princípios de hierarquia fun­
cional, analogia das funções, impor­
tância, vulto e complexidade das res­
pectivas atribuições. 

Parágrafo único - Nesta regula­
mentação, deverá ser prevista tam­
bém a correlação fundamental entre 
as atribuições do cargo efetivo de 
funcionário e da função gratificada 
Para que fôr designado a exercer. 



Art. 13 - A gratificação de função 
Sei:á calcUlada. nã base qos símbolos 
é·' va.lôres · constant·es no item C do 
An<ixo tii · · · 
: ·~ .. -

, .-· .Parágrafo único - A importância 
';da .gratificação de função. será igual 
.à.:.diferença entre o valor e~tabelecido 
.para o· si~bolo respectivo e -o' venci­
. menta do cargo efetivo exercido pelo 
funcionário: 

CAPtrULO lli 

Dos Vencimentos 
1 

Art. 14 - O vencimento. de cada 
çlasse está determinado no item A do 
Jlnexo III. 

. .§ 1.0 __; É estabelecido para cada 
.classe um vencimento-base inicial 
.c;-om aumentos periódicos consecutivos 
por triêniO de efe~ivo. exercício na 

:classe, como consigna . a progressão 
horizontal indicada no item . A do 
Anexo III. 

§ 2.0 - O funcionário, quando no­
me~do, percebe o vencimento-base da 
classe. .-~ 

~ 3.0 - A progressão horizontal é 
.devida a partir do dia imediato àque­
le em que o funcionário completar .o 
_tr_i,ênio. 

§ 4.0 - os períodos de licenças, 
previstas nos itens. V e VI do art. 88 
do· Estatuto dos Funcionários Públi­
cos Civis da União, e o de afasta­
mento para servir em sociedade de 
economia mista ou organismos inter­
nacionais não -serão considerados pa­
ra efeito de co~tagem de triênio. 

§ ·5.0 -:- o disposto no parágrafo 
anterior, na parte relativa ao afasta· 
menta para servir em Sociedade de 
EconOmia ·Mista, não se aplica ao Pes­
soal cedido pela União à Rêde Ferro­
, viária· Federal S.A., na forma da letra 
-d, .. do·§ 2. 0 do arll5 da Lei n. 0 3.115, 
de 16 de março_ de 1957. -

§ 6,0 - o funcionário transferido 
não interrompe a contagem do triênio 
Para habilitação à· progressão hori­
-zonial. 

.ll 7.0 
- A apuração de tempo de 

serViço, p'â.ta efeito da progressão ho­
rizontal, regula-se pelo disposto no 
ait. 79 da Lei n.0 1. 711, de 28 de 
ciufubro de 1952. 

Art. 15,- O vencimento dos cargos 
em comissão obedece à taQela de va-
1Ôfés~ do it~m B __ do An~xo :Í:ÍI: 

CAPíTULO IV 

Dos Quadros 

Ait. 16 ·- Cada Ministério ou 9r­
gão subordiriado diretamente aó Pre­
sidente di! República possuirá sf.u 
próprio a.~adro de funcionários. 

§ 1.6 - Os estabelecimentos indus­
triais do Estado dever~o ter quadros 
próprios e as repartições de ativida­
des específicas poderão também pos­
sui-los. 

~ 2.0 - Os Ministérios e, bem as­
sim, as repartições de iimbito nacio­
nal poderão ter quadros deSdobrados 
regionalroente ou discriminados por 
serviços. 

. § 2.0 -·os Ministérios e, bem as­
sim, as repartições de âmbito nacio­
nal poderão ter quadros desdobrados 
regionalmente ou discriminados por 
serviços. 

§ 3. 0 - As classes o:u séries de 
classes privativas de determinados 
órgãos ou regiões serão previstas e 
indicadas com essas características. 

/""' 
Art. 17 - O quadro de pessoal em 

cada Ministério, ou órgãos subordi;na­
dos diretamente ao President~ da Re­
pública, compreenderá: 

1, Parte. Permanente, integrada 
pelos cargos efetivos e pelos car­
gos em comissão. 

H. Parte Suplementar. integra­
da pelos· cargos extintos. 

§ 1.0 - A Parte Permanente reu­
nirá os cargos ·que, considerados es­
senciais à administração, se destinam 
à realização de trabalhos continuados 
e lndispensá v eis ao desenvolvimento 
regular dos serviços públicos. 

Novembro ·de. Ís'.10 ... -:.' ·•. 

CAPíTULO V 

Do Enquadramento 

Art. 19 - Esta Lei abrange a sltua.­
ção dos atuais ·funcionários; dos ex­
tranumerários amparados pelos arti­
gos JB e 23 do Ato das Oisposíções 
Constitucionais Transitórias ou pela 

.Lei n.0 ·2. 284, de 9 de agôsto de. 1954,, 
: . ....... :·. : . ... , .. : ... (Vetado I 

· . ." .... .' ............... e pÍilo· art. 264, 
:dá·Lei ·n.0 .L711, de 28 de OutUbro dn 
1952 ... : . .... .". . . . . . . (Vetado I 

. . . . . . . . . . . . . . . . . ou pessoal a êles 
equiparados, os quais, com as ·ressal­
vas previstas na presente Lei, passam 
para todoS os efeitos à categoria· ·de 
funcionários. 

Parágrafo único - Esta Lei tam;­
bém se aplica aos .servidores. que, na 
forma da legislação vigente, i~tegram 
guadros e tabelâ.s §uplementares ex­
.tin~as, _na juriSdiç?o dos· Ministérios. 

... Art. 20 - Para- reajustar os cargos ' 
e funções existentes ao· sistema de 
classificação instituído nesta Lei, apli­
cam-se as seguintes regras de enqua­
"dramento: 

I - Enquadramento ~ireto. 

. A lista de :enquadramento- (-AneXo 
IV) precisa a classe na qual Será 
ajustado cada cargo ou função eXis­
tente, com o seu ocupante. 

U- Enquad-ramento específico. 

A lista de enquadramento_ {Anexo 
IVl indica a ·classe ou as classes nas 
quais serão ajustados os cargos e fun­
ções existentes, com. seus ocupantes, e 
traça as regras especificas que deve­
rão presi~ir ao processo de enquadra­
mento. 

UI - Enquadramento genérico. 
A. lista de enquadramento_ (Anexo 

IV) indica, para as classes e cada 
série de classes, quais, genericamente, 
os cargos e funções existentes Que 

§ 2.0 
- A Parte Suplementar, para 

' efeito de assegura! a situação indivi­
dual dos respectivos ocupantes, agru­
parâ cargos e funções, que serão su­
primidos ~utomàticamente, à medida 
que vagarem, qua~do isolados ou de • concorrem à classlficação. 
meri.or vencimento, feitas as. promo~ . § 1.0 - F_ar-se_;-á o enquãdrame~to 
ções e melhoria$, quando integrarem passa"ndo os ocupantes dos cargos. e 
carreiras, séries funcionais, classes ou funções, considerados em conjunto 
série de classes. por ordem~ decrescente de p-adrão e 

Art. 18 - A lotação numérica das 
repartições e serviços completará as 
indicações de cada quadro e perma­
necerá sempre atualizada, quer nos 
'órgãos centrais do Pf;!sso~l. quer ~1os 
orgãos suboidina:-d~~~~:-·: :- ~ 

referência, a ocupar, de clma -para 
baixo, as classes indicadas, observan­
do-se os seguintes limites: 

I. Nas sériÊ!s constituídas de 
dttas classes. 50% do J,otaJ dtis 

·- cãrgOS aa· sétíe Constituirão ~a 
~-c·-·- • -~~-
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classe A, figurando 'os restantes 
na classe B. 

11. Nas séries de três clàsses, a 
lnlcial possuirá 45% do total dos 
cargos da série, a classe interme­
diária, 35% e a final, 20%. 

III. Nas séries de quatro classes, 
a distribuição dos cargos será de 
40% para a classe inicial; 30% 
para a classe imediata, 20% para 
a seguinte e 10% para a classe 
mais elevat!l.a. 

§ 2.0 
- Em igualdade de condições 

terão preferência, respectivamente, na 
seguinte ordell} de precedência, o fun­
cionário, o extranumerário amparado 
pelos arts. 18 e 23 do Ato das Dispo­
siçoes Constitucionais Transitórias, 
pela Lei n·.0 2. 284. de 9 de agósto de 
195,4, pela Lei n.0 3 .483, de 8 de dezem­
bro de !958 e pelo art. 264, da Lei 
n.0 1. 711, de 28 de outubro de 1952, e 
os demais extranumerários ou pessoal 
a êles equiparado. 

Art. 21 - Efetuado o enquadra­
mento, ocupará o servidor a classe a 
que fizer jus. 

§ 1.0 - Para localizá-lo no venci­
mento-base (ilegível) a adeq)Iada do 
respectivo nível, levar-se-á em conta: 

al o vencimento ou salário perce~ 
bido no cargo ou função, acres­
cido do abono de que trata a 
Lei n.0 3.531, de 19 de janeiro 
de 1959; 

b) as diferenças de vencimento ou 
salário que o servidor estiver 
percebendo em virtude de lei. 

§ 2.0 
- O total resultante determi­

na a colocação do funcionário no 
vencimento~base ou na referência de 
valor igual ou superior mais próxi­
mo. 

§ 3.0 - Se o total resultante fôr 
superior ao valor da referência VI, o 
funcionário será colocado nessa re­
ferência, ficando-lhe assegurada a di­
ferença que houver. 

Art. 22 - Extinguem-se com esta 
lei as atuais categorias de extranu­
merários, ou pessoal a éles equipar~­
do, e desaparecem, de igual modo, os 
cargos -e carreiras da organização vi­
gente na medida em que se procede 
a implantação do nõvo sistema de 
classificação. 

Parâgrafo único - Os extranume­
rários-contratados . . . . . . . . (Vetado) 

... , .. serão incluídos entre o 
pessoal especialista a que se refere 
o art. 26 desta lei podendo a admi­
nistraçil.o manter os contratos vigen­
tes pelo respectivo prazo de validade 
ou, se não convier, rescindi-los. 

CAPíTULO VI 

Do Pessoal Temporário e de Obras 
Art. 23 - O Serviço C! vil do Poder 

Executivo será atendido: 

I. quando se trate de atividade 
permanente da administração, por 
funcionários; 

II. quando se trate de atividade 
transitória ou eventual: 

a) por pessoal temporãrio admi­
tido a conta de dotação global, 
recurso próprio do serviço ou 
fundo especial criado em lei; 

lJ) por pessoal <te obras admitido 
para realização de obras pU~ 
blicas, durante sua execução. 

Art. 24 - O pessoal temporário e o 
peru;oal de obras ficarão sujeitos ao 
regime de emprégo previsto na Con­
solidação das Leis do Trabalho e na 
legislação vigente peculiar àquele re~ 
gíme de emprêgo. 

~ 1.0 - O salário do pessoal tempo­
rário e do pessoal de obras deverá en­
quadrar-se dentro das condições re­
gionais do mercado de trabalho e, na 
sua fixação, serão considerados os en­
cargos e obrigações a desempenhar. 

§ 2.0 - O chefe de repartição que 
d~stinar parcela de dotação global, de 
recurso próprio do serviço ou de fun~ 
do especial, a pagamento de pessoal, 
deverá submeter, anualmente, ao Mi­
nistro de Estado ou dirigente de ór­
gão subordinado ao Presidente da Re~ 
pública, o programa de aplicação de 
tais recursos, com os salários discri­
minados por categoria_. não podendo 
êles exceder o vencimento-base do ní­
vel correspondente à classe de encar~ 
gos e obrigações semelhantes ou equi­
valentes. 

§ 3.0 - Aprovado o programa, a es­
cala de salário, com a despesa prevista 
será publicada no Diário Oficial e en­
caminhada., por cópia, ao Tribunal de 
Contas, ou suas Delegações, para 
exame e registro a po!iteriori da des­
pesa que êle decorrer. 

Art. 25 - O Chefe da repartição de­
verá submeter à aprovação do Minis~ 
tro de Estado, ou do dirigente de ór­
gão subordinado ao Presidente da Rf.~ 
pública, a tabela de.salário do pessoal. 

Art. 26 - Para o desempenho de 
atividade têcnico~especializada, para 
cuja execução não disponha a serviço 
de funcionário habilitado, poderá ser 
admitido especialista temporário, por 
prazo não excedente ao de um exercí­
cio financeiro, mediante Portaria do 
Ministro de Estado ou de dirigente de 
órgão subordinado ao Presidente da 
República. 

Parágrafo único - O ato de admis­
são, além de sujeito às exigências re­
gulamentares, ficará ·condicionado à 
apresentação de títulos comprobatô­
ríos de habiHtação técnica ou. especia­
lizada de candidato ao Departamento 
Administrativo do Serviço Público e 
ao registro prévio no Tribunal de Con­
tas. 

Art. 27 - Ao pessoal de que tratam 
os arts. 23, item II, e 26 se contará 
para efeito de aposentadoria, se no­
meado funcionário, o tempo Cie ser­
viço anteriormente prestado naquela 
qualldade. 

Art. 28- O pessoal de que tratam o 
item li do art. 23 e o art. 26 não po­
derá ser desviado para serviços di­
ferentes daquele para que foi admi· 
tido. sob pena de ser o responsável por 
tal irregularidade demitido ou desti­
tuída do cargo ou encargo de direção 
ou chefia que esteja exercendo. 

CAPtTULO VII 

Da .Promoção 

Art. 29 - Promoção é a elevação d.o 
funcionário, pelos critérios de mere­
címento e antíguidade de classe, à 
classe superior dentro da mesma série 
de classes e será feita à razão de um 
têrço por antiguidade e dois terços 
por merecimento.· 

Art. 30 - Merecimento é a duração 
positiva pelo funcionário, durante sua 
permanência na classe, de pontuali­
dade e assiduidade~ de capacidade e 
eficiência, espírito de colaboração, 
ética profissional e compreensão dos 
deveres e, bem assim, de qualtficÍtção 
para o desempenho das atribuições de 
classe superior. 

Parágrafo único - A promoção obe­
decerá sempre à. ordem de classifica-
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-.\ 
ção do funcionário na lista de mere­

. cimento. 

Art. 31 - Será de 3 (três) anos de 
efetivo exerciclo na classe o inters· 
ticio para concorrer à promoção, re· 
duzlndo-se para 2 (dois) quando não 

·haJa funcionário que conte aquêle 
tempo. 

Parágrafo único- Para eleito dêste 
artigo, computar-se-á o afastamento 
considerado de efetivo exercício pelo 
Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. 

Art. 32 - O funcionário promovido 
passará, na classe sÚperior, para a re­
ferência correspondente a em que se 
encontra na classe inferior, não se 
interrompendo_. todavia, a contagem 
de tempo para a progressão horizon­
tal, atê atingir a referência-limite 
(referência VI). 

Art., 33 - As promoções serão pro­
cessadas consoante as regras cons­
tantes da Lei n.0

1 1.711, de 28 de ou­
tubro de 1952 e da legislação vigente 
no que não colidirem com as dispo­
sições desta lel. 

CAPíTULO VIII 

Do Acesso 

Art. 34 - o funcionário pode ter 
acesso, como indica o Anexo I, à classe 
de nível mais elevado, pertencente ~ 
série de classes afim, nas estritas 11~.' 
nhas de correlação ali traçadas. 

§ 1.0 - Os casos de acesso concor~ 
rente serão definidos e previstos no 
regulamento. 

§ 2.o - A nomeação por ~cesso re. 
cairá em funcionário que pertença à 
classe da mesma formação profissio­
nal, mas de escalão inferior mediante 
reserva de metade das vagas, ficando 
a outra metade para ser provida por 
concurs~ público. 

§ 3.0 - O funclCnlárlo nOmeado por 
acesso perceberá na nova classe o 
vencimento imediatamente superior 
ao· da referência em que se encon~ 
trava sem interromper a contagem 
de tempo de serviço para' perfazer o 
triênio. 

§ 4,0 - Será de três anos de efetivo 
exercício na classe o 1ntRrsticio para 
concorrer à nome!J.ção por acesso, re~ 
ctuzindo~se para dois, quando não ha­
ja funcionário que possua aquêle tem­
po. 

§ 5.0 - A nomeação por acesso, além 
das exigências legais e das qualifica­
ções que couberem em cada caso, obe­
decerá a provas práticas· que compre­
endam tarefas típicas relativas ao 
exerGiclo do nàvo cargo c quando 
couber à ordem de classificação em 
concurso de títulos que aprecie a ex­
periência funcionaL ... '(VETADO). 

§ 6.0 - As comissões de concurso se­
rão integradas por funcionários com 
mais de dez anos de serviço público 
federal pertencentes às classes mais 
elevadas do grupo ocupacional res­
pectivo. 

Art. 35 - Os órgãos centrais de 
pessoal manterão as devidas anota­
ções e confrontos sôbre os atos de no­
meação, promoção e preenchimento 
de vagas ocorridas. 

CAPlTULOIX 

Dos órgãos de ClaSsiffcação de Cargos 

Art. 36 - Fica instituída, junto ao 
Departamento Administrativo do Ser­
viço Público a Comissão de Classifi-
cação de Cargos. , 

Art. 37 - Compete à Comissão de 
Classificação de Cargos: 

I. Velar pela observância e pela 
aplicaçáo dos preceitos estatuídos 
nesta lei e na sua regulamentação. 
11. Estudar e coordenar, em ca­
ráter permanente os meios de dar 
fiel execução ao sistema e pro­
pugnar pelo seu aperfeiçoamento; 
UI. Examinar as reclamações e 
recursos que se suscitarem; .... 

.IV. Promover a colaboração que 
fôr solicitada pelos órgãos públi­
cos nos assuntos relacionados com 
as suas atribuições; e 

V. Colaborar com o Ministêrlo 
Público e com os órgãos de defesa 
da União nas questões suscitadas 
perante a justiça relativamente à 
aplicação desta leL 

Art. 38 - A Comissão de Classifi­
cação de Cargos compõ~-se de cinco 
membros, designados pelo Presidente 
da República, dentre funcionários ci­
vis da União com mais de dez anos 
de serviço público federal e reconhe­
cida experiência. em assuntos admí­
nistrativos ou jurídicos. 

§ 1.0 - Os atos de designação indi­
carão o presidente e. o vice-presidente. 

§ 2.0 
- o Diretor da Divisão de que 

trata o artigo 39 desta lei será um 
dos membros da Comissão. 

§ 3.0 - O regimento será elaborado 
pela Comissão e aproVado pelo Pre­
sidente da República. 

§ 4,0 
- Ressalvado o disposto no § 

2.0, os membros da Comissão serão 
designados para servir durante quatro 
anos, podendo ser reconduzidos. 

§ 5. 0 - As primeiras designações · 
far-se-ão para período de um, dois, 
três e quatro anos. 

§ 6.0 
- A Comissão apresentará no 

comêço de cada ano, ao Presidente 
da República o relatório de seus tra­
balhos e dêle enviará cópias às Co­
missões de Serviço Público das duas 
Ct:l,sas do Congresso Nacional. 

§ 7,0 - Os membros da Comissão 
perceberão a gratificação de repre­
sentação que fôr arbitrada pelo Pre­
sidente da República. 

Art. 39 - Fica criada, no Departa­
mento Administrativo do Serviço Pú­
bllco, a Divisão de Classificação de 
Cargos. 

Art. 40 - Compete à Divisão de 
Classificação de Cargos: 

I. Orientar e rever a organiza­
ção dos novos quadros do funcio­
nalismo e as relações nominais de 
enquadramento. 

11. Realizar pesquisas sôbre atri­
buições e responsabilidades dos 
cargos e fUnções do serviço públi­
co federal a fim de classificá-los 
ou reclassificá-los dentro do sis­
tema da lei; 

UI. realizar estudos sôbre pa­
drões de vencimentos e gratifica­
ções dos cargos e funções do ser­
viço público. federal, mantendo­
os atualizados, tendo em vista as 
flutuações do custo de vida; 

IV. levar a efeito' pesquisas e In­
vestigações necessárias à instru ... 
ção e esclarecimentos de proces­
sos submetidos à dellberação da 
Comissilo·de Classlficação de Car­
gos; 

V . realizar a:nâllse e es tqdo aos 
Min1stérios e órgãos subordinados 
ao Presidente da República Jndis-. 
pensáveis aos esclarecimentos doa 
pedidos de criação, alteração, ex-
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tillção, supressão ou trarisferên­
cia de cargos ou funções; 

VI. preparar as especificações de 
classes mantendo-as atualizadas 
e demais instruções e atos neces­
sários à perfeita execução da pre­
sente lei; 

VII. colaborar na elaboração e 
estudos da proposta orçamentã.ria 
com relação às despesas com o 
custeio do pessoal civil do Poder 
Executivo; 

VIII. fornecer aos ôrgãos com­
petentes dados estatísticos rela­
cionados com a classificação de 
cargos e vencJmentos correspon­
dentes ao serviço civil do Poder 
Executivo. 

IX. estudar a lotação e relotação 
das repartições propondo, quan­
do necessãrio, a redistribuição de 
pessoal. 

Art. 41 - Haverá em cada Minis­
tério e órgão subordinado ao Presi· 
dente da República, nos serviços de 
pessoal respectivos, um órgão de clas­
sificação de cargos, que funcionará 
em mútua e perfeita articulação téc­
nica com a de cargos que funcio­
nará em mútu~ e perfeita articula­
ção técnica com a Divisão de que 
nica com a Divisão de que trata o ar­
tigo 39 desta Lei. 

Art. 42 - Fica transformada em 
Divisão do Regime Jurídico do Pes­
soal a atual Divisão de Pessoal do 
Departamento Actmlnlstratlvo do Ser­
viço Publico. 

CAP1TtTLO X 

Da Readaptação 

Art. 43 - Será readaptado o fun­
cionário que venha exercendo, inin­
terruptamente e por prazo superior 
a 2 (dois) anos, atribuições diversas 
das pertinentes à classe em que fôr 
enquadrado ou haja exercido' estas 
atribuições. até 21 de agósto de 1959, 
por mais de 5 (cinco) anos ininter­
ruptos. 

Parágrafo único - Ao funcionário 
fica assegurado o direito de optar pe­
Ja situação decorrente do enquadra­
mento, dentro do prazo de 180 dias. 

Art. 44 - Cabe r á a readaptação 
quando ficar expressamente compro­
vado que: 

I. o desvio de função adveio e 
subsiste por necessidade absolu­
ta do :serviço: 

11. duta, pelo menos, há. dois 
anos, sem interrupção; 

111. a atividade foi ou está sendo 
exercida de modo permanente; 

IV. as a t r i b u 1 ç õ e s do cargo 
o1:upado são perfeitamente diver­
sas, e não apenas, comparáveis 
ou afins, variando sOmente de 
resp'onsabilidade e de grau; 

1'. o funcionário possui as neces­
sárias aptidões e habilitações pa­
ra o desempenho regular do nôvo 
eargo em que deva ser classifi­
cado. 

Art. 45 - A readaptação será feita 
por decreto do Presidente da Repú· 
blica, mediante transformação do 
cargo do funcionário, após pronuncia­
mento da Comissão de Classificação 
de Cargos. 

Parágrafo único - A readptação 
não acarrE!tará redução de vencimen-
tos. ' 

Art. 46 - A readaptação produzlrá 
efeítos a contar da data da publi­
cação do decreto no Diário Oficial e 
não interromperá a contagem de tem .. 
po para perfazer o triênio. 

Art. 47 - Após a implantação do 
nôvo sístema de classiJicar;ão, res­
P'Citadas as exceções previstas nesta 
lei .. será responsabilizado o Chefe de 
Serviço, .sob pena de demissão, ou 
destituiçã() da função, que conferir a 
qualquer servidor atríbuição diVersa 
da pertinente à classe a que perten­
ce. Em caso algum poderá tal fato 
acarretar a reclassificação do funcio­
nário ou sua readaptação; determina­

. rá apenas a correção da irregula.ri­
dade, mediante retõrno do funcioná­
rio às atribuições do seu cargo. 

Art. 48 - 1!: facultado aos &ervido­
res públicos· reclarnar ã. Comissão de 
Classificação de Cargos, no prazo de 
cento e vinte (12()) dias, contra sua 
classificação ou enquadramento, fei­
tos em contrã.rio ao determinado nes­
·ta lei. 

Parágrafo único - Das declsões da 
Comissão de Classificação de Cargo.s, 

caberá recurso para o Presidente da 
República, no prazo de 90 (noventa} 
dias, contados da publicação das con­
(l}u.sões no Diãrio Oficial. 

CAPíTULO Xl 

Do Tempo Integral 

Art. 49 - O funcionário que exer­
cer ~atividades técnico-cientificas ·de 
magistério ou pesquisa, satisfeitas as 
ex1gencias regulamentares, poderá 
optar pelo regime de tempo integral. 

§ 1.0 - regime de trabalho de que 
trata êste artigo é incompatível com 
o exercicio cumulativo de cargos, em­
pregos ou funções bem como de qual­
quer outra atividade pública ou pri­
vada. 

§ 2.0 - Não se incluem na incom­
patibilidade prevista no parágrafo 
anterior as atividades que, se.rn, cará .. 
ter de emprego, se destinem a difu­
são e aplicação de idéias e conheci­
mentos; a prestação de assistência a 
outros serviços visando a aplicação 
de conhecimentos científicos, quando 
solicitados através da direção da re­
partição a que pertence o servidor. 

§ 3.0 - o servidor que optar pelo 
regime de tempo integral assinarâ 
têrmo de compromi.sso, em que de­
clare vincular-se ao regime e cum­
prir as condições inerentes ao mes­
mo, fazendo jus aos benefícios do re­
gime enquanto nêle permanecer res­
salvada a hipótese de aposentadoria. 

Art. 50 - O servidor em regime de 
tempo integral perceberá uma grati­
ficação sob forma de acréscimo pro­
porcional ao nível de vencimento do 
seu cargo, calculada de acõrdo com 
o tempo de efetivo exercício nesse re­
gime, na forma da seguinte tabela: 

Até 10 anos . .. .. .. .. .. .. . 75% 
Mais de 10 (VETADO) anos 100% 
... !VETADO) ... 

Art. 51 - O servidor que para op­
tar pelo regíme de tempo integral, fôr 
obrigado a desacumular, terà, como 
gratificação, importância não infe~ 
rior à ctà vencimento do cargo de­
sacumulado. 

Art. 52 - A gratificação de tempo 
integral, para efeito de c~lculo de 
proveitos,_ incorpora-se ao vencim~n­
to após 5 (cinco) anos de efetivo 
exercício nesse regime, encontrando­
se o servidor no ato da aposentado­
na a êle vinculado. 
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CAPíTULO XII 

Disposições Gerais 

·Art. 53 - Serão preenchidos por 
concurso de provas e titules: 

a) as vagas da classe inicial ou 
singular, para cujo provimen­
to não se tenha estabelecido o 
regime de nomeação mediante 
acesso; 

bl metade das vagas de classes 
compreendidas · no regime de 
acesso. 

Art. 54 - Independo de posse o 
provimento de cargo por ·promoção ou 
acesso. 

Art. 55 - Os Ministérios, órgãos di­
retamente subordinados ao President.e 
da República, autarquias, entidades 
paraestatais, Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatistica, Instituto 
Brasileiro do Café, bem como· Ser­
viços Portuários e Marítimos admi­
nistrados pela União, sob forma au­
tárQ.Uica, sempre que nec~ssário, e 
havendo vaga inicial a preencher,' 
solicitação do DepartmentO Admi­
nistrativo do Serviço PúbUco indica~ 

ção de candidatos habilitados em 
cõnc~rso, obedecida, rigorosamente, a 
ordem de classificação. 

Art. 56 -. O Quadro do Pessoal das 
autarquias, entidades paraestatais, 
.............. (Vetado) ............ . 
. . . (Vetado) ... bem coma das fer­
rovias, serviços portuários e maríti­
mos, administrados pela União sob 
forma autárquica, será aprovado por 
decreto do Presidente da República, 
observadas as normas e o sistema de 
classificação de cargos constantes da 
presente lei, e ressalvadas as peculia~ 
rldades da administração de pessoal 
de cada uma das entidades citadas. 

§ 1.0 - Os níveis de v-encimentos e 
salários não ultrapassarão os valôres 
correspondentes no Serviço Civil do 
Poder Executivo, confrontados os car~ 
gos. 

. § 2.0 - (Vetado). 

Art. 57 - O provimento de cargos 
de magistério continua regulado peta 
legislação especifica. 

Art. 58 - Os quadros e tabelas ane­
xos fazem parte integrante desta lei. 

Art. 59 - Os cursos de Administra­
ção 'instituídos pelo Decreto~lei n.0 

2. 894, de 21 de novembro de 1940, .fi. 

cam incorporados à Escola de Serviço 
Público do Departamento. Administra~ 
tivo do Serviço Público. 

Art. 60 - Os funcionários que por 
fôrça da Lei n." 1. 741, de 22 de no­
vembrO de 1952, tiverem assegurados 
vencimentos de cargos em comissão, 
ficarão enquadràdos nos novos sim~ 
bolos correspondentes à deÍwminação 
désses cargos e agregados aos respec~ 
tivos quadros, considerando~se vagos, 
automâticamente, para efeito de pro~ 
vimento, os cargos efetivos de que são 
titulares. 

Art. 61 - O sistema de classifica· · 
ção previsto nesta. Lei não se aplica 
â. carreira. de Diplomata, aos cargos 
!solados de Cônsul Privativo e de Mi· 
nistro para Assuntos Econômicos e 
aos servidores do Poder Executivo de 
que tratam as Leis n.0 3.414, exceto o 
!tem II do art. 14, de 20 de junho de 
1958 ... (vetado) ... os quais contl· 
nuaráo regidos pela respectiva legis~ 

Jação especifica. 

Art. 62 - Os ocupantes de cargos 
classificados no nível 1 <um) meno~ 
res de dezoito anos perceberão a me~ 
tade do correspondente vencimento­
base. 

Art. 63 - As vantagens financeiras 
constantes desta Lei são extensivas 
aos servidores inativos, de acõrdo com 
a Lei n.O 2. 622, de 18 de outubro de 
1955 . 

CAPíTULO XIII 

Disposições Especiais 

Art. 64. - Fica incorporado aos va· 
lôres dos ·atuais padrões, referências 
e símbolos de vencimento, salãrio e 
função gro.tificada dos servidores civis 
do Poder Executivo da União e dos 
TerritÓrios, o abono de que trata a. 
Lei n.0 3.531, de 19 de janeiro de 1959. 

Art. 65 - Nenhum servidor civil, 
inclusive pessoal pago à çonta de do~ 
tações globais, poderá perceber ven· 
cinientos, remunerações, salário de re· 
tribuiçâo de qualquer natureza infe~ 
rior ao salári'1~minimo previsto para 
a região em que estiver lotado. 

Parágrafo único - Na hipôtese de 
ser o salário~mínimo da região supe­
rior aos níveis de retribuição dêsse 
pessoal, proceder-se-á ao ajustamento 
dos níveis. nas regiões· em que se ve~· 

· ri!icar diferença, mediante gratifica-

ção a ser regulada pelo Poder Exe .. 
cutivo. 

Art. 66 - Os ocupantes de cargos·, 
de direção abrangidos pelo art. 7.0 da 
Lei n.O 2 .188, de 3 de março de 1954, 
que ainda se encontrem em atividade 
na data da presente Lei. terão os venw 
cimentos fixados para os cargos em 
comissão que lhes forem corresponw 
dentes. 

Art. 67 - (Vetada.) 
Parágrafo único - (Vetado.) 
Art. 68 - !Vetado.) 
Parágrafo único - (Vetado.) 
Art. 69 - (Vetado.) 
Art. 70 - (Vetado.) 
Art. 71 - (Vetado.) 
Art. 72 - !Vetado.) 
Art. 73 - !Vetado.) 

Art. 74 - Os funcionârios do nível 
universitário ocupantes de cargos pa~ 
ra cujo ingresso ou desempenho seja 
exigido diploma de curso superior, 
perceberão uma gratificação especial 
sôbre os respectivos vencimel).tos, nas 
seguintes bases: 

a) os de curso universitário de du~ 
ração igual ou superior a 5 (cin­
co) anos - 25%; 

bJ os de curso universitál'io de du­
ração de 4 (quatro) anos- 20%; 

c) os de curso universitário de du­
ração de 3 (três) anos - 15%; 

d) (Vetado.) 
§ 1.0 - (Vetado.) 
§ 2,0 - (Vetado.) 

Art. 75 - Os vencimentos dos pro­
fessôres catedràticos de Escólas ou Fa­
culd(tdes de ensino superior e os dos 
delegados de polícia são fixados, res~ 

pectivamente, em Cr$ 40.000,00 (qua­
rent~ mil cruzeiros) e CrS 36.000,00 
(trinta e seis m11 cruzeiros), mensais. 

CAPíTULO XIV 

Das Disposições Transitórias 

Art. 76 - Os servidores da União, 
cedidos à. Rêde Ferrovlâria Federal 
S.A. pela Lei n.0 3.115, de 16 de março 
de 1057, serão classificados na forma 
dos Anexos VII e VIII desta Lei, os 
que exercerem ocupações tipicamente 
ferroviárias, e na fonna da classifi· 
cação geral, os demais. 

Art. 17 - Os servidores horistas do 
Colégio Pedro li, que tenham sido ad­
mitidos como "~Auxiliar", P.or exig~~-:-
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clã'· ·do ·ensino, até· ·21 de aiõsto de 
1959, serão absorvidos nos quadros do 
funcionalismo constantes . desta Lei, 
de- conformidade com as ·respectivas 
atribuições. 

-Art. 78 - As condições de paga­
merl.to das gratificações de que tra­
tam os itens V, VI; VII e IX do art. 
145 da Lei n.0 I. 711, de 21Í de outubro 
de 1952, serão fixadas e.m lei. 

Parágrafo único _._ Dentro em seis 
meses, contados da publicação- desta 
Lei, o Poder ExecutiVo enviará ao 
Congresso· Nacional projeto ·de lei re­
gulando a concessão das gratificações 
de que trata êste artigo ... (Vetado). 

Art. 79 - As despesas com pessoal 
continuarão a ser atendidas pelas 
atuais 'dotações, até que o nõvo $iste­
ma Se 'traduza na discriminação or­
çamentária. · 

·Art. 80- Não se fará. nomeação por 
acesso a que se refere o art. 24, § 2.o, 
desta Lei, enquanto houver candidatos' 
habilitados em concurso ou prova de 
hahilitação com prazo da vigência não 
presctito e conSiderado válidos para 
ingresso na classe ou sétie de classes 
correspondentes. 

Parãgrafo único - tste dispositivo 
só é aplicável às classes e séries de 
classes para as quais se está. institu­
indo nesta Lei, pela primeira vez, o 
s i s tem a de provimento mediante 
acesso. 

Art. 81 - Os cargos e funções do 
Serviço Civil do Poder Executivo, que 
não ·constem dos diversos Anexos desta 
Lei, são considerados, para fins de 
enq'uadrámento, como relacionados no 
Anexo V. 

Art. 82 - Até que sejam ajustadas 
ao sistema previsto nesta Lei, ficam 
mantidas as atuais funções gratifi­
cadas. 

Art. 83 - D Poder Executivo, den­
tro.de 12_Q.<cento e vinte) dia~ a con­
tar da vigência desta Lei, baixará os 
atos regulamentares necessários à sua 
execução. 

Art. 84 - A Di visão e a Comissão· 
de Classiffcação de CargoS s·erão ins­
taladas até 3o· (trinta) dias, a contar 
da publicação desta ·Lei. 

·Art. 85 - O 'órgão· de pessoal conl.­
pete"nté. apostilará ·os títulos dos :·se-r: .. 
vidóies 'atiiigidos por esta: :Lei: ~ .. 

\. 
Art. 86 . ..:_ Na promoção ou nomea­

ção por acesso c_o.n,tar-se;..á, para efei­
to de interstício, o tempo de ~fetivo 

exercício na função ou cargo enqua­
drado·, ainda que se trate de enqua­
dramento futuro. 

Art. 87 - O Poder Ex~cutivo envia­
rá ao Congresso Nacional, dentro em 
dois anos, contados da vigência desta 
Lei, a organização definitiva dos qua­
dros do funcionalismo de que trata o 
Capitulo IV desta Lei. 

Parágrafo único - <Vetado.) 

Art. 88 - A implantação·definltíva 
do sistema de classificação, estabele­
cido no Capítulo I, e a execução daS 
medidas previstas nos Capítulos TI, 
III, !V, V, VI, VII, VIII, X. XI e XII 
desta Lei, entrarão em vigor em 1.0 
de jullio. 

Art. 89 ....:::: Ficam extintas as Comis­
sões de que trata o § 3.0 do artígo 2.0 

da ·Lei n.o 2. 284, cte 9 de agôsto de 
1954, passando as respectivas atribui­
ções a sfr- desempenhadas pela Divi­
são de Classificação de Cargos, criada 
pelo art. 39 desta Leí. 

Art. 90 -O extranumerário mensa­
lista denominado "Trabalhador" que 
tenha sido admitido anteriormente 
para exercer a função de Servente, 
será enquadrado na· classe dé Ser­
vente. 

Art. 91 - E fixado em Cr$ 500,00 
(quinhentos cruzeiros) o salário-fa­
mília de que trata a Lei n. 0 l. 711, de 
28 de outubro de 1952. 

Art. 92 - lt incorporado aos venci­
mentos dos servidores civis, em geral, 
o abono concedido pela Lei n.0 3.531, 
de 19 de janeiro de 1959. 

Art. 93 -·É incorporado ao venci­
mento dos Magistrados o abono de 
que trata a Lei n.' 3.531, de 19 de ja­
neiro de 1958, e concedido aos mesmos 
um· abono de 20% !vinte :PQr cento) 
até ·que lei especjal fixe os seus ven­
cimentos. 

Parágrafo único - O disposto neste 
artigo estende-se aos ocupantes da. 
carreira de Diplomata, de cargos iso­
lados de Cônsul Privativo e de Minis­
tro para Assuntos: Econômicos. 

Art .. 94 -' (Vetado.) 

Art. 95 - (-Vetado.) 

Parágrafo' iíníco· ~ (Vetado.) 

Art. 96 - Os quadros do pessoal dos 
Territórios· serão aproVados por de­
ereto do Presidente da República, olJ­
servados as normas e o sistema de 
classificação de cargQs desta Lei. 

Art. 97.- O disposto no art. 74 des­
ta lei ... (VETADOJ ... vigorarão a 
partir de L0 de janeiro de 1961. 

Art. 98 - Esta Lei entrarâ em vigor 
na d:;tta de sua publicação, revogadas. 
llS disposições em contrário. 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA 
. FEDERATIV,A DO BRA_SIL . 

........... · ........... , ... , .......... . 

SEÇAO VIII 

Dos Funcionários Püblicos .. 

Art. 97 - Os cargos públicos serão· 
acessíveis a todos os brasileiros que 
preencham os requisitos estabele~idos 
em lei. 

§ 1.0 - A primeira investiduÍ'a .em­
caigo público dependerá. de aprova­
ção prévia, em concurso público de· 
provas ou de provas e titulas, salvo 
os casos indicados em lei. 

§ 2.0 - Prescindirá de concurso a: 
nomeação para cargos em comissão, 
declarados em lei, de livre nomeação 
e exoneraÇão. 

Art. 108 - O disposto nesta Seção 
aplica-se aos funcionârtos dos três 
Podêres da União e aos funcionãrios 
em geral. dos Estados, do Distrito Fe­
deral, dos Territórios e dos Munici­
pios. 

§ 1.0 - Aplicám-se, no que couber 
aos funcionários do Poder Legislati­
vo e do Judiciã.rio da União e dos Es-· 
tados e aos das Câmaras Municipais 
os sistemas de classificação e níveis 
de vencim~ntos do5'cargos do serviço 
civil do respectivo Poder Executivo. 

.................... ; ............ · .. 
DECRETO-LEI N. 0 825 

DE 11 DE ,JUNHO DE 1969 

Dispõe sôbre o prtJcessamentô 
dos institutos de enquadramento 
e readaptação no Serviço Civil do 
Poder Executivo. 

· ó ~residente da RepúbÜca, usan~o 
da atribuiÇáo qÚe lhe ·coritere O· artigo 
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N~,.vembro de 19'0 DL>i.RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 
============================~~~~====~~ 

2.0 do Ato Institucional n.0 5, de 13 
d~ldezernbro de 1968: 

Considerando a necessidade de ado­
tar medidas no sentido de em curto 
prazo, concluir os trabalhos de en­
quadramento e readaptação; 

Considerando ainda, o princípio da 
descen'tralização preconizado pelo De­
creto-lei n. 0 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, decreta: 

Art. 1~0 - Os enquadramentos de 
que tratam as Leis nUmeras 3. 780 de 
12 de julho de 1960, 3. 967, de 5 de 
outubro de 1961 e 4.669, de 11 de ju­
nho ·de- 1962, e outras leis assim co­
mo as readaptações serão processados 
na collformidade ctêsse decreto-lei, e 
obedecendo as instruções a serem 
baixadas pelo Departamento Admi­
nistrativo do Pessoal Civil (DASPL 

Art. 2.0 - Cabe às Divisões ou Ser­
viçós de Pessoal dos Ministérios e dos 
órgãos subordinados à Presidência da 
República: 

I. organizar as propostas de en­
quadramento definitivo e de re­
adaptação dos servidores dos res­
pectivos Minis1térios ou órgãos su­
bordinadÇ>s~ ainda pendentes; 

11. examinar e decidir os casos de 
revisão ou retificaçáo de enqua­
dramento e readaptação; 

111. coordenar, orientar e assistir 
os órgãos de pessoal da Adminis­
tração Indireta, vinculados aos 
respectivos Ministérios, na orga­
nização das propostas· referentes 
aos citados órgãos. 

Parágrafo único - Cabe aos órgãos 
de Pessoal das Entidades da Admi­
nistração Indireta: 

I. organlzar as propostas de en­
quadramenW e de readaptação 
dos servidores compreendidos na 
sua jurisdi?ã9. ainda pendentes; 

II. examinar .e decidir os casos 
de revisão ou retificação de en­
qüadramentO e readapt,ação; 

lll. articular-se com os órgãos 
de Pessoal do Ministério a que es­
tiver vinculado, a fim de receber 
. orientação _e assistência. 

Art. 3.0 - Nos enquadramentos e re-
. tificações serão rigorosamente obser­

vados -os critérios estabelecidos no 
Anexo IV da Lei n.0 3, 180, de 12 de 

. juJ.ho de 1960. 

~ 1.0 
- O enquadramento com base 

na Lei n.0 4.069, de 11 de ju­
nho de 1962, será feito, exclusiva­
mente, na classe inicial da série de 
classes ou em classe singular, obser­
vando-se o seguinte critério: 

I. a natureza das atribuições in· 
dicará o grupo ocupacional; 

11. o salário ou faixa salarial de­
terminará a série de classes ou 
classe singular. 

§ 2.0 
- A norma do parágrafo an­

terior será, também, observada no ca­
so de enquadramento previsto na Lei 
n. 0 3.967, de 5 de outubro de 1961, 
quando não houver d{mominação de 
emprêgo no ato de admissão, ressal­
vada a aplicação da proporcionalida­
de. 

Art. 4. 0 - As propostas ,de enqua­
dramento a que se refere êste decre­
to-lei deverão estar concluidas até 31 
de agôsto de 1969, para encaminha­
mento ao Presidente da República, 
por intermédio do DASP. 

Paráif.afo único - Não caberá re-. 
curso dos enquadramentos com base 
nas Leis n. 0 s 3.967, de 5 de outubro 
de 1961, '4.069. de 11 de junho de 1962 
e em outras leis especiais, devendo 
ser arquivados os recursos pendentes. 

Art. 5.0 - A readaptação depende­
rá da prévia realização de uma proya 
prática ou escrita de suficiência, na 
forma dêste Decreto-lei, a ser reali­
zada após o exame de todos ·os pro­
cessos que deverá estar concluido até 
30 d-e setembro de 1969, à qual con­
correrão exclusivamente os readap­
tandos que satisfizerem as demais 
condições esp.ecíficas em 1ei. 

* 1.0 -- As provas prãticas consta­
rão de execução de trabalhos que 
comprovem a capacidade do candida­
to para o exercíciiJ das tarefas tíPi­
cas da série de classes ou classe sin­
gular, para a qual é proposta a rea­
daptação. 

§ 2.0 - A prova escrita constará de 
questões sôbre rnaté:ria eliminatória 
constante das instruções reguladoras 
do concurso exigido para ingressa na 
série de classes ou·' classe singular em 
que deva ser feita .a readaptação. 

R 3.0 - Quando a prova de sufi­
ciência disser respeito a série de clas­
ses ou a classe singular para as quais 
não se tenha r~_ali~~d~ ~ c?ncl!rso, ob-

servar-se-á o que vieram a ~ispor ~~s 

Instruções a serem baixadas pelo 
DASP. 

§ 4.0 
- Serão dispensados da provn. 

de suficiência os candidatos que com­
provem sua habilitação anterior em 
concurso público para ingressar nH. 
série de classes ou classe singular pa­
ra a qual é proposta a readaptação. 

~ 5.0 - Não haverâ ·segunda cha­
mada para a prova de suficiência, 
sendo inabilitado~ de plano, o candi·~ 
dato que deixar de' comparecer para 
prestá-la. 

~ 6.0 - Do resultado das provas não 
caberá recurso. 

Art. 6.0 - As provas escritas para. 
série de classes ou class-e singular co­
muns a vários Ministérios serão rea­
lizadas pelo DASP, devendo para êsse' 
fim, cada órgão de Pessoal organizar 
uma re.laçã~ com o nome do readap­
tando, cargo de que é ocupante em, 
caráter efetivo1 cargo para o qual se: 
pretende a readaptação e Iocal1 de 
trabalho do funcionário remetendo-a 
ao DASP imediatamente após o exa­
me dos processos. 

Parágrafo único - As provas prà- · 
ticas, assim como as que disseram 
respeito à série de classes ou classe 
singular privativa de determinado 
Ministério ou de entidade da Admi­
nistração Indireta serão realizadas 
pelos respectivos órgãos referidos no 
artigo 2.0 e obedecerão às instruções 
baixadas pelo· DASP. 

Art. 7.0
- De posse do resultado das 

provas previstas no artig·o anterior, 
os órgãos citados no artigo 2.0 reuni­
rão os processos relativos 1 aos casos 

I - . que mereceram aproV<J.Çao, e!lc~ml-

nbando-os até 31 de · dezembro de 
1969, com expediente próprio ao 
DASP. 

Art. 8.0 
- Serão arquivados, de pla­

no, nos órgãos de Pessoal respectivds, 
os processos em que não estejam sa­
tisfeitas as exigências da Ieg"islação 
em vigor. 

Art. 9.0 - Não serão readaptados: 

I. os· agregados 

11. os aposentado-s 
' III. os falecidos 

IV, os que não comprovaram a 
subsisténcia do desvio. de atrlbui­
çôe§; 



N'ovemb~o de 1970 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeÇãd·U) Sexta-féira ·27 ' 5029 

V. os que tenham sido énquadr~­
dos .de acôrdo com as atribuições. 

Art. 10 - Cabe aos órgãos de Pes­
.· sóal indicados no art. 2.0 dêste decre­
to-lei a responsabilidade pela lnclu­

. são ou classificação indevida de ser­
vidores nas propostas de enquadra­
mento, bem como pela incorreta veri­
ficação dos pressupostos legais para 
readaptação. 

Parágrafo único - Os dirigentes e 
chefes dos demais órgãos são respon­
sáveis pelas informações prestadas no 
tocante a execução de trabalhos, des­
vio de atribuições, data e forma de ad­
missão. 

Art. 11 - As propostas de enqua­
dramento e de readaptação, antes de 
seu encaminhamento a Presidência.da 
Repúbllca, serão revistas pelo DASP 
que, sem prejuízo de exame de casos 
específicos, a seu exclusivo critério, 
verificará a conformidade das mes­
ma.s com o plano de classificação de 
cargos instituído pela Lei número 
3. 780, de 12 de julho de 1960, no que 
se refere à estrutura e proporciona­
lidade nas séries de classes bem como 
seus respectivos títulos, códigos, valô­
res, êstes inclusive no tocante às clas­
ses singulares. 

Art. 12 - Os processos já estuda­
dos pelo DASP terão o seu curso nor­
mal, obedecendo-se no seu encami­
nhamento, ao disposto neste decreto­
lei, e os que se encontram dependen­
do de estudos serão restituídos aos 
órgãos de Pessoal respectivos, para 
processamento na forma dêste de­
creto-lei. 

Art. 13 - O presente decreto-lei 
não releva a prescrição administrati­
va legalmente fixada, vedado o reexa­
me de casos já· decididos. 

Art. 14 - Os órgãos Setoriais de 
Pessoal da Administração Direta re­
ceberão orientação do. DASP que, para 
tanto, expedirá as necessárias instru­
ções, competindo-lhes orientar, assis­
tir e supervisionar os trabalhos dos 
órgãos de Pessoal das entidades da 
Administração Indireta vinculados 
aos respectivos Ministérios. 

Art. 15 - O descumprimento de 
qualquer da.s obrig·ações constantes 
dês te: decreto-lei, ou a inobservância 
dos· res.pectivos prazos, incompa.tibili· 
za o dirigente do órgão de :Pessoal 

para o exerctclo do cargo em comis­
são, função gratificada·, ou emprêgo 
de confiança que ocu-pár, devendo 
dêle ser imediatamente exonerado ou 
dispensado. 

Art. 16 - Os trabalhos a serem 
executa<;].os para cumprimente dêste 
decreto·lei são con~iderados relevan­
tes e de al~a prtoridade, e na sua 
execução os órgãos de Pessoal rece­
berão a colaboração dos demais ór­
gãos. 

Parágrafo- único - Aos casos de 
recusa injustificada de colaboração, 
aplicar-se-á a sanção prevista no art. 
205 da Lei n.0 1. 711, do 28 de outubro· 

:de 1952, fixado o mínimo da pena em 
trinta dias. 

Art. 17 - llste Decreto-lei entra em 
Vigor na data de sua publicaçãO, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de junho de 1969; 148.0 

da Independência e 81.0 da República. 
-A. COSTA E SILVA- Luís Antô­
nio da Gama e Silva - Augusto Ha .. 
mann Rademaker Grünewald - Au .. 
rélio de Lyra Tavares - Mozart G;.__~ .. 
gel Valente Júnior - José Flávio "pé .. 
cora - 1.\lál'io David Andreazza - Ivo 
Arzua Pereira - Favorino Bastos 
Mércio - Newton Burlamaqui Bar· 
reira - Márcio de- Souza e Mello -
Leonel Miranda .:...... Edmundo de Ma .. 
cedO Soares - Antônio Di"as Leite Jú .. 
nior - Hélio Beltrão - José Costa. 
Cavalcanti - Carlos F. de Simas. 

DECRETO-LEI N." 1.130 DI: 19 DE OUTUBRO DE 1970 

Altera a estrutura do Grupo 
Ocupacional CT-100 - Aeroviá­
rio do Serviço Público fo'ederal, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe são c.onferidas 
pelo artigo 55, item UI, da Constitui­
ção, e 

Considerando as atividades da . ae­
ronáutica civil que envolvem matéria 
diretamente ligada a interêsse público 
relevante; 

Considerando que exige urgência a 
adequada reestruturação do quadro 
do pessoal incumbido da cftscalização 
da aviação civil nacional e internacio­
nal em tráfego no território brasileiro, 
sob a jurisdição do Ministério da Ae­
r?ná.utica; 

Considerando que as diversas medi­
das adotadas para corrigir as distar-

Série de 
Código Classe ou 

Classe 

ções que ora entravam o sistema 'de 
fiscalização não têm proporcionado os 
resultados eficazes que exige a atual 
conjuntura nacional; 

Considerando, finalmente, os estu­
dos realizados pelos órgãos compe­
tentes do Departamento Administra­
tivo do Pessoal Civil, do Ministério da 
Aeronáutica e1 do Ministério do Pla­
nejamento e Coordenação Geral que 
concluiram favoràvelmente à adoção 
das medidas consubstanciadas no pre­
sente diploma legal, resolve baixar o 
seguinte Decreto-lei: 

Art. 1.0 - O Anexo 1 cta·Lei n.0 .• 

3. 780, de 12 de julho de 1960, na par­
te referente ao Grupo Ocupacional 
CT-100 - Aeroviárlo, códigos ..... . 
CT-102.16.B a CT-105.5 e CT-198.5, 
passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

Características 
da Acesso a: 

Classe 

CT-102.18.B Assessor de Trâ- Supervisão e As-
fego Aéreo B 

CT-102.17.A Assessor de Trá-
lego Aéreo A 

CT-103.16.C Fiscal de Aeropor-
toe 

CT-103.14.B Fiscal de Aeropor-
to B 

CT-103 .12 .A Fiscal de Aeropor-
toA 

CT-104.8 "Auxiliai" de Aero-
porto 

CT-108.8 Auxiliar de Segu-
rança A_érea 

sessoramento 
Assessoramento 

Fiscalização, coor-
denação e orien-
tação 

Fi~calização, ~evi-
sao e execuçao 

Fiscalização e exe-
cução 

Execução 

Execução 

Assessor de Tráfe­
go Aéreo A 

_i 

Fiscal" de· 'Aero­
porto A 

Técnico de Segu­
rança Aêrea A 

Físcal de Aeropor­
to A e Telegrafis­
ta A. 
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Art. 2.0 - A atual série de classes 
de Superintendente de Aeroporto có­
digos CT-102.16.B J CT-102.15.A, fica 
transformada .na s.érie de classes' de 
Assessor de Tráfego Aéreo, códigos 
CT-102.18.B e CT-102.17.A aplicados, 
no que couber, os procedimentos pre­
vistos no artigo 20 da Lei n.0 3. 780, 
de 12 de julho de 1960, quanto aos 
atuais ocupantes dos cargos ora 
transformados. 

Art. 3.0 
- As atuais séries de clas­

ses de Administrador de Aeroporto, 
códigos CT-103.13.B e CT-103.12.A, 
e as de Fiscal de Aeroporto, códigos 
CT-104.10.B e CT-104.9.A, ficam 
transformadas na séii.e de classes de 
Fiscal de Aeroporto, códigos ....... . 
CT-103.16.C, CT-103.14.B e ...... .. 

'CT-103.12.A. 
:Parágrafo único - Os cargos inte­

grantes das séries de classes ora 
transformadas passam a compor a 
nova série de classes com os seus 
ocupantes aplicados, no que couber, os 
procedimentos previstos no artigo 20 
da Lei n.0 3.780, de 12 de julho de 
1960. 

Art. 4.0 - os atuais cargos Inte­
grantes das classes singulares de Au­
xiliar de Aeroporto e de Auxiliar de 
Segurança Aérea ficam transfonna-

dos de CT-105.5 e CT-108.5 para 
CT-104.8 e CT-108.8, respectivamente. 

Art. 5.0 - Os enquadramentos ~de 
que tratam o.s arts. 2.o, 3.o e 4.o serão 
aprovados, em caráter prioritário, por 
ato do Presidente da República me­
diante proposta do Ministério. da Ae­
ronáutica através do Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil. 

Art. 6, 0 - O disposto neste Decre­
to-lei não dá direito a indenização ou 
percepção de atrasados, em nenhuma 
hipótese. 

I 
Art. 7.• - A aplicação dÇste Decre­

to-lei não poderá acarretar, ainda au­
mento de despesa, devendo, para êsse 
fim, o Ministério da Aeronáutica ado­
tar providências indispensáveis à ma­
nUtenção no equilíbrio dos recursos 
orçamentários próprios, inclusive, se 
necessário, à' supressão de cargos va­
gos no seu Quadro de Pessoal. 

Art. 8.0 - I!:ste Decreto-lei entrará 
em vigor na' data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 19 de outubro de 1970; · 
149.0 da Independência e 82.•da Re­
pública. - EMíLIO G. MllDICI -
Márcio de Souza e .Mello - João Pau­
lo dos Reis Velloso. 

LEI N.0 4.491, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1964 
Altera disposições da Lei n.o 3. 760, de 12 de julho de 1960 (Plano. 

de Reclassificação), relativas às séries de classes de Impressor, Enca­
dernador, Mestre e Técnico de Artes Gráficas, e dá outras provi­
dências. 

.Faço ~aber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte.Lei: 

Art. 1.0 - Os Anexos I e IV da Lei n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960, 
nas partes referentes aos Códigos A-406, A-407, A-1.801 e P-405, passam a ter 
a seguinte redação: 

Código 

A-406-12-D 

A-407-12-D 

P-405-18-B 

P-405-17-A 

ANEXO 1 

Série de 
Classes ou 

Classes 

Encadernador D 

............. ·.···· 
Impressor D 

Técnico de Artes 
Gráficas 

TécniCo de Artes 
Gráficas 

Característica 
da 

Classe 

Superv1são e exe-
cução ......... . 

Supervisão e exe­
cução ......... ·; 

Supervisão, coor­
denação e exe-
,cução ......... .. 

Execução 

Acesso a 

Mestre A 

Mestre A 

I, 

ANEXO IV 

Serviço - Artífice 

GRUPO III 

Gráfico "F" a ''N" 

Art. 2.0 - Ficam excluidos do Gru­
po I, do Serviço de Artífice, Anexo IV, 
os cargos de Gráfico "F" a "N". 

Art. 3.0 
- A produção dos servido­

·res 4o D.I.N, lotados nos setores de . 
artes gráficas, será constituída de 
parte fixa, com tarefa mínima de 
1. 000 linhas de composição de· lino­
tipo, ou o equivalente em unid~des­
gráficas das 'demais oficinas, e da 
parte suplementar, que será paga co­
mo serviço extraordinário pelo ex­
cesso da produção mínima. 

Art. 4.0 .- O preço unitário da pro­
dução suplementar será constituido 
pelo resultado da média aritmética 
correspondente· a 1/30 avos dos níveis 
de vencimentos mensais de cada sé­
rie de classes funcionais, dividido pe­
lo total da produção obrigatória diá­
ria de .cada setor. 

Art. 5.0 - Os chefes hnediatos de 
cada setor industrial perceberão, além 
do valor do símbolo da função grati­
ficada, importância men.sal corres­
pondente à média aritmética da pro­
dução suplementar do setor, 

§ 1. 0 - Os demais chefes e direto­
res, diretamente relacionados com o 
setor industrial do D.I.N., além da Im­
portância a que se refere o artigo an­
terior, perceberão, tendo em vista a 
situação hierárquica dos cargos e fun­
ções, mais um percentual correspon­
dente à diferença entre os valôres dos 
símbolos das chefias imediatas e os 
seus cargos. 

§ 2.0 - Os chefes das oficinas au­
xiliares nas quais, pela natureza do 
serviço, não possa ser medida a tare­
fa, terão direito a percepção dos extra­
ordinários pelas horas de serviço que 
excederem as de expediente normal. 

Art. 6.0 - SOmente serão cOnside­
rados, para efeito da produção, os tra­
balhos corretamente executados. 

Art. 7.0 L A produção obrigatória 
será apurada diàriamente e sOmente 
serão admitidos abonos quando de­
correntes de dificuldades técnicas na 
execução dos trabalhos e quando a 
produção suplementar exceder a me­
tade da produção obrigatória diária. 

Art .. 8.• - o disposto nesta. Lei. se~ 
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rá regulamentado pelo Poder Executi­
vo, dentro do prazo de 30 dias. 

Art. 9.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo-' 
gadas as disposições em contrário. 

Brasilla, 21 de novembro de 1964; 
143.0 da Independência e 76.0 da Re­
pública. - H. CASTELLO BRANCO 
- Milton Soares Campos. 

DECRETO N.0 55.195 

DE 10 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sôbre a execução do pa­
rágrafo único do art. 65 da Lei 
n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960, 
e do art. 31 da Lei n.0 4.242, de 
17 de julho de 1963. 

O Presidente da República, usando 
da a~.ribuição que lhe confere o arti­
go 3'/, item I, da Constituição e ten­
do em vista o disposto no parágrafo 
único do art. 35 da Lei n.0 3. 780, de 
12 de julho de 1960, e no art. 31 da 
Lei número 4.242, de 17 de julho de 
1963, decreta: 

Art. 1.0 
- Nenlw.m funcionário ci­

vil do Poder Executivo, da adnÚnis­
tração direta ou indireta, poderá per­
ceber vencimento inferior ao maior 
salário .. mínimo vigente no Pais. 

Art. 2.0 
- Na hipótese de o maior 

saláfio .. mínimo vigente no País vir a 
ser superior ao vencimento do fun­
cionãrio, terá êle direito a uma gra­
tificação complementar equivalente à 
diferença entre o valor daquele salá­
rio-mínimo e o do nível de venci­
mento respectivo. 

§ 1.0 - A gratificação de que trata 
êste artigo será devida a partir da 
data em que vigorar o nôvo valor do 
maior salário-mínimo. 

§ 2.0 - A gratificação complemen­
tar será. concedida medJante portaria 
coletiva do dirigente do órgão de pes­
soal e conterá, obrigatoriamente, o 
nome de cada funcionário, a denomi­
nação e nível de vencimento do cargo 
respectivo, bem como o valor da gra­
tificação complementar. 

Art. 3.0 - A gratificação comple­
mentar devida ao funcionário não se­
rá incorporada ou adicionada ao ven­
cimento para qualquer efeto, salvo pa­
ra fins de desconto para a previdên­
cia social. 

Art. 4.0
- O tuncionârio que, ao ser 

aposentado ou pôsto em disponibill-

dade, já estiver percebendo gratifl· 
cação com_Qlementar continuará a 
percebê·la na inatividade. 

Parágrafo único- O pagamento da 
gratificação cessará automàticamen­
te com a vigência da lei que conceda 
aumento de proventos de aposentado­
ria e de disponibilidade, do qual re­
sulte importância igual ou superior à 
do maior salário-minimo vigente no 
País. 

Art. s,o- Nenhum empregado tem­
porário ou de obras a que se refere o 
Capitulo VI da Lei n.0 3. 780 de 12 de 
julho de 1960, poderá perceber retri­
buição inferior ao salário-mínimo da 
região em que estiver seryi~do. 

Art. 6.o - Quando ocorrer ~levação 
dos níveis dos salários-mínimos re­
gionais, deverão ser revistas as tabe­
las de pessoal temporário, com rela­
ção aos empregados que.estejam per­
cebendo quantia inferior aos novos 
níveis salariais, a fim de consignar a 
importf:mcJa da gratificação comple­
mentar devida. 

Art. 7.0 - Na retificação das tabe­
las de pessoal temporário, deverão 
constar: 

a) a denominação dos empregos 
adotada na tabela originária; 

b) os salários mensaiS consignados 
na tabela primitiva; 

c) os valpres da gratificação com­
.plementar fiXados na forma dos 
artigos 5~0 e 6.0 ; e 

d) a região de salários-mínimos na 
qual os empregados estejam 
servindo. 

§ 1.0 - A retificação será obriga­
tOriamente, publicada no Diário Ofi­
cial e encaminhada, par cópia, ao Tri­
bunal de Contas da União na forma 
do parágrafo único do ~rt. 24 da Lei 
número 3. 780, de 12 de julho de 1960. 

§ 2.0 
- Os efeitos financeiros da 

retificação retroagirão à data em que 
vigorarem os novos valôres dos salá­
rios-mínimos regionais. 

Art. 8.0 - No pagamento da grati­
ficação complementar do salário-mí­
nimo, devida ao pessoal de obras, se­
rão observadas, no que couber, as nor­
mas constantes dêste decreto. 

'Parágl'afo único - Os valôres da 
gratificação.a.que.se.re!ere êste artl-

go constarão de coluna e'pecífiea na 
fôlha mensal do pagameQto de modo 
a ficarem expressas a importância 
paga a título de salário e a quantia 
correspondente à gratificação com .. 
plementar. 

Art. 9.0 
- A gratificação comple­

mentar de que trata êste dfcreto não 
será paga enquanto o funcionário ou 
pessoal temporário ou de obras deixar 
de perceber o respectivo vencimento 
ou salário, em virtude de falta ao 
serviço, licença ou qualquer outro 
afastamento. 

Art. 10 - Os descontos para a Pre­
vidência Social, a que estão sujeitos 
o funcionário e o pessoal temporário 
ou de obras, incidirão sôbre a grati­
ficação complementar e no cálculo 
dos benefícios correspondentes será 
a mesma levada em consideração. 

Art. 11 - As despesas com a exe-, 
cução dêste decreto serão atendidas: 

a) em relação aos funcionários, à 
Conta da dotação orçamentâria 
própria; e 

b) em relação ao pessoal temporá­
rio e de obras, à conta dos re­
cursos que custeiam o paga-· 
menta dos respectivos salários. 

Art. 12 - O disposto neste decreto 
se aplíca aos funcionários e ao pes­
soal temporário e de obras dos Ter­
ritórios Federais, das Autarquias Fe­
derais e das demais entidades referi­
das no artigo 56 da Lei n,0 3. 780, de 
12 de julho de 1960. 

Art. 13 - J!:ste decreto entrará em 
vigor na data da sua publicação, re­
vogados o Decreto n.0 49.159, de 1.0 de 
novembro de 1960 e demais disposi­
ções em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1964· 
143.0 da Independência e 7s.o da Re~ 
pública. - H, CASTELLO BRANCO -
Milton Soares Campos - Ernesto de 
Mello Baptista - Arthur da Costa e 
Silva - A. B. L. Castello Branco Filho 
- Otávio Gouveia de Bulhões - Jua­
rez - Távora - Hugo de Almeid~ Le­
Ine - Flávio Lacerda - Arnaldo Sus­
sekínd - Nelson Freire Lavene.rie 
Wanderley - Raimundo Brito - Da­
niel Faraco - Mauro Thibau - .Ro­
berto de Oliveira Campos - Oswaldo 
Cordeiro de Farias. 
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DECRETO~- N.0 200 

DE 25 DE FEVEREIR,O DE 1967 

Dispõe sôbre a organizaçãJ da 
Administração Federal, estabelece 
diretrizes para a Reforma Adnti­
nistrativa e dá outras providên~ 
cias. 

CAPíTULO III 
Da Descentralização 

Art. 10 - A execução das atividades 
da Administração Federal deverá ser 
amplamente descentralizada. 

I 1.0 
- A descentralização jserá 

posta em prática em 'três planos prin-
cipais:· · 

a) dentro dos quadros da Adminis­
tração 'Federal, distinguindo-se 

I claramente o · nível de direito 
dos de execução· 

b) da Administração Federal para 
a das unidades federais, quando 
estejam devidamente aparelha­
das e mediante convênio; 

c) da Administração Federal para 
a órbita privada, mediante con­
tratos ou concessões. 

§ 2.o - Em cada órgão da Adminis­
tração Federal os serviços que com­
põem a estrutura central de direção 
devem permanecer , liberadas das ro­
tinas de execução e das tarefas de 
mera formalização de atos adminis­
trativos para que possam concentrar­
se nas atividades . de planéjamento 
supervisão, .cordenação e contrõle. ' 

§ 3. 0 
- A administração casuística 

assim entendida a decisão de caso~ 
in.dividu~~· _compete, em Principio ao 
mvel de _execução, especialmente aos 
serviços de natureza local, que estão 
em contato com os fatos e com 0 pú­
blico. 

§ ~·0 - Compete à estnitura central 
de direção o estabelecimento das nor­
mas, cri téri?s, programas e princípios, 
q~e os serv1ços responsáveis pela exe­
cução são obrigados a respeitar na so­
lução dos casos individuais. e no de­
sempenbo de suas atribuições. 

§ s.o - Ressalvados os casos de ma­
nifesta lmpraticabilidade ou inconve­
niência, a execução de programas fe­
derais de caráter nitidamente local 
deverá ser delegada, no todo ou em 
parte! mediante convênio, aos órgãos 
estaduais ou municipais incumbidos 
de serviços correspondentes~ 

§ 6.0
- Os órgãos federais respOnsá­

veis pelos programas conservâ.rão a 

autoridade nOrmativa e ~xercício, con­
trôle e fiscálização indispensáveis 
sôbre a execução local, condicionan­
do-se a liberação dos recursos ao fiel 
cumprimento dos programas e convê­
nios. 

§ 7.0 -Para melhor desincumbir-se 
das tarefas de planejamento, coorde­
nação, supervisão e contr" 1e, e com o 
objetivo de impedir o crescimento 
desmesurado da máquina administra­
tiva, a Administração procurara deso­
b'rlgar-se da realização material de 
tarefas executivas, recorrendo, sem­
pre que possível, à ex~cuçáo indireta 
mediante contrato, deSde que exista, 
na área, iniciativa privada suficien­
temente desenvolvida e capacitada a 
desempenhar os encargos de execução. 

§ 8. 0 - A aplicação dêsse critério 
está condicionada, em qualquer 'caso, 
aos ditames do interêsse público é às 
conveniências. da segurança nacional. 

(As Comissões de Projetos do Exe­
cutivo e Diretora.} 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 .49, DE 1970 

(N.0 2.347-A/70, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR 

PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Prorroga, atê 31 de dezembro de 
1972, o prazo previsto no art. 6.0 

da Lei n.0 4.813, de 25 de outubro 
de 1965, alterado pelo Decreto~Iei 
n.O 447, de 3 de fevereiro de 1969, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J.o - É prorrogado, até 31 de 
dezembro de 1972, o prazo previsto no 
art. 6.0 da Lei n.0 4. 813, de 25 de ou­
tubro de 1965, alterado pelo Decreto­
lei n.0 447, de 3 de fevereiro de 1969. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publlcação, revogadas 
as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 447 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 1969 

Prorroga, até 31 de dezembro de 
1970, o prazo estabelecido no art. 
6. 0 da Lei n. 0 4.813, de 2:5 de outu­
bro de 1965. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o § 1.0 

do artigo 2.o dp Ato Irt.stitucional n.0 5, 
de 13 de dezembro ae '1968, décieta: 
· Art. 1.0 - Fica prorrogado, até 31 de 

NoveinbrO dê-·1971~ 

dezerilbro de 1970, o prazo estabeleCi­
do no art. 6.0 da Lei n.0 4.813, de 25 
de outubro de 1965. 

Art. 2.0 - Ssse Decreto-lei entrara 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 3 de fevereiro de 1969; 148° 
da Independência e 81.0 da Repúbll·­

. ca. ~A. COSTA E SILVA- Luis An·· 
tônio da Gama e Silva . 

LEI N.O 4.813 ' 

DE 25 DE OUTUBRO DE 1965 

Inclui, na Quadro de Pessoal da 
.Polícia do Distrito Federal, criada 
pela Lei n.o 4.483, de 16 de no~ 
vernbro de 1964, o Grupo Ocupa­
cional, PM-400 - Policiamento 
ostensivo, e dá outras providên­
cias. 
' . 

Art. 6.0 - O Departamento Federal', 
de Segurança Pública e a. Polícia do 
Distrito Federal pelo prazõ de 3. (três) 
a'nos, contado da vigência desta lei, e 
desde que não disponham de pessoal c 

qualificado· em número suficiente,, po- · 
derR.o prover os caçgos em comissão, 
ainda que privativos de funcionários 
do órgão, com pessoas estranhas a 
seus quadros e que satisfaçam" aos re­
quisitos exigidos para o respectivo 
provimerito. 

MENSAGEM 
N.0 394-70 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelen tís.simos Senhores Membras 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do art. 51 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberaçã-o de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição de' 
Motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Justiça, o anexo projeto de lei qlle 
"prorroga, até 31 de de:oombro de 1972, 
o prazo previsto no art. 0. 0 da Lei 
n.o 4.813, de 25 de outubro de 1965, al­
terado pelo Decreto-lei n.0 447, de 3 
de fevereiro de 1969, e dá outras pro­
vidências". 

Bra.silia, 10 de novembro de 1970.­
Emilio G. Médici, 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 'DO 
MINISTRO DA JUSTIÇA GM 834-B 

Brasília, 15 de outubrO. de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidepte 
da Repúb!ic~. 
· o Departamento de Policia Federal, 
reestruturado pela Lei n.0 4.483, 'ile 16 
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doe novembro de 1964, desde sua im~ 
plantação em Brasília, vem se res~ 

sentindo da falta de pessoal, qualita~ 
tiva e quantitativamente habilitado, 
para o desempenho das suas atribui~ 
ções. 
2. O reduzido número de integran­
tes de seus quadros, aliado ao pouco 
tempo havido para a reorganização do 
D.P.F. e à impossibilidade material, 
atê esta data de a Academia Nacional 
de Polícia preparar funcionários ca­
pacitados para o exercício de tarcbs 
policiais, tem se transformado em 
grave empecilho às atividades da Po­
lícia Federal. 
3. Visando a minorar as dcficién­
cias apontadas, o titular desta Pasta, 
em despacho exarado no Processo de 
n. 0 65.940, de 28 de dezembro de 1967, 
autorizou o aproveitamento no Depar~ 
tamento de Polícia Federal, mediante 
contrato de trabalho, por serviços 
prestados, de cerca de trezentos ser­
vidores. 
4. Não obstante essa providência, 
onde mais se faz sentida a falta de 
funcionários habilitados, é no provi­
mento dos cargos em comissão, quase 
todos privativos de integrantes do 
D.P.F. 
5. Procurando corrigir, embora tem­
poràriamente, a falha, tenho a honra 
de submeter o assunto à elevada apre­
ciação de Vossa Excelência, permitin­
do-me, desde já, anexar anteprojeto 
de lei a ser remetido ao Congresso 
Nacional, autorizando que os cargos 
em comissão do Departamento de Po­
lícia Federal, até 31 de dezembro de 
1972, sejam exercícidos por pessoas es­
tranhas aos seus quadros e que satis­
façam os requisitos exigidos. 
6. Dado o caráter urgente da me­
dida, visto expirar no próximo dia 31 
de dezembro o prazo fixado peJo ar­
tigo 6.o da Lei n.0 4.813, de 25 de ou­
tubro de 1965, com a alteração intro­
duzida pelo Decreto-lei n.0 447, de 3 
de fevereiro de 1969, suglro, outrossim, 
que a Mensagem seja fundamentada 
no art. 51, ~ 2.0 da Constituição do 
Brasil. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protesto de 
profundo respeito. 

Alfredo Buzaid, Ministro da Jus­
tiça. 

(A Comissão de Projetos do Exe­
cutivo.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 50, DE l97g 

(N.0 2.349 .. A/70,. na ·casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Dá nova redação ao parágrafo 
único do artigo 1. 0 do Decreto-lei 

· n,0 1. 073, de 9 de janeiro de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Att. 1.0 - O parãgrafo único do ar­
tigo 1.0 do Decreto-lei n.0 1. 073, de 
9 de janeíro de 1970, passa a ter a 
seguinte redação; 

"Parágrafo único - Aplica-se o 
disposto neste artigo aos membros 
do Ministério Público Federal que 
percebem vencimentos previstos 
no Dedreto-lei n.0 376, de 20 de 
dezembro de 1968." 

Art. 2.0 
- Os efeitos financeiros 

desta Lei retroagem a 1.0 de fevereiro 
de 1970. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

PROJETO 
N.j' 2.349-A, DE 1970 

Fixa vencimentos básicos de 
cargos do Poder Judiciário e dos 
Tribunais de Contas da llnião, do 
Distrito Federal e do Ministério 
Público, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usandO 
da atribuição que lhe confere o § 1.0 
do art. 2.0 do Ato Institucional n.0 5, 
de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. 1.0 - Os vencimentos constan­
tes dos Anexos I, II e III da Tabela D 
que acompanha o Decreto-lei n.0 81, 
de 21 de dezembro de 1966, modificada 
pela Lei n.0 5. 368, de 1.0 de dezembro 
de 1967, passam a vigorar com os no­
vos valôres inscritos nos Anexos que 
acompanham o presente Decreto~lei. 

Art .. 2. 0
- As importâncias das diá­

rias de que trata a Lei n.0 4.019, de 
20 de dezembro de 1961, concedidaS 
aos servidores públicos em geral, in~ 

clusive aos abrangidos pelos Anexos a 
que se refere o artigo anterior, ficam 
limitadas aos valõres absolutos indi­
viduais percebidos na data anterior à 
da vigência dêste.Dccreto-lei, veçlada 
a sua majoração a qualquer título e 
sob qualquer invocação. 

Parágrafo único-Em nenhuma hi· 
pótese, sob p~na de résponsabilidade 

criminal da autoridade que o deferir, 
ordenar ou efetuar, será feito paga.­
mento dru) diárias, a que se refere·-~~­
êste artigo, a qualquer servidor, in­
clusive magistrados, que não tenham 
lotação ou exercício em Brasilia. 

Art. 3.0 - Os Presidentes dos Tribu­
nais e os membros do Ministério Pú­
blico da União, do Distrito Federal e 
dos Territórios, a seguir enumerados, 
e o Consultor-Geral da República 
perceberão, mensalmente, gratificação 
de répresentação nas percentagens 
abaixo especificadas e calculadas sõ­
bre os vencimentos bâsicos, excluidos 
quaisquer outros estipêndios, incorpo­
rados ou não: 

I. Presidente do Supremo Tribu­
nal Federal: 50% (cinqüenta por 
cento); 
11. Procurador-Geral da Repúbli­
ca e Consultor-Geral da Repü­
blica: 40~~ I quarenta por cento); 
111, Presidente do Tribunal S1Jpe­
rior Eleitorp.l, do Tribunal Federal 
de Recursos, do Superior Tribunal 
Militar, do Tribunal Superior do 
Trabalho e do Tribunal de Con­
tas da União: 30% (trinta por 
cento); 
IV. Subprocuradores-Gerais da 
República junto ao Supremo Tri­
bunal Federal e Tribunal Federal 
de Recursos. Procurador-Geral da 
Justiça Militar, Procurador-Geral 
da Justiça do Trabalho, Procura­
dor-Gera! junto ao Tribunal de 
Contas da União: 25% (vinte e 
cinco por cento); 
V. Presidente do Tribunal de Jus­
tiça do Distrito Federal, do Tri­
bunal de Contas do Distrito Fe­
deral, do Tribunal Regional do 
Trabalho: 20 1fr, (Vinte por cento); 
VI. Procurador-Geral da Justiça 
do Distrito Federal e Procurador­
Geral junto ao Tríbunal de Con­
tas do Distrito Federal: l5!fo 
{quinze por cento). 

Art. 4.0 - Serão pagas aos membros 
dos Tribunais Eleitorais as seguintes 
gratíficações: 

I. aos membros do Tribunal Su­
perior Eleitoral e ao Procurador­
Geral Eleitoral, Cr$ 35,00 (trinta 
e cinco cruzeiros), por sessão, até 
o máximo de quinze por mês; 

li. aos membros dos Tribunais 
Regionais Eleitorais e aos Pro­
curadores Regionais Eleitorais, 

.... 
" 
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, . Cr$ 25,00 (vinte e cinco cruzeiros), 
por sessão, até o má~mo de_ quin~ 
ze por mês. 

--~Art. 5.0 
- O membro do Ministério 

Públteo que perceber os vencimentos 
fixados neste Decreto-lei não poderá 
·exercer a advocacia sob qualquer das 
níodalldades definidas na Lei número 
4·.216, de ·27 de ábri1 de 1963, o que 
·será. feito ·ObserVar pelo respectivo 
PrricUrádor-Gerál. 

Parágrafo único- Os que não acei­
tarem essa vedação terão os venci­
lllentos da Ler Geral de' Au111ento dos 
Servidores-Civis e -Militares, ou seja, 
os .<la Tabela D, !\nexo II!, do Decre­
to ·n.0 62.110, de 11 de janeiro de 1968, 
acrescidos da majoração de 20% (vin­
te por cento>. 

- , ·Art. 6 . .()- -- Os novos valôres de ven­
eimentos fixados neste Decreto-lei 
não se aplicam aos magistrados do 
antigo Distrito Federal, ora integra­
dos na Justiça do Estado da Guana­
.bara, -revogados o _aTt. 8.0 da Lei· n.o 
4. 439, de 27 de outubro de 1964, e de­

-mais. dispOsições legais vigentes que 
estabelecem normas atinentes à ma­

. téria. 
Art. 7.0

- Nenhum membro de Jus­
-tiça Estadual, de Tribunal de Conta.s 
·dos Estados e dos Municípios poderá 
perceber mensalmente, a qualquer ti­
~ulo, . importância total _superior à 
p~rceb~da por Ministro do Supremo 
Tribunal Federal. 

Art. 8.0 - As despesas decorrentes 
da aplicação _déste Decreto-lei corre­
ráo à. conta do Fundo de Reserva Or­
Çamentánta, criado pelo art. 91 do 
Oecreto-Íei 'n.0 200, de 25 de fevereiro 
de 1967. 

Art. 9.0 ..:.... :s·ste Decreto-lei entrárá 
em vrgor em· 1.0 de 'janeiro de 1969, 
revogadas as disposiçõés em contrái"io. 

Brasília, 20 de dezembro de 1968; 
147.0 da Independê-ncia e 80.0 da 
República. - A. COSTA t; SILVA -
Luís Antônio da Gama e Silva - An­
tônio Delfim Netto - Hélio Beltrão. 

DECRETO-LEI N.O 1.073 
DE. 9 DE JANEIRO DE 1970 

~eajusta os vencimentos dos 
· · sérvidoreS ·civis e militares do Po-
· d~r ·ExecutiVo~ e dá outras. provi-

-dências. 

· O 'Presidente da República; usando 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigó 55, item Ill, in· firie, da Collstt­
-tUiÇão, .dCCreta: 

Art. 1.0
- Ficam majorados em vin­

te por cento .(2:0%>, a partir de to de 
fevereiro de 1970, oS. níveis, símbolps 
e valôres de vencimentos-ba&e dos 
funcionários ~ivis do PÕder Executivo 
e das Autarquias Federais decorrentes 
da aplicação da Lei n.0 5.552, de 4. de 
dezembro de 1968 .' 

.Parágrafo único - AD!ica~·s·e Ó dis­
posto neste artigo aos mem~ros . do 
Ministério Público Federal que. perce­
bem vencimentos fixados na forma do 
-parágra:fo único do art. 5.0 do Decre­
to-lei n.0 376, de 20 de dezembro de 
1968; mantidÕs, para os· demais, ih­

·cluSive inativos, os níveis estabelecidos 
no Anexo 'lll do niesmo Decreto-lei.' 

. ................................... • . ~ 

MENSAGEM 
N. 0 396170 

(DO PODER EXECUTIVO). 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

· Nos têfmos do art. 51 da Constitui­
ção, tenho a honra de' submeter à ele~ 
vada deliberação de Vossas Excel€fn~ 

eias, acompanhado de exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Justiça, o anex-o projeto de lei que 
"dá nova redação ao p9.rágrafo único 
do art. 1. 0 do Decreto-lei n. 0 1. 073, de 
9 de janeiro de 1970". 

Brasília, em 10 de novembro de 1970. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MINISTRO ·DA JUS'I1ÇA 

GM/902-B 

Brasília, em 1 de novembro de ·19qo, 

Excelentíssirno Senhor Presidente 
da República. 

Procuradores junto à Justiça do 
Trabalho encaminharam memorial ao 
Doutor Pi'ocUraâor-Geral da Repúbli~ 
ca, solicitando providências para que 
fôsse corrigida a injustiça praticada 
pelo parágrafo único do art. L0 do 
Decreto-lei n. 0 1. 073/70, QUE\, e-Xcluiu 
do aumento geral de vencimentos os 
membros do Ministério Público que 
·oPtaram pelo. não exercício da advo­
cacia. 

2. Exã.minada i .q,Uestão. pela Pro­
·cúractofia-'Gerâ.I da ReiJbúÜcà ê~ pos~ 
teríorm'eflt€, ·pelà • COn;uiiOiia Jui-ídica 
dêste Ministério, aSs.eflio'ti~se o ·enten-

_, ,Nov•lll-~ro-.!1• J97(1 

·dimento de que justa é a medid~ piei .. 
teada, porq~anto o dispositivo lega1, 
cOmo ·está redigido, apregoa flagrant(~ 
desestímulo 'àqueles que .-se detucam 
por inteiro às lídes do Ministério Pú .. 
blico, com remuneração pràticamentl! 
igualada a dos procuradOres não proi .. 
bidos' da prática da advocacia. 
3, Por solicitação de<;ta Secretari~l 

de .Estadb, foi ,o. a,ssunto levado a pro .. 
nunciamento da douta Consult~ria .. 
Geral da República que emitiu o, Pa .. 
recer I-062, aprovado por Vossa Ex·· 
ce1ê11,cia, no sentido de ser elaborado 
,projeto de lei ·capaz de corrigir a dis­
t9J;ção, ta'mbém reconhecida por. aqué-· 
le órgão. · 

Nessas condições, tenho a .honra de· 
SJJbmet~r o anexo .projeto de lei, ela­
borado conl o 'concurso do DASP, a 
Úm · de merecer encaminhamento à 

' aPreCiaÇão dei Congresso Nacional 
acompanhado de mensagem cujo pro­
jeto me permiti aviar como- recomen­
da o § 2.0

. d9 ar~. 51 .da Constitutqãa, 
por entenQer que o assunto exige so­
lução urge li te. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a·V-ossa Excelência pl'Qtestos de· 
profundo respeito. 

Alfredo Buzaid 
Miqistro da Justiça 

(As ComissOe.<> de Proj_etos_ do Exe­
cutivo e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CMÍARA 
N." 51, DE 1970 

(N.0 .2.353-A/70, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

AJter~ disposições. do Decre''to-Iéi 
n.0 '60, de 21 de novembro de 1966, 
que '"dispõe sôbre a reorgâ.nização 
do· B~ncO N acionai de Crédit1l co .. 
operativo", autoriza a ~ub~criç.ã.a 
de ações do referido estab_elPci­
mento, e dá outras providências. 

, O Congresso Nacional decreta: 

. Art: 1.0 --o Art. 10 do Decreto-lei 
n.o 60, de 21 de novembro de · 1966, 
com as modificações introduzidas pelo 
Decreto-lei n.0 668, ·cte 3. de julho. ·de 
1969, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 10 - Desde que totalmente 
integralizada a parcela do capital 
social atribuída â Ullião; pOderá o 

. Poder Executivo promover, quando 
julga}" corlveniente, o aumento. da 

·.~'suá pa.rÜcipacão · aêionâ.[ia no 
Banco N a c i ; n a r' ctê· -·Crédii.o 

! 

) 
I 
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Cooperativo Sociedade Anônima 
(BNCC) ." 

Art. 2.0 
- Fica o Poder Executivo 

autorizado a subscrever ações do au~ 
mente de capital do Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo Sociedade 
Anônima (BNCC l, até o limite de 
44.000.000,00 (quarenta e quatro mi­
lhões de cruzeiros). 

Art. 3.0 
- Para atender o disposto 

no artigo anterior, fica também o Po­
der Executivo autorizado a abtir ao 
Ministério da Agricultura o crédito es­
pecial de Cr$ 14.000.000,00 (quatorze 
lllilhões de cruzeiros), cujos recursos 
decorrerão de anulação de dotação 
consignada no vigente orçamento ao 
Subanexo 28.00.00, a saber: 
28. 00.00- Encargos gerais da União. 
28.02. 00- Recursos sob supervisão do 

Ministério Ido Planejamen­
to e coordenação Geral. 

18.00.2.006 

3. 2. 6. O- Fundo dt:l Reserva Orça-
mentária - Cr$ ......... . 
14.000.000,00 

Art. 4.0 
- Esta Lei entrará ent vigor 

na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 418, 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter 
à elevada deliberação de Vossas Ex­
celências, acompanh.ado de Exposição 
de Motivos dos Senhores Ministros de 
Estado da Agricultura, do Planeja­
mento e Coordenação Gerai e da Fa­
zenda o anexo projeto de Lei que "al­
tera disposições do Decreto-Lei n.0 60, 
de 21 de novembro de 1966, autoriza 
a subscrição de ações do Banco Na­
cional dEi Crédito Cooperativo, e dá 
outras providências". 

Brasília, em 20 de novembro de 1970 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DOS MI­
NISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO 
PLANEJAMENTO E COORDENA­
ÇAO GERAL E DA FAZENDA. 

E. M. n.0 233 

18-11-70 

Excelentíssímo Senhor Presidente 
da República. 

O fortalecimento do Banco Nacio­
nal de Crédito Cooperativo S.A., no 
mais amplo sentido da· expressão, 
vem merecendo nossa part1cular aten­
ção de modo a assegurar-lhe os meios 
que possibllitem o cumprimento das 
suas verdadeiras finalidades. 

Com êsse objetivo vimos estudando 
conjuntamente uma série de medidas 
de ordem financeira, capazes de ofe~ 
recer a solução adequada ao problema 
em tela. 

Dos estudos efetuados chegou-se à 
conclusão que a par de uma completa 
reestruturação do sistema operativo 
daquele banco, jã. em curso, mister se 
fazia a dotação de recursos substan­
ciais, indispensáveis ao razoável a~en~ 
dimento das solicitações crediticias da 
economia nacional cooperativada, mui 
especialmente na área rural; recursos 
êsses que seriam fornecidos pelo Te­
souro Nacional mediante o aumento 
da participação acionária da União no 
capital da mencionada instituição fí· 
nanceira. 

Acontece, no entanto, que o· artigo 
16 do Decreto-lei n.o 60 de 21 de no­
vembro de 1966 com a redação que 
lhe deu o Decreto-Lei n.0 66fl, de 3 de. 
julho de 1969, não permite o aumento 
do capital social do BNCC sem que 
esteja o mesmo completamente inte­
gralizado. 

Face aos expressos têrmos da Lei, 
todos os nossos esforços esbarraram 
com êsse obstáculo legal impeditivo 
mesmo porque a complementação do 
ca):iital por parte das cooperativas, se 
vem fazendo mui lenta e insuficiente­
mente, em ctfcorrência de dificuldades 
de várias ordens que vêm afligindo o 
cooperativismo brasileiro de modo que 
uma pressão de maior inten.sidade 
nesse sentido poderá pôr em perigo a 
sua própria sobrevivência. 

Nessas circunstâncias conslderamos 
indispensável uma série de medidas 
que passamos a enumerar: 

I. alteração· da atual redação do 
art. 10 do Decreto-Lei n.o 60/66; 

11. autorização para a União 
subscrever ações do aumento do 
capital do BNCC, até o valor de. 
Cr$ 44 milhões; 

III. abertura do crédito de Cr$ 14 
mHhões destinado a atender parte 
do aumentq autorizado da referi­
da participação. 

É nessa ordem de idêias que temos 
a honra de submeter a Vossa Exce­
lência o incluso anteprojeto de lei, so­
licitando o seu encaminhamento ao 
Congresso Nacional, na forma deter­
minada pela Constituição Federal. 

Aproveitamos a oportunidade para 
reiterar a Vossa Excelência os protes­
tos do nosso mais profundo respeito. 
- L. F. Cirne Lima - Soão Paulo dos 
Reis Venoso - Antônio Delfim Netto. 

LEGISLAÇAO CITADA 

ANEXADA PELO AUTOR 

DECRETO-LEI N.0 60 

DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sôbre a reorganização do 
Banco Nacional de Credito Co .. 
operativo, e dá outras provídên .. 
c ias. 

..... ····· ..................... ,. 
Art. 9.0 - Integralizadas totalmen­

te as ações preferenciais, na. forma do 
artigo 8.0 , a arrecadação da taxa de 
cooperação continuará a ser efetuada, 
passando as importâncias arrecadadas 
a constituir um fundo de reserva es­
pecial, convertido em ações preferen­
ciais quando efetuado nôvo aumento 
de capital. 

Art. 10 - Quando totalmente inte­
gralizado o capital social, promoverá 
o Poder Executivo, se julgar conve­
niente, a modifkação dos estatutos, 
para nôvo aumento de capital. Nes­
sa ocasião, serão incorporados ao ca .. 
pital as reservas previstas nos arti­
gos 7.0 e 9.0 

Parágrafo único - A seu exclusjvo 
critério, poderá o Poder Executivo 
nessa hipótese, renunciar ao direiu; 
à subscrição de parte ou do total das 
ações ordinária.'S que caberiam a 
União. 

. ... ·········· .................. . 

. ......... ·········· ····· ········ 
DECRETO-LEI N.0 668 

DE 3 DE JULHO DE 1969 

Altera disposições do Decreto­
lei número 60, de 21 de novembro 
de 1966, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o 1 1.0 
do artigo 2.0 do Ato Institucional n.<J 5, 
de 13 de dezembro de 1968, e tendo 
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em vista o disposto no §. 2.0 do artigo 
20 da Constituição, decreta: 

Art. I. o - Os dispositivos do Decre­
to-lei n.• 60, de 21 de novembro de 
1966, adiante enumerados, passam a 
ter a seguinte redaç'ão: 

4'Art. 7.o - Integralizado o total 
das ações ordinárias destinadas 
às cooperativas, continuar-se-á a 
.proceder na forma do disposto no 
artigo 6.0 , passando .as respectivas 
importâncias à integralização de 
ações prefe:J;enctais que serão 
convertidas em ações ordinárias 
quando efetuado nôvo aumento de 
capital". 

•'Art. 10- Quando totalmente in­
tegralizado o capital social, pro­
moverá o Poder Executivo, se jul­
gar conveniente, à modificação 
dos estatutos, para nôvo aumento 
d~ capital". 

"Ar~. 13 .- ,6.s Sociedades coope­
rativas, excetuadas as habitacio­
nais e as escolares; subscreverão, 
compulsôrlamente, aÇões prefe­
renciats do capital do Banco Na­
cional de Crédito Cooperativo S.A.'" 

§ 1.0 - A realização das ações a 
serem subscritas de acôrdo com 
êste artigo, far-se-á com créditos 
que o Banco fará as sociedades 
coopkrativas, em contas indivi· 
duais, das importâncias que delas 
t'eceber. 

§ 2.• .:.. Para o fim do disposto · 
no parágrafo anterior, as socieda· 
des cooperativas farão recolher 
ao Banco até o dia 20 (vinte) de 
cada mês, com base nas operações 
que tiverem realizado no més an· 
terior o equivalente a: 

a) 0,1% (um décimo por cento) 
sôbre os valôres dos insumos, mer­
cadorias ou quaisquer outros bens 
entregues pelas referidas entida­
des a seus associados, através do 
setor de compra ·em comum ou 
. consumo; 

b) 0,1% (um décimo par cento) 
sôbre os valôres dos produtos que 

'receberam dos seus associados 
através do setor de venda em co­
mum; 

c) 0,2% (dois décimos por ~~nto) 
sóbre os valóres dos financiamen­
tos que as cooperativas de cré~i­
to fizerem aos seus associados; 

' . d) 0,2% (dois décimos por cento) 
sôbre os valôres das operações ou 
serviços realizados com os presta­
dos a seus associados, que se náo 
enc{t~adram nas alíneas anterio­
res. 

§ 3.0 - Em 30 de junho e 31 de 
dezembro de cada ano, o Banco 
procederá ao leyantamento dos 
créditos de cada sociedade coope­
rat~va a que se refere o § 1.0 dêste 
artigo, pàra o fim de emitir as 
ações preferenciais a que tiver 
direito e entregá-las dentro de 30 
(trinta) dias. 

"Art. 14 - O BNCC movimenta­
rá os seguintes recursos: 

............................. , ..... 
g) remanescente não comprome­
tido resultante da liquidação das 
cooperativas, que se destinará à 
formação de fundo especial de 
assistência técnica ao cooperati­
vismo. 

h) .........•..•................. 

"Art. 16 - os feitos de interêsse 
do BNCC serão processados pri­
vativamente· perante a Justiça 
Federal, com os direitos, privilé­
gibs e prerrogativas da Fazenda 
Nacional, por quem serã obriga­
toriamente assistido, assegurada a 
correção monetária dos créditos 
em atraso, inclusive na cobrança 
mediante ação executiva fiscal 
das importâncias correspondentes 
à subscrição compulsória previs­
ta no artigo 13." 

"Art. 17 - Fica assegurada ao 
BNCC isenção completa e irrestri­
ta de todos os impostos federais, 
estaduais e municipais, que inci­
dam sôbre seus bens, direitos 
operações, rendas e serviços''. 

"Art. 18 - o Banco será dirigido 
por: 

a) ..•... ···•······ .••.••••••.•.. 

b) uma Diretoria Executiva inte­
grada de 5 (cinco) Diretores, sen­
do um dêles o seu Presidente e do 
Banco, e os demais eleitos em As­
sembléia·Geral cabenC.o às co­
operativas a eleição de um dêstes, 
com abstenção da União". 

Art. 2.o - As importâncias eventu­
'almente arrecadadâ.s ou·· devidas por 

fôrça ·do artigO 13, na sua primitiva· 
redação, terão a destinação constan­
te do § 3.0 do mesmo artigo. 

' Art. 3,u - ~ste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasilla, 3 de julho de 1969; 148.0 

da Independência e 81.0 da República. 
-A. COSTA E SILVA -Antônio Del­
fim Netto - Ivo Arzua Pereira - Hé­
lio \Beltrão. 

Excelentíssimo Senhor ·Primeiro ... se~ 
cretárto: 

Tenho a honra de encaminhar a 
essa Secretaria a Mensagem do Exce~ 
1entíss1mo. Senhor Preside:nte da Re­
pública, acompanhada de Exposição 
de Motivos dos Senhores Ministros de 
Estado da Agricultura, do Planeja­
mento e Coordenação Geral e da Fa­
zenda, relativa a projeto de lei que 
"altera disposições do Decreto-lei n.0 

60, de 21 de novembro de 1966, autori­
za a subscrição de aç_ões do Banca 
Nacional de Crédito Cooperativo, e dá 
outras providências". 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e considefaçãa. -· 
João Leitão de Abreu, Ministro Extra­
ordinário para os Assuntos do Gabi­
nete Civil. 

(A Comissão de Füu:mças.J 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 52, DE 1970 

(N.0 2.354-A/70, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRE­
SIDENTE DA REPúBLICA 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Poder Judiciário - Jus­
tiça· do Trabalho, em favor do 
Tribunal Regional do Traball)o e 
Juntas de Conciliação e Julga­
mento da 3.a Região, o crêdito es­
pecial de Cr$ 64. 000,00, para o fim 
que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir ao Poder Judiciá­
rio - Justiça do TrabaU1o, em favOr 
do Tribunal Regional do Trabalho e 
Juntas de Conciliação e Julgamento 
da 3.a ·Região -, o crédito e.$pecial de 
Cr$ 64.000,~0 (sessenta e quatro mil 
cruzeiros) para atender despesas de 
exercícios anteriores, não incluídas no 
Orçamento vigente. 
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Art. 2.0 
- Os recursos necessários 

à execução desta Lei decorrerão de 
anulação parcial de dotações orça~ 

mentárlas consignadas no vigente Or­
çamento ao sub anexo 08.00. 00, a sa­
ber: 

08.00.00- JUSTIÇA DO TRABALHO 
08.04.00- Tribunal Regional do Trabalho e Juntas de Conciliação 

e Julgamento da 3.a Região 
01.06.1.005- Reequipamento do Tribunal Regional do Trabalho e 

Juntas da 3.a Reg·ião ·· 
4.1.3.0- Equipamentos e Instalações ........................... 20.000 
4.1.4.0- Material Permanente ................................. 24.000 

01.06.2.009- Processamento de Causa.' Trabalhistas em MG, DF, GO 
3.1.3.2- Outros Serviços de Terceiros ......................... 20.000 

TOTAL 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re ... 
vogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 419 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores• Membros 
do Congresso N ~cional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Constí­
tuição, tenho a honra de submeter à 
deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de exposlção de moti­
vos do Senhor Ministro de Estado do 
Planejawento e Coordenação Geral, o 
anexo projeto de lei que "autoriza o 
Poder Executivo a abrit ao Poder Ju~ 
dicíárío - Justiça do Trabalho -, em 
favor do Tribunal Regional do Traba~ 
lho e Juntas de Ccnciliação e Julga­
mento da 3.a Região, o crédito espe­
cial de Cr$ 64.000.00 para o fim que 
especifica". 

Brasília, em 20 de novembro de 
1970. - Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DOS MI­
NISTii:RIOS DO PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇAO GERAL 

E. M. n.0 161-B 

Em 16 de novembro de 1970. 

Excelentísslmo Senhor Presidente 
da República 

O Exmo. Sr. Presidente do Tribu­
nal Superior do Trabalho, pelo Ofício 
n.0 TST-GP 603-70, de 28 de setembro 
de 1970, soliclta a abertura de crédito 
especial, no montante de .........• 
Cr$ 64.000,00 (sessenta e quátro mil 
cruzeiros), em favor do Tribunal Re~ 
gional do Trabalho e· Juntas de Con­
clliação e Julgamento da s.a Região e 
destinado a atender despesas de exer­
cicio.s anteriores. 
2. Após examinar o assunto, os órgãos 
técnicos dêste Ministério e do Minis-

64.000 

t.ério da Fazenda manifestaram-se fa­
voràvelmente à concessão do crédito 
solicitado, cumprindo acentuar que as 
despesas resultantes serão atendidas 
sob a forma de compensação, confor­
me prevê o artigo 43, ! 1.0 , Item UI, 
da Lei n.0 4. 320, de 17 de março de 
1964, obedecidas, assim, as prescrições 
do artigo 61, § 1.0 , letra c, da Consti­
tuição. 
3. Em face do exposto, tenho a hon­
ra de submeter à elevada considera­
ção de Vossa Excelência o anexo an­
teprojeto de lei. . 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do~ meu mais profundo respeito. 

JoflO Paulo dos Reis Velloso; Mi­
nis~ro. 

(A Comíssáo de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 53, DE 1970 

(N.0 2.343-A/70, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRE­

SIDENTE DA REPúBLICA) 

Dispõe sôbre o processo e julga­
mento das ações trabalhistas de 
competência da Justiça Federal, e 
dá outr:as providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - As ações trabalhistas em 
que sejam partes a União, suas autar-· 
quias e as emprêsas públicas federais 
serão processadas e julgàdas pelos 
Juízes da Justiça Federal, nos têrmos 
do art. 110 da ConstituJção, observa·· 
do, no que couber, o disposto no Tí­
tulo X da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n.o 5.452, de 1.0 de maio de 1943, e 
no Decreto~Iei nP 779, de 21 de agôsto 
de 1969. 

Parágrafo único - o recurso ordi­
nário cabível da decisão de primeira 
instância processar-se-á consoante o 
Capitulo VI do Titulo X da Consoli· 
dação das Leis do Trabalho, competin­
do-lhe o julgamento "" Tribunal Fe­
deral de Recursos, c!onforme dispuser 
o respectivo Regimento Interno. 

Art. z.a - Os pr<Jcessos de dissídios 
individuais em que !orem partes a 
União, autarquias e emprêsas públicas 
federais, em tramitação na Justiça do 
Trabalho a 30 de outubro de 1969, se­
rão remetidos ao Juiz Federal compe­
tente, salvo os que já tiverem a ins­
trução iniciada. 

~ 1.0 
- Serão processadas e jul­

gadas pela Justiça do Trabalho as 
ações trabalhistas em que fOrem par­
tes a União, autarquias e emprêsas 
públicas federais <:uja instrução teve 
início antes. de 30 de outubro de 1969, 
assim como as execuções das senten­
ças que, nelas, haja proferido ou ve­
nha a proferir; e as ações rescisõrias 
de seus julgados. 

§ z.a - Julgar-se-ão peJos Tri­
bunais Regionais do Trabalho os re­
cursos, interpostos ou que se inter­
puserem, cabíveis em ações ou exe­
cuções de sentenças de que trata o 
§ J.O 

§ 3.0 
- Serão julgados pelo Tri-

bunal Superior do Trabalho: 

I. os recursos de revista inter­
postos de acórdãos dos Tribunais 
Regionais do Trabalho, bem como 
os agravos de Instrumento corres­
pondentes; 

11. os embargos às decisões de 
suas turmas. 

§ 4.0 
- O recurso interposto, sob 

o fundamento de inobservância da 
Constituição, para o Supremo Tribu­
nal Federal, de acórdão do Tribunal 
Superior do Trabalho, processar-se-á 
por êste. 

Art. 3.0 
- As ações trabalhista.s em 

que forem partes as sociedades de eco­
nomia mista ou as fundações criadas 
por lei federal sàmente passarão à 
competência da Justiça Federal se 
a União nelas intervier como assisten­
te ou oponente. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vi· 
gor na data dP sufl. publicação, revo­
gadas as disposições em contrári~. 



5Q38 Sexta-feira 27 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 
. -·'~ .. . Novembro de 19711 

MENSAGEM N.0 370, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do'·Congresso Nacional: 

Nos têrmos do art. 51 da Constitui­
ção, tenho a hOnra de submeter à 
eievada deliberação de Vossas Exce­
lências, acompanhado de ~xpostção 

do Senhor Ministro de Estado da Jus­
tiça, o anexo projeto de lei que "dis­
Põe sôbre o processo e julgamento 
das ações trabalhistas de competência 
da Justiça Federal, e d.á outras pro­
vidências". 

Brasília, em 29 de outubro de 1970. 
-·Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
M!NIST!lRIO DA JUSTIÇA 

Brasília, em ... de ...... de 1970. 

Exqelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

O Tribunal Superior do Trabalho 
submeteu à apreciação · dêste Minis­
tério anteprojeto de lei, que dispõe 
sõbre o processamento das ações tra­
balhistas de competência da Justiça_ 
Federal, e dá outras providências. 

2. Justificando o anteprojeto enca­
minhado, ressalta aquela alta instân· 
cia judiciária que a Constituição, no 
seu 9.rt. 110, atribui à Justiça Federal 
e ao Tribunal Federal de Recursos, 
além de outros encargos regimentais 
competência privativa para conhecer 
e julgar os litígios decorrentes das re­
lações de tràbalho dos servidores da 
União, inclusive suas autarquias~ e 
eroprêsas públicas federais, qualquer 
que seja o seu,regíme jurídico, trans­
ferindo, assim, para o âmbito dos Jui­
zes Federais e do Tribunal Federal de 
Recursos o processamento dos feitos 
e reclamaÇões, de natureza trabalhis­
ta, dos quais são partes a União, .suas 
autarquias e Emprêsas Públicas cujos 
julgamentos eram, até então, prola­
tados pela Justiça Trabalhista. 

3. Ao anteprojeto ~laborado pelo 
Tribunal Superior do Trabalho !oi 
apresentado substitutivo do Conselho 
de Justiça Federal, tendo também se 
manifestado sôbre o assunto o Minis~ 
tério do Trabalho, por solicitação des~ 
ta Secretaria· de Estado, para, a se­
guir,: sfir a' 1

ihàtéria examinada na 
Consultoria.' f.iridica dêste Ministério. 

4. Foi o assunto, dessa forma, am­
pla:rnente estudado pelas órgãos inte~ 
ressados antea de receber o pronun­
ciamento desta Pasta, onde finalmen­
te foi elaborado outro substitutivo que, 
aproveitando todos os estudos, pro~ 

curou dar ao proJeto a melhor forma 
de atingir o fim colimado, observan­
do, inclUsive, a jurisprudência domi~ 
nante no Supremo Tribunal Federal' 
quanto aos processos em que sejam 
partes as sociedades de economia 
mista ou fundações criadas por leis 
federais. 

5. Nessas condições, tenho a honra 
de sugerir, respeitosamente, a Vossa· 
ExCelência seja o anexo projeto de 
lei submetido a deliberação do Con­
gresso Nacional através de Mensa­
gem, cujo projeto me Pfrmite elabo­
rar, dada a urgência da· matêrl:a. nos 
térmos do ! 2.o do art. 51 da Cons­

. tituição. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar â Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Alfredo Buzaid, 
Ministro da Justiça. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELA SEÇAO DE COM!SSOES 

PERMANEN'TES 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Emenda Constitucional n,0 1, 
de 17 de outubro de 1969 

CAPíTULO VII 

Do Poder Executivo 

............ ,' ..... ······ ...... ······ 
SEÇAO VIII 

Dos Funcionários Públicos 

............. , ·········· .......... ·'·· 
.......................... 1' ........ . 

Art. 110 - Os litígios decorrentes 
das relações de trabalho dos servido­
res com a União, inclusive as autar­
quias e as emprêsas públicas fede!rais, 
qualquer que seja o seu regime jurí~ 
dica, processar-se-ão e julgar-se-ão 
perante os juízes f~derais devendo ser 
interposto recur~o 1 _se couber, para o 
Tribunal Federal de :Recursos. 

' ~·'. -· . 
• • • o. o o ••••••••••••••••••••••••• ••• ••• 

·' 

DECRETO-LEI N.0 779, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1970 

Dispõe sôbre a aplicação de 
normas processuais trabalhistas ~~ 

União Federal, aos Est~dos, Mu .. 
nicípios; Distrito Federal e AU·· 
tarquias ou Fundações de dlreit(l 
público que não explorem ativi·· 
dade econômica. 

O Presidente da República, usand<> 
das atribuições que lhe confere o ar •. 
tigo 1.0 <ilegível) do art. 2.0 do Ato' 
Institucional n.0 5, de 13 de dezembrO' 
de-1968, decreta: 

Art. 1.0 - Nos processos perante a 
Justiça do Trabalho, constituem pri-, 
vilégio da União, dos Estados, do Dis-. 
trito Federal, dos Municípios e das· 
autarquias ou fundações de direito 
público federais, estaduais· ou muni­
cipais qÚe não explorem ativida.de 
econômica: 

I. a presunção relativa de vali- ·. 
dade dos recibos de quitação ou 
pedidos de demissão de seus em- , 
pregados ainda que não homolo­
gados nem submetidos à assis­
tência mencionada nos §§ 1.0 _, 2.0 ' 
e 3.0 do art. 477 da Consolidação 
das Leis do Traball1o; 
li. o quádruplo do prazo fixa- ' 
do no art. 841, in fine da Conso­
lidação das Leis do Trabalho; 
111. o prazo em dôbro para re­
curso; 
IV.' a dispensa de depósito para 
interposição de recurso; 
V. o recurso ordinário ex officio 
das decisões que lhe sejam total 
ou parcialmente contrárias; 
VI. o pagamento de custas a fi­
nal salvo quanto à União Federal, 
que não as pagará. 

Art. 2.0 
- O disposto no artigo an .. 

terior aplica-se aos processos em . 1 

curso mas não acarretará a restitui~ 
ção de depósitos ou custas pagas pa­
ra efeito de recurso até decisão pas­
sáda em julgado. 

Art. 3.0 
- :f:ste Decreto-lei entra. 

em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 21 de agôsto de 1969: 149.0 

da Independência e 82.0 da República. 
- EMILIO G. MÉDICI --Luis Anto­
nio da Gama e Silva - Jarbas G. 

-J:(JHil} ·llJi.!.l..o< 
Passarinho . 

{I 1 Otl ;,:.,:; '"I ... U 
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DECRETO-LEI N.0 5. 452, 
DE 1.0 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

TíTULO X 

Do processo Judiciário do Trabalho 

CAPíTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 763 - O processo da Justiça 
do Tiabalho, no que concerne aos dis­
sídios indiv1duais e coletivoS e à apli­
cação de penalidades, reger~se-á, em 
todo o territóriO nacional, pelas nor­
mas estabelecidas neste título. 

Art. 764 - Os dissídios individuais 
ou coletivos submetidos à apr,eciação 
da Justiça do Trabalho serão sempre 
sujeitos à conciliação. 

§ 1.n - Para os efeitos dêste arti­
go, os juízes e tribunais do Trabalho 
empregarão sempre os seus bons ofi­
cios e persuasão no sentido de uma 
solução conciliaWria dos conflitos. 

§: 2.0 - Não havendo acôrdo, o jui­
zo concillatórto converte-se-á obriga­
tOriamente em arbitral, proferindo 
decisão na forma prescrita neste ti­
tulo. 

§ 3.0 - É licito às partes celebrar 
acôrdo, que pbnha têrmo ao processo, 
ainda mesmo depois de encerrado o 
juízo concHiatório. 

Art. 765 - os juízes e tribunais do 
Trabalho terão ampla liberdade na 
direção do processo e velarão pelo 
andarÚento rápido das causas, poden­
do determinar qualquer diligência ne­
cessária ao esclarecimento delas. 

Art. 766 - Nos dissídios sôbre esti­
pulação de salários, estabelecidas con­
dições que, assegurando justo salário 
aos trabalhadores, permitam, tam)::lém 
justa retribuição às emprêsas interes­
sadas. 

Art. 767 - A compensação, ou re­
tenção só poderá ser argüida como 
matéria de defesa. 

Art. 768 - Terá preferência em tô.:. 
das as fases pro.cessuais o dissídio 
cuja decisão tiver de ser executada 
perante o juízo da falência. 

Art. 769 - Nos casos omissos, o di­
reito processual comum será fonte 
subsídíáría processual do Trabalho, 
exceto"naquílõ em que fôr·i~c6'illp~~~,~ 
tível com as normas dês te titU~ó:·n.::c~ 'j. 

CAPíTULO II 

no- Processo em Geral 

SECAO.! 
Dos atos, têrmos e prazos processuais 

Art. 770 - Os atos processuais se­
rão publicados, salvo quando o con­
trário determinar o interêsse so.cial, 
e reallzar~se·ão nos dias úteis das 6 
às 20 horas. 

Parágrafo único - A perihora po­
derá realizar-se em domingo ou dia 
feriado, mediante autotiZação expres­
sa do juiz ou presidente. 

Art. ~·71 - Os atos e têrmos pro­
cessuais poderão ser escritos a tinta, 
datilografados ou a carimbo. 

Art. 772 - Os atos e têrmos pro-, 
ceSSuais, que devam ser assinados pe­
las parte interessadas, quando estas, 
por motivo justificado, não possam 
fazê-lo serão firmados a rôgo, na pre­
sença de duas testemunhas, sempre 
que não houver procu~ador legalmen­
te constituído. 

Art. 773 - Os têrmos relativos ao 
movimento dos processos constarão· 
de simples notas, datadas e rubricadas 
pelos secretários ou escrivães. 

Art. 774 - Os prazos previstos nes­
te título contam-se, conforme o caso, 
a partir da data em que fôr feita ver­
balmente, ou expedida a notificação 
daquela em que fôr publicado o edital 
no jornal oficial ou no que publicar o 
expediente da Justiça do Trabalho, 
ou, ainda, daquela em que fôr afixado 
o edital na sede do juízo ou tribunal. 

Art. 7.75 - Os prazos esta beleddos 
neste título contam~se com exclusão 
do dia do comêço e inclusão do dia 
do vencime'nto, e são contínuos e 
irreleváveis, podendo, entretanto, ser 
prorrogados pelo tempo estritamente 
necessário pelo juiz ou tribunal, ou 
em virtude de fôrça maior, devida­
mente comprovada. 

Parágrafo ünico - Os prazos que se 
vencerem em domingo ou dia feriado 
terminarão· no primeiro día útil se­
guinte. 

Art. 776 - O vencimento dos pra­
zos será certificado nos processos pe­
los escrivães ou secretários. 

Art. 777 - Os requerimentos e do­
cumentos apresentados, os atos e têr­
mos processuais1 aS petições ou razões 
de recursos ~- quãis~uer O'!J1.ro~ papéi~ 
referentes aos 1f'lttdil fórtllirão ·as áU­
tos dos processos, os quais ficarão sob 
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a responsabilldade dos escrivães ou 
secretários. 

Art. 778 - Os autos dos processos 
da Justiça do Trabalho não poderão. 
sair dos Cartórios ou Secretarias, sal~· 
vo quando tiverem de ser remetidos 
aos órgãos competentes, em caso de 
recurso ou requisição. 

· Art. 779 - As partes, ou seus pro­
curadores, poderão consultar, com 
ampla líberdade, os processos nos 
Cartórios ou Secretarias. 

Art. 780 - Os docqmentos juntos 
aos autos poderão ser desentranhados 
sOmente depois de :findo o processo, 
ficando traslados. 

Art. 781 - As partes poderão re· 
querer certidõeS dos processos em 
curso ou arquivados, as quais serão 
lavradas pelos escrivães ou secretá­
rios. 

Parágrafo único - As certidões dÓs 
processos que correrem em segrêdo de 
justiça, dependerão de despacho do 
juiz ou presidente. 

Art. 782 - São isentos do sêlo as 
reclamações, representações, requeri~ 

mentos, atos e processos relativos à 
Justiça do Trabalho. 

SEÇAO !I 

Da distribuição 

Art. 783 - A distribuição das re­
clamações será feita entre as Juntas 
de Conciliação é Julgamento, ou os 
Juizes de Direito do Civel, nos casos 
previstos no art. 669, § 1.0 , pela ordem 
rigorosa de sua apresentação ao dis~ 
tribuidor, quando o houver. 

Art. 784 - As reclamações serão 
registradas em livro próprio .. rubrica .. 
do em tôdas as fôlhas pela autoridade 
a que estiver subordinado o distri­
buidor. 

Art. 785 - O distribuidor fornece­
rá ao interessado um recibo, do qual 
constarão essencialmente, o nome do 
reclamante e do reclamado, a data da 
distribuição, o objeto da reclamação e 
a Junta ou o Juízo a que coube a dis­
tribuição. 

Art. 786 - A reclamação verbal se­
rá distribuída antes de sua redução 
a têrmo. 

Parágrafo único - Distribuída a 
reclamação verbal, o reclamante de­
verá, salvo motivo de !ôrça maior, 
apresentar-se n.o prazo de .cinco dias, 
no cartório ou à' Secretaria, ;Pàra re­
dUzi-Ia: a têrmo, sOb á~,.Pepá estabele-~ 
citia·no-a:rt. 731;· '· 
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Art. 787 - A reclamação escrita de­
verá. ser formulada em duas vit~s e 
~desde logo acompanhada dos do­
~umentos em que se fundar. 
·Art. 788 - Feita a distribuição, a 

t:eelamação será remetida pelo distri­
buidor, à Junta ou Juizo competente, 

'acompanhada do bilhete de distribui-
ção. -

SEÇAO III 
Das Custas 

Art. 789 - Nos dissídios do traba­
lho, individuais ou coletivos, até jul­
gamento, as custas serão calculadas 
progressivamente, de acôrdo com a 
seguinte tabela: 

a) até Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) 
10% (dez por cento); 

b) de mais de CrS 100,00 (cem cru­
zeiros), até Cr$ 500,00 (quinhen­
tos cruzeiros), 9% (nove por 
cento); 

c) de mais de Cr$ 500,00 (quinhen­
tos cruzeiros) até 1. 000,00 (mil 
cruzeiros) 8% (oito por cento I; 

d) de mais de Cr$ 1.000,00 (mil 
cruzeiros) até Cr$ 5.000,00 (cin­
co mil cruzeiros) 6% (seis por 
cento); 

e) de mais de Cr$ 5.000,00 (cinco 
mil cruzeiros) até 10. üOO,OO (dez 
mil cruzeiros), 4% (quatro por 
cento); 

f) de mais de Cr$ 10.000,00 (dez 
mil cruzeiros) 2% (dois por cen­
to). 

§ t.o - Nas· Juntas, nos Conselhos 
Regionais e no Conselho Nacional do 
Trabalho, o pagamento das custas far­
se-á em sêlo federal· apôsto aos au­
tos. Nos Juízos de Direito! a impor­
t&.ncia .das custas será dividida pro­
porcionalmente entre o Juiz e os fun­
cionários que tiverem furlciona.d·.J no 
feito, excetuados os distribuidores, 
cujas custas serão pagas no ato, de 
acôrdo com o regimento local. 

. §. 2.o - A divisão a que se refere o 
parágrafo anterior e as custas da exe­

. cução serão determinadas em tabelas 
expedidas pelo Conselho Nacional do 
Trabalho. 

§ 3,0 - As custas serão calculad~s 
da forma seguínte: quando hOuver 
acôrdo ou condenação, sôbre o respec­
tivo valor; quando houver desistência 
~Ou arquivamento, sôbre o valor do pe­
didq; quando o valor fôr indetermi-

. nãda, sôbre o que o juiz ou o p~est­
.. dep.te~ _fixar; '·ê; ,rio caso ·de. inquérito 

_ ~d~1in1S~r~t~yo! ,·sôbr~ ._seis. v~z.es. ~ sa- · 

lário mensal do reclamado ou dos re­
clamados. 

§ 4.0 
- As custas serão pagas pelo 

vencido o_u, em se t~atando. de inqué­
rito administrativo, pelo. empregador, 
antes de seu julgamento pela Junta 
ou Juízo de Direito. Sempre qUe hou­
ver acôrdo, se de outra forma não fôr 
convencionado, o pagamento das cus­
tas será feito em partes iguais pelos 
litigantes. 

§ 5.0 
- Tratando-se de empregado 

sindicalizado, o sindicato que houver 
intervindo no processo responderá so­
lidàriamente pelo pagamento das 
custas devidas. 

§ 6.0 
- No caso do não pagamento 

das custas, far-se-* a execução da res­
pectiva importância, segundo o pro­
cesso estabelecido no capítulo V dêste 
titulo. 

Art. 790 - Nos casos de dissídios 
coletivos, as partes vencidas respon­
derão solidàriamente pelo pagamenro 
das custas. 

SEÇAO IV 

Das Partes e dos Precuradores 

Art. 'i91 - Os empregados e os em­
pregadores poderão reclamar pessoal­
mente perante a Justiça do Trabalho 
e acompanhar as suas reclamações até 
o .final. 

§ 1.0 - Nos dissídios individuais os 
empregados e empregadores. poderão 
fazer-se representar por intermérlio 
do sindicato, advogado, solicitador ou 
provisionado, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

§ z.o - Nos dissídios coletivos é fa­
eultada aos interessados a assistência 
por advogado. 

Art. 792 - Os maiores de 13 e me­
nores de 21 anos e as mulheres casa­
das poderão pleitear perante a Justl·­
ça do Trabalho sem a assistência de 
seus pais, tutores ou maridos. 

Art. 793 - Tratando~se de maiores 
de 14 e menores de 18 anos, as recla­
mações poderão ser feitas pelos seus 
representantes legais ou, na falta dês­
tes, por intermédio da Procuradori~ da 
Justiça do Trabalho. Nos· lugares onde 
não houver Procuradoria, o juiz ou 
presidente nomeará pessoa habilitada 
para desempenhar o cargo de curador 
à lide. 

SEÇAO V 

Das Nulidades 

só haverá nulidade quando resultar 
·dos atos inquinados, manifesto prejui­
zo às partes litigantes. 

Art. 795 - As nulidades não ser!io 
declaradas senão mediante provoca­
ção das paftes, as quais deverão ar­
güi-las à primeira vez em que tiverem 
de falar em audiência ou nos autos. 

§ 1.0 - Deverá, entretanto, ser dt!­

clarada ex officio a nulidade fundada 
em incompetência de fôro. Nesse caso, 
seráo considerados nulos os atos dec~­
sórios. 

§ 2.0 - O juiz ou tribunal, que se 
julgar incompetente, determinará n~ 
mesma ocasião que se fa~a remessa. 
do processo, com urgência, à autorida­
d!=! competente, fundam€ntando s·,m 
decisão. 

Art. 796 -A nuli_dade não será pro.:. 
nunciada: 

a) quando fôr possível suprir-se ft 

falta ou repetir-~e o ato; 
b) quando argüída pOr quem lhe 

tiver! dado causa. 
Art. 797 - O juiz, ou tribunal, que: 

pronunciar a nulidade declarara os­
atos a que ela se estende. 

Art. 798 - A nulidade do ato não 
Prejudicará senão os posteriores que 
dêle dependam ou sejam conseqüên­
cia. 

SEÇAO VI 
Da~ E.xeeções 

Art. 799 - Nas causas de jurJs:dJção 
da Justiça do Trabalho, sOmente" po­
dem ser opostas, com suspens§.o do 
feito, as exceções de suspeição ou !n­
competênda. 

§ 1.0 - As dentais exceçõeS- serão ~ 
alegadas como matéria de defesa. 

~ 2.0 - Das decisões sôbre exceções 
de suspeição e incompetência não ca­
berá recursos, podendo, no entanto, as 
partes alegá-las novamente no reCur­
so que couber da decisão final. 

Art. 800 - Apresentada a exceção 
d<'· incompetência, abrir-se-á vista dos 
autos ao exceto, por 24 horas, impror­

, rogáveis, devendo a decisão ser profe .. 
rida na primeira audiência. ou sessão 
que se seguir. 

Art. 801- O juiz, presidente, Ou va .. 
gal é obrigado a dar-se por susp('ito, 
e pode ser recusado, por {llgum. dos 
seguintes motivos, em relação à pes­
soa dos litigantes: 

_ ~rt~ 7_94 "":7":. ~?~~~!.lp;~oc~SS?S ~sujeitos -~·rT ~~~ 1~-i~i~ade ~ ~~~.s~ali \Jl~.t, 
a apreciação da. JUstiÇa ~? _':Çr_abalho b) amizade íntima;· ':Cilio~ 
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é) parentesco por consangülneida­
de ou afinidade até o terceiro 
grau civil; 

d) interêsse particular na causa. 
Parágrafo Unico - Se o recusante 

houver praticado algum ato pelo qual 
haja consentido na pessoa do juiz, não 
mais poderá alegar exceção de· sus­
peição, salvo sobrevindo nôvo motivo. 

,A suspeição não serã também admi­
tida, se do processo constar que o re­
cusante deixou de alegá-la anterior­
mente, quando jã. a conhecia, ou que 
depojs de conhecida, aceitou o juiz 
recusado, ou finalmente, se1 procurou 
de propósito o motivo de que ela se 
originou. 

Art. 802 - Apresentada a exceção 
de suspeição, o juiz ou tribunal de­
signará audiência, dentro de 48 horas, 
para instrução e julgamento da ex­
ceção. 

~ 1,0 - Nas Juntas de ConcflJação 
e Julgamento e nos Conselhos Regio­
nais, julgada procedente a exceção de 
suspeição, será logo convocado para 
a rnesma audiência ou sessão, ou para 
a seguinte, o suplente do membro sus­
peito, o qual continuarâ a funcionar. 
no feito até decísão final. Proceder­
se-á da mesma maneira quando algum 
dos membros se declarar suspeito. 

§ 2.0 - Se se tratar de suspeição 
de juiz de direito será êste substituí­
do, na forma da organizaç:'io judiciá­
ria local. 

SEÇAO VII 

. Dos Conflitos de Jurisdição 
Art. 803- Os conflitos de jurisdição 

podem ocorrer ent~e: 
a) Juntas de Conciliação e Julga­

mento e Juizos de direito inves­
tidos na administração da Jus­
tiça do Trabalho; 

b) Conselhos Regionais do Traba­
lho; 

c) Juízes e Tribunais de Trabalho 
e órgãos da Justiça Ordinária; 

d) Câmaras do Conselho Nacional 
do Trabalho. 

Art. 804 - Dar~se-á conflito de ju­
risdição: 

a) Quando ambas as autoridades 
se considerarem competentes; 

b) quando ambas as autoridades 
se considerarem incompetentes. 

Art. 805 -Os con!!itos de jurisdição 
podem ser suscitados: 

a) pelos juízes e tribunaiS dÕ Tl'a-
l;lalho; ·· · ·· · Jr; f J 
'· 

b) pelo procurador~geral e pelos 
procuradores regionais da Jus­
tiça do Trabalho; 

c) pela parte interessada, ou o seu 
repr~sentante. 

Art. 806 - É vedado à parte inte­
ressada suscitar conflitos de jurisdi­
ção quando já houver oposto na cau­
sa, e.xceção de incompetência. 

Art. 807 - No ato de suscitar o 
conflito deverá a parte interessada 
produzir a prova de existência dêle. 

Art. 808 - Os conflitos de jurisdi­
ção de que trata o art. 816 serão te~ 
solvidos: 

a) pelos Conselhos Regionais, os 
suscitados entre Juntas e entre 
Juízes de Direita, ou entre 
umas e outras, nas respectivas 
regiões; 

b) pela Câmara de Justiça do Tl:a­
balho, os suscitados entre Con­
selhos Regionais, ou entre Jun­
tas e Juízos de Direito sujeito 
à jurisdição de Conselhos Re­
gionais diferentes: 

c) pelo conselho Pleno, os susci­
tados entre as Câmaras de Jus­
tiça do Tl:abaiho e de Previ­
dência Social: 

d l pelo Supremo Tribunal Federal 
os suscitados entre as autoriêla­
des da Justiça do Trabalho e as 
da Justiça ordinária. 

A1·t. 809 - Nos conflitos de juris­
dição entre as Juntas e os Juizos de 
Direito observar-se-á o seguinte: 

I. O Juiz ou presidente mandará 
extrair dos autos as provas do 
conflit:Q e, com a sua .informação, 
remeterá o processo assim for-· 
mado, no mais breve prazo pos~ 
sível, ao presidente do Conselho 
Regional competente. 
H. No Conselho Regional, logo 
que der entrada. o processo, o 
presidente determinará a distri~ 

buição do feito, podendo o relator 
ordenar imediatamente às Juntas 
e aos Juízes, nos casos de conflito 
positiva, que sobreestejam o an­
damento dos respectivos processos 
e solicitar, ao mesmo tempo, 
quaisquer informações que jul­
guem convenientes. Seguidamen­
te, será ouvida a Procuradoria, 
após o que o relator submeterá o 
fe{t<:J ii. Jiiigi(:Ment<:J, na primeira 
·sessãO .. c· !:t, · .. ·. 
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JJJ. Proferida a decisão, será a 
mesma comunicada, 1medláta­
mente, às autoridades em Con~ 

fiit<:J prosseguindo no fôro julga­
do competente. 

Art. 810 - Aos conflitos de juris­
dição entre os Conselhos Regionais 
aplicar-se-ão as na:·mas estabelecidas 
no artigo anterior. 

Art. 811 - Nos conflitos suscitados 
na Justiça do Trabalho entre as au­
toridades desta e os órgãos da Justi­
ça ordlnária o processo do connito, 
formado de acôrdo com o inciso I do 
art. 809, será remetido diretamente 
ao presidente do Supremo Tribunal 
Federal. 

Art. 812 - A ordem processual dos 
conflitos de jurisdição entre as Câ­
maras do Conselho Nacional do Tra· 
balho será a estabelecida no seu re~ 
gimento interno. 

SEÇAO Vlii 
Das Audiências 

Art. 813 - As audiências dos ór­
gãos da Justiça do Trabalho serão 
públicas e realizar-se-ão na sede do 
juizo ou tribunal em dias úteis, pre­
viamente fixados entre 8 e 18 horas, 
não podendo ultrapassar cinco horas 
seguidas, salvo quando houver maté­
ria urgente. 

§ 1.0 
- Em casos especiais, po­

derá ser designado outro local para a 
realização das audiências mediante 
edital, afixado na sede do juízo ou 
tribunal, com a antecedência mínima 
de 2{ horas. 

§ 2.0 - Sempre que fôr neces~ 
sárlo, poderão ser convocadas audiên­
cias extraordinárias, observado o pra­
zo do parágrafo anterior. 

Art. 814 - As audiências deverão 
estar presentes, comparecendo com a 
necessária antecedência, os escrivães 
ou secretários. 

Art. 815 - A hora marcada, o jutz 
ou presidente declarará aberta a au­
diência, sendo feita pelo secretário 
ou escrivão a chamada das partes, 
testemunhas e demais pessoas que de­
vam comparecer. 

Parágrafo único - Se até 15 mi­
nutos após a hora marcada, o juiz ou 
presidente não houver comparecido, 
os presentes poderão retirar-se, de­
vendo o ocorrido C!onst'ar do livro de 
registro das audiências. ""~ ' 

Art. 816 - o juiz • ou' presidente 
·rnanteró: a· ordem nrur audiências,·po-
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dendo 'mandar retirar do recinto os 
asSistentes que a perturbarem. 
··Art. 817 - O registro das audiên­
clas será feitO em livro próprio, cons~ 
tando de·· cada registro os processos 
ã'preciados e a respectiva solução bem 

·cOmo as ocorrências eventuais. 
_Parágrafo único - Do registro das 

audiências poderão ser fornecidas 
certidões às pessoas'que a reque~erem. 

SEÇAO IX 

Das Provas 
Art. 818 - A prova das alegações 

incumbe à parte que as fizer. 
Art. 819 - O depoimento das par­

tes e testemunhas que não souberem 
falar a língua nacional·será feito por 
meio de intérprete nomeado pelo juiz 
ou presidente. 

§ 1.0 - Proceder-se-á da forma 
indicada neste artigo, quando se tra­
tar de surdo-mudo, ou de mudo, que­
~ão saiba escrever. 

§ 2.0 - Em ambos os casos de 
que êste artigo trata, as despesas cor­
rerão por conta da parte a que inte .. 
ressar o depoimento. 

Art. 820 - As partes e testemunhas 
serão inquiridas pelo juiz ou presi­
dente, podendo ser reinquiridas, por 
seu intermédio, a requerimento dos 
vogais, das partes, seus representan .. 
tes ou advogados. 

Art. 821 - Cada uma das partes 
não poderá indicar mais de três tes.­
temunhas salvo quando se tratar de 
inquérito administrativo, caso em que 
{!sse número poderá ser elevado a seis. 

Art. 822 - As testemunhas não po­
derão sofrer qualq~er desconto pelas 
fal-tas ao · serviço, ocasionadas· pelo 
seu comparecimento para depor, 
quando devidamente arroladas ou 
convocadas. 

Art. 823 -,Se a testemunha fôr 
func)onário civil, ou militar, e tiver 
de depor em hora de serviço, será re­
quisitada ao chefe da repartição pa­
-ra comparecer à audiência marcada. 

Art. 824 - O juiz ou presidente 
providenciará para que o depoimento 
de· uma testemunha não seja ouvido 
pelas demais que tenham de depôr no 
processo. 

Art. 825 - As testemunhas compa­
recerão à audiência lndepend~nte­
mente de notificação, ou intimação. 

:Parágrafo lihico·- As qUe não com ... 
parecer-enf:SêFãi:P-iritimadas, ex- offíéio 
ou a requerimento da parte, ficando 

sujeitas à condução coercitiva, além 
das penalidades do art. 730, caso, sem 
motivo justificado, não atendam à 
intimação. 

Art. 826 - É facultado a cada uma 
das partes apresentar um perito ou 
técnico. 

Art. 827 - O juiz ou presidente po­
derá argüir os peritos compromis­
sados ou os técnicos, e rubricará, para 
ser junto ao processo, o laudo que os 
primeiros tiverem apresentado. 

Art. 828 - Tâda testemunha, an­
tes de prestar o comprDmisso legal, 
será qualificada indicando o nome, 
nacionalidade, ,profissão, idade, resi­
dência, e, quandQ empregada, o tem­
·po de serviço prestado ao emprega­
. dor, ficando sujeita, em caso de fal­
sidade, às leis penais. 

Parágrafo único - Os depoimentos 
das testemunhas serão resumidos por 
ocasião da audiência, pelo secretário 
da Junta ou funcionário para êsse 
fim designado, devendo a súmula ser 
assinada pelo presidente do tribunal 
e- pelos depoentes. 

Art. 829 - A testemunha que fôr 
parente, até ao terceiro grau civil, 
amigo intimo, ou inimigo de qualquer 
das partes, náo prestará compromis­
so, e seu depoimento valerá como 
simples informação. 

Art. 830 - O documento oferecido 
para prova só será aceito se estiver 
no original ou em certidão autêntica, 
ou quando conferido a respectiva pú­
blica-fonna ou cópia, perante o juiz 
ou tribunal. 

SEÇAOX 
I 

Da DeCisão e Sua Eficàcia 

Art. 831 - A decisão será proferi­
da depoill de rejeitada pelas partes a 
proposta de conciliação. 

Parágrafo único - No caso de con­
ciliação, o têrmo que fôr lavrado va­
lerá como decisão irrecorrível. 

Art. 832- Da decisão deverão 
constar o nome das partes, o resumo 
do pedido e da defesa. a apr~iação 
das provas, os fundamentos da deci­
são e a respectiva conc~usão. 

§ 1.0 
- Quando a decisão con­

cluir pela procedência do pedido, de­
terminará o prazo e as condições para 
o seu cumprimento. 

§ 2.0 - A decisão mencionará 
sempre as custas QWê'"iitfJam ser pagas 

-pela'- ·parte vencida.."' r. r.:~ - · 

\ 
Art. 833 - Existindo ·na decisão 

evidentes erros ou enganos de escrita, 
de datilografia ou -de cálculo, poderão 
os mesmas, antes da execução, ser 
corrigidos, ex officio, ou a requeri­
mento dos interessados ou da Pro­
curadoria da Justiça do Trabalho.· 

Art. 834 - Salvo nos casos previs­
tos nesta: Consolidação a publicação 
das decisões e sua notificação aos li­
tigantes ou a seus patronos, conside­
ram-se realizadas nàS~ próprias au­
diências em que forem as mesmas 
proferidas. 

Art. 835 - O cumprimento do acôr­
do ou da decisão far-se-á no prazo e 
condições estabelecidos. 

Art. 836 - É vedado aos órgãàs da 
Justiça do Trabalho conhecer de 
questões já decididas, excetuados os , 
casos expressamente pr-evistos neste 
título. 

CQL de Lel.s - VoL V. 

CAPíTULO IIl 
Dos Dissídios Individuais 

SEÇAO I 

Dã Forma da Reclamação 
e da Notificação 

Art. 837 - Nas localidades em que 
houver apenas uma Junta de Conci­
liação e Julgamento ou um escrivãO 
do ctvel, a reclamação" set:á apresen­
tada diretamente à Secretaria da 
Junta ou ao Cartório do Juízo. 

Art. 838 - Nas localidades em que 
houver mais de uma Junta ou mais 
de um Juizo, ou escrivão do cível, a 
reclamação será, prellminarmente, 
sujeita à distribuição na forma do 
disposto no· Capítulo li, Seção III, dês­
te título. 

Art. 839 - A reclamação poderá ser 
apresentada: 

a) pelos empregados e emprega­
dores, pessoalmente ou por seus 
representantes, e pelos sindiCa­
tos de classe; 

b) por intermédio das Procurado­
rias Regionais da Justiça . do 
Trabalho. 

'Art. 840 - A reclamação pOderá ser 
escrita ou verbal. 

~ 1.0 - Sendo escrita, a reclamação 
deverá conter a designação do Pre­
siderite da Junta ou do Juiz de Di­
reito,, a quem fôr dirigida, a qualifi­
cação do reclamante e do reclamado, 
·'Uh1à~brêve exposiÇão dos fatos de _que 
resulte o dissídio, o·p·ectlâo~r~Jtt9ta· e 
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a assinatura do reclamante ou de seu 
representante. 

§ 2. 0 - Se verbal, a reclamação se­
rá reduzida à têrnio, em duas vias 
datadas e assinadas pelo Escrivão ou 
Secretário, .observado, no que couber, 
o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 841 - Recebida e protocolada 
a reclamação, o Escrivão ou Secretá­
rio, dentro de 48 horas, remetera a 
segunda via da petição, ou do têrmo, 
ao reclamado, notificando-o, ao mes­
mo tempo, para comparecer à audiên­
cia do julgamento, que será a pri­
meira cleslmpedida, depois de cinco 
dias. 1 

~ 1.0 
- A notificação será feita em 

registo postal com franquia. Se o re­
clamado criar embaraços ao seu re­
cebhnento, ou não fôr encontrado, 
far-se-á a notUicação por Edital, in­
serto no jornal oficial ou no que pu­
blicar o expediente forense, ou, na 
falta, anxado na sede da Junta ou 
Juízo. 

§ 2.0 - O reclamante será notifica­
do no ato da apresentação da recla­
mação ou na forma do parágrafo an­
terior. 

Art. 842 - Sendo várJas as recla­
mações e havendo identidade de ma­
téria, poderão s~r acumuladas num 
só processo, se se tratar de emprega­
dos da mesma emprêsa ou estabeleci­
mento. 

SEÇJ\0 II 

Da Audiência de Julgamento 

Art. 843 - Na audiência de julga­
mento deverão estar presentes o re­
clamante e o reclamado, independen­
temente do comparecimento d'e seus 
representantes. 

§ 1.0 - É facultado ao empregador 
fazer-se substituir pelo gerente, ou 
qualquer outro preposto que tenha .co­
nhecjmento do fato, e cujas declara­
ções obrigarão o proponente. 

§ 2.0 
- Se por doença ou qualquer 

outra motivo poderoso, devidamente 
comprovado, não fôr possível ao em­
pregado comparecer pessoalmente, 
poderá fazer-se representar por ou­
tro empregado que pertença à mes­
ma profissão, ou pelo ·seu sindicato. 

.1\rt. 844 - O não comparecimento 
do reclamante à audiência importa o 
arquivamento da reclamação, e o não 
comparecimento do reclamado impor~ 
ta revelia, além de confisSão, quanto 
à m!ltéria de fato. • . 11 : .. '_' 

Parágrafo único - Ocorrendo, en~ 
tretanto, mot.ivo relevante, poderá o 
Presidente suspender o julgamento, 
designando nova audiência. 

Art. 845 - O reclamante e o recla­
mado comparecerão à audiência 
acompanhados das suas testemunhas, 
apresentando, nessa ocasião. as de­
mais provas. 

Art. 846 - Lida a reclamação, ou 
dispensada a leitUra por ambas as 
partes, o reclamado terá vinte minu­
tos para aduzir sua defesa. 

Art. 847 - Terminada a defesa, o 
Juiz ou Presidente proporá a conci­
liação. 

~ 1.0 - Se houver acôrdo, lavrar­
Se-á têrmo, assinado pelo President.e 
e pelos litigantes, consignando-se o 
prazo e demais condições para seu 
cumprimento. 

~ 2.0 - Entre as condições a que se 
refere o parágrafo anterior poderá ser 
estabelecida a de ficar a parte que 
não cumprir o acôrdo obrigada a sa­
tisfazer integralmente o pedido ou pa­
gar uma indenização convei:tcionada, 
sem prejuízo do cumprimento do 
acôrdo. 

Art. 848 - Não havendo acôrdo, se­
guir-se-á a instrução do processo, po­
dendo o Presidente, ex offieio ou a 
requerimento de qualquer Vogal, in­
terrogar os litigantes. 

§ l.V - Findo o interrogatório, po­
derá qualqp.er dos litigantes retirar­
se prosseguindo a instrução com o 
seu Representante. 

~ 2.0 - Serão, a seguir, ouvidas as 
testemunhas, os. peritos e os técnicos, 
se houver. 

Art. 849 - A audiência de julga­
mento será continua; mas, se não fõr 
possível, por motivo de fôrça maior. 
concluí-la no mesmo dia, o Juiz ou 
Presidente marcará a sua continua­
ção para a primeira desimpedida, in-· 
cte"pendentemente de nova· notifica­
ção. 

Art. 850 - Terminada a ihstrução, 
poderão as partes aduzir razões fi­
nais, em prazo não excedente de dez 
mhmtos para cada uma. Em seguida, 
o Juiz ou o Presidente renovará a 
proposta de conciliação, e não se rea­
Jjzando esta, s·erâ proferida a decisão. 

Parãgrafo único - O Presidente da 
Junta, após propoi a solução do dis­
sídio, tomará os votos dos Vogais t~, 

havendo diverg~cia entre êstes, po­
derá desenipatar _ou proferir decis~o 

que melhor atenda, ao cumprimento 
da lei, e ao justo equilíbrio entre os 
votos divergentes e ao interêsse so~ 
cial. 

Art. 851 - Os trâmites de instrução 
e julgamento da reclamação S·erão re­
sumidos em ata, de que constará, na 
íntegra, a decisão, 

Parágrafo único - A ata será as­
sinada pelo Presidente e pelo$ Vogais, 
ou pelo Juiz, juntando-se ao processo 
o seu original. 

Art. 852 - Da decisão serão os liti­
gantes notificados, pessoalmente, ou 
por seu representante, na própria au­
diência. No caso de reveHa, a notifi­
cac,:.ão far.se-á pela forma estabele­
cida no § 1.0 do artigo 841. 

SEÇJ\0 UI 

Do Inquérito para Apuração 
de Falta Grave 

Art. 853 - Para a instauração de 
inquérito para apuração de falta gra­
ve contra empregado garantido com 
estabilidade, o empregador apresen­
tará reclamação por escrito à Junta 
ou Juízo de Direito, dentro de 30 dias, 
contados da data da suspensão do em­
pregado. 

Art. 854 - O processo do inquérito 
perante a Junta ou Juízo obedecerá 
às normas estabelecidas no presente 
capítulo, observadas as disposições 
desta Seção. 

Art. 855 - Se tiver havido prévio 
reconhecimento da estabilidade do 
empregado, o julgamento do inquérito 
pela Junta ou Juízo não prejudicará 
a execução para pagamento dos salá­
rios devidos ao empregado, até' a da­
ta da instauração do mesmo inqué­
rito. 

CAPiTULO IV 

Dos Dissídios Coletivos 

SEÇAO I 

Da Instauração da Instância 

Art. 856 - A instância será instau­
rada mediante representação escrita 
ao Presidente do Tribunal. Poderá ser 
também instaurada por iniciativa do 
Presidente, ou ainda, a requerimento 
da Procuradoria da Justiça do Traba· 
lho, sempre que ocorrer suspensão do 
Trabalho. 

Art. 857 - A representação poderâ 
ser feita pelo empregador ou empre· 
gadores interessados, pelos se.us sln­
dicatos, ou pelos sindicatos de empre­
gados. 
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Parágrafo umco - Quando não 
houver sindicato que repr·e~ente a ca­
tegoria profissional, poderá a r~pre­

sentação ser feita por um têrço dos 
empregados do estabelecimento ou es­
tabelecimentos envolvidos no dissídio. 

Art.· 858 - A representação será 
apresentada em tantas vias quantos 
forem os reclamados e deverá conter: 

a) a designação e qualificação das 
reclamantes e dos reclamados 
e a natureza do estabelecimento 
ou do serviço; 

b) os motivos do dissídio e as bases 
de conciliação. 

Art. 859 - No caso do parágrafo 
único do artigo 857, a representação 
poderá ser escrita ou verbal e deverá 
indicar o representante ou represen­
tantes dos reclamantes. 

Parágrafo imico - Quando verbal, 
a representação será feita ao Presi­
dente do Tribunal ou à Procuradoria 
da Justiça do Trabalho, sendo redu­
zida a têrmo pelo funcionário· desig­
nado para êsse fim. 

SEÇAO !I 
Da Conciliação e do Julgamento 

Art. 860 - Recebida e protocolada 
a representação, e estando na' devida 
forma, o Presidente do Tribunal de­
signará a audiência" de CoRciliação, 
dentro da prazo de dez dias, deter­
minando a notificação dos dissidentes, 
com observância do disposto no arti­
go 841. 

Parágrafo único - Quando a ins­
tancia fôr instaurada ex officio a. au- · 
diência deverá ser realizada dentro do 
pra.zo mais breve possível, após o re­
conhecimento do dissidio. 

Art. 861 - É facultado ao emprega­
dor fazer-se representar na audiência 
peló gerente, ou por qualquer outro 
preposto que tenha conhecimento do 
diSsidio, e por cujas dec1arações será 
sempre responsável. 

Art. 862 - Na audiência designad:l, 
comparecendo ambas as partes ou seus 
representantes, o Presidente do Tri­
bunal as convidará ·para se pronun­
cbrem sôbre as bases da, conciliação. 
Caso não sejam aceitas as bases pro­
postas, o Presidente submeterá aos 
lnteressados a solução que lhe pareça 
capaz de resolver o dissídio. 

Art. 863 - Havendo acôrdo, o Pre­
sidente o submeterá à homologação 
do Tribunal na. primeira sessão. 

Art. 864 -. Não havendo acôrdo, ·ou 
não compareCeú.do ambas as partes 

ou uma delas, o Presidente submeterá 
o processo a julgamento, depois de 
ouvida a Procuradoria. 

Art. 865 - Sempre que, no decorrer 
cio dissídio, houver ameaça de pertur­
bação da ordem, o Presidente requi­
sitará à autoridade competente as 
providências que se tornarem neces­
SG.tias. 

Art. 866 - Quando o dissidio ocor­
rer fora da sede do Tribunal, poderá o 
Presidente, se julgar conveniente, de­
legar à autorictarr local as atribuições 
dJ que tratam os artigos 860 e 862. 
Nesse caso, não havendo conciliação, 
a autoridade delegada encaminhará 
o processo ao Tribunal, fazendo expo­
sição' circunstanciada dos fatos e in­
dicando a solução que lhe parecer 
conveniente. I 

Art. 867 - Da decisão do Tribunal 
serão notificadas as partes, ou seus 
representantes, em registado postal, 
com franquia, fazendo-se, outrossim, 
a sua publicaçãá no jornal oficial para 
ciência dos detp.als interessados. 

SEÇÃO IH 

Da Extensão das Decisões 
Art. 868 - Em caso de dissídio co­

letivo que tenha por motivo novas 
condições de trabalho e no qual figu­
re- como parte apenas uma fração de 
empregados de uma emprêsa, poderá 
o Tribunal competente, na' própria 
decisão, estender tais condições de 
trabalho, se julgar justo e convenien­
te, aos· demais empregados da em­
prêsa que forem da mesma profissão 
dos dissidentes. f 

Parágrafo único -·o Tribunal fixa-
rá a data em que a decisão deve en­
trar em execução, bem como o prazo 
de sua vigência, o qual não poderá ser 
superiOr a quatro anos. 

Art. 869 - A decisão sôbre novas 
condições de trabalho poderá também 
ser estendida a todos os empregados 
da mesma categoria profissional com­
preendida na jurisdição do Tribunal: 

a) por solicitação de um ou mais 
empregadores, ou de qualquer 
sindicato dêstes; 

b) por solicitação de um ou mais 
sindicatos de empregados; 

c) ex officio, pelo Tribunal que 
houver proferido a decisão; 

d) por solicitação da Procuradoria 
da Justiça do Trabalho. 

Art. 870 - Para que a decisão possa 
ser estendida, na form,a do artigo an­
terior, torna-se precisO que três qtiar-

tas dos empregadores e três quartos 
dos empregados, on os respectivos siri­
dica tos, concordem com a extensão da 
decisão. 

§ 1.0 -O Tribunal competente mar­
cará prazo, não inferior a.. trinta: nem 
superior a sessenta dias, a fim de que 
se manifestem os interessados. 

§ 2.0 - Ouvidos os interessados e a 
Procuradoria da Justiça do Traba1ho, 
será o processo submetido ao julga­
mento do Tribunal. 

Art. 871 - Sempre que o Tribunal 
estender a decisão, marcará a data 
em que a extensão deva entrar em 
vigor. \ 

SEÇAO IV 

Do Cumprimento das Decisões 

Art. 872 - Celebraqo o acôrdo, ou 
transitada em julgado a decisão, se­
guir-se-á o seu cumprimento, sob a.s 
penas estabelecidas neste título. 

Parágrafo único - Quando os em­
pregadores deixarem de satisfazer o 
pagamento de salários na confQrmi­
dade da décisão proferida, :poderão os 
empregados, juntando certidão de tal 
decisão, apresentar reclamação à Jun­
ta ou Juízo competente, observado o 
processo previsto no Capítulo III dês­
t- título, sendo vedado, porém, ques­
tionar sôbre a matéria de fato e de 
direito já apreciada na decisão. 

SEÇAO V 

Da Revisão 
'Art. 873 - Decorrido ,mais de um 

ano ·de sua vigência, caberá revisão 
das decisões que fixarem condições 
de trabalho, quando se tiverem modi­
ficado as circunstâncias que as dita­
ram, de modo que tais condições Se 
hajam' tornado inj.ustas ou inaplicá­
veis. 

Art. 874 - A revisão poderá ser pro­
mo'vida por 1niciatlva do Tribunal pro-
1ator, da Procuradoria da Justiça do 
T1·abalho, das associações sindicais ou 
de empregador ou empregadores in­
teressados no cumprimento da deci­
são. 

Parágrafo único - Quando a revi­
são fór promovida por Iniciativa do 
Tribunal prolator ou da Procuradoria, 
as associações sindicais e o emprega­
dor ou empregadores interessados se­
rão ouvidos no prazo de trinta dias. 
Quando promovida por uma das par­
tes interessadas, serão as outras ou­
vfdas ··também em igual prazo. 
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Ar4:, 875 - A revisão será julgada· 
pelo tribunal que tiver proferido a de­
cisão, depois de ouvida a Procurado­
ria da Justiça do Trabalho. 

CAPíTULO V 

Da Execução 
SEÇAO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 876- As decisões passadas em 
julgado ou das quais não tenha ha­
vido recurso com efeito suspensivo, e 
os acôrdos, quando não cumpridos, se­
rão executados pela forma estabele­
cida neste capítulo. 

Art. 871 - lt competente para a 
execução das decisões o Juiz ou Pre­
sidente do Tribunal que tiver conci­
liado ou julgado originàriamente o 
dissídio. 

Art. 878 - A execução poderá ser 
promovida por qualquer interessado, 
ou ex officio pelo próprio Juiz ou Pre­
sidente do Tribunal competente, nos 
têrmos do artigo anterior. 

Parágrafo único - Quando se tratar 
de decisão dos Conselhos Regionais, a 
execução poderá ser promovida pela 
Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

Art. 879 - Requerida a execução, o 
Juiz ou Presidente providenciará ime­
diatamente para que lhe seja presente 
o respectivo processo. 

SEÇAO II 

Do Mandado e da Penhora 

Art. 880 - O Juiz ou Presidente do 
'l'rlbunal, requerida a execução, man­
darâ expedir mandado de citação ao 
executado, a fim de que cumpra a de­
cisão ou o acôrdo no prazo, pelo modo 
e sob as cominações estabelecidas ou, 
em se tratando de pagamento em di­
nheiro, para que pague em 48 horas, 
ou garanta a execução, sob pena de 
penhora. 

§ 1.0 
- o mandado de citação de­

verá conter a decisão exeqüenda ou 
o têrmo de acôrdo não cumprido. 

§ 2.0 
- A citação será feita pelos 

oficiais de diligência. 
§ 3.0 

- Se o executado, procurado 
por duas vêzes no espaço de 48 horas, 
não fôr encontrado, far-se-á a cita1;ão 
por edital, publicado no jornal oficial 
ou, na falta dêste, ·afixado na sede da 
junta ou juizo durante cinco dias. 

Art. 881 - No caso de pagamento 
da importância reclamada, será êste 
feito perrtnte o Escrivão ou Secretá­
rio, lavrando-se têrmo de quitação, em 

. r.'· .t:' ;:..·. 

duas vias, assinadas pelo exeqüente, 
pelo executado e pelo mesmo "Escrivão 
ou Secretário, entregando-se a segun­
da via ao execUtado e juntando-se a 
outra ao processo. 

Parágrafo único -Não estando pre .. 
sente o exeqüente, será depositada a 
importância, mediante guia, no Ban­
co do Brasil ou na Caixa EconômJCa 
Federal ou, em falta dêstes, em esta­
belecimento bancário idôneo. 

Art. 882 - O executado qut~ não pa­
gar a importância reclamada poderâ 
garantir a' execução nomeando bens à 
penhora, ou depositando a mesma im­
portância, acrescida da corresponden­
te às custas da execução. 

Art. 883 - Não pagando o executa­
do, nem garantindo a exeeução, se­
guir-se-á a penhora dos bens, tantOs 
quantos bastem ao pagamento da im­
portância reclamada, juros da mora 
e custas. 

SEÇAO UI 
Dos F:mbargos à- Execução 

e da sua Impugnação 

Al't. 884'- Garantida a execução 
ou penhorados os ben.s, terá o exe­
cutado cinco dias para apresentar em­
bargos, cabendo igual prazo ao exe­
qüente para a impugnação. 

§ 1.0 
- A matérla de defesa se­

rá restrita às alegações de cumpri-' 
menta da decisão ou do ~cõrdo, qui­
tação ou prescrição da dívida. 

!§ 2.0 - Se na defesa tiverem si­
do arroladas testemunhas, poderá o 
Juiz ou o Presidente do Tribunal, ca­
so julgue necessários seus depoimen­
tos, marcar audiência para a produção 
da.~ provas, a qua: deverá realizar-se 
dentro de cinco dias. 

SEÇAO IV 
Do Julgamento e dos Trâmites 

Finais da Execução 

Art. 885 - Não tendo sido arrola­
das, testemunhas na defe.sa, o Juiz, ou 
Presidente, conclusos os :mtos, profe­
rirá sua decisão dentro de cinco dias, 
julgando subsistente ou insubsistente, 
a penhora. 

Art. 886 - Se tiverem sido arrola­
das testemunhas, finda a sua inquiri­
ção em audiência, o escrivão, ou se- . 
cretário, fará, dentro de 48 horas, con­
clusos os autos ao Juiz ou Presiden­
te, que proferirá sua deeisão, na for­
ma prevista no artigo anterior. 

§ 1.0 - Proferida a decisão, se­
rão da mesma •notificadas as partes 

interessadas, em registro postal, com 
franquia. 

§ 2.0 - Juiga.da subsl.stente a 
penhora, o Juiz, ou Presidente, man­
dará proceder logo à avaliação dos 
bens pen.horados. 

Art. 887 - A avaliação dos bens pe­
nhorados em virtude da execução de 
decisão condenatória, será feita por 
avaliador escolhido de comum acôrdo 
pelas partes, que perceberá as custas 
arbitradas pelo Juiz, ou Presidente do 
tribunal trabalhista, de conformida­
de com a tabela a ser expedida pelo 
Conselho Nacional do Trabalho. 

§ 1.0 - Não acordando as par­
tes quanto à designação de avaliador, 
dentro de cinco dias após o despacho 
que o determinou a avaliação, será o 
avaliadÓr design:;do livremente pelo 
Juiz ou Presidente do Tribunal. 

§ 2.0 - Os servidores da Justlça 
do Trabalho não poderão ser escolhi­
dos ou designados para servir de ava­
liador. 

Art. 888 - Concluída a avaliação, 
dentro de dez dias contados da data 
da nomeação do avaliador, seguir-se-á 
a arrematação que será. anunciada 
por edital, afixado na sede do Juízo 
ou tribunal e publicado no jornal lo­
cal, se houver, com a antecedência de 
vinte dias. 

§ v~ - Se na primeira praça os 
bens penhorados não tiverem alcan­
çado o preço da avaliação, haverá, 
decorrido o prazo de dez dias, a se­
gunda praça, na qual os bens serão 
vendidos pelo maior lance, tendo o 
exeqüente preferência para a adju­
dicação. 

§ 2.0 - Em qualquer caso, o ar­
rematante deverá garantir o lance 
com o sinal correspondente a 20% 
{vinte por cento) do seu valor. 

. § 3.0 -"'Não havendo licitantes 
na segunda praça, e não requerendo 
o exeqüente a adjudicação dos bens 
'penhorados, poderão os mesmos ser 
vendidos por leiloeiro, nomeado pelo 
Juiz, ou Presidente. 

§ 4.0 
- Se o arrematante, ou 

seu fiador, não pagar dentro de 24 
horas o preço da arrematação, per­
derá, em beneficio da execução, o si­
nal de que trata o § 2.o do art. 888, 
voltando à praça os bens executados. 

Art. 889 - Aos trâmites e inciden­
tes do processo da execução são apli­
câveis, naquilo em que não contravle­
rem ao presente titulo, Os precei-
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tos que regem o processo dos executi~. 
vos fiscais para a cobrança judi­
cial da dívida ativa da Fazenda Pú ... 
blica Federal. 

SEÇAO V 

Da Execução por Prestações 
• Sucessivas 

Art. 890 - A execução para paga­
mento de prestações sucessivas far­
se-á com observância das normas 
constantes desta Seção, sem prejuízo 
das demais estabelecidas neste capi­
tulo. 

Art. 891- Na-s prestações sucessivas, 
por tempo determinado, a execução 
pelo não-pagamento de uma prestação 
compreenderá as que lhe sucederem. 

Art. 892 - Tratando-se de presta­
ções sucessivas por tempo indetermi­
nado, a execução compreenderá ini­
cialmente as prestações devidas até a 
data do.ingresso na execução. 

CAPíTULO VI 

Dos Recursos 

Art. 893 - bas decisões são admis-
síveis os seguintes recursos: 

I. embargos; 
11. recurso ordinário; 
111. recurso extraordinário; 
IV. àgravo. 

Parágrafo único- Os incidentes do 
processo são resolvidos pelo próprio 
juizo ou tribunal, admitindo-se a 
apreciação do merecimento das deci­
sóes interlocutórias sOmente em re­
curso da decisão definitiva. 

Art. 894 - Cabem embargos das 
· decisõ~s definitivas das Juntas e Juí­
zos, nos dissídios individuais concer­
nentes a salários, férias e indeniza­
ções por recisão do contrato de tra­
balho, em que o valor da reclamação 
haja sido igual ou inferior: 

a) a Ci$ 300,00 (trezentos cruzei­
ros), nas capitais do Território 
do Acre e dos Estados do Ama­
zonas, Pará, Maranhão, Paraí­
ba, Piaui, Rio Grande do Norte, 
Alagoas, Sergipe, Mato Grosso e 
Goiás ou Cr$ 150,00 (cento e cín­
qüenta cruzeíros), nos Municí­
pios do interior do Território do 
Acre e doR: Estados referidos; 

b) a crs 600,00 (sei,scentos cruzei­
ros) nas capitais dOs Estados do 
Ceara, Pernambuco, Bahia, Es­
pírito Santo. Paranã, Santa Ca­
tarina, :fuO ·Grande do Sul e ·Mf .. 

nas Gerais, ou a Cr$ 300,00 (tre­
zentos cruzeiros), nos Municí­
pios do interior dêsses Estados; 

c> a Cr$ 1. 000,00 (mil cruzeiros), 
no Distrito Federal e nas capi­
tai.s dos Estados do .Rio de Ja-
neiro e SM Paulo, ou a ...... : . 
Cr$ 500,00 (quinhentos cruzei­
ros), nos Municípios do interior 
dêsses Estados. 

Parágrafo único- Os embargos .se­
i'ão, opostos no prazo de cinco dias e 
julgados pelo próprio Juiz ou Tribunal 
prolator da decisão embarg!a.da. 

Art. 895 - Cabe recurso ordinãrio, 
para a instância superior: 

a) das decisões ctefintivas das Jun­
tas, não previstas no artigo an­
terior, no praw de dez dias; 

b) das decisões definitivas dos 
Conselhos Regionais, em proces­
sos de sua conipetência originá­
ria, no prazo de dez dias, nos 
dissídios individuais, e. de vinte 
dia.s, nos dissídios cote ti vos; 

c) das decisões da Câmara de Jus­
. tiça do Trabalho, em processo 
de sua competência originária, 
no prazo de trinta dias, conta­
dos da publicação do acórdão no 
Diário da Justiça. 

Art. 896 - Cabe recurso extraordi­
nârio das decisões de última instân­
cia, quando: 

a) derem à mesma norma jurídica 
interpretação diversa da que 
tiver· sido dada por um Conse­
lho Regional ou pela Câmara de 
Justiça do Trabalho; 

b) proferida" com violação, expres­
sa de direito. 

§ 1.0 - O recu_rso extraordinâ­
tio será interpo;StO, no prazo de quin­
ze dias, para a Câmara de Justiça do 
Trabalho. 

§ 2.0 - o recurso terã efeito 
devolutivo, salvo ao Juiz ou Presiden­
do Tribunal recorrido, no caso de di­
vergência· manifesta, dar-lhe tam­
bém, o efeit.Q suspensivo; 

§ 3.0 - Na hipótese de não ser 
dado o efeito suspei)sivo, o Presidente 
do Tribunal recorrido, ou o Juiz, en­
caminhará o recurso devidamente in­
!ormado a tribunal ad quem, sendo a 
êste facultado determinar a remessa 
do processo. 

Art. 897 - Cabo agravo das deci­
sões do Juiz, ou Presidente, nas exe­
cuções. 

§ 1.0 - O agravo será interpos­
to no prazo de cinco dias e não terá 
efeito suspensivo, sendo facultado, po­
rém, ao Juiz, ou Presidente, sobrestar, 
quando julgar conveniente, o anda .. 
mento do efeitc, até julgamentc do 
recurso. 

§ 2.0 
- o agravo serã julgado 

pelo próprio tribunal presidido pela 
autoridade recorrida, salvo em se tra­
tando de decisão de Presidente de 
Junta .ou de Juiz de Direito, quando 
o julgamento competirá aQ Presidente 
do Conselho Regional a que estiver 
subordinado o prolator da decísão 
agravada, a quem êste informará mi­
nuciosamente sôbre a matéria con­
trovertida ou remeterá os autos, se 
tiver sobrestado o andamento do feito. 
· Art. 898 - Das decisões proferidas 
em dissídio coletivo que afete emprê­
sa de serviço público, ou, em qual­
quer caso, das proferidas em. revisão, 
poderão recorrer, além dos interessa­
dos, o Presidente· do Tribunal e a 
Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

Art. 899 - Os recursos serão inter­
postos por simples petição e terão 
efeito meramente devolutivo, salvo as 
exeeções previstas neste titulo, sendo 
permitida a execução provisória, até a 
penhora. 

Parágrafo único - Tratando-se, po­
rém, de reclamações .sôbre férias, sa­
lárlos ou contrato individual de tra­
balho~ de valor até Cr$ 5.000,00 (cinco 
mil cruzeiros), só serão admitidos re­
cursos mediante prova de depósito da 
importância da condenação. Nesse 
caso, transitada em julgadO a deci.são 
recorrida, será ordenado, -desde logo, 
o levantamento do depósito em favor 
da parte vencedora. 
' Art. 900- Interposto o recurso, será 
notificado o recorrido, para oferecer 
as suas razões, em prazo lgual ao que 
tiver tido o recorrente. 

Art. 9Ql .__ Sem prejuízo dos prazos 
previstos neste capítulo. terão as par­
tes vistas dos autos eln cartório, ou 
na secretaria. 

Art. 902 - É facultado à Procurado­
ria da Justiça do Trabalho promover 
o pronunciamento prévio da Câmara 
de Justiça do Trabalho sôbre a inter­
pretação de qualquer norma jurídica, 
se recOnhecer que sôbre el~ acm·re. ou 
poderá ocorrer,· divergência de inter­
pretação entre os Conselhos Regionais 
do Trabalho. ' 

' 
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§ L• .- Sempre que o estabelec!)nen­
t() do prejudicado fôr pedido eni pro­
cesso sôbre o qual já haja prommcia­
do o Conselho Regional do Trabalho, 
deverá o requerimento ser apresenta­
do dentro do prazo de dez dias conta­
dos da data em que fâr publicada a 
decisão. 

§ 2·.0 - O prejudicado será requeri­
do pela Procuradoria em fundamen­
tada exposição que será entregue ao 
presidente do órgão junto ao qual 
funcione. Antes do pronunciamento 
da Câmara de Justiça do Trabalho se­
rá obrigatórta a audiência da Procura­
dOria-Geral, desde que o prejulgado 
tenha stdo requerido por Procuradoria 
Regional. 

§ 3.0 
- O requerimento de prejul­

gado terá efeito suspensivo sempre gue 
pedido na forma do § 1.0 dêste artigo. 

§ 4.0 -Uma vez estabelecido o pre­
julgado, os conselhos Regionais do 
Trabalho, a.s Junta.s de Concilíação e 
Julgamento e os Juízes de Direito in­
vestidos da jurisdição da Justiça do 
Trabalho ficarão obrigados a respei­
tá-lo. 

§ 5,0 
- Considera-se revogado ou 

reformado o prejulgado sempre que a 
Câmara de Justiça do Trabalho, fun­
cionando completa, pronunciar-se, ern 
tese ou em concreto, sôbre a hipótese 
do prejulgado, firmando nova inter­
pretação. Em tais casos, o acórdão fa­
rá remissão expressa à alteração ou 
revogação do prejulgado. 

CAPíTULO VII 

Da Aplicação das Penalidades 

Art. 903 - As penalidades estabele­
Cidas neste titulo serão aplicadas pelo 
juiz, ou tribunal, que tiver de conhe­
cer da desobediência, violação, recusa, 
falta, ou coação, ex officio, ou medi­
ante representação de qualquer inte­
ressado ou da Procuradoria da Jus­
tiça do Trabalho. 

Art. 904 -As sanções em que incor­
rerem as autoridades da Justiça do 
Trabalho serão aplicadas pelo tribunal 
imediatamente superior, ex officio, ou 
mediante representação de qualquer 
interessado ou da Procuradoria da 
Justiça do Trabalho. 

§ 1.• - Tratando-se de membro do 
Conselho Nacional" do Trabalho será 
competente 'para a imposição de exe­
cuções ~ Conselho FederaL 

§ 2.0 - Enquanto não estiver orgallt~ 
zado e funcionando o Conselho Fe-_ 

•<'"'VI:J. I \' 

deral, o processo .será encaminhado à 
Presidência da República. 

Art. 905 - Tomando conhecimento 
do fato imputado, o juiz, ou tri­
bunal competente, mandai:á notificar 
o acusado, para apresentar, no prazo 
de quinze dia.s, defesa por escrito. 

§ 1,0 - E facultado ao acusado, den­
tro do prazo estabelecido neste artigo, 
requerer a produção de testemunhas, 
até ao máximo de cinco. Nesse caso, 
sérá marcada audiência para a fnqul­
rição. 

§ 2.0 - Findo o prazo de defesa, o 
processo será imediatamente concluso 
para julgame~to, que deverá ser pro­
ferido no prazo de dez dias. 

Art. 906 - Da imposição elas pena­
lidades a que se refere ê.ste capítulo 
caberá recurso ordinário para. o tribu­
nal superior, no prazo de dez dias, sal­
vo se a imposição resultar de díssidio 
coletivo, caso em que o pra7.o será de 
vinte dlas. 

Art. 907- Sempre que o infrator in­
correr em pena criminal, tar-se-á re­
messa das peças necessárias à auto­
rJdade competente. 

Art. 908 - A cobrança das multas 
estabelecidas neste título será feita. 
mediante executivo fiscal, perante o 
Juiz competente para a cobrança de 
divida ativa da Fazenda Públlca Fe­
deraL 

Parágrafo único - A cobrança. das 
multas serâ promovida, no Distrito 
Federal e nos Estados em que funcio­
narem os Conselhos Regionais, pela 
Procuradoria da Justiça do Trabalho, 
e, nos demais Estados, de acôrdo cotn 
o disposto no Decreto-lei n.0 960, de 
17 de dezembro de 1938. 

CAPITULO vnr 

Disposições Finais 

Art. 909 - A ordem dos processos no 
• Conselho Nacional do Trabalho será 

regulada em seu regimento interno. 

Art. 910 - Para os efeit<>s dêste ti­
tulo, equiparam-se aos serviços públ!­
cos os de uUlidade pública, bem como 
os que forem prestados em armazéns 
de gêneros allmenticios, a~;;ougues, pa­
dariae, leiterias, farmácias, hospitais, 
minas, emprêsas de transportes e co­
municações, bancos e estabelecimen­
tos que 1nteressem ·à segurança na­
clonal. 

O f. n.o !. 599-SAP-70. 
Em 29 de outubro de 1970. 
Excelentissimo Sr. 1.0 SecretáriO~ 

Tenho a honra de encaminhar a''és-
sa Secretaria a Mensagem do Ex.celen­
tissimo Senhor Presidente da Repú­
blica, ·acompanhada de exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Esta­
do da Justiça, relativa a projeta de lei 
que "Dispõe sôbre o processo e julga ... 
menta das ações trabalhistas de com .. 
petência da JustiÇa Federal, e dá ou­
tras. providências.'' 

AproveJto a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência _protestos de 
elevada estima e consideração. 

João Leitão de Abreu, Ministro Ex­
traordinário para Assuntos ·da Ga­
binete CiviL 

r A Comissão de Constituição e Jus­
tiça.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 54, DE 1970 

(N.0 2.279-A/70, na casa de origem) 
de iniciativa do Senhor Presidente da 

República 

Cria o Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial, e dá ou~ 
tras proVidêucias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica criado o Instituto 

Nacional da Propriedade Industrial 
(INPI), autarquia federal) vinculada 
ao Ministério da. Indústria e do Co­
mércio, com sede e fôro no Dist~ito 

FederaL 

Parágrafo único - O Instituto gol. 
zará dos privilégios da União no que 
se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços vinculados às suas finalida­
des essenciais ou delas decorrentes. 

Art. 2.• - O Instituto tem por fi­
nalidade principal executar, nç âmbi­
to nacional, as normas que regulam a 
propriedade industrial, tendo eÍn vis­
ta a sua função social, eqonômica, ju­
rídica e técnica. 

Parágrafo único - Sem prejuízo de 
outras atribuições que lhe forem co­
metidas, o Instituto adotará, com vis­
tas ao desenvolvimento econômico do 
País, medidas capazes de acelerar e 
regulS:r a transferência de tecnologia 
e de estabelecer melhores COt:;ldições 
de negociação e utilização de paten­
tes, cabendo-lhe ainda pronunciar-se 
quanto à convenlénc):;}a assinatura, 
ratificação. ou denfmcia de conven-. '.-' .. ., . 

\ 
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ções, tratados, convênios e acôrdos só­
bre propriedade industrial. 

,lrt. 3.•- O património do Institu­
to· será constituído dos bens, direitos e 
valõres pertencentes à União e atual­
me.rite vinculados ao Departamento 
Nacional da Propriedade Industrial ou 
sob sua responsabilidade, e transfeti­
dos àquele Instituto por esta Lei, bem 
como da receita, resultante da exe­
cução dos seus serviços e dos recursos 
orçamentários da União que lhe forem 
proporcionadoS. 

Art. 4.0 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir crédito especial em 
favor do Instituto, utilizando, como 
recursos, os saldos das dotações orça­
mentárias do Departamento Nacional 

· da Propriedade IndustriaL 
Art. 5.0 - O Presidente do Institu- · 

to,. indicado pelo Ministro da Indús­
-tria e do Comércio, será de livre no­
meação e exoneração do Presidente da 
República. 

Art. 6.0 - O Poder Executivo dispo­
rá sóbre a estruturação, atribuições e 
funcionamento dos diversos órgãos 
do Instituto, bem como sôbre regime 
de pessoal e contratação de serviços. 

Art. 7.0 - A extinção do Departa­
mento Nacional da Propriedade In­
dustrial será promovida pelo Poder 
Executivo, ficando extintos os cargos 
e funções à medida que forem aprova­
dos os quadros ou tabelas próprios da 
autarquia criada por esta Lei. 
~arâgrafo ônico - Extinto o De­

partamento Nacional da Propriedade 
Industríal as atribuições que lhe com­
petiam passarão para o INPI. 

Art. 8.0 - O Poder Executivo pro­
moverá as medidas para redistribui­
ção do pessoal lotado no Departa­
mento Nacional da Propriedade In­
dustrial, podendo a' Instituto permitir 
o ingresso, nos seus quadros, de ser­
vidores do extinto Departamento, des­
de que possuam as qualificações exi­
gidas para ocupar cargo ou exercer 
funções constantes de seus quadros ou 
tabelas. 

Art. 9.0 - O Instituto manterá pu­
blicação própria, quanto â. transferên­
cia, para o periódico previsto neste 
artigo, das publicações atualmente 
feitas, nos têrmos e para os efeitos do 
Decreto-lei n.0 2.131, de 12 de abril de 
1940, no Diário Oficial da União, Se­
ção III. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigo:r 
na data d~ sua. publicação, revogadas 
as disposições em 'contrãrio. 

MENSAGEM·" 
N.0 307, DE 1970 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Esta­
do da Indústria e do Comércio, o ane­
xo projeto de lei que "cria o Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial, e 
dá outras providências''. 

BrasiUa, em 18 de setembro de 1970. 
- Emílio G. Medici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.0 108-70 
DO MINISTÉRIO DA INDúSTRIA E 
DO COMÉRCIO 

Em 4 de setembro de 1970 
Excelentissimo Senhor Presidente 

da República. 
As características do desenvolvi­

mento econômico brasileiro acarreta~ 
ram elevada participação do "know­
how" externo no atendimento da de­
manda de tecnologia em suas diferen­
tes etapas. Essa assimilação, embora · 
tenha permitido o rápido crescimento 
de vários setores, nem sempre se tem 
apresentado em condições ideais pa­
ra a solução de problemas tecnológi~ 
cos_ característicos do atual estágio 'de 
desenvolvimento, tendo em vista a 
disponibilidade dos fatôres de produ­
ção e a estrutm::a nacional de recur-
sos. 
2. O Brasil, desde o século passado_, 
adOtou, em seu direito positivo, o 
principio da proteção à propriedade 
industrial, dando garantias, atl·avés 
da patente,. aos autores de n9vas in­
venções e àqueles que de qualquer forj, 
ma contribuirem para seus aperfei­
çoamentos. 

A patente é um instrumento funda­
mental no processo de traÚsferência 
de tecnologia. Sua função mais im- • 
portante é, na realidade de natureza 
econômica, pois constitui instrumen­
to através do qual o conhecimento 
tecnológico se transforma em bem 
negociável. 
3. No sentido de acelerar o proces­
so de transferência de tecnologia, im­
põe-se a necessidade da criação de 
um mecanismo eficiente, onde predo­
minem a qualídade e a rapidez no 
ex~~e çi~scp~iVi~~gj~~c.e ~-m a~equad~ __ 

sistema de informações. t;sse, sistema 
deverá .ter como objetivo pr()cessar e 
distribuir informações à indústria in­
dicando ao adquirente de tecnologia a 
existência de alternativas, quer em 
têrmos de processos, quer de âreas de 
oferta. 
4. O Departamento Nacional da 
Propriedade Industrial, órgão encar .. 
regado de promover a proteção à pro .. 
priedade industrial, não vem poden­
do atender aos seus obJetivos. Eni. 
conseqüência, existe um grande núme­
ro de procéssos em atraso, uma orga­
nização estruturada dentro de crité­
rios de atuação inadequados, onde a 
análise formal e o regístro final co­
mandam o funcionamento do sistema. 
Métodos de trabalho obsoletos, defi­
cientes e impregnados de subj'etivismo 
dificultam a realização das tarefas, 
constatando-se a ausência de um 
apoio eficaz à equipe técnica do ó~­
gão. 
5. Para a execução dessa política 
faz-se necessária a transformação do 
Departamento Nacional da Proprie­
dade Industrial em uma entidade su­
ficientemente flexível, capaz de ope­
rar com o dinamismo que a moderna 
técnica requer. 
6. O anexo projeto de lei objetiva 
atender às necessidades imediatas 
nesse campo de atividade. 

Em seu artigo 1.0 dispõe sôbre a 
criação do Instituto Nacional da Pro~ 
priedade Industrial, estabelecendo sua 
vinculação ao Ministério da Indústria 
e do Comércio. 

O artigo 2.0 estabelece a finalidade 
e as atribuições do Instituto, salien: 
tando sua função social1 eConômica, · 
técnica e jurídica e atribuindo-lhe 
competência para adotar inedidas ca­
pazes de acelerar a transferência de 
tecnologia com vistas ao desenvolvi­
mento econômico; no artigo 3.0, prevê 
receita própria que resultará de seus 
serviços e1 em .seu artigo 9.0 , determi­
na que o Instituto manterá publica­
ção própria, destinada à divulgação 
de tecnologia e de seus atos, possibi­
litando melhor informação à indústria 
e ao comércio, além de aliviar o Diário 
Oficial da U~ião de ponderãvel sobre­
carga. 

7. Nessas condições, tenho a honra 
de submeter à elevada apreciação de 
Vossa Excelência o anexo proJeto de 

le~J•u 1 
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Aproveito a oportunidade para r€-:­
noVar a VOssa Excelência os protestos 
de meu tnais profund9 respeito. -
Marcus Vinicius Pratini de Moraes. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 2.131 
DE 12 DE AllRIL DE 1940 

< 

Cria a Seção UI do uníárío Ofi-
cial". 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta: . 

Art. V' - A "Revista da Proprieda­
de Industt·ial passa a constituir a Se­
ção lii do Diário Oficial, ficando su­
jeita a venda e assinatura diversas. 

Art. 2.0 
- Na Seção III do Diário 

Oficial serão feitas as publicações re­
lativas à concessão de privilégios de 
invenção, regístros de marcas de in­
dústria e comércio, arquivamento de 
marcas ínscritas nos registros ]nter­
nacionais e quaisquer outras que se 
tornem necessárias, bem como a do 
expedíente do Departamento Nacional 
da Propriedade Industrial.· 

Art. 3.0 - o disposto nesta Lei vi­
gora a partir de 1.0 de janeiro de 1940. 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1940; 
119.0 da Independência e 52.0 da Re­
pública. - GETúLIO VARGAS -
Francisco Campos - Waldemar Fal­
cão. 

(As Comissõe:J de Projetos do Exe­
cutivo e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 55, DE 1910 

(N .0 2. 356-A/70, na Casa de f)rigem) 

DE INICIATIVA DO SENltoR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Art. 2.0
- E o Poder Executivo auto­

rizado a distribuir a importância de 
Cr$ 870.000.000,00 (oitocentos e se­
tenta milhões de cruzeiros) destinada 
ao Fundo de Reserva Orçam~ntãria, 
através de créditos suplementares às 
unidades orçamentárias, sem prejuízo 
da autorização contida no artlgo 6.0 

do Decreto-lei n.0 727, de 1.a de agôs­
to de 19.69. 

Art. 3.0 
- Os recursos necessários à 

abertura do crédito autorizado no ar-· 
tigo 1.0 desta lei Provirão do excesso 
de arrecadação previsto para o cor-' 

rente exercíciq,··em conformidade com 
o disposto no § 3.0 do artigo 43 ela Lei 
n.0 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 4." - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua, publicação, revo­
gadas a~; disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 422 
DO PODER EXECUTIVO 

E:xcelentissimo Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos túrmos do artigo 51 da Consti­
tuição t-enho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Exce­
lências, acompanhado de exposição 
de motivos do Senhor Ministro de 
Estado do Planejamento e Coordena­
ção Geral, o incluso projeto de lei 
autorlzando o Poder Executivo a abrir 
crêdJto suplementar, utilizando como 
recurso o excesso de arrecadação pre­
visto para o corrente exercício em 
conformidade com o disposto no § 3.0 

do artigo 43 da Lei n.O 1.320, de 17 de 
março de 1964_, no montante de 
Cr$ 1.580.000.000,00 (um bilhão, qui­
nhentos e oitenta milhões de cruzei­
ros). 

Brasília, em 23 de novembro de 
1970. -- Emílio G. Médjci. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MI­
NISTRO DO PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇAOGERAL 

E. M. n.0 156-ll 

Em 12 de novembro de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Tenho a honra de submeter à con­
sideração de Vossa Excelência o in­
cluso anteprojeto de lei que autoriza o 
Poder Executivo a abrir crédito suplt:!­
ment.ar, utilizando como recurso o 
excesso de arrecadação previsto para 
o corrente exercício, na forma estabe­
lecida no inciso Il do § 1.0 dO artigo 
43 da Lei n.O 4.320, de \7 de março <!e 
1964, obedecidas, assim, as nrescrições 
da. aliena c do § 1.0 do artigo 61 da 
Constituição. 

z. Estudos realizados pelos órgãos 
técnicoS dos Ministérios do Planeja­
mento e Coordenação Geral e da Fa­
zenda indicam que a receita or~amen­
târia atingirá, no corrente exercício, 
o montante dê Cr$ 18.875.084.000,00 
<dezoito bilhões, 'oltoeentos e se~nta 

e dnco mílhões e oitenta e quatro mil 
cruzeiros), sem considerar a:, opera­
ções de crédito, na importância de 
Cr$ 820.000.000,00 (oitocentos e vinte 
milhões de cruzeiros), que serão mat:t;­
tidas no mesmo valor estimado no. 
Orçamento da União para o ano em 
curso, sem alteração do deficit pre­
''isto. 

3. A diferença, de ............ · · . · . 
Cr$ 2.044.100.000,00 (dois bilhões, 

quarenta e quatto milhões e cem mil 

cruzeiros), entre o valor da receita, 
.acima citado e o constante do Decre­
to-lei n.0 727, de J.O de agôsto de 1969, 

constitui excesso de arrecadação de­
corrente da atual evolução observada 
na ~conomia do Pais, bem corno da 
racionalização verificada na adminis­
tração fiscal que vem minimizando o 

nível de evasão de receitas. 

4. Considerando que, em obediê~-:­

cia ao § 4.0 do artigo 43 da Lei nú­
mero 4. 320, de 17 de março de 1964, 

o montante dos créditos extraordiná­
rios abertos no exercício deve ser de­
duzido do valor referido no ítem ante-. 
rior, e, ainda, que parte da arrecada­
ção ~dicional prevista corre~ponde a 
receitas vinculadas, a imDortância 
efetiv.amente disponível rectuz-se a. 
Cr$ 1.580.000.000,00 (um bilhão, qui­
nhentos e oitenta milhões de cruzei­
ros). 

5. Esta quantia mostra-se compati­
vel com as necessidades verificadas 
no Orçamento do ano em curso, de .. 
correntes de insuficiência em dotações 
destinadas a atender despesas rela­
tivas ao reajustamento de vencimen­
tos dos servidores federais, ao serviço 
da dívida pública e a outros encargo_s. 

6. Nessas condições, entendo que se 
justificaria o encaminhamento ao 
Congresso Nacional, nos têrmos do 
artigo 51 da Constituição, do ante­
projeto de Ieí que ora submeto à alta 
deliberação de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeJto. 

João Paulo. venoso • .-~9 •. ~ • • 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
(') DECRETO-LEI No0 727, DE lo0 DE AGõSTO DE 1969 

Estima a Receita e !ixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 1970 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o § 1.0 do artigo 2.o do Ato Institucional 
no0 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. 1.0 - O OrÇánientó- Gefal da União, para o Exercício Financeiro de 1970, compoSto pelas receitas e des­
pesa do Tesouro Nacional e pelas receita e despesa de ôrgãos da Administração Indireta, estima a Receita Geral 
em NCr$ 19.703.368.000,00 (dezenove bilhões setecentos e três milhões trezentos ·e sessenta e oito mll cruzeiros 
novos), inclusive NCr$ 820~000.000,00 (oitocentos e vinte milhões de cruzeiros novos) ·relativos a operações de cré­
dito a realizar, e fixa a despesa em igual importància. 

Art. 2.0 
- A Rece1ta se"rá re-alizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e outras Receitas Correntes 

e de Capital, na forma da legislação em vigor, relacionada no AnexO I, com o·seguinte desdobramento: 
1. RECEITA DO TESOURO . 

1. I - RECEITAS CORRENTES o ....... o ......... : ... : .. : ..... : ..... o .... : .......... .. 
Receita Tributária ........... o ..................... o.... 16.151.800.100,00 
Receita Patrimonial ............. o .............. o........ 43.035o000,00 
Receita Industrial ........ o .. o ........................ o.. 18.044.090,00 
Transferências COrrentes . o o o o ... o. o o .. o .. o o. o .. o .. o o.... 300,00 
Receitas Diversas ...... o ...... o ... o ............. o o .. o . . .. 617. 000:000,00 

1.2- RECEITAS DE CAPITAL ........... o ........ o ........ o ...... : ............. · ....... ,.. 
Operações de Crédito' ....... o ........... o .... o .... o. . . . .. 820.000.000,00 
Outras Receitas de Capital . . .. .. . .. .. .. .. . .. . .. . 1.104.510,00 
TOTAL ...................................... o .................. o .............. . 

2. RECEITA DOS óRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (exclusive transferências do 
Tesouro) 
2 o1 - RECEITAS CORRENTES .... o . :. o ................. · ..... o .... , .... : .. ......... .. 
2o2 - RECEITAS DE CAPITAL .............. ·o· ...... ; ....... : .. ................. : .. ••• 

TOTAL ·o·o••• ... o .......................... o ..... o ............. , ....... oo 

TOTAL GERAL ....................................................... o ...... .. 

16 o 829 o 879 0490,00 

821.104.510,00 

17.650.984.000,00 

1. 666. 854.300,00 
385.529. 700,00 

2. 052. 384.000,00 

19o703.368.000,00 
Art. 3.0 

- A des-pesa será realizada segundo a discriminação do Anexo II, que apresenta a sua composição 
por Programas e por órgãos, conforme o seguinte desdobramento sintético: 
A - DESPESAS POR PROGRAMAS 

1. Programação à conta de Recursos Ordinários .... , ......... , . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12. 722.821.400,00 
1.1. Distribuída por setores .. .. ..................... o !Oo542.941.400,00 
1. 2. Fundo de Reser~a Orçamentária ........ _:y-.. .. .. . .. !. 243.000. 000,00 
1.3. Fundo de Areas Estratégicas .............. o ......... , 241.880.000,00 
1.4. Dívida Pública e outros encargos ............. :·.... ... 695.000.000,00 

2. Programação L conta de Recursos Vinculados ........................ . 4. 928.162.600,00 
2.1. Execução a cargo do Govêrno Federal .. ...... .. .. . .. 2.195.016.800,00 
2.2. Execução a cargo dos Estados, Distrito Federal e dos 

Municípios .................... o ....... o............ . 2. 733.145.800,00 
3. Programação à conta de Recursos Próprios dos órgãos da 

administração indireta ........... , ............................................. . 2. 052.384. 000,00 

Total da despesa por 'prOgramas ..... · ........... ." .... : .... ,' ................. -~ .. . 19 o 703 o 368.000,00 
B - DESPESA POR ORGAOS 

1. A conta de Recursos Ordinários .............................................. : .. 13. 722 o 821.400,00 

1.1. Poder Legislativo .................................. o .................... o .. 182 o 414 olOO,OO 
Câmara dos Deputados .. .. . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. 94.129o000,00. 
Senado Federal ............. o ....... o . . . . .. .. . . .. . .. 68. 287 o 000,00 

, Tribunal' de Contas da União ...................... o 19. 998.100,00 
i'.2. Poder.Judiciãrio ..... . ......................................... . 203 o 807 o 700,00 

·Supremo Trioun·al Federal .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. 12.662 o 300,00 
Tribunal Federal de Recursos ................ ., . .. .. 12o654o000,00 
Justiça Militar ................................... ,.o 14.848.400,00 
Justiça ~.leiimat , o, .0 ... "·o .. ,. , .... , o ... ,: o ,,o01o o'''bo;o: o.o_o,o, . , . . . ·o 5,~J:!.O ;600,00 
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Justiça do Trabalho .................. , .. , .......... ,. 78.926.600,00 
Justiça Federal de J.a Instànc1a .................. , . . 15. 118.800,00 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios ..•.. ·'li"'· 10.667.000,00 

1.3. Poder Executivo ........................................................... . 
1.3.1. Discriminadas por órgfws: 

Presidência da Repúbliea . . . . . • . . . . . . . . • . • . . . . l.03. 213.000,00 
Ministério da Aeronáutica . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 712.152.600,00 
Ministério da Agricultura . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . 330.000.000,00 
Ministério das Comunicações . . . . . . . . . . . . . . .. 292.691.100,00 
Mlnistério da Educação e Cultura (inclusive re· 
cursos do Salário-Educação) . . . . . .. . . . . .. .. . . l.:l93 .189.400,00 
Ministério do Exército ....................... · 1.201.898.800,00 
Ministério da Fazenda .. . .. . .. . .. .. . .. . .. .. .. 425.542.500,00 
Ministério da Indústria e do Comércio . . .. . .. .. 31.481.500,00 
Ministério do Int;,rior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 557.860.000,00 
Ministério da Justiça . .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. 119.341.700,00 
Ministério da Marinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 644.438.800,06 
Ministério das Minas e Energia .. . .. . .. .. ... .. 151.900.000,00 
Ministério do Planejamento e Coordenação Ge· 
ral (inclusive Fundação IBGE) . . . . . . . . . . . . . . . 110.062.000,00 
Ministério das Relações Exteriores . . . . . . . . . . . . 192. 20Q. 000,00 
Ministério da Saúde .. . .. . . . .. . .. . . .. .. . .. . .. 316.709.100,00 
Ministério do Trabalho e Previdência Social . . 105.099.500,00 
Ministério dos Transportes .. . .. .. . .. .. .. .. .. . !. 094.400.000,00 

1.3.2. Sob Coordenação Cent.raJ: 
Fundo de Reserva Orçamentária .. . .. . .. .. . .. 1.243.000.000,00 
Fundo de Are as Estratégicas . .. .. . .. .. . .. .. .. 241.880.000,00 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico 
e Tecnológico . . . . .. . . . . .. . . .. . .. . . . . .. . . .. .. . 60.000.000,00 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educa-
ção (previsão) .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. 74.200.000,00 
Consolidação da Capital Federal . :.. .. .. . .. .. . 45.700.000,00 
VIII Recenseamento Geral do Brasil .. .. .. .. .. 100.000.000,00 

1.3.3. Inativos e Pensionistas da administração dire-
ta,' civis e militares . . . . . . . ... . .. . .. . . . . .. . . . . 1.529.711.600,00 

1.3.4. Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico 300.000.000,00 
1.3.5. Dívida Pública ..................... :. .. .. . .. . 695.000.000,00 

1.3.6. Transferências par~ o Distrito Federal, Estados 
da Guanabara e ACJ'e ....................... . '364

1
• 787.000,00 

2. A conta de Recursos Vinculados ................................................ . 
2.1. Poder Executivo: 

Ministério da Aeronâutica ......................... . 
Ministério da Agricultura ........................... . 
Ministério das Comunicações ....................... . 
Ministério das Mlnas e Energia (Gabinete) ......... . 
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica . 
Comissão do Plano de Carvão Nacional ............. . 
Departamento Nacional da Produção Mineral ....... . 
Conselho Nacional do Petróleo ..................... . 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem ... . 
Rêde Ferroviárja Federal Sociedade Anônima ....... . 
Transferências para·as Estados, Distrito Federal e Mu-

( 

111.818.800,00 
9. 918.600,00 
3 . 800. 000,00 
5 '721. 600,00 

166 .400. 000,00 
600.000,00 

12.682.400,00 
343.296' 000,00 

1. 311 '915. 400,00 
223 '864. 000,00 

nicípios (participação em impostos da União) . . . . . . . . . 2. 733.145.800,00 
Total da Despesa com Recursos do Tesouro , .................................. , .. 

3. Despesas à Conta de Recursos Próprios dos órgãos da actm inistração indireta .. 

Total da Despesa por órgãos· ................................................... . 

Os anexos integrantes dêste Decreto~lei foram publicados no Diário O!lcial de 1.0 .. 8·69 (Suplemento) . 

Sexta-feira 27 5051 

12.336. 599. 600,00 

4.928.162.600,00 

17.650.984.000,00 
2. 052.384 '000,00 

19.703.368.000,00 
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Parágrafo úhico - A despesa dos órgãos da Adminis­
tração Indireta realizada com recursos por êles direta­
mente· arrecadados, será discriminada ~m seus orçamen­
tos próprios aprovados em conformidade. com a legislaçáo 
vigente. 

Art. 4.0 - O Poder Executivo, no interêsse da admi­
nistração poderá designar órgãos centrais para Q'lovimen­
tar dotações atribuídas às Unidades Orçamentá~ia~. 

Art. 5.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a to­
mar as medidas necessárias para ajustar os dispêndios 
ao efetivo comportamento da Receita. 

Parágrafo único - Durante a execução orçamentária, 
fica. o Poder Executivo autorizado a realizar operações de 
crédito, por antecipação da Receita, até o limite previsto 
na ConstituiÇão. 

Art. 6.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos suplementares med~ante utilização dos recursos 
adiànte indicados até um limite correspondente a 20% 
(vinte por cento) do total ·da despesa fixado nesta Lei, 
com as seguintes finalidades: · 

I. atende a insuficiências nas dotaçóes de Despe­
sas Correntes especialmente as relativas- a encar­
gos' com pessoal, utilizando como recurso o Fundo 
de Reserva Orçamentária; 
11. atender a programas financiados por receitas 
com destinação específica, utilizando como recur­
sos o definido no § 3.0 do. art. 43 da Lei n.0 4.320, 
dé 17 de março de 1964; 
111. atender a insuficiências nas dotações atribui­
das a órgãos que exerçam atividades econômicas, 
usando como recurso a diferença entre as receitas 
por êles auferidas e recolhidas ao Tesouro Na­
cional e as estimadas nesta Lei; 

IV. atender a insuficiências nas dotações desti­
nadas a programas prioritários, utilizando como 
recursos as disponibilidades caracteriZadas no -item 
III, do I 1.0 do art. 43 da Lei n. 0 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Ar~ 7.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a reali­
zar opéraçóes .de crédito e colocar letras e outros titulas 
de sua responsabilidade até o limite de NCr$ 820.000.000,00 
(oitocentos e vinte milhões q,e cruzeiros novos) 

Parágrafo único - Inclui~se no montante autorizado 
neste artigo a colocação dos referidos títulos junto ao 
Banco Central do Brasil, de acôrdo com o que preceituam 
os §§ 1.0 e 2.0 do art. 49 da Lei n.0 4.595, de 31 de dezem­
bro de 1964, bem como o ~ 2.0 do art. 7.0 do Decreto-:lei 
n.0 96, de 30 de dezembro de 1966. 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposições ~m contrário. 

Brasilia, 1.0 de agôsto de 1969; 148.0 da Independência 
e 81.0 da República._: A. COSTA E SILVA- Luís Anto­
nio da Gama e Silva - Augusto Hamannn Rademaker 
Grünewald - Aurélio de Lyra Tavares - José de 1\laga­
lhães Pinto - Antonio Delfim Netto - Mário David An· 
dreazza - Ivo Arzua Pereira - Tarso Dutra - Ja1·bas G. 
Passarinho - Mareio de ·souza e 1\Iello - Romeu Honório 
Loures - Edmundo de Macedo Soares - Antonio Dias 
Leite Junior - Hélio Beltráo - José Costa." Cavalcanti -
João Ari~iide·s Wntgen. 

f 

LEI N.o 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Partes vetadas pelo Presidente da República e 
mantidas pelo Congresso Nacional, do Projeto que 
se transforma na Lei n.0 4.320, de 17 de março de 
1964 (que estatui normas gerais de direito financei­
ro para elaboração e contrôle dos orçamentos e ba­
lanços da União, dos Estados, dos Municípios ~ do 
Distrito Federal) . 

O Presidente da R1jpública 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e .eu 
promulgo, na forma do ~ 3.0 do art. 70 da Constituição ' 
Federal, os seguintes dispositivos da Lei nP 4.320, de 17 de 
março dê 1964. 

"Art. 3.0 - ..••••...•...•..•••.••..••.•••...•...•••• 

Parágrafo único - Não se consi"deram para os fins 
dêste artigo as operações de crédito por antecipação da 
receita, as emissões de papel-moeda e outras entradas 
compensatórias, na ativo e passivo financeiros". 

........................... '··'· ....... ·,·· ......... . 
............................... ········ 

....................................... '' ......... '' 
§ z.o - Para cumprimentO do disposto .no parágrafo 
anterior, o cálculo das cotas terá por base os dados 
apurados no balanço do exercício anterior àquele 
em que se elaborar a proposta orçamentária do Go­
vêrno obrigado à transfe.~ência." 
...................................... ' ........... . 
"Art. 7.0 - .••...••.••••••••• : .••.•.••.••.••• , •••• 

I- .............................................. . 
................................. ' ............. obe-
decidas as disposiçõ~s do art. 43." 

"Art. 9.0 - Tributo é a receita derivada instituída 
peras entidades de direito público, compreendendo 
os impostos, as taxas e contribuições nos têrmos da 
Constituição e das leis vigentes em matéria finan­
ceira, destinando-se o seu Produto ao custeio de ati­
vidades gerais ou específicas exercidas por essas en­
tidades." 

............ ' .... ............ ' .... ··-··-· ..... 
"Art. L4- ...... : ...... · ........................ _ .. 

• • • • • • • • ' • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o 

subordinados ao mesmo órgão ou repart.ição ..... . .. . . . . . . ·····.' .................................. . 
.. , ... ' .. ····· ............................. . 
"Art. 15- .................. ········ ...... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . : . .. ·.:· ..... no 
mínimo .... ·.: ..................... ~' 

' • •••••••••••••••• ' •••••••••••• ' ••••••••••••••••••• o 

"Art. 15 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 
§ 1.0 - Entende-se por elementos o desdobramento 
da despesa com pessoal, material, serviços, obras 
e outros meios de que se serve a administração pú­
blica Para consecução dos seus fins." 

• • o • • • • • • ' - • • • • • • • • ' • • • • ' • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art. 43 - A abertura dos créditos suplementares e 
especiais depende da existência de recursos disponí­
veis para ocorrer à despesa e será pre"Cedlda de ex­
posição justl!icattva. 
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§ 1.0 
- Consictera.m-se recursos para o fim dêste 

artigo, desde que não comprometidos: 
I -o superavit financeiro apurado em balanço pa­
trilnonial do exercício anterior; 
li - os provenientes de excesso de arrecact<ição; 
III -os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações_ orçamentár~a.s ou de créditos adicionai'\ 
autorizados em lei; 
IV - o produto de operações de crédito autorizadas 
ein forma que juridicamente possib.i:Hte ~ Pode; 
Executivo realizá-las. 
§ 2.0 

- Entende-se PQr superavit financeiro a di­
ferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 
financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos cré­
d1 tos adicionais transferidos e as operac;ões de cré­
dltos a êles vincula c} as. 
~ 3.0 

- Entende-se por excesso de arrecadação, pa- · 
ra os fins dêste artigo, o saldo positivo das diferen­
ças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação pre­
vista e a realizada, considerando-se, ainda, a ten­
dêncja do exErcício. 
~ 4.0 

- Para o fim de ·apurar os recursos utilizáveis, 
provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se­
á a importância dos créditos extraordinários aber­
tos no exercício." 

"Art. 55 -
§ 1.0 

- Os recibos devem conter o nome da pessoa 
que paga a soma arrecadada, proveniência e clas­
sificação, bem como a data e assinatura do agente 
arrecadador!' 

"Art. 57 -Ressalvado o disposto no parágrafo úni-
co elo artigo 3.o des~a lei ....... __ ............... .. 

... '" ................................... . 
;•Art. 58 - ................ , ...................... . 

............... ou não 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
~~AJ't. 64 - ................................. · ·. · · · · 

Parãgrafo único - A ordem de pagamento só po­
derâ ser exarada em documentos processados pelos 
serviços de contabilidade." 
................................................... 
"Art. 69 - .............. , ................... · · · · · · · 

.................. , ..................... nem a 
responsãvel ])ar dois adiantamentos." 

•'Art. 98 - A divida fundada compreende os com­
promissos de exigibilidade superior a doze meses, 
contraídos para atender a desequilíbrio orçamentá­
rio ou a financeiro de obras e serviços públicos. 
Parágrafo único - A divida fundada se:rá escrltu­
rada com individuação e especificações que permi­
tam verificar, a qualquer momento, a posição dos 
emoréstimos, bem como os respectivos serviços de 
amortização e juros." 

Bra.silia, 4 de maio de· 1964; 148.o da Independência 
e 76.o da República. 
H. CASTELLO BRANCO. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE I,EI DA CAMARA 
N .• 56, DE 1970 

(N.0 2.309-A/70, na Casa de origem) 
DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

CompJementa o Decreto-lei n.o 
232, de 28 de fevereiro de 1967, 
que "faz doação à Academia Bra­
sileira de Letras do i~Ó\'el situado 
na Avenida Presidente Wilson, 
n.O 231,. no Estado da Guanabara". 

11. locar partes das ãreas a serem 
construídas que a donatária con­
sidere desnecessárias ao seu uso 
próprio imediato, com a mesma. 
finalidade referida no item pre-· 
cedente. 

à elevada deliberação de Vossa.s Ex­
celências, o anexo projeto de lei que 
''complementa o Decreto-lei n.o 232, 
de 28 de feverejro de 1967". 

Brasília, em 2a de setembro de 1970 
- Emílio Médici. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - A Academia Brasíleira de 

Letras, donatãria do· dominio pleno 
do imóvel situado à Avenida Presi­
dente Wilson, n.0 231, na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, 
conforme dispõe o Decreto-lei n.o 232, 
de 28 de fevereiro de 1967, fica auto­
rizada a: 

I. alienar ou hipotecar frações 
ideais do imóvel doacto para a 
construção de edificações que per­
tenéerão, no todo ou em parte, à 
donatária, com a finalidade de 
obter recursos para a execuçã.o 
dos objetivos da doação; 

Art. 2.0 - A alienação a que se re­
fere o artigo anterior não poderá ser 
feita sem que fique assegurada à Aca­
demia, no plano de incorporação ar­
quivado no Registro de Imóveis, :irea 
construída correspondente, no míni­
mo, ao valor de mercado .do imóvel 
doado, estimado com base nos preços 
vigentes na data da incorporação por 
entidade avaliadora idõnea. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em eontrário. 

MENSAGEM 

N.0 322, DE 1970 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelenttssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos térmos do artigo 51 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N .0 3. 407, 
DE 1970, DO MINISTÉRIO DA EDU­
CAÇAO 

E.M. n.0 3.407 
Brasília, 22 de setembro de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Pelo Decreto-lei n.0 232, de 28 de 
fevereiro de 1967, a União doou à 
Academia Brasileira de Letras imóvel 
vizinho ao seu, à Avenida. Presidente 
Wilson, 231, na cidade do Rio de Ja­
neiro, Estado da Guanabara, onde 
funcionava o Tribunal Federal de Re­

.cursos. 
A finalidade da doação foi ampliar 

as instalações da Academia que ela~ 

borou programa nesse sentido, onde 
se inclui um teatro para a represen­
tação de peças clássicas, escola voca­
cional de llterat~r~ .?lplioyeca de au-



5054 Sexta-feira 27 DIARIO DO CONGRESSO NAC:IO"'AL (Seção 11) NoveJnbÍ'O de 1970 

tores brasileiros, sala de exposição de 
arte plástica, museu de literatura, sa­
lão de música d~ câmera, acomoda­
ções para um curso de tratamento e 
defesa de livros e auditório de confe­
rências. 

Em documento anexo, manifestou, 
entretanto, a Academia que o prédio 
doado se acha em precárias condições, 
e sua reforma ou adaptação seria tão 
dispendiosa quã.o inviável de atender 
aos requisitos da moderna técnica 
para às instalaçóés 'almejadas. Assim, 
a soluç.ão mais racional e econômica 
que se oferece, é a edificação na área 
doada. 

A execução do plano implica, con­
tudo, em mobilização de recursos 1 que 
a donatária se dispõe a levantar, se 
obtiver autorização através de aliena­
ção ou hipoteca de frações ideais do 
imóvel doado. 

A área construída que couber à 
Academia, permitirá abrigar as ins­
talações programadas dentro dos pa­
drões desejáveis, e atender às despe­
sas de operações e manutenção com 
receitas da locação dos espaços dis­
poníveis. 

A solicitação da Academia encontra 
precedente no ·oecreto-lei n.0 17&, de 
16 de fevereiro de 1967, que pennite 
a cessão gratuita de imóveis da União 
a entidades culturais, e a autoriza­
ção para alienar ou hipotecar frações 
ideais e locar partes do mesmo, a 
fim de obter recursos necessários à 
execução dos objetivos da cessão. 

No caso do Decreto-lei n.o 232, fêz­
se a doação, mas carece-se de uma 
permissão expressa para vinCular a 
alienação, hipoteca ou arrendamento 
de frações do imóvel. aos fins da li­
beralidade. 

Pelo relevante significado da Aca­
demia Brasileira de Letras na vida 
cultural do Pais, e pela contribui~ão 
que lhe trará o implemento de seu 
programa de expansão,. ensejando a. 
participação da comunidade nas ini­
ciativas de nossa maior instituição 
literária nacional ~ êste Ministério 
nl."anifesta todo apoio. 

Tenho a honra, assim, 'de oferecer 
à consideração de Vossa Excelência o 
incluso projeto de lei. - Jarbas G. 
Passarinho__. ~n~~ro da Educação. · 

LEGISLAÇAO <CITADA 

DECRETO-LEI N.0 232 

DE 28 DE FEVEREltW DE 1967 

Fa~ do;:~.ção ã. Academia Brasi­
leira de Letras do imóvel situado 
na Avenida Presidente Wilson, n.0 

231, no Estado da Guanabara. 
O Presidente da República, usando 

da atribuição que lhe confere o § 2.0 

do art. 9." do Ato I\lstitucional n." 4, 
de 7 de dezembro de 1966, resolve bai­
xar o seguinte Decreto-lei: 

Art. 1. 0 - Fica doado à Academia 
Brasileira de Letras o imóvel situado 
na Avenida Presidente Wilson, n.0 231, 
no. Estado d~ Guanabara, com a área 
de 2.997 m2. (dois mil, novecentos e 
noventa e sete metros quadrados) e 
respectivas benfeitorias. 

Parágrafo único - O jmóvel de que 
trata êste artigo se destina à amplia­
ção das instalações da Academia Bra­
sileira de Letras, tornando-se nula a 
doação se ao mesmo fôr dada utili­
zação diversa da acima prevista, in­
dependentemente de qualquer inde­
nização pelas benfeitorias nêle cons- · 
truidas. 

Art. 2.0 - Ficam revogados os De­
cretos n."' 50.344 e 55.863, de 15 de 
março de 1961 e 25 de' março de 1965, 
respectivamente. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrârio. 

Brasília, .28 de fevereiro de 1967; 
146." da Independéncia e 79.0 da Re­
pública. - H. CASTELLO BRANCO­
Octávio Bulhões - Raymundo l\loniz 
de Aragão. 

r As Comissões de Projetos do Exe­
cutivo e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CMIARA 

N.0 57, DE 1970 
(N." Z.352~.A, de 1970, na Casa dr. origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE' 

DA REPúBLICA • 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, ao Ministério das' Comuni­
cações, em favor do "'Gabinete do 
Ministro, o crédito especial de 
Cr$ 150. 000,00 para o fim que es­
l'~~cifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É o Poder Executivo au­

torízado a abrir, ao Ministério das 
Comunicações, em fàvor tlo Gabinete 
do Ministro, o crédito especial de 
Cr$ 150.000,00 {cento e cinqüenta iníl 
cruzeiros), para atender ao pagamen-

to de despesas de contribuição de pre­
vidência social. 

Art. 2.0 - Os recursos necessã.rios 
à execução desta Lei decorrerão de 
anulação parcial de dotações orça­
mentárias consignadas no vigente Or­
çamento ao subanexo 14.00.00, a 
saber: 

14.00.00- Ministério das Comuni­
cações 

14. 01. 00 - Gabinete do Ministro 
Atlvidade 

01.04. 2. DO - Assessoria Ministerial 
3 .1.1.1 - Pessoal Civil 

02.00- Despesas Variáveís 
Cr$ 150.000,00 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publieação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

\ 
PROJETO 

N." 2.352-A, DE 1970 

MENSAGEM 
·N.o 417, DE 1970 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do art. 51 da Constitui­
ção, tenho a honra de. submeter à 
deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição \ie Moti­
vos d'o Senhor Ministro. do Planeja­
mento e Coordenação Ge.ral, o anexo 
projeto de lei, que "autoriza o Poder 
Executivo a abrir, ao Ministêrio das 
Con1unicações, o crédito especial no 
valor de Cr$ 150.000,00 !cento e cin­
qüenta míl cruzeiros) para o fim que 
especifica!>. 

Brasilia, 20 de nov~nbro de 1970. 
- EmíliO G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MI­
NISTRO DO PLANEJAMENTO E 
COORDENAQAO GERAL 
E.M. n.0 167-B- Em 19 de novem­

bro de 1970 
Excelentíssimo Sr. Presidente da 

Re-pública: 
O Exmo. Sr. Ministro das Comuni­

cações, pelo Aviso n." 138/70, de 30 
de outubro de 1970, solicita a abertu­
ra de crédito especial, no montante 
de Cr$ 150.000,00 {cento e cinqüenta 
Útil cruzeiros), em favor do Gabinete 
do ~Iinistro e destinado a atender 
despesas de contribuições de previ­
dência sociaL 
2. Após -examinar o assunto, os ór­
gãos técnicos dêste Ministério e do 
Ministério da Fazenda manffestaram-

., 
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se ·.favorà.velmente à concessão do 
crédito solicitado, cumprindo acen­
tuar que as despesas resultantes serão 
atendidas sob a forma de compensa­
ção, conforme prevê o art. 43, § 15', 
item I!I, da Lei n.o 4.320, de 17 -de 
março de 1964, obedecidas, assim, as 
prescrições do art. 61, § 1.0 , letra c, 
da ConstituiçãO. 
3. Em face do exposto, tenho a 
honra de submeter à elevada consi­
deração de Vossa Excelência o anexo 
projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para- re­
novar a V9ssa Excelência os protes­
tos do meu mais profundo respeito. 

João Paulo dos Reis Velloso, Mi­
nistro. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.0 62,' DE 1970 

(N,0 161, de 1970, na Casà de origem) 

Dá nova redação ao art. 1.0 do 
Decreto Legislativo n.0 ·41, de 14 de 
julho de 1970, que "Fixa os subsí­
dios do Presidente e do Vice-Pre­
sidente da República para o pe­
ríodo que vai de 15 de março de 
1970 a 15 de março de 1974". 

O Congresso Nacional deereta: 
Art. 1. 0

- Dé-se a seguinte redação 
ao art. 1.0 do Decreto. Legislativo n."' 
41, de 14 de julho de 1970: 

"Art. 1.0 - f: fíxado o subsidio do 
Presidente da República; na legis­
latura a se iniciar em 1.0 de fe­
vereiro de 1971, em Cr$ 8.000,00 
(oito mil cruzeiros) mensais". 

Art. 2.0 - Revogam-se a.s disposi­
ções em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 44, in­
ciso VII, da Constltuição, e eu, João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 41, DE 1970 

Fixa os subsídios do Presidente 
e do Vice-Presidente da Repúbli­
ca para o período que vai de 15 
de Inarço de 1970 a 15 de março 

·de 1974. 
Art. 1. 0 

- É fjxado o subsídio do 
Presidente da República, no período 
que vai de 15. de março de 1970 a 15 
de março de 1974, em Cr$ 8.000,00 (oi­
to mil cruzeiros) mensais. 

Parágrafo -único - O Presidente da 
República perceberá ainda, mensal­
mente, a importância de Cr$ 2. 000,00 
(dois mil cru'zeiros). a titulo de repre­
sentação( 

Art. 2.0 
- É fi4,fLdO para o Vice-Pre· 

sidente .da República, no mesmo pe­
ríodo a que se refere o art. 1.0 dêste 
decreto legislativo, o subsídio de 
Cr$ 6.000,00 fseis míl cruzeiros) men­
sais. 

Parágrafo único- O Vice-Presiden­

te da República p~rc~berá ainda, 
mensalmente, a importância de 

Cr$ 1. 000,00 lmil cruzeiros) a titulo de 
representação. 

Art. 3.0 - ltste Decreto Legislativo 
entra em vjgor na data de sua _publi­
cação, revogadas as disposições em 
con tr:irio . 

Senado Federal, 14 de julho de 1970. 

- João Cleofas, Presidente do Se­
nado Federal. 

(A Comissão de Finanças.) 

PARECER 

PARECERES 

N.os 739,74-0 e 741, DE 1970 

PARECER N.0 739 

Da Comissão de Finanças, sô­
bre o Ofício S-32, de 1970, do Se­
nhor Governador do Estado de 
):Jato Grosso, solicitando ao Se­
nado Federal autorização para 
que aquêle GovêrnO, através. do 
DepartaiDento de Estradas de Ro­
dagem e com aval do BNDE, rea­
lize operação de empréstimo ex­
terno, destinada à importação fi­
nanciada de máquinas e equipa­
mentos rodoviários da firma: Ca­
terpillar Americas Co;, de Illinois, 

·Estados Unidos da América: 

Relator: Sr. Mello Braga 

O Sr. Governador do Estado de Ma­
to Gl-osso, em Ofício de 15 de junho 
de 1970, envíado ao Presidente do Se­
nado Federal, informa que aquêle Go­
vêrnQ "através da sua Secretaria de 
Viação e Obras Públicas - Departa­
mento de Éstradas de Rodagem -
executou o estudo de vjabilidade téc­
nica, económica. e financeira do pro-

grama de manutenção e construção 
rodoviária 1969-19'13, que prevê a 
compra d,e máquinas de terraplana­
gem, sem similar nacional, de fabri­
cação da Caterpillar Americas Co,, 110 
valor d> até USS 1.481.610,00. 

2. O Banco Nacional do Desenvolvi­
m-ento Econômico, no propósito de co­
laborar com os Departamentos Està­
duais de Rodagem, concluiu negocia­

ções em 30 de sete~bro de 19Q8, co~ 

a Caterpillar Amerícas. Co., de +llinois, 
Estados Unidos da América, o que re­
sultou na abertura de uma lirtha· de 

crédito de até US$ 1o.ooo.ooo:oo (dez 
milhões de dólares), destinada à im­
portação de máquinas e equipamentos 
rod?viários, diretamente pelos D_ERs .. e 

Governos Estaduais, com o aval do 

referido Banco. 

3 .. Em carta de n.0 P-417/69, de 25 

de abril de 1969, o Presidente do BNDE 

deu ciência ao Diretor-Geral do De­

partamento de Estradas de Rodagem 
de Mato Grosso das negociaçõeS aci­
ma e levou ao conhecimento daqu~le 
Govêr.no que ''o Conselho de Adminis­
tração desta ·Entidade, autorizou a 
concessão de aval a êsse Departa­
mento, nos térmos do Convênio 
BNDE/CATERPILLAR, até o valor de 

USS 1.481.610,00 (um milhão, quatro­

centos e oitenta e um rhil, seiscentos 
·e dez dólares) de principal pagáveis 

em 5 {cinco) anos, com 1 (um) ano de 

carência, mais os i'especUvos jurós· de 
7,5% (sete e meio por. cento) ao .. ario, 

acrescidos de . uma comissão de avãl 
de 2% (dois por cento), sôbre o to­
tal )·fetivamente avalizado, paga an~ 

tecipadamente, e ain_da uma t~>c~ de 
fiscalização de 0,5% ~meio por centqJ 
sôbre o saldo garantido em 15 de ju~ 

nho a 15 de dezembro de cada ano, 
durante o prazo de carência do finan·.. J 
ciamento e de 0,25% (um quarto por 

cento) .sôbfe o saldo devedor garan .. 
tido em 15 de junho e 15 de dezem­

~ro de cada ano~ dura_nte o pe~iodo 
~e amortizaç.ão d'o tinariciam.ento es,... 
trangeiro, d~stinado a garantir a 
aquisição f!nanciada;Cide 30 (trinta) 



tratores D6C e 9 (nove) carregadel­
ras 966-C, marca Caterpiilar". 

4. O Banco Central do Brasil, atra­
vés o Oficio FIRCE n. 0 l-70/95, de 2 
cte_. setembro de 1970, anexo ao proces~ 
sado, referindo-se ao pedido de re­
gistro do financiamento concedido ao 
DER-MAT, comunicou que "tendo si­
do ultimados os exámes da operação, 
inclusive no âmbito cta CEMPEX, a 
~fetiva~io de seu registro neste ór­
gão para os fins da Lei n.o 4.131/~2, 

.encontra-se na dtpendêncià exclusi­
va de ser-nos apresentada a autori­
zação do Senado Federal". 
5. A autorização 'legislativa para a 
ope~açáo e.stá contida no Decreto 
11.0 855, de 8 de maio de 1969 (Diârio 
Oficial Estadual n.0 15.367, de 9 de 
maio de 1969 .. anexo ao processado). 
6. Além da documentação a que ja 
nos referimos, consta do processado: 

a) minuta do Convênio BNDE/CA­
TERPILLAR lfls. 32 a 36); 

b) cópia da traduçãq da mlnuta 
do contrato a ser assinado entre 
o DER-MAT e a Caterpillar 
(Fls. 11 a 251; · 

c) cópia do Aviso n. 0 107, 'de 8-5-70 
- do Sr. Ministro ào Planeja­
mento e Coordenação Geral, 
enviado ao Sr. Governador do 
Estado de Mato Grosso, quanto 
à prioridade do proJeto a que 
se refere a operação: 

d) cópia da Certidão da ata da 
reunião do Conselho Rodoviário 
Estadual .. que aprovou a impor­
tação. 

7. O processo, portanto, foi instrui­
do com os documentas considerados 
indispensáveis pelo art. 343, letra a e 
b) do Regimento Interno, para apre­
ciar pedidos desta natureza, a saber: 

a) parecer do órgão incumbido da 
execução da política financeira 
do Govêrno Federal (Oficio 
FlRCE n.0 1·70/95, de 2 de se­
t~?:mbro de 1970 - Banco Cen­
tral do Brasil) ; 

b) publicaçãQ oflcial com o te>'to 
da autorização do Legislativo 
Estadual para a operação iDe­
ereto n.0 855, de 8 de· malo de 
1969 -publicado no Diario Ofi­
cial Estadual n.0 15.367, de 9 de 
maio de 1969). 

8. Dessa forma, atendidas as exi­
gências -dos artigos 342 e 343 do Re­
gimento lnterno, opinamos fa~roràvel­
mente- à- concessão! da .âutorização sà-

licitada, a.preseritando: 1 'Paí·a tanto, 
nos tênues regimentais, o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇ!iO 
N." ss·, DE 1910 

Autoriza o Govêrno do Estado 
.de 1\lat() Grosso a realizar, çom o 
aval do BNDE e através do De­
partamento de Estradas de RoM 
dagem.. operação de empréstimo 
externo no valor de .... 
USS 1.481.610,00 (um· milhão, 
quatrocentos e oitenta e um mil, 
seiscentos e dez dólares), com a 
firma. Caterpillar Americas Co., 
de Peória - Illinois - Estados 
Unidos da América, destinado a 
garantir a irnportação financiada 
de máquinas e equipamentos ro­
dovüírios para aquêle DepartaM 
mento. 

O Senado FedCral resolve: 
Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado 

de Mato Grosso au'torizado a. reall~ 
zar, através do Departamento de Es­
tradas de Rodagem IDE!t-MAT), com 
o aval do Banco Nacional do Oesen­
volviment:Q Econômico (BNDE), ope­
ração de empréstimo externo no valor 
deUS$ 1.481.610,00 (um milhãoo qua­
trocentos e oitenta e um mil, seis­
~entm; e dez dólares), acrescidos de 
juros, comissão de aval e taxa de fis­
calização, com a firma: CaterpUla.r 
Americas C., de Peória - Illinois ~ 
EUA ~ destinada a garantir a im­
p<:>rtação financiad9. de 30 ftríntaJ 
tratores de esteira modêlo D6C e 9 
(nove) carregadeiras modêlo 966C, 
destinados à manutenção e constru­
ção de estradas no mesmo Estado. 

Art. 2.(1. - O valor total da o.\}eta­
çãti será pago em 13 (tr-eze) presta­
ções semestrais, iguais e conse-cutivas, 
com prazo de carência de 12 (doze) 
me.scs para o principaL à. taxa de ju­
ros de 7,5%, ísete e meio por cento) 
ao ano. calculada sôbre os saldos de­
vedores e pagáveis semestralmente, 
juntamente com o principal. acr~scido 
ainda da segulnte remune1'aç.ão do 
BNDE: a) Comissão de garantia de 
'2% ~Uob })or cento) incidente sôhre 
o o valor efetivamente avalizado, paga 
antecipadamente; b) Taxa de Fisca­
lizaçào de 0,5o/c (meio por cento) só­
bre o saldo garantido durante: -o prazo 
de carência do financiamento e de 
0,251'.'/c 'uin quatro \)Or cento.) sôbre o 
saldo devedor· rto período de aniorti­
zação, ambas pagáveis em lunhQ ,e. 

dezembro de cada ano, obedecidas 
atnda as demais exigências dOs ór­
gãos encarr€gados da poJitlca econô­
mico-financeira do Govérno Federal e 
o disposto Po Decreto Estadual núme­
ro 855. de 8 de maio de 1969. 

Art. 3,0 -- Esta Resoluçáo entra em 
vígor na d@.ta de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 25 de no­
vembro de 1970. - Argeroir{) de Fi­
gueiredo, Presidente - Mello Braga, 
Relator - Attílio FQntana - Júlio 
Leite - Carlos Lindeltberg - C:tttete 
PinheirO - Raul Giubert.í - 1\-lilton· 
Trindade Waldemar Alcântara 
- Carvalho Pinto - José Leíte -
Ad()lpho Franco - Clodomír .MiiJet. 

PARECEJtES 
N.0 ' 740 E 741, DE 1970 

SôbrG o Projeto de Resoluçã.o 
n.0 88, de 1970, apresentado pela 
.Comissão de Finanças, que auto-. 
riza o Govêrno do Estado de Ma­
t<> Gross-o a realizar operação de . 
em)ltéstinlo externo no valor de 
USS 1.481.610,00 (um milhão, 
quatrQcentos e aitenta e um mil, 
seiscentos e dez dólares), destina­
dos a garantir a importação fi­
nanceira de máquinas e equipa­
mentos rodoviários. para aquéle 
.Estado. 

PARECER N.• 740 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
Apresentado pela Comissão de Fi~ 

nanças, o presente Projeto de Resolu~ 
ção autori'l.a o Q-ovêrno <lo Estado de 
Mato Grosso ''a realizar, com o aval 
do BNDE e através do Departamonto 
de Estradas de Rodagem, operação de 
empréstimo externo no valor de 
USS I. 481.610,00 (um milhão, quatro­
centos e oitenta e um nlil, seiscentos 

1 e dez dólares) com a. filma: cater-
pillar .Americas C., de Peória ~ llli­
nois - EUA, destinada a garantir a 
importação f~nanceira de 30 (trinta) 
tratores de esteira modêlo D6C e 9 
(nove) carregadeiras modêlo 966C, 
destinados à manutenção e constru­
ção de estradas no mesmo Estado. 
2. Anexo ao processado, encontram­
se, alêm do Ofício do Sr. Governador 
e da minuta do Conv~nio BNDE/CA .. 
TERPILLAR, os seguintes documen- . 
tos: 

a} publícação ofícia! (0.0. :Bsta­
duai n.0 15.367, de ~-5-1969) 
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com o iexto do Decreto n.0 855, 
de 8 d-e maio de 1969; 

b) parecer do Banco Central do 
Brasil (FIRCE 1-70/95, de 2 de 
setembro de 1970). 

3. Atendidas que foram as exigén~ 
cias constantes dos artigos 342 e 343 
do Regimento Interno e do artigo 42> 
IV, da Constituição, esta Comissão 
nada tem a opor à. tramitação normal 
do projeto, vez que constitucional e 
juridico. 

Sala das Comissões, em 25 -de no­
vembro de 1970. - Petrônio Portella, 
Presidente - Carlos Lindenberg, Re­
lator - Carvalho Pinto - Clodomir 
Millet - Júlio Leite - Milton Cam ... 
pos - Guído Mondim - Antônio Car­
los. 

PARECER N.0 741 

Da Comissão dos Estados para 

Alienação e Concessão de Terras 
Públicas e Povoamento 

Relator: Sr. Raul Giuberti 

Apresentado pela Comissão de Fi­
nanças, o presente Projeto de Resolu­
ção autoriza o "Govêrno do Estado de 

Mato Grosso a realizar, com o aval do 
BNDE e através do Departamento de 
Estradas de Rodagem, operação de 
empréstimo 'externo no valor de 

US$ 1.481.610,00 (um milhão, quatro­
centos e oitenta e um mil, seiscentos 
e dez dólares) com a firma Caterpillar 
Americas Co. de Peoria - Illinois -

EUA, destinado a garantir a impor­
tação financiada de máquinas e equi­

pamentos rodoviários para aquêle De­
partamento. 

2. O art. 2.0 do Projeto estabelece 
que "o valor total da operação será 
pago em 13 (treze) prestações semes­
trais, iguais e consecutivas, com pra­
zo de carência de 12 (doze) meses pa­
ra o principal, à taxa de 7,5% (sete e 
meio por centol ao ano, calculada sô­
bre os saldos devedores e pagáveis 
semestralmente, juntamente com o 
principal, acrescido ainda da seguin­
te remuneração ao BNDE: a} Comis­
são de garantia de 2% (dois por cen­
to) incidente sôbre o valor efetiva­
mente avalisado, paga antecipada­
mente; b) Taxa de Fiscalização de 
0,5% (meio por cento) sôbre o saldo 
garaptido durante o prazo d~ .?~rên-

cia do financiamento e de 0,25% .Cum 
quarto por cento) sôbre o. :Saldd. de­
vedor no. pe.I:íodo de amorti.z.~~,ã.,o,_ am­
bas pag:aveis em junho e l:?ezembro 
de cada· ano". 
3. Esclarece o Chefe do Poder Exe­
cutivo do EstadÕ de Mato Grosso, que 
a Secretaria. de Viação ·e Obras Pú­
blicas - Departamento de Estradas 
de Rodagem, executou um estudo de 
viabilidade técnica, econômica e fi­
Jianceira do programa de manutenção 
e construção rodoviária 1969-1973, que 
prevê a compra de máquínas de ter­
raplenagem sem similar nacional, de 
fabrlcação da Caterpillar Tractor Co., 
''nos têrmos do Convênio assinado 
entre o fabricante e o BNDE". A re­
ferida operação , foi aprovada pelo 
Conselho Rodoviário Estadual em 
sessão de 8 de maio de 1969. 
·1. A Comíssão de Finanças, após 
examinar o pedido do Sr. Governador 
do Estado de Mato Grossp (Ofício de 
16 de junho de 1970) e a documenta­
ção anexada - cópia de publicaçào 
oficial com o texto do DeCreto n.0 855, 
de 8 de maio de 1969 (D.O. Estadual 
n.0 15.367, de 9 de maio de·l969) e o 
parecer do Banco Central do Brasil 
(Oficio FIRCE n.' 1-70/95, de 2 de 
setembro d~ 1970) -, entendeu terem 
sido atendi<:las as exigências regimen­
tais e opinou favoràvelmente à con­
cessf\0 da llutorização solicitada, nos 
tênnos do Projeto de Resolução que 
foi julgado "jurídico e 'constitucio­
nal':, pela Comissão de Constituição e 
Justiça. 

5. No âmbito da competéncia r€gi­
mental desta' Comissão, nada há ·que 

possa ser oposto ao Projeto, pois está 
o Estado de Mato Grosso, através do 
DERMAT, empenhado na exécução de 
um programa de construção e obras, 
que inclui, não só a construção de es­
tradas, mas, também, a conservação 
e o melhoramento da rêde de rodovias 
existente. 

6. Diante do exposto, opinamos, 
também, pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 25 de no­
vembro de 1970. - José Cândido Fer­
raz, Presidente em exercício - Raul 
Giuberti, R-elator - Milton Trindade 
- Flávio Brito - Argemlro Figueire­
do - Guido Mondim - Ruy Carneiro 
- Walde111ar Alcântara - Antônio 
Carlos. 

PARECEitES 

N,o, 742, 743 e '144, de 1970 

PARECER N.0 742 

Da Comissão de '·F~ãnças, sôbre 
·o Oficio n.0 8-22170 (Oficio· GGG 

n.0 885> de 1970), do Senhor Go-.. 

1•ernador do Estado da Guanaba­
ra, solicitando ao Senado Federal, 
autorização ))ara que aquêle Go­

vérno, atraves da Companhia. Es­
tadual de Agua'ti' da Guanabara -
CEDAG - possa realizar com o 
Baltco Interamericano de Desen­

volvimento - BID - operação de 

empréstimo externo, destinado à 
execução de obras e serviços liga• 
dos à expansão e melhoria do 
abastecimento de água na'quele 
Estado. 

Relator: Sr. Clodomir l\líllet 

O Sr. Governador do Estado da 
Guanabara, no Ofício n.0 885, de 11 
de setembro do corrente ano, solicita 
ao Senado Federal, nos têrmos do 
art. 42, IV, da Constituição, a com­
Petente autorização para que aquêle 
Oovêrno "possa realizar com o Ban­
co Interamericano de :Oesenvolvimen­
to - BID - operação de empréstimo 
destinado à execução de obras e ser­
Viços ligados à eiX.pansão e melhoria 
do abastecimento de água do Estado 
e que virão complementar e reforçar 
o seu sistema assegurando a necessá­
ria continuidade na execução de um 
serviço de utilidade pública, essencial 
a tôdas as atividades da. população". 

2. Em reunião realizada em 29 de 
setembro últímo, esta Comissão, ao 
examinar a sol.icitação do Ofício ao 
qual nos referimos, .aprovou o parecer 
do Relator, Senador Clodomir Millet, 
solicitando "ao Govêrno do Estado da 
Guanabara a relação dos empréstimos 
e operações financeiras internas e ex­
ternas, já realizadas à conta do limite 
de crédito autorizado através do De­
creto-lei Estadual n.O 364, de 11 de 
maio de 1970, especificando: o capital 
com os respectivos juros, comissões e 
taxas a serem desembolsados nos pra­
zos contratuais com as entidades fi. .. 
nanceiras nacioQ.ais e internacionais, 
bem como parecer e,.onQlusiv_o do Ban..~ 
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co Central do BrasJl, através do 
CÉMPEX". . . 

3. Em atendimento a esta solicita­
ção, -o Sr. Governador do Estado da 
Guanabara,. em Ofício n.0 1.218, de 30 
de o.utubro do corrente ano, enviou. a 
documentação solicitada constante de 
uma relação dos empréstimos realiza .. 
dos pelos órgãos do Estado em 1970, 
q~e estão assim discriminados: 

Administração Di-
Cr$ 

reta: .......... ·. 17.049.704,95 
A~Z?inistração Indireta, serido: 

SURSAN .. .. .. .. . 51.287.637,00 

DER .. .. .. .. .. .. . 23.500.000,00 

CEDAG .. .. .. .. .. 19.305.000,00 

SUSEME .. .. . .. .. 10.797. 000,00 

CODESCO .. .. .. .. !. 850. 000,00 

106.740.437,00 

Total .. .. .. .. .. .. 123.790.141,95 

Jl:ste valor total, portanto, é ainda 

infertor ao autorrzado pelo Decretá-lei 
n.o 364, de 11 de maio de 1970. 

4_. · cumprida a sollcitação, verl!ica­

se constar do processado a documen.­
tação que atende as eXigências dos 
arts. 342 e 343, do Regimento Interno, 

a saber: 

a) autortzação Estadual, através 
do Decreto-lei n.0 364, de 11 de 

maio de 1970 publicado no Diá· . 
rio Oficial Estadual n.0 87, de 

13 de maio de 1970; 

b) pareéer dos órgãos encarrega· 

das da política econômico-fi­
nanceira do Govêrno Federal, 
através do Oficio n.0 70/38 -
CEMPEX - (F!RCE) - Banco 

Central do Brasil e do Aviso 
n.o 115, de 6 de abril de 1970 -

do Sr. Ministro do Planejamen­
to e coordenação Geral, favo­
ráveis iJ. ,operação. 

5, Dessa forma, atendidas as exi..:. 

genéias dos arts. 342 e 343 do Regi­
mEmta· Interno,. opinamos favoràvel­

me~te à concfs.são da autorização so-
•ffW, 'JlJ-

: .. _..;:; ___ _ 

licitl.ida, apresentando, parfl tanto, nos 
têrmos Regimentais, o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
. N,0 89, DE 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado 
da Guanabara, a realizar atra .. 
vês da Companhia Estadual de 
Aguas da Guanabara - CEDAG 
- operação de financiamento ex-
terno no valor de ..... . 
US$ 15.000.000,00 (quinze milhões 
de dólar~s norte-americanos) com 
o Banco Interamerícano de De­
senvolvilnento - BID - destina­
do a custear a execução de obras 
e serviços ligados à expansão e 
melhoria do abastecimento de 
água do Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - t o Govêrno do Estado 

da Guanabara autorizado a realizar, 

através da Companhia Estadual de 

Agua.s da ·auanabara - CEDAG -

operação de financiamento externo 
com o Banco Interamericano de De­
senvolVimento - BID - dest'inadt> a 
custear a execução de obras e serviços 

ligados à expansão e melhoria do 

abastecimento de água do Estado. 

Art. 2. • - o valor da operação a 
que se refere o art. 1.0 é de ... , ..... 
US$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 
dólares norte-americanos), acresCidos 

de juros à taxa de 8,3% (oito e três 
décírnos por cento) ao ano, calculados 

sôhre os saldos devedores, cf>m prazos 
de Carências de 4 .(quatro) anos e de 

pagamento de 20 (vinte) anos, desde 

que atendidas as · delnais exigências 

dos órgãos encarregados da política 
econômico-fmancelra ·do Govêrno Fe­
deral. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 25 de no­
vembro de 1970. - Argemiro de Fi­
gudredo, Presidente - Clodomir Mil· 
let, Relator - Mello Braga - Carva­
lho Pinto - José Leite ,... Adolpho 
F'ranco - Wâ.Idemar. Alcântara -
Raul .Giuberti - Júlio Leite - Carlos 
Llndenberg - Attüio Fontana - Mil· 
ton Trindade. ' s-.. ~ ·. 

---::;; - .. - '·' 

PARECERES J _ 

N.•s 743 e 744, de 1970 

Sôbre o Projeto de Resolução n.0 

89, de 1970, da Comissão de Finan .. 
ças, que 11autoriza o Govêrno do 
Estado. da Guanabára a realizar 
atra-vés da Companhia' Estadual 
de Aguas da Guanabara (CEDAG) 
operaçá.o de financiamento exter-· 
no, corn o Banco Interamericano · 
de Desenvolvimento· (BID) desti­
nadq a custear as obras e serviços 
ligados à ekpansão e melhoria do 
abastecimento de âgua do Estado. 

PAR!lCER N,0 743 
Da Comissão de Constituição e 

Justiça 

Relator: Sr. Guido 1\Iondim 

Apresentado pela Comissão de Fi.: 
nanças, o presente projeto de Resolu­
ção autoriza o Govêrno do Estado da 
Guanabara "a realizar através da 
Companhia Estadual de Aguas da 
Guanabara - CEDAG - operação de 
empréstimo externo no valor de ... : . . 
US$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 
dólares norte-americanos) com o Ban­
co Interamericano de Desenvolvimen­
to - B!D - destinado a financiar a 
execução de obras e serviços ligados à 
expansão e melhoria cto abastecimen­
to de água do Estado" e que virão 
complementar e reforçar o seu siste­
ma assegurando a necessária conti­
nuidade na execução de ·um serviço de 
utilidade pública. 

2. Anexo ao processado, encontram­
se, além do Oficio do Governador, os 

seguintes documentos: 

al publicação oficial (DO Estadual 
n.o 87, de 13 dé maio de 1970) 
com o texto do Decreto-lei n.0 

364, dé 11 de maio de 1970; 

f bl parecer do Banco Central do 
Brasll (Oficio n.0 70/19-CEM· 
PEX (J'!RCEJ - de 11 de maio 
de 1970) sôbre a operação; 

c) cópia do Aviso n.0 115, de 6 de 
abril de 1970 - do Sr. Ministro 
do Planejamento e Coordenação 
Geral, "manifestando o caráter 
prioritãrio do referido projeto" .. 

3. Atendidas que foram as exigên-. 
cia.s constantes dos artigos 342 e 343 
do Regimento Interno e do art. 42, IV, 
da Constituição, esta Comissão nada 
tem a opor â. tramitação nor-mal ~o 

\ 
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projeto, vez que constitucional e ju­
rídico'. 

Sala das Comissões, em 25 de no-· 
vembro de 1970. - Petrõnio Portella, 
Presidente - Guido Mondim, Relator 
- Carlos Lindenberg - Milton Cam­
pos - Carvalho. Pinto - Clodomir 
1\lillet - .lúlio Leite - Antônio ... Car-
los. 

PARECER N.0 744 

Da Comissão dos Estados para 

Alieltação e Concessão de Terras 
Públicas e Povoamento 

Relator: Sr. Milton Trindade 

O presente . Projeto de Resolução, 
apresentado pela Comíssão de Finan­
ças, nos têrmos regimentais (art. 344, 
letra a e 93, letra i), autoriza o Govêr­
no do Estado da Guanabara - Com­
panhia ,Estadual de Ãgu.as da Guana­
bara - CEDAG - a realizar operação 
de financiamento externo com o Ban­
co Inte-ramericano de Desenvolvimen­
to no valor de US$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de dólares norte-ame­
ricanos), acrescidos de juros, à taxa 
de 8,3% ao ano, calculadas sôbre os 
saldos devedores, a serem pagos no 
prazo de 20 anos, ~om 4 anos de ca­
rência. 
2. Informa o Sr. Governador doEs­
tado da Guanabara, em Oficio envia­
do ao Presidente do Senado (Oficio 
GGG n.0 885, de 11 de setembro de 
1970) que "a operação de cmprêstimo 
é destinada a execução de obras e ser­
viços ligados à expansão e melhoria 
do abastecimento de água do Estado e 
que virão complementar e reforçar o 
seu sü;tema, assegurando a necessâria 
continuidade na execução de um ser­
viço de utilidade públlca, essencial a 
tódas as ativldades da populaçãq". 
3. A Comissão de Finanças, após 
examinar o pedido do Sr. Gover­
nador do Estado da Guanabara e da 
docmnentac;ão anexada - texto do 
Decreto-lei estadual n.0 364, de 11 de 
maio de 1970, e os pareceres do Ban­
co Central do Brasíl (Ofício CEMPEX 
(FIRCEJ n.0 70/38 .. de 31-8-70) e do 
Ministério do Planejamento e Coorde­
nação Geral (Aviso n.0 115, de 6 de 
abril de 1970) - entendeu terem sido 
atendidas as exigências regimentais e 
opinou favoràvelmente à concessão da 
autorização solicitada, nos têrmos do 
Projeto de Resolução que apresentou, 
julgado "juridico e constitucional" 
pela Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

4. No ãmbito da competencia'-~tkgi­
mental desta Comissão nada há que 
possa ser oposto ao Projeto, pois a ex­
pansão e a melhoria do abasteeimen~ 
to de água do· ~Estado virão comple­
mentar e asseg~r-.a nec·essária con­
tinuidade na exeJ.:fição de um serviço 
essencial a tôdas as atividades da po­
pulação. 
5. Diante do exposto, opinamos, 
também, pela sua aprovação. 

Sala das Oomissões, em 25 de no~ 

vembro de 1970. - José Cândido Fer­
raz, Presidente em exe"Feício - Milton 
Trjndade, Relator - Raul Giuberti -
F'lávio Brito - Guido Mondim -Ruy 
Carneiro - Waldemar Alcântara -
Antônio Carlos - Argemiro Figuei­
redo. 

PARECER 
N. 0 745, DE 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre o Ofício n,IJ 30170-
P/lUC do Supremo Tribunal Fe­
deral, em aditamento aQ Ofício 
n.0 21!67-P/MC, relativo à Re­
presentaç~o n.0 642, do Estado do 
Rio Grande do Norte. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Com o Ofkio n.o 30/70, o Presidente 
do Supremo Tribunal Federal solicita 
providências do Senado Federal, no. 
sentído de ser considerada sem efei­
to a comunicação contida no Ofício 
n.a 21(67, relatíva à Representação 
n.0 642, do Estado do Rio Grande do 

, Norte, da qual .resultou a edição da 
Resolução n. 0 53!70, do Senado Fe­
deral. 

A providéncía é justificada pelo 
Presídente do Supremo Tribunal Fe­
deral, com a alegação de que houve 
"manifeSto equívoco no encaminha­
mento daquele expediente, visto 
como, no caso, a comp~'~têncía para 
suspensão da execução do ato impug­
nado é do Presidente da República, a 
teor do art. 11, parágrafo 2.0 , da Cons­
Utuição de 1967, com a redação man­
tida pela Emenda Constitucional n.0 

1, de 1969, conforme ficou esclarecido 
no Ofício n.0 G-273/67". 

De fato, examinando o Ofício .... 
G-273/67, verifica-se que, jã naquela 
oportunidade, o Supremo Tribunal 
Federal considerava a matéria obje­
to ela Resolução n.0 642 como 1Com­
preendida no âmbito de competén~ 

cia das atribuições do Pl'f!Sidente da 
República, por se tratar de incons~ 

titucionalidãde declarada em repre_­
sentação, fundada no ·art. 11, § 1.0 , 

letra c, 'cta ConstituiÇão Féderal. 
A matéria, então, foi amplamente 

examinada pelo ilustre Senador Jo­
saphat Marinho, tendo o seu parecer, 
como Relator da Comissão de Justiça, 
concluído na forma do seguinte pro­
nunciamento: 

"As dúvidas correntes, inadmis­
síveis em têrrnos radicaís ou ab­
solutos, sôbre o poder do Senado 
de rever suas deliberações fun­
dadas no art. 45, IV, da Consti­
tuição, se invocadas e aceitas, 
conduziriam a negar-se à Córte 
Suprema a palavra final na exe­
gese da Constituição, porquanto 
dela emana o reconhecimento do 
equívoco e o pedido de correção." 

A matéria ora sob exame é idêntica 
a que deu causa à manifestação re­
trocitada e que levou o Senado Fe­
deral a editar resolução tornando sem 
efeito a de n.0 83, de 1967, que sus­
pendeu, por inconstitucionalidade, a 
execução da Lei n.0 959, de 1964, do 
Estado de Santa Catadna. Tratando­
se, pois, de assutüo cuja substância 
juridica jã foi objeto de apreciação 
dêste órgão técnico, opinamos pelo 
acolhimento da solicitação constante 
do Oficio n.'? 30/70 do Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, nos têr­
mos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,0 90, DE 1970 

Torna sem efeito a Resolução 
n.0 53, de 1970. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - Fica sem efeito a Reso­

lução n." 53, de 14 de julho de 1970, 
que suspendeu, por inconstitucionali­
dade, a execução da Lei n.0 2. 942, de 
2 de outubro de 1963, do Estado do 
Rio Grande do Norte, que criou o Mu­
nicípio de Serrinha, desmembrado do 
de Santo Antônio, em virtude do Ofí­
cio n. 0 30/70-P/MC do Supremo Tri­
bunal Federal, em aditamento e re­
tificação ao de n.0 2!/67-P/MC. 

Art. 2. 0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 26 de no­
vembro de 1970. - Pett'ônio Parlella, 
Presidente - Carlos Liudcnbcrg, Re­
lator - Adolpho Franco - MeJio Bra .. _ 
ga - Carvalho Pinto - Julio Leite 
- Guido :.\londin - Clodomir 1\lillet. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O Expediente lido vai à publica­
ção. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o Sr. Senador Atti­

lio Fontana, primeíro orador inscrito. 
O SR. FILINTO MÜLLER - Sr. 

:presidente, com a concordância do 
nobre Senador Attilio Fontana, peço 
a palavra como Líder do Govêrno. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Filín­
to Müller, na qualidade de Líder dÓ 
Govêrno._ 

O SR. FILINTO MüLLER (Como 
Líder do Govêrno. Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente, em primei­
ro lugar agradeço ao nobre Senador­
Attíllo Fontana a gentileza de con­
cordar em que eu usasse da palavra 
antes de S. Exa. 

Sr. Presidente, desejo simplesmente 
fazer um :registro. Ontem foi aprova­
do pelo Pienárío o nôvo Regimento da 
Casa. Trata-se de um trabalhó de fô­
lego e da tnaíor importância para a 
vida e para· o funcionamePto do Se­
nado. ll:sse trabalho foi iniciado pelo 
nosso saudoso Secretário--Geral da 
Presidência, nr. Isaac Brown. Ficou 
longo tempo sendo examinado na Se­
cfetaria da Presidência e, posterior­
mente, por todos os Srs. Senadores, 
que receberam cópia .do trabalho en­
tão organizado. Mais tarde, nos últi­
mos meses, foi o trabalho entregue à 
orientação, ao estudo e à dedicação 
de duas funcionári~s desta Casa, Do­
na Sara Abraão e Dona Marta Sobral, 
que realizaram um trabalho realmen­
te profícuo, eficiente, com muita de­
dicação e multa competência. Essas 
duas funcionárias foram citadas no 
parecer do eminente Senador Petrônlo 
Portella, Presld~nte da comissão de 
Constituição e Justiça, que examinou, 
nessa qualidade, o Regimetlto Inter­
Do. Após êsse exame, a Comissão de 
Constituição e Justiça deu o parecer, 
como também a Comissão Diretora, 
presidida por V. Exa. · 

Quero acentuar que no estUdo rea­
lizado pela COmissão de Constituição 
e Justiça, em consonância com o tra­
balho das duas assessôras, ora. Sarah 
Abraão e D. Maria Sobral, Q Senador 
Petrônio Portella teve o cuidado de 
examinar, um a um, todos os artigos 
do nôvo Regimento. Em relação a tê­
das as dúvidas que surgiram, Sr. Pre­
sidente, V. Ei:a~ trai consultado, como 

também o foi a Liderança da Maio­
ria, de forma que pudéssemos ter um 
instrumento que permitisse realmen­
te ao Senado trabalhar com eficiência 
e sem tropeços. 

Nestas condições, venho à tribuna 
para congratular-me com o Senado 
por êste fato, que considero altamen­
te auspicioso, e para pedir a V. Exa.' 
'faça constar nos assentamentos da 
Dra. Sarah Abraão e nos de D, Maria 
Sobral o elogio que ambas merecem 
pelo trabalho que realizaram com ta­
manha dedicação, competência, efi­
ciência e inteligência. 

O S. Lino de Mattos - Permite-me 
V. Exa. um aparte? \ 

O SR. FILINTO MVLLER - Com 
prazer. 

O sr. · Líno de Mattos - Dos assen­
tamentos a que v. Exa. faz referência 
sôbre á atuação. da Pra. Sarah 
Abraão e D. Maria Sobal, desejo que 
se registre também o apoio da ban­
cada do MDB, que acompanhou de_ 
perto os trabalhos através de. sua li­
derança, o Senador Aurélio Vianna, 
que está ausente. Tomei conhecimen­
to pessoalmente do assunto, como 
membro da Comissão DirStora. Como 
Vice-Presidente acompanhei de per­
to os trabaJhos. E com satJsfação que 
às palavras de v. Exa. acrescento as 
do MDB. 

O SR. FILINTO MüLLER ~ Muito 
obrigado, eminente Senador Lino de 
Mattos, pelo apoio que traz às mi­
nhas palavras. 

Aliás, no decorrer da. tn.inha comu .. 
nicação, fiz referência ao estudo fei­
to pelos Senadores e pela Líderança 
do MDB, em determinada fase da 
confecção do Regimento Interno. Mas 
o apoio que o nobre Senador Lino de 
Mattos traz~ da bancada do MDB, evi­
dentemente que torna mais impor­
tante e. minha manifestação, porq'ue 
passa a ser a manifestação do Sena­
do no seu conjunto, na su~ unanimi­
dade. 

Assim, Sr. PresJdente, peço a 
V. Exa. que, po;r_mn ato de justiça, 
faça constar nos assentamentos, co­
mo ·disse, da orá. Sarah Abraão e de 
D. Maria Sobral, os elogiOs, os aplau­
sos de todo o Senado da República 
pelo que realizaram em benefício da 
nossa Casa, a fim de facilitar-nos os 
trabalhos, repito, com dedicação,' ex­
trema lealdade, competência, intell-

. gência e vontade. 
! 

Era o que tinha a dizer. (Muit~ 

bem! 
O SR. PRESIDENTE (João CJeofas) 

- Esta Presidência é testemunha d·O 
esfôrço e da dedJcação empregados n:il­
execução dessa tarefa, pelas duas fun .. 
ciomírias que acabam de ser citadas ~~ 

fará inserif em Ata o registro de v. 
Exa. e, bem assim, nos assentamen·" 
tos funcionais das duas servidoras o 
elogio que V. Exa. acaba tão justa-­
mente de propor. 

O SR. FILLINTO Mü:LLER - Mult<> 
obrigado, Sr. Presidente. ~ 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tern a p~lavra o nobre Senadot 
Atti!io Fontana. 

O SR. ATTíLIO FON1'ANA (Lê o se" 
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ao findar~se a presen .. 
te sessão legislativa, a última do 
mandato que me confiou o povo cata­
rinense, ocupo esta tribuna, creio que 
pela última vez. pois desejo ~xternar 
- e o faço com grande emoção - os 
agradecimentos a quantos dirigiram o 
Senado durante êsses oito anos, aos 
nobres colegas, aos funcionárioS do 
Senado e aos representantes da Im­
prensa. A todos somos gratos por nos 
terem distinguido com sua amizade, 
colaboração e cobertura jornalística. 

Em março de 1963, quando pela pri­
m.eira vez tivemos a grande honra de 
vil' ·a esta tribuna, dizíamos ter assu­
mido o compromisso com o povo ca­
tarinense de mesmo com as· deficiên­
cias oratórias que itiamos arros,tar, e 
com a simplicidade de homent do in­
terior, que nunca deixamos de ser, 
trazer ao deba~e desta Casa e ao co­
nhecimento da Nação os problemas do 
nosso povo. especialmente as agruras 
do homem do carflpo. \ 

Naquele primeiro pronunciamento, 
defendemos a necessidade de uma re­
formulação agrária, uma melhor as­
sistência aos que e>cercem atividades 
nos campos. E ressaltamos que se mais 
não produziam era pela falta de co­
nhecimentos técnicos e de amparo 
para seu desenvolvimento. O proble­
ma, ainda que em menor escala, per­
dura para a maioria dos nossos agri­
cultores. 

Decorridos êsses oito anos -e nift... 
guém em sã consciéncia poderia ne­
gâ ... Jo - o panorama do nosso Pais 
é bastante diverso. Marchamos a pas ... 
sos largos e firmes para um futuro 

. 'L. • 
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auspicioso. O povo trabalha com tran­
qüilidade. O Brasil progride. Confia­
mos todos nos destinos de nossa 
Pátria. 

Meus nobres pares são testemu­
nhas também - ~ disso tenho a cons­
ciência tranquila - de que ao Jongo 
dessas duas Iegíslaturas, fomos coe­
rentes em nossas atitudes e cumpri­
mos o compromisso assumido com o 
povo catarinense. 

Se nos faltaram brilho e eloqüência, 
nunca nos faltou sinceridade de pro­
pósito e desejo ardente de lutar pelos 
interêsses de nossa gente. 

O convívio com os; nobres colegas 
muito contribuiu para ampliar os 
nossos conhecimentos de modo geral, 
constituindo-se numa excepcional 
Oportunidade de nos inteirarmos dos 
vários setores da cultura e nos apro­
fundarmos nos problemas nacionais. 

Nesta Casa, integrada de homens 
de vasta cultura e de notável saber 
são debatidos os mais diversos assun~ 
tos de interêsse do povo brasileiro. 

Considero a Vinda para o Senado 
como o maior prêmio recebido após 
tantos anos de intenso trabalho e de­
dicação na vida pública e particular 
no Estado que represento. O povo ca~ 
tarinense não poderia ter sido mais 
generoso com minha modesta pessoa. 

Tendo Iniciado a minha vida como 
agricultor, é motivo de grande, orgu­
lho chegar ao Senado da República, 
conduzido por êsse povo magnífico 
que é o catarinense. Trabalhando de 
sol a sol, não tivemoS a ventura de 
frequentar outras escolas senão a da 
vida. Os ensinamentos vieram com a 
experiência, pelejando contra as in­
tempéries, lutando pela sobrevjvência. 

Aqui no Senado, tivemos a honra de 
presidir as Comissões de Economia e 
de !ndt'1strla e Comércio, além de co­
missões especias. Fomos, inclusive, 
distinguidos com um lugar na Mesa 
Diretora o que possibilitou. eventual­
mente, presidir os trabalhos desta 
Casa. 

Caracterizando-se o Senado, dentro 
do Congresso Nacional, como a Casa 
essencialmente revisora, HnHtamo-nos 
a apresentar duas ou três· proposições 
de nos~a iniciativa. Entretanto, sem­
pre estivemos atentos a todos os pro­
jetas que por aqui tramitaram. Tive­
mos a ventura de combater ~, ver re­
jeitadas proposições que não consul-

tavam os legitimas interesses do País. 
Outras mereceram nosso decidido 
apoio. 

Sempre presentes no Plenário, assi­
duos na tribuna, jamais relegamos a 
segundo plano o trabalho discreto e 
silencioso das Comissões permanentes, 
onde relatamos inúmeros projetos. 

Perdoem-nos os ilustres pares, mas 
não nos anima o propósito de fazer a 
defesa de nossa atuação. Antes que 
tudo, o escopo dêste discurso é prestar 
contas ao Senado, à Nação e, espe­
cialmente, ao povo de Santa Catarina. 

Deixamos o Senado atendendo à 
convocação do Sr. Presidente Emílio 
Garrastazu Médici, que nos indicou 
para o alto pôsto de Vice-Governador 
do Estudo de Santa Catarina, tendo 
merecido da grande maioria dos com~ 
ponentes da Assembléia Legislativa os 
votos na eleição para Vice-Governa­
dor. Esperamos e desejamos, dentro 
do possível, colaborar com o futuro 
Governador, Engenheiro Colombo Ma .. 
chado Sales, na administração do Es­
tado. 

S. Exa., técnico de comprovada ex­
periência, certamente não di<>pensará 
os nossos conhecimentos práticos de 
longos anos de experiência na vida 
pública e empresarial. Desta forma, 
completaremos· o nosSo propósito de 
continuar servindo ao povo catal'i­
nense ~ ao Brasil. 

A 15 de novembro, num pleito.Itvre, 
o eleitorado catarinense reelegeu o 
nobre Senador Antonio Carlos Kon­
der Reis, jovem, eficiente e uma das 
mais expressivas figuras desta Casa, 
para que prossiga dando sua valiosa 
colaboração. Foi eleito, também, para 
o Senado o Deputado Lenolr Vargas 
Ferreira, que pela sua dedi<!ação, in­
teligéncia e grande vivência parla­
mentar, representará condignamente 
o nosso Estado. Ambos os récem-elei­
tos, ao lado do Senador Celso Ramos, 
também homem de elevado espírito 
público e conhecedor de tudo o que 
diz respeito ao bem estar do povo ca~ 
tarinense e do povo brasileiro, have­
rão de representar muito bem o Es­
tado de Santa Catarina nesta Casa. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite­
me V. Exa. um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com 
muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. Eurico Rezende - O eminente 
Lider Senador Filinto Müller me In-

cumbiu de apartear V. Exa. Desejo 
fazê-lo, contemplando V. Exa., em 
têrmos de vida pública, coino um das 
esforços mais permanentes, se não 
mesmo wna constância exemplar, no 
trato dos assuntos de seu Estado e dos 
problemas de nos.so País. No recesso 
da.s comissões técnicas V. Exa. sem­
pre ·foi um instrumento vigoroso de 
participação, rigoroso no exame dos 
projetos e dos pareceres; aqui, no 
Plenário, sempre vimos e ouvimos 
V. Exa., da tiibuna da Casa, abor~ 

dar problemas da agricultura prin­
Cipalmente, demonstrando com isto, 
sempre, sempre, em tôdas as ocasiões 
e em tôdas as circunstâncias, a au­
Lenticidade de sua origem profissional 
Ao tratar de assuntos do comércio, da 
indústria e ao convocar a atenção do 
Govêrno para aquêles problemas, mais 
do que isto, V. Exa. apontava soluções. 
Os seus pronunciamentos, quer nos 
órgãos técnicos da Casa, quer no Ple­
nário influíram em muitas decisões, 
nas grandes decisões que estão ai 
construindo o Brasil grande do pre ... 
sente e do futuro. A par dêsses atri-. 
butos de parlamentar, temos, tam .. 
bém, que acentuar e enfatizar as suas 
qualidades de companheirismo que 
ajudaram a construir nesta Casa 
uma intervivência cativante. V. Exa. 
pode levar daqui a certeza de que a 
sua figura humana ficará sempre em 
nossa recordação e deve apagar um 
pouco as emoções da despedida, por .. 
que a sua missão de homem públjco 
prossegue. Prossegue, depois de um 
julgamento, porque feliz o homem pú­
blico dêste Pais que merece a con­
fiança seletiva, rigorosamente seleti­
va, do Presidente Emílio Garrastazu 
Médici. Quando S. Exa. o foi recru­
tar, no Senado da República, para 
exercer· o segundo grande cargo da 
escala administrativa de Santa Cata­
rina, examinou tôda a sua vida e, 
principalmente, a grandeza do seu 
mérito de homem público. Com estas 
palavras que pronuncio, em nome da 
Bancada do Govêrno, desejo dizer que 
V. Exa. penetrou e penetrou fundo no 
reconhecimento dêste Pais, para cujo 
engrandecimento e prosperidade, o 
seu esfôrço, a sua luta e n sua pug­
nacidade tanto concorreram. Aceite, 
portanto, V. Exa. a sinceridade e a 
efusão das na.s~as homenagens. 

O SR. ATTtLIO FONTANA -Muito 
grato, nobre Senador, pelas genero-
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sas referências que, em nome do Par­
tido, proferiu, a respeito da minha 
modesta colaboração nesta Casa. 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite 
V. Exa. um aparte? (Assentimento 
do orador.) Pessoalmente, quero ma­

·nifestar a V. Exa. o quanto1 para nós 
do Senado, deve representar o exem­
plo de trabalho e patriotismo de V. 
Exa., nesta Casa. Podemos, sem ne­
nhum receio, dizer que V. Exa. du­
rante os oito anos do mandatD, re­
presentou, nesta Casa, um dos postos 
mais eficientes na defesa dos inte­
rêsses do Brasil e de seu Estado. ~ste 
exemplo ficará para nós, servindo de 
estímulo para melhor podermos, 
também,. atingir a meta que V. Exa. 
sempre defendeu, visando ao desen­
volvimento do País. Receba V. Ex1L, 
peia minha palavra, nãO só a ami­
zade e a admiração do colega que, o 
acompanhou durante esta legislatu­
ra como também a palavra do ho­
mem do Norte que compreendeu a 
mentalidade do homem do Sul. que­
rendo o des~nvolvimento integral. do 

·Pais. Minhas homenagens a V. Exa. 
O SR. ATTíLIO FONTANA - Muito 

grato ao nobre senador. 
Sr. Presidente, antes de encerrar 

desejo acrescentar, ainda, já que o 
nobre Senador Eurico Rezende falou 
sôbre os problemas em cujas soluções 
procuramos sempre colaborar, nesta 
Casq, algumas palavras que dizem 
respeito ao setor agrâ.rio. 

No dia anterior ao convite que re­
cebíamos de S. Exa. o Sr. Presidente 
da República, para o cargo de Vice­
Governad<;>r, tive uma conversa com 
o nôvo Governador eleito, Sr. Colombo 
Machado Salles, em Santa Catarina. 
Nessa ocasião trocamos idéias e afir­
mei a S. Exa. que, se convidado, com 
muita honra e com muito entusiasmo, 
aceitaria o cargo. Apenas desejaria 

·do Governador eleito UJ:_n apoio maior 
alnda do que aquêle que existe hoje, 
em Santa Catarina, àquela classe 
numerosa que, segundo as estatísticas, 
ultrapassa 60% da população brasi­
leira. Desejo melhor assistência aos 
agricultores e pecuaristas do nosso 
Estado, certo c;ie que, Il)elhor assis­
tindo aos homens do campo, também 
estaremos desenvolVendo a riqueza 
de Santa Catarina, porque se o agri­
cultor produzir ma_is e melhor, pas­
sará também à consumir mais. Pro­
duzirá não ~a~e'!uis· para alimentar 

a população brasileira, principalmen­
te dos grandes centros, mas também 
passara a consumir o produto das 
nossas indústrias, às quais grande 
número de patrícios nossos se de­
dica. 

Destà forma, Sr. Pr<jsidente, Srs. 
Senadores, ao lado do eminente Go­
vernador eleito, Colombo sanes, espero 
dar, nestes anos, poderíamos dizer, de 
crepúsculo da vida, integral colabora­
ção ao povo catarinense, no setor da 
produção, principalmente da agro­
pecuária. 

O Sr. Victorino , Freire - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Victorino Freire - Senador 
Attílio Fontana, vamos sair. juntos 
desta Casa. V. Exa. foi convocado pa­
ra um nôvo pôsto de trabalho e eu, por· 
término de mandato, deixo esta Casa, 
sem ressentimenttOs, sem amargura, 
sem desilusões. Ainda agora recebi do 
povo do meu Estado as maiores home­
nagens, porque não concorri às elei­
ções. Desejo, sobretudo, felicidade a V. 
Exa. no pôsto que vai ocupar na es­
cala da sucessão de Santa Catarina, 
como Vice-Governador, e louvar o es­
pírito público de V. Exa. Homem edu­
cado, moderado, bom companheiro, 
deixa esta Ca.sa cercado' do aprêço do 
Govêrno, do Presidente da República, 
que o escolheu pessoalmente para a 
função e também do aprêço de todos 
os companheiros. 

O SR. ATTíLIO FONTANA- Mul­
to grato, nobre Senador. 

O Sr. ·Antônio Fernandes- V. Exa. 
me ·permite um aparte? 

O SR. ATTILIO FONTANA- Com 
grande prazer. 

O Sr. Aptônio Fernandes - Sena­
dor Attílio Fontana, dou o meu teste­
munho no momento em que V. Exa. 
se despede dos seus colega:S, como um 
batalhador infatigável pelo alto inte­
rêsse e prosperidade da Nação e em 
particular do seu Estado, Santa Cata­
riu~. tão bem representado por V. Exa. 
Quero, nesta oportunidade, congratu­
lar-me com.~ o povo catarinense pela 
próxima investidura de V. Exa. na al­
ta administração do seu Estado, com 
os mais sinceros votos de muito êxito 
no trato da coisa pública, que lhe está 
reservado no prãxifu~.f_GOvêrno. 

O SR. ATTíLIO FONTANA- Mul­
to grato a V. Exa,, nobre Senador An­
tônio Fernandes. 

Finalizando, Sr. Presidente, ma:ls 
uma vez desejo agradeeer à Direção do 
Senado, na pessoa fie V. Exa .... 

O Sr.· Flávio Brito- Permite-me V. 
Exa. um aparte, nobre Senador Attílto 
Fontana? (Assentimento do orador.) 
Não podia deixar de agradecer, em 
nome da classe a que pertenço, ao 
eminente colega tudo que fêz pela 
agropecuária brasileira. V. Exa., Se­
nador Attílio Fontana, foi um verda­
deiro soldado tõdas as vêzes em que, 
nesta Casa, se. defendeu o crédito ru:. 
ral. E com igual ardor sempre defen­
deu o preço mínimo para todos os pro-~ 
dutos da agropecuária. Ligados como 
V. Exa., à agropecuária, sentimos R 
sua ausência desta Casa, no futuro, 
mas também sentimo-nos orgulhosos 
de ver sair do nosso meio, do meio ru-. 
ral, um homem que irá dirigir um Es­
tado. Temos certeza nós, agricultures 
e pecuaristas do Brasil, de que V. Exa. 
ern Santa Catarina, irá nos defender,' 
irá nos orientar, será um soldado na: 
defesa de todos os produtos da agro-' 
pecuária brasileira. 

O SR. ATTíLIO FON'fANA - Mul­
to grato a V. Exa. 

Sr. Presidente, encerrando estas 
minhas palavras, quero aproveitar 
apara agradecer os honrosos apartes 
que1 recebi dos eminentes colegas· pro­
vàvelmente na última oc:asião em que . 
faço uso da palavra nesta casa, Agra­
deço, ainda, a consideraçã-o de V. EXa., 
Sr. Presidente, ao permitir que eu me 
alongasse :por aguns minutos. "' 

Muito obrigado. <Muito bem! Muito 
bem! Palmas. O orad!lr ·é vivamente 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Esta Presidência sente-se no dever 
de associar-se às manifestações de. 
aprêço do Plenário, através do pro­
nunciamento de numerosos Srs. Se­
nadores, à atuação parlamentar, à 
conduta de homem público do nobre 
Senador Attílio Fontana e quer, então, 
formular os votos sinceroS da Mesa 
pelo êxito da nova tarefa que lhe vai 
ser confiada, no alto pôsto de Vice­
Governador do Estado de Santa Ca­
tarina. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O Sr. L0-Secretário vai proc

1
eder à 

. !~jtt~~a -~e carta que me foi enviada,. 
hcije,Mpêlo nobre Senador Mailoel Vil-
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laça, na qual declara S. Exa. que, pa­
ra não experimentar os impactos emo­
cionais, deixa de vir à tribuna. 

Lamentamos igualmente que S. Exa. 
·não tivesse pleiteado a renovação do 
seu mandato pois, à semelhança do 
nobre Senador Attílio Fontana, S. Exa. 
exerceu com brilho, com dedicação, 
com espírito público e com lucidez o 
mandato que desempenha até o fim 
desta Legislatura. 

Passo a carta às mãos do Sr. !.O-Se­
cretário, para ser lida. 

É lida a séguinte: 
Brasília, 23 de novembro de 1970. 

Exmo. Sr. 
senador João Cleofas 
DD. Presidente do Senado Federal 
Nesta. 

Senhor Presidente: 
Prestes a terminar meu mandato de 

senador da República, que me confe­
riu o nobre e valoroso povo do Rio 
Grande do Norte, dese.io dirigir-me a 
vossa Excelência e a todos os nobres 
Senadores, por intermédio desta car­
ta, para evitar os impactos e:nocionais 
de um pronunciamento veriJal, que, 
estou certo, poderiam abalar a minha 
saúde. 

Senhor Presidente: 
Conheço Vossa Excelência há lon­

gos anos. 
Jamais tive ou mantive de \'assa 

Excelência outra impressão que não 
fôsse a elo homem público digno, hon­
rado, capaz, inteligente e permanen­
temente voltado aos interêsses nacio­
nais e, conseqüentemente, ao bem co­
mum do povo brasileiro. 

Por isso, pondo de lado a nossa aml­
. zade pessoal, que, peço não leve em 
consideração, nesta oportunidade, que­
ro dizer que um dos grandes galardões 
que obtive no Senado Federal foi ser­
vir ao rnesmo, fazendo parte da Mesa 
Diretora, q•·.ando Vossa Excelência, pe­
los méritos pessoais indiscutíveis, 
ocupava. a Presidência desta nobre 
Casa e, conseqüentemente, do Con­
gresso Nacional. 

Mas, senhor Presidente, saindo da 
conceituação da sua nobre e honrada 
pessoa, permlta-me que, por seu inter­
médio, dirija-me a todas os Senhores 
Senadores, da atual legislatura, pa~a 
dizer que a minha vivência no Sena­
do da Repúblíca, foi um apr~ndizacto 
contínuo de amor à Pátria, no povo, 
e aos mais_ elevados interêsses -da ·Na-
ção:-:.:::1t.~-- • .·.':!.' '~'w·.· 

Através dos pronunciamet't~:::. ouvi­
dos nesta Casa, muito incorporei aQ 
que sabia e muito modifiquei do que 
entendia como certo. 

Homens das mais variadas origens 
e formação, vividos e aprendidos n~:~. 

luta pelo bem comum, deram-me sua 
e}..--periência, de modo que, ao saü des­
sa aug\\sta Casa, carrego um eabedal 
imenso de conhecimentos, de eultura, 
de experiência, de bom-senso, e so­
bretudo, de amor ao trabalho e à Pá­
tria. 

Governistas e oposicionistas, todos, 
jamais os vi ocuparem a tribuna, pa­
ra deffnder interésses subalternos. 

Por isso, Senhor Presidente, resolvi 
escrever esta carta, cujas cópias pas­
sarei aos fUhos e netos e pedirei que 
t.ransmttam às gera<;ões que os suce­
derem, na esperança de que possam 
difundir, junto aos amigos, descen­
dentes e parentes, a grandeza, a dig­
nidade e o patriotismo que são o pe­
nacho do Parlamento dêste gru.nde e 
heróico País. 

Resta-me, Senhor Presidente1 que 
diga a Vossa Excelência da perm~ N'n­
t.e e melhor impressão que levo de to­
dos os funcionários do Senad3 Federal, 
do mais humilde, ao mais destacado, 
ciosos dos seus deveres, capazes, lú­
cidos e sempre prontos à nrestação 
de serviços mais dificeis e até fora de 
hora, em que pêse a má remuneração 
a que estão sujeitos. 

A todos êles e especialmente aos que 
me sf~rviram nas várias funções que 
exerci, os m.::us mais sinceros agra~ 

decimentos e os votos de que contin~ 
nuem servindo ao Senado Federal 
e, ccnseqüentemente, à Nação, com o 
mesmo entusiasmo, a mesma dedica~ 
ção e o mesmo amor. 

Termino, Senhor Pre!iidente, pedin~ 
do a Vossa Excelência que mande pro~ 
ceder a leitura desta carta, durante 
o expediente de urna das sessões, an­
tes do términv da legislatura. 

Saudações Respeitosas. - Senador 
• Manoel Villaça. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A carta do nobre Senador será 
transcrita em Ata, como um dever de 
aprêço à sua conduta de companheiro 
e de homem público. 

O SR. EURICO REZENDE - Peço 
a palavra, como Líder, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
·- Te:rn a palS:v'ra o nobre senador 
Eurico ·Rezende:· r · 

O SR. EURICO REZENDE - !Co­
mo Líder. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, a ausênCia, àbvlamen­
te por motivos emocionais, do Sr, Se­
nador Manoel Villaça, que preferiu 
despedir-se atra vês da leitura de uma 
carta, nos conduz a êste microfone, de 
\'ez que S. Exa. aqui não estando, não 
nos fot possível manifestar-nos a res~ 
peito da sua despedida desta casa. 

Tão logo o Monsenhor Valfredo 
Gurgel assumiu o Govêrno do Rio 
Grande do Norte, esta Casa passou a 
contar com a figura sempre simpática 
de parlamentar eficiente do senador 
Manoel Villaça. Não é êle o homem 
público dado a presença na Tri~una. 
Mas, .!?r. Presidente, revelou de logo 
vários ângulos da sua atividade; o 
primeiro dos quaís como um coordena­
dor eficiente dos negócios parlamen­
tares. 

Várias missões lhe foram confiadas 
pela Liderança do Govêrno nesta Ca­
sa e tôdas essas tarefas foram exem­
plarmente cumpridas, numa prova 
eloqüente e sucessiva do s·eu espírito 
público, de envolta com a alta efi­
ciência no· exercício do seu mandato. 

Recentemente, S. Exa. dedicou-se 
obstinadamente à prestação de um 
relevante serviço a êste Pais. Quando 
a maldição das explorações interna­
danais tentou edificar para o Brasn, 
lá fora, uma imagem penosa, inspira­
da na calúnia, na injúria e na difa­
mação, o Senador Manoel Villaça 
alertou o Govêrno no sentido do res­
tabelecimento da presença do Parla­
mento brasileiro nas conversações e 
nos congressos cu1tui'als e políticOs, 
no exterior. O trabalho de S. Exa. nes­
se sentido foi jgualmente profícuo e 
já agora S. Exa., com um grupo de 
parJamentares brasileiros, compare­
ceu à Conferência Parlamentar de 
Haia, e, num trabalho de equipe, ali 
se procurou restabelecer a verdade e 
com ela o prestígio internacional do 
País. 

Assim, no instante em que S. Exa. 
deixa esta Casa, retornando ao reces­
so de seu lar e às oficinas de seu tra­
balho, queremos debruçar sôbre a sua 
manifestação derradeira de compa­
nheiro, todo o fervor das nossas ho­
menagens, afirmando a S. Exa. que 
êle será uma recordação_ constante 
através do reconlÍecÚnento de todos 
nós- ele que ête· cuJmPrru· o seu dever tte 



homem públ!co e de companheiro. 
(Muito bem! Muito bem.) 

0 SR. PRESIDENTE (Fernando 
Cortêa) - Com a palavra o Sr. Se­

. ·nador Duarte Filho. 
O SR. DUARTE FILHO (Lê o ,;e­

guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. 'senadores, no dia 9 do corrente 
mês, a Cidade de Mossoró, no Rio 
Grande do Norte, completou o 'seu 
primeiro centenário, 

Ao assinalar êste evento da ttibuna 
· do 'senado Federal, para ·que fique 
registrado nos anais da Casa, o fà.ço 
com grande satisfação, não sOmente 
por se tratar da terra que me serviu 
de berço, m.as sobretudo como uma 
homenagem aos seus filhos que com 
trabalho, tenacidade e amor ao seu 
rinCão, transformaram, em um século, 
um pequeno arraial às margens do . 
r~o Apodi, em Uma cidade de 100. OllD 
habitantes, pólo de desenvolvimento 
do Nordeste Brasileiro, e uma das 
principais cidades daquela região. 

Em meados do século XVIII a então 
Ribeira de Santa Luzia era povoada 
apenas por criadores, vaqueiros 'e pro­
curadores das tazeridas, vez que os 
seus proprietários, em sua quase tota­
lidade, residiam em Pernambuco, Pa­
raíba, Ceará ou Natal, capital da Ca­
pitania. A partir de 1760, a fixação 
·~o homem ao" arraial começou a avo­
lumar-se. Em 1810, quando de sua 
passagem pelo Nor'deste, o inglês 
Henry Koster registrava um· pouco 
mais de 200 casas de taipa circundan­
do uma capela. Em 1870 era o povoado 
elevado a categoria de cidade.• Em· 

· · 1877, durante a terrível· sêca que atin­
·giu todo o Nordeste, perdurando até 
1879, Mossoró contava com 3.000 ha­
bitantes. Durante êste trH~nio de sêca 
a cidade abrigou cêrca de 30. 000 pes­
sOas, que dos sertões do Rio Grande 
do Norte, Paraíba e Ceará, desciam 
em levas à proCura de recursos na 
cidade que florescia sob a proteção de 
Santa Luzia. Esta sêca·, que ficou co­
nhecida na história do Nordeste como 
a maior calamidade ate então ocorri­
da na região, chegou a sensibilizar 
profundamente o nosso Imperador. 
Sua Majestade, D. Petlro II, ao tomar 
conhecimento do qú'e ocorria naquela 
patte· do País, 'declai'ou que venderia 
a Ultima pedra de sua coroá contanto 
que o nordestiho não viesse a morrer 

· 'de: fom'e. ·1Ôest'6' lfümãnit9.riõ e de so- ~ · 
Udarledade aos seus patríCios que 
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realmente estavq.m sucumbindo pela artes e do artesanato. O SESI, o SESC 
inanição em tôda a região atingida. e o SENAI mantêm diversos cursos 
Após aquêle peliodo de miséria, quan- destinados ao preparo da mocidade. 
do Mossoró era invadida por hordas Outras instituições também pontifi­
e mais hokdas de flagelados, a cidade cam na cidade, sempre no elevado 
entrou numa fase de p'rogresso, tor- sentido de disseminar a cultura, a ci­
nando-se, no início do século em que ência e as artes das gerações mossa­

. viveinos, um centro de intensa ativi- roenses que vão surgindo. 
dade comercial, e proclamada em to- As primeiras atividades dos primi-
dos os sertões do Nordeste. O seu co- tivos habitantes de Mossoró foram a 
rnércio de importãção feito pelo vizi- pecuária que ainda constitui uma das 
nho pôrto ·de Are.ia Branca era intenso principais ocupações do homem rural 
e as exportações, pelo seu volume, tor- Sessenta mil cabeças de gado foram 
naram a cidade de. Mossoró um centro registradas no municipio, em 1969, 
pOderoso de cornereialização, conheci- entre bovinos, caprinos, suínos, eqüi­
do em todo o País, formando um nos, muares e ovinos, destacando-se 
núcleo irradiante de prestígio econô- os primeiros com aproximadamente, 
mico den~ro da faixa do Nordeste. Le- 30.000 exemplares e os segundos com 
vado pelo desejo sempre presente nos 11.000. 
mossoroenses, de lutar pelo progresso A agricultura tem o seu suporte nm1 
de sua cidade, a capital do Oeste Po- extensos cama·ubais, na cultura do 
tiguar já conta, no ano da comemo- algodão, do feijão, do milho, para só 
ração do seu centenário, com 100.000 citar os produtos principais. 
habitantes, 585 estabelecimentos co- Hoje, desenvolve-se prornissoramen-· 
merciais e 10 estabelecimentos de cré- te a cultura do cajueiro. 
dito, além de várias cooperativas com O setor de saúde é servido por 7' 
finalidades diversas. estabelecimentos hospitalares com 332 

Encravada em urh dos mais pobres leitos e 40 médicos existem na cidade 
estados da Fed'eração, pouco desen- • dedicando-se ao exercíeio da medici­
volvido e ·pouco industrializado, a ci- na geral e especializada. É a sede da' 
dade ora em análise .se sobressai pelo Segunda Regional, da Secretaria de 
seu parque industrial. constituído por Saúde, e foi escolhida pelo Ministério 
252 indústrias, conforme nos mostra o da Saúde como umà: das cidades-pf­
últi~o cénso realizado. destacando-se lôto para a implantação do Plano 
dêle a indústria sa1ífera, a de ex- ·Nacional de Saúde, em atividade eX­
t.fação de minerais r não metálicos, perimental, em Mossorô, desde outu- · 
a de têxteis, a de calçados, de móveis, bro de 1969. Conta ainda a população· 
de sabões, de vestuário, de bebidas, de minha cidade, com um centro de 
de cerâmica, de uma fábrica de ci- saúde, Serviço Preventivo contra a' 
m~nto em implantação, e muitas ou- Tuberculose, Serviços Nacionais de 
tras que fazem de minha cidade a Endemias Rurais, Moléstias Tropicais 
motivação 'do orgulho de sua gente. e de Lepra. 

A par do desenvolvimento comercial A atuação exercida pelo comércio, 
e industrial, Mossoró não se descurou pela indústria, pela educação e por 
de preparar intelectualmente os seus serviços de saúde só é passível de êxi-
filhos. 185 estabelecilnentos de ensino to quando existem condições básicas 
foram assinalados pelo Censo do cor- de complementação nesses setores. 
rente ano, com uma população estu- Mossoró apresenta . um conjunto de 
dantil de 20.016 alunos, assim distri- bens e serviços de tôdas as categorias, 
buídos: · avultando os .ligados ao mercado de 

Ensino primário . . . . . . . . 15.036 capitais (rêde bancária, movimento 
Ensino médio . . . . . . . . . . . 4. 225 comercial etc.) e os serviços adminis-
Ensino normal . . . . . . . . . . 376 trativos e de direção (sede de muni-' 
Ensino comercial . . . . . . . 203 cípio, repartições estaduais e federais, 
Ensino superior . . . . . . . . . 180 sede de diocese etc.). 

Além disto, o MEB, o SESI e o Estas caracteristicas 1 e v a r a m a 
MOBRAL rriantêm 58 salas de· aula SUDENE a considerar MosSOI:ó como 
destinadas· à alf~betização de adultos, um dos. pólos de desenvolvimento do 
com uma matrícula global de 1.041 Nordeste. 
alunos. ·Três estabeleCtmentos são res- · ., Q'. IBGE; baseado na teoria da po­
ponsáveis pelo ensino da·'música; ·das-· ·;lé!ftzã~~Qi;'Prácedeu ·um· le\·àflminiénto 
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de equipamento de distribuição de que pontilham a sua históril;l. A Aba-
bens e serviços e de áreas de iní'luên- lição da Escravatura e~.-. )vtossoró se 
cia das cidades brasileiras, estubele- processou 5 anos ante~ Lei Áurea. 
cendo a seguinte classificação: piecJsarnenÇe,_ no dia 30 de setembro 

a) Metrópoles ou centros de 1.8 de 1883, nela tomando parte tôda a 
ordem: sua pop_u~ação~\r _,toí proclamada .s.vb 
Metrópoles nacionais; festas ClVIcas qtrê perduraram vanos 
Metrópoles regionais equipadas; dias. Ainda hoje, esta data. 30 de Se-
Metrópoles regionais subequt- tembro, é comemorada, anualment(?, 
padas; com muita alegria e nela torna parte 

b) Centros de 2.a ordem: tôda a cidade, traduzindo a ânsia de 
Centros de 2.a ordem super- liberdade, sempre present~ naquela 
equipados; gente. 
Centros de 2.8 ordem equipados; Outro feito que marcou história, foi 

c) Centros importantes mas com Mossoró ter repelidO"- Contando, ave-
equipamento irregular; nas, com os seus filhos, o grupo de 

d) Centros de 3. a ordem. bandoleiros chefiado por Lampeão. 
Nesta classificação, a cidade de Foi um ato de heroísmo, de destemor, 

Mossoró figura coma centro de z.a ar- de desapego à vida dos mossoroenses, 
dem, o 4ue quer dizer, ocupa um papel enfrentando a fúria sanguinária do 
regional importante. logo abaixo de então terror do Nordeste. Em 13 de 
Recife e Fortaleza e em nivel igual às junho de 1927, Lampeão à frente de 
demais capitais do Nordeste. numeroso grupo, o maior que chegou 

Constituindo um núcleo poiarizactor a comandar, assaltou a Capital do 
de destaque, Mossoró vem exercendo Oeste potiguar com uma violência ja­
uma fôrça de atração às migrações mais registrada nas suas incursões, no 
ocorridas na sua área df influência. desejo de se apoderar de uma das 

Como em tôda a Região, o êxodo _maiores cidades da região. Desconhe­
r.ural a princípio era motivado pelas cia o célebre bandido a fibra do mos-
sêcas periódicas. As populações rurais soroense, E, após várias horas de ti-
fugindo em massa do meio hostil, pro- rateio cerrado dentro da cidade, du-
curavam as Capitais dos Estados da rante o qual Vh:gulino Ferreira jogou 
região e sUas cidades principais. Nos todo o pêso de sua autoridade peran­
(tltímos anos, entretanto, a fuga do:i te os seus comparsas, na tentativa de 
camponeses passou a ser constante, quej)rar a resistência dos defensores 
independentemente dos fenômenos da cidade, viu-se compelido a se re­
climáticos, influenciada principalmen- tirar sem atingir o seu objetivo. A 

· te pelo desenvolvimento dos sistemas vitória de Mossoró ficou marcada na 
de t·ransporte e comunicação e pela história e contribuiu de maneira ca-
crise agropecuãria. tegórica para quebrar o mito de in-

Na ânsia de melhores condições de vencibilidade do m'aior bandoleiro do 
vida, a população rural procura as Nordeste brasileiro. (1\tuito bem! Pal~ 
cidades mais desenvolvidas da região, mas.) 
em uma corrente quase continua, ace- O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
lerando o processo de urbanização em - Tem a palavra o Sr. Senador Ruy 
todo o Nordeste. Na área de intluên- Carnejro. 
cia de Mossoró, na década de 1950/60 O- SR. RUY CARNEIRO (Lê o se~ 

a população rural de 95.455 habitan- guinte discurso,) - Sr. ~,residente e 
tes baixou para 85.049, enquanto a Srs. Senadores, distinguido pela aml-
população urbana aurrientou de 40.450 zade, confiança e aprêço do eminente 
habitantes para 71.549, segundo es- correligionário e amigo Senador Ar-
tudo do Banco do Nordeste do Brasil gemiro de Figueiredo, para em seu 
S/ A. Dai ser compreensível e justifi- nome expressar sentidas despedidas 
cáveJ que Mossoró venha dobrando a aos colegas e ao funcionalismo da 
sua população de 9 em 9 anos. Câmara Alta do País. através da car-

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao ta histórica que passarei a ler, pági-
terminar estas breves notas sôbre o nas magistrais de sua maravilhosa in-

. centenário de Mossoró e invocando a teligência e sobretudo de sensibilidade 
paciência dos nobres colegas, desejo afetiva, faço-o com honra e para que 
as~i.nalar dois atos de civt~:rp.,g.ld~ povo não dize~ .. ~ql!l;, u~ justo orgulh~ de 
4Et·~{A~~ te_r~a,~ ,.entr~ -~~~~9§~ Gl:!tros .. ~PUFaib_ano~ .. . : , .. ,. 

Atendendo à sua tocante distinç.ão 
e comovente bondade, resolvi dei~_ar 
a bancada onde tomei assento dftS.âe 
a mudança do Palácio Monroe para 
Brasília até hoje, a fim de, Jeupa11dJ 
esta trlbuna ~ a sua tribuna - ler 
tão importante docume• to e dar a 
devida autenticidade à excepdonal 
missão que o grande parlamentar 
conterrâneo me outorgou. nesta hora. 
dramática da nossa vida política. 

Desta bancada, que se me afigura 
uma porção da terra_ sagrada da :Pa · 
raiba. onde cada um de nós costuma­
va ver e ouvir a figura singular do 
preclaro Senador pelo nosso Estado, 
procurarei com emoção e lealdade, 
transmitir aos eminentes colegas e 
dignos funcionários desta augusta 
Casa dos Estados-Membros da Few 
deração brasileira, as palavras ungi~ 
das de grandeza e espírito de fratF:r­
nidade do Senador Argemiro de FI­
gueiredo, na hora em que o Senado 
Federal e o Brasil se vê-em provisOria­
mente privados da palavra, da ação 
e do exemplo de uma das figuras con­
sulares da República: 

"Brasília, novembro de 1970 
Meu prezado Ruy 
Afetuoso abraço 
Rogo-lhe que não se recuse ao 
desempenho da missão que ora 
lhe delego: a de apresentar ao 
Senado as minhas despedldas. 
Faltou-me a coragem de_ fazê-las 
pessoalmente. 
Bem compreendq o quanto vai de 
fraqueza nesse mandato que lhe 
outorgo. 
E eu que fui, em meio século de 
lutas políticas, um holl!-em sem 
desfalecimentos, obstinado e for­
te. sinto agora, em mim, êsse con­
traste, ao fug-ir às emoções de 
uma despedida fraternaL Mas, 
sempre amei a verdade. E lhe 
confesso até que, neste papel, on­
de escrevo estas palavras, há um 
pouco da umidade de algumas lá­
grimas que escaparam covarde~ 

mente dos meus olhos. 
Esses dezesseis anos de conví­

vio diãrio no Senado da Repúbli­
ca, além dos cinco na Câmara 
dos Deputados, vincularam .... me 
ao Congresso com. raízes vlgoro.sas 
e profundas. Não posso, agora, 
extirpá~las da alma sem cçmtra­
ções violentas_ de çlor angustian­
te . 
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' Aperte, Por inim, as mãos de to­
dos os colegas e funcionários, e 
lhes diga que é um irmão que par­
te, deixando os irmãos que ficam. 
Conforta-me a consciência de que 
fui digno- dêles. Nunca fugi aos 
deveres de cavalheirismo parla­
mentar. Nunca escravizei a minha 
consciência à turbulência das 
paixões. 

- As minhas palavras, os meus ges­
tos. e atitudes foram sempre S:ni­
~ados do obstinado espírito da 

.. Jealdade, da correção e do pensa~ 
mento elevado de servir à Pátria, 
ao Nordeste e ao nosso Estado .. 
Esta Casa, onde você vai, em meu 
nome, ocupar, pela última vez, a 
minha tribuna, sempre foi o 
equilíbrio do regime. As frontei­

. ·ras partid~rias, quase sempre eu 
as vi rompidas pelos sentimentos 
unânimes do patriotismo e do es­
_pirito público. 
Mesmo de fora, continuarei a ou­
vir, dêste Senado, que é imortal, 
o. pregão. diário e imutável ~o 
amor ao Brasil. 
Sabe você, meu -querido Ruy, que 
eu não alimento queixas contra 
os coestaduanos que me negaram 
a recondução ao Senado. Ne:rn 
mesmo contra os adversários que 
fizeram até, nos dias que antece­
deram à, 1Úta, gerierbsas tentati-

. vas de ho.,menagear-me, deixando 
sem competidor a cadeira que eu 
disputavâ. 
Não me valho da assombi-osa en­
xurrada de votos em branco, pa­
ra explicar a minha derrota. Es­
sa votação, que teve amplitude 
nacional, não" contém sentido cla­
ro: É, entretanto, ·uma atitud~ de 
opinião pública que merece ser 
auscultada pelos Partidos e pelo 
Govêrno. 
Foi ·ela contra o J:egime? Contra 
o" Govêrno? Cohtfa os Partidos? 
Contra os' candidatos? Ninguém 
poderá responder com precisão. 
Aos Companheiros que ficam na 

\estacada, peço que não desani-
mem na pregação de suas idéias, 
com energia, serenidade e, sobre­
·tudo, com permanente espírito de 
amor à comunidade. Inútil será 
o radicalismo insensato. . 
A Revolução~_ que foi' um movi­

- · meitto 'iihp?o-Visádo de salva~ão 
nacional, já· hoje-'· vai tbmando 

um sentidO de renovação 1rrever­
siveL Sem ela, o País teria mer­
gulhado no sangu-e da mais tene­
brosa guerra civil. O amor à ver­
q~cte. leva~me a essa. confissão. 
Os err9s da Revolução serão cor­
rigidos, oportunamente, sobretu­
do, na faixa das cassações injus­
tas e da resistência ao retôrno da 
Democracia autêntica. Mas, para 
tanto, é mister a nossa ajuda e 
cooperação patriótica. Pelo radi­
calismo, j~maí.s chegaremos ao 
ajustamento que todos aspiramos 
de paz, tranqüiJidade, ordem e de­
senvolvimento. 
Não temam os companheiros ·as 
conseqüências do imperioso dever 
de advertência, fiscalização e re­
sistência fa~e aos atos errados do 
Govêrno. 
Nesse ponto, a omissão, por timi­
dez, seria traição ao povo. 
Essas palavras.z. meu caro Ruy, são 
a minha despedida, o meu pensa­
mento e os modestos conselhos 
que deixo aos correligionários. 
Você vai agora ficar sOzinho, na 
representação oposicionista da 
Bancada paraibana. Sei que lhe 
aumentar~m as re~ponsabilida­
des. Não importa. Conheço-lhe o 
pensamento, a nobreza e a exten­
são dos seus sentimentos patrió­
ticos. Continue, como o tem fei~ 
to, honrando a Paraíba. E, se um 
dia o povo lhe faltar, a História 
far-lhe-á Justiça. 
Sempre ao seu dispor, em Brasí­
lia e na Paraíba. 
As.) Argemiro de · Figueiredo." 

Sr: Pr~sidente, qUalquer palavra 
que eu venha pronunciar neste mo­
mento em nome do grande Senador 
Argemiro de Figueiredo, como seu 
mandatário, não terá a significação 
e a eloqüência dos têrmos históricos 
dêsse relevante documento político 
que "tive a honra de ler neste piená­
rio. 

De qualquer maneira, Sr. Presiden­
te e Senhores Senadores, sinceramen­
te acredito, se aqui estivesse o grande 
Senador 'paraibano, a emoção o em­
polgaria e o dominaria de tal modo 
que apenas lhe permitiria duas pala­
vras: Muito obrigado. (Muito bem! 
Palnlas prolongadas.) 

O SR. PRESlDENTE'TJoão Cleofas) 
_;, Tem a ·palavra 'ô''ni:ibre ·senítilof 

Filinto Müller, como Ltder" do ao .. 
vêrno. 

O SR. FILINTO MtlLLER (Como 
Líder. Sem revisão do orador.) -- Se­
nhor Presidente, Srs. Senadores, no 
mOmento em que a· 'nobre Seriactoi­
Ruy Carneiro dá conhecimento ao Se­
nado desta magnífica carta enviada 
pelo Senador Argemiro de Figueiredo, 
documento de alto valor e de exemplo 
pata as gerações atuais e futuras, ve­
nho à tribuna para, em nome do meu 
Pirúdo, da., Aliança Renovadora Na.:. 
cional, e no meu próprio nome, deixar 
registrada no Anais manifestação de 
profundo respeito, de a;prêço, de ad­
miração, e de simpatia pelo Senador 
Argemiro de Figueiredo que, dentro 
em breve, deixará o nosSo conviVia 
por não ter sido reconduzido áo se:.. 
nado nas eleições de 15 de novernbro. 

Todos nós, Sr. Presidente, que tive..: 
mos a felicidade de conviver com o 
Senador Argemiro de Figueiredo, no 
Senado, todos nós, sem exceção, pro­
clamas as suas virtudes cívicas, a sua 
bravura, a sua honestidad-e, a sua 
impecável Coireção no cumprimento 
do mandato que o povo da Paraíba 
lhe conferiu. 

Partidário .todos nós sabíamos que 
S. Exa. o era partidário e fiei par­
tidário. Nunca deixou, entretanto, de 
levantar a suà voz, divergindo das 
orientações· que lhe· pareciam errô­
neas, partidas de elementos da suà 
própria agremiação. Sempre teve a 
coragern moral, a coragem cívicn de 
discordar, mesmo da direção do seu 
Partido, não para criar um ambiente 
de oposição aos _seus dirigentes, mas 
para abrir os olhos dos responsáveis 
pelo.s destinos do nosso País, para 
alertar êsses responsáveis, para impe­
dir que o Brasil seguisse por rumos 
incertos e perigosos para -a naciona­
lidade. 

Naciorialista, no bom sentido do 
têrmo, Argemiro de Figueiredo' foi 
aqui no Senado um defensor extremo, 
um defensor incessante, permanent.e, 
dos altos interêsses da nossa Pátria. 

O Sr. Attílio Fontana - Permtte­
me V. :Exa. um aparte, nobre Sena­
dor Filinto Müller? 

0 SR. FILINTO MtlLLEit - Com 
muito prazer, Senador Attílio Fon-
tana. 

O· Sr. Attílio Fontana - Nobre Li­
der Fí!into Müller, expressa·v. ·Exa.. o· 
pêWsaCfilgfitO· cte ·waos os i:ePNS~tan~· 
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tes do povo nesta Casa sôbre o emi­
nente Senador Argemiro de Figueire­
do, Realmente, por seus reiterados pro­
nunciamentOs, por suas intervenções, 
S. Exa. sempre comprovou seu eleva­
do espírito público, seu patriotismo. 
QuandO ocupávamos a tribuna des­
ta 'casa, tínhamos a satisfação de, 
reiteradamente, receber apartes do 
ilustre representante paralbano, apar­
tes êsses imbuídos dos mais eleva­
dos propósitos patrióticos. Muito em­
bora do Partido da Oposiçl'ío, s. E; m. 
sempre tinha um pensamento em 
defesa dos interêsses da coletivida­
de, em defesa do povo brasileiro. Cer­
tamente é uma grande perda para o 
Senado ficar privado da presênça de 
tão eminente parlamentar. S. Exa. 
pode estar tranqüilo; cumpriu ga­
lhardamente o mandato que o povo 
brasileiro lhe confiara. Na verdfde, 
o nobre Senador Argemiro de F'iguei­
redo poderá continuar a prestar re­
levantes serviços ao Pais, sempre com 
o arraigado, com o elevado espírito 
que· o conduziu a esta Casa. 

O SR. FILINT() MüLLER - Muito 
grato, nobre Senador Attílio Fontana, 
pelas suas palavras, que também são 
palavras de justiça ao eminente se­
nador Argemiro de Figueiredo. 

O Sr. Carvalho Pinto - V. Exn. me 
permite um aparte? 

O SR. FILINTO MüLLER - Ouço 
com prazer o aparte do nobre colega. 

O Sr. Carvalho Pinto - V. Exa., 
eminente Lider, está traduzfndo com 
sua habituai fidelidade, o pensamento 
de todos nôs, no instante em que o 
Senado se vê privado da companhia 
e da colaboração do Senador Arge­
miro de Figueiredo. Mas, neste mo­
mento em que acabamos de ouvir, sob 
o domínio de inegável emoção, uma 
carta que bem espelha a agigantada 
estrutura moral e cívica de seu signa­
tário, desejo consignar, tambétn, o 
testemunho pessoal do meu profundo 
aprêço e admiraçao por essa extraor­
dlnária figura de homem público ,que 
tanto enalteceu e dignificou esta Ca~ 
sa com a sua inteligência, a sua bra­
vura cívica, o seu equilíbrio, a sua 
operosidade, e, sobretudo, com a sua 
jnexcedível dignidade e patriotismo. 

O SR. FILJNTO MüLLER - Muito 
grato ao eminente Senador Carvalho 
Pinto, pelas suas palavras que vêm 
dar 'maior relevância às modestas 

- • . ·r 
co':"~d~raçoes que estou tec~nqp_ en1 

tôrno elo nome aureolado do I}Obre Se­
nador ArgemJr(' de Figueiredo. 

O Sr. Dinarte Mariz· ....:.. V. Exa. me 
permite um aparte? 

O Sft. F!LINTO MüLLER - Conce­
do o aparte solicitado pelo Senador 
Dinarte Mariz. 

O Sr. Dinarte Mariz - Desejo ex­
pressar também a minha solidarieda­
de, na hora em que o Senador Argemi­
ro de Figueiredo se despede por uma 
carta de que fê7 intérprete o Senador 
Ruy Carneiro. Devo rlizer que é com 
grande emoção que escutei essa lei­
tura, pois nesta Casa~ tenho a impres­
são de que ninguém era mais vin­
culado ao Senador Argemiro de Fi­
gueiredo do que eu. Amanhá comple­
tará trinta e cinco anos que S. Exa. 
serviu a meu Estado, posso assim cU­
zer, mandando, como Governador que 
era na Paraíba, naquela época, a fôr­
ça da Polícia Mílitar, em meu auxílio. 
A S. Exa. talvez eu deva a minha pró­
pria vida, combatendo que eu estava, 
naquela hora, os comunistas que ti­
nham invadido meu Estado e se apos­
sado do Govêrno. S. Exa. não só man­
dou o armamento necessário para eu 
continuar a resistência que tinha ini­
ciado, como também tôda a Policia Mi­
litar para defender o Rio Grande do 
Norte e o País da onda comunista que 
ameaçava não só o meu Estado, já 
dominado, mas o B~asil inteiro. Co­
nheço, portanto, Arg·emiro de Figuei­
redo há 40 anos e posso dar o meu 
depoimento de que ninguém serviu 
mais ao seu Estado e ao País. Aman­
te que era da sua região, quando de­
fendia o Nordeste o fazia com ver­
dadeira exaltação íntima, defenden­
do aquilo que lhe era mais caro, nes­
ta Casa. Estou certo de que, lá fora, 
S. Exa. continuará o seu trabalho, 
mas eu não podia deixar de, pessoal­
mente, dar o meu depoimento e dizer 
do quanto o Brasil perde por não mais 
ouvir sua voz nesta Casa, que era a 
sua casa, que era a nossa casa e, re­
almente, o local onde se firmou como 
um dos melhores parlamentares que 
já passaram pelo Senado da Repúbli­
ca. Com estas palavras, deixo as nü­
nhas homenagens ao grande nordes­
tino e ao grande servidor da nossa 
P:\tria. 

O SR. FILINTO MtlLLER - Gta to 
ao nobre Senador pelo seu depoimen­
to valioso, qtt~ v~m confirmar a.s con-

., .-·.~ 

stderações· que todos estamos aqui ex­
pendendo. 

O Sr. Milton Campos - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. FILJNTO :~ltlLLER - Ouvi­
rei com prazer a nobre Senador. 

O Sr. Milton Campos -No momen~ 
to em que vários dos eminente~ co­
legas se manifestam expressamente 
sôbre a figura tão estimada e presti~ 
giosa do Senador Argemiro de Figuei­
redo, sinto que tenho, também, éste 
dever, sobretudo porque fui cOlega de 
s. Exa., desde a Constituinte de 1946. 
E, a partir daí, pude admirar a sua 
atuação na vida públíca. Lembro-me 
bem da colaboração que S. Exa. deu 
à elaboração do texto constitucional 
de 1946, participante que foi, comi~ 
go, da comissãn constitucional que se 
incumbiu do primeiro debate sôbre a 
projeta de Constituição. Na base de 
relações tão antigas e do conhecimen­
to da atua~ão de S. Exa., declaro, em­
bora escusadamente - V. Exa. já o 
faz, autorizadarnente, em nome do Se­
nado - que é, realmente com mágoa 
patriótica que se ver afastar-se dos 
nossos trabalhos um colega tão emi­
nente e tão prestimoso. 

O SR. FILINTO MüLLER - Agra­
deço ao aparte de V. Exa,, nobre Se­
nador Milton Campos. 

Ouço o aparte do nobre Senador 
Teotônio VHela. 

O Sr. Teotônio Vilela - Nobre Se­
nador Filinto Müller, como afirmaram 
outros Senadores e, especialmente, o 
Senador Milton Campos, V. Exa, faia 
por todos nós. Sou eu, talvez, o que 
tenha tid'"" o convívio menor, em tem­
po, com o eminente Senador Argemi­
ro de Fig·ueiredo. Tôd~ despedida é 
pungente. Ma.s considero, Senador, 
que da vida pública ninguém se des­
pede. A vida pública é uma guerra 
que termina sempre por circunstân­
cias várias e o belo é dela sair~se lu­
tando corn valor. Dela sai, por cir­
cunstâncias várias, repito, o nohre Se­
nador Argemir· de Figueiredo. Dese­
jo, apenas, pedir ao nobre Senador 
Ruy Carneiro que tansmita ao Sena­

. dor Argemiro ele Figueiredo a aceita-
ção do apêlo que êle me fêz de dizer 
sempre, desta Tribuna, a verdade em 
beneficio do País e. do Nordeste. 

O SR. FILINTO MüLLER - Muito 
grato ao aparte do eminente Senador 
Teotôn'!.o Vilela, . , ·· · 
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O Sr. Ney Braga (Com assentimen .. 
to do orador.) - Nobre Senador Fi­
linto Müller, V. Exa. está, também, 
dizendo aquilo que todos nós pensa­
mos e os nobre colegas que o apartea­
ram adicionaram muito daquilo que 
sentimos nesta despedida que o Se­
nador Ruy Carneiro traz daquele com­
panheiro que não voltará a esta Casa. 
Não voltará. Não analisemos as ra .. 
zões, mas, êle em espírito, aqui esta ... 
rá - pelo menos assim penso - por­
que, durante os quatro anos em que 
convivi com êle, muito aprendi. Deixou, 
para mim, exemplos do homem-éÍue, 
realmente, como bem disse em sua 
carta, na hora do interêsse da Na­
ção, não vê os limites partidários. E 
nós tanto precisamos disso. Eu quero 
que o Senador Ruy Caneiro transmita, 
também, ao nobre Senador Argemiro 
de Figueiredo a certeza que nós se­
guiremos, aqui, seu exemplo, de que 
nós compreendemos sempre sua ati­
tude de homem digno, correto, res­
ponsável e profundamente idealista. 
Nós sentimos, .sempre, através de seus 
discursos, aquêle calor do Nordeste, do 
amor extraordinário que devota a es­
ta nação tão querida. Nós· queremos 
que êle leve ao Senador Argemiro de 
Figueiredo a certeza de ·que, se êle 
não volta mais, f1ca aqui, para nós 
seguirmos o seu exemplo. 

O SR. FJLINTO MüLLER - Muito 
grato pelo aparte de V. Exa. 

O Sr. Antônio Fernandes- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. FILINTO MüLLER - Pois 
não. 

o Sr. Antônio Fernandes - O 
.Senador Argemiro de Figueiredo, ve­
ter~mo parlamentar brasileiro, acaba 
de deixar gravado em sua mensagem, 
PQr intermédio no nobre Senador Ruy 
Carneiro, o retrato vivo de sua es­
tatura moral. Sua ausência do Sena­
do abre um claro de mais um dos 
melhores cidadãos, do homem de sua 
competência, da sua cultura, da sua 
coragem cívica e dignidade à altura 
da missão que sempre desempenhou 
aqui nesta Casa. Lutador enrijecido 
no Nordeste rude, já se consagrou 
grande parlamentar como abnegado 
defensor do nordestino sofrido. Me­
rece realce suas lutas pela solução dos 
problemas econômicos e sociais do seu 
Estado, no afã d.t .levantar-lhe o nível 
no sentido de alcançar a formação de 
uma unidade ativa e respeitada no 

seio da Federação. Queira o Senador 
Ruy Carneiro se fazer o portador do 
meu aprêço, da minha amizade e alta 
consideração ao nobre Senador Arge­
miro de Figueiredo. 

O SR. FILINTO MüLLER'- Agra­
deço o aparte do eminente Senador 
Antônio Fernandes. 

Concedo, agora, o aparte ao emi­
nente Senador Leandro MacieL 

.O Sr. Leandro Maciel - Ouvi, emo­
ctanado, a leitura que fêz o nobre Se­
nador Ruy Carneiro da1 carta do nos­
so eminente Colega, Senador Argemi­
ro de Figueiredo. Há mais de 40 anos, 
mal saído da Escola Politécnica da 
Bahia, encontrei-me, à sombra da 
Serra da Borborema, como eng·enhei- _ 
ro das obras complementares da sê­
êa, com o jovem advogado Argemiro 
de Figueiredo. Ficamos amigos, e, na 
longa jornada, entramos na vida pú­
blica. As vêzes, batalhando em legen­
das diferentes, crescia a nossa amiza­
de e o meu entusiasmo pelas suas 
qualidades de cidadão. Conheci de 
perto Argemiro de Figueiredo, muito 
jovem ainda, Depois, vimos a sua 
atuação, no Govêrno modelar da Pa­
raíba. Vi com os meus próprios olhos, 
o que êle pôde realizar Iio seu Estado. 
Do Govêrno do Estado veio Argemiro 
de Figueiredo conduzido pela vontade 
do povo paraibano, ao Senado. Du­
rante 16, anos aqui esteve. E com o 
brilho da sua lnteligéncla, com a sua 
capacidade de trabalho, com o seu 
espírito público, Argemiro de Figuei­
redo sempre se constituiu numa peça 
importante no Senado Federal. Quero 
solidarizar-me com esta homenagem 

· consagradora a êsse brasileiro, a êste 
representante dos mais dignos que, 
não sendo reeleito, se afasta, provisO­
riamente, da vida pública. Faço os 
mais sinceros votos para que êle te­
nha uma vidá prolongada no seio da 
sua família e leve a certeza de que 
deixa, nesta Casa, os seus companhei­
ros sentindo a sua ausência, sentindo 
a ausência de um batalhador cons­
tante, de um democra"ta autêntico, de 
um político que soube dignificar a vi­
da pública. 

O SR. FILINTO MÜLLER - Multo 
gra'to ao aparte de V. Exa. 
O Sr. Domício Gondim- Permite V. 
Exa. uma aparte? 

O ~R. FILINTO MüLLER - Ouço o 
aparte de V. Exa. 

O Sr. J;)omício Gondim - A gran­
deza de um homem ficou -bem de-

monstrada nas palavras lidas pelo no­
bre Senador Ruy Carneiro, com refe­
rência ao meu companheiro Argemiro 
de Figueiredo. As lides pitrtidárias que 
nos afastam não me impedem de, 
neste momento, trazer a palavra da 
nossa Paraíba, prestando homenagem 
justa a êsse grande paraibano, dedi­
cado à c~usa pública, à Paraiba e ao 
Brasil. Argemiro de Figueiredo nos 
deixa, porém fica a sua imagem, no 
Senado Federal e na Paraíba, comO 
um dos maiores paraibanos que já re­
presentaram a nossa terra. Só peço a 
Deus que, ao me despedir do Senado, 
receba idênticas homenagens às,pres­
iadas por seus companheiros, que 
simbolizam o que foi Argemiro de Fi­
gueiredo, o que é Argemiro de Figuei­
redo e o que será Argemiro de Figuei­
redo, representante da nossa Paraíba, 
que jamais esquecerá seu imorredouro 
filho. 

O SR. Ji'ILIN'l'O MtiLL};R - Muito 
grato a V. E~a. pelo aparte com que 
me honrou. 

O Sr. Clodomír Millet - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. FILINTO MÜLI,ER - Com 
prazer. 

O Sr. Clodomir Millet ~ Nobre Li-
der, V. Exa. está autorizadamente fa­
lando por todos nós nesta Casa, na 
homenagem que presta ao grande Se­
nador Argemiro de Figueiredo. Todos 
nós ficamos emociOnados com a carta 
lida pelo seu colega de bancada, o no­
bre Senador Ruy Carneiro. Permita V. 
Exa. acrescente às palavras que já 
proiJ.unciou e às ·manifestações aqui 
·trazidas pelos companheiros dos di­
versos Estados, a nÚnha palavra de 
homenagem a êsse grande cidadão 
paraJbano, a êsse grande brasileiro, 
que honrou sua terra e honrou o País, 
com uma atuação diligente, eficiente e 
altamente patriótica. Na Comlssão de 
Finanças, a que pertenço e na qual 
ingressei quando cheguei a esta casa, 
travei contato mais íntimo com o Se­
nador Argemiro de Figueiredo. Muitas 
vêzes tive de recorrer a êle para que 
com a· sua experiência, com o seu tra­
quejo no tratar dos diversos proble­
mas que vinham a esta Casa e que 
deviam receber parecer da nossa Co­
missão, me orientasse, noviço que era 
nos trabalhos do Senado, sôbre a me­
lhor maneira de m.e conduzir, tend~ 
em ''ista sempre, como todos temos, 
os altos interêsses da nossa Pátria. O 
senador Argemiro de Figueiredo dei-
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xa.' entre nós um grande vácuo e eu 
me permito, por intermédio do Sena­
dor Ruy Carneiro, levar ao nobre co­
lega que hoje se afasta - e a política 
tem dessas coisas: traz a gente e leva 
a gente se1n se saber como e por que 
- a minha palavra de solldarledade, 
no momento em que êle se despede 
do Senado da República. 

O SR. FlLINTO MtlLLER - Muito 
grato a V. Exa: 

O Sr. Flávio Brito - V. Exa. per­
mite um aparte? 

O SR. FILINTO MtlLLER - Conce­
do o aparte ao nobre Senador. 

O Sr. Flávio Brito - Como já .foi 
dito por eminentes colegas, V. Exa. 
está falando em nome do nosso Par­
tido, mas sendo eu Pi-esidente da 
Confederação Nacional da Agricultu­
ra, não poderia deixar de dizer que, 
desde o primeiro dia em que assumi 
a cadeira oomo representante do Es­
tado do Amazonas, senti que a agro­
pecuária brasileira teve sempre nesse 
grande Senador o seu maior defensor. 
Nesta tarde quando foi lida, pelo no­
bre Senador Ruy Carneiro, a carta de 
despedida do nobre Senador Argemi­
ro de Figueiredo, peço a S. Exa. que 
transmita nosso apêlo no sentido de 
que, continue a dar sua colaboração, 
pois temos certeza de que continuare~ 
mos a ter, na pessoa dêsse grande se­
nador, o defensor da agricultura e da 
pecuária brasileira. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Permite 
o nobre orador um aparte? 

O SR. ~ILINTO MtlLLER - Ouço 
o aparte do nobre Senador Carlos 
Lindenberg, 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Senador Filinto Müller, V. Exa., sem 
dúvida, está falando em nome de to­
dos nós, ·em nome do Senado brasilei­
ro. Diante da emoção de que fomos 
possuídos com a leitura da carta, pelo 
nobre Senado\- Ruy Carneiro, de des­
pedida do eminente Senador Argemiro 
de Figueiredo e - não poderia deixar 
de trazer meu apoio sincero, minha 
inteira solídariedade pessoal e a do 
nosso Estado ao pronunciamento de 
V. Exa. e. dos ilustres colegas que o 
~parteiam. Argemiro de Figueiredo, 
meu colega na Constituinte de 1946, 
vim encontrá-lo, depois, nesta Casa, 
com a mesma fibra, a mesma bravura, 
a mesma lealdade e o mesmo espírito 
.público daquela época, a mesma inte~ 
ligência a serviço da Paraíba e do 

. ~ ~, ....... -

Brasil. Afasta~se agora do Senado Fe~ 
deral, mas deixa as suas lições é .. ijlseu 
exemplo de civismo, de patriotismo e 
de equilíbrio, sempre procurando ser­
vir à sua terra e ao nosso País. É por­
tanro. com imensa saudade que vemos 
S. Exa. se afastar desta Casa, mas 
pode ter a cérteza•de que terá sempre 
a expressão de nosso aprêçQ, de nossa 
amizade e o desejo de que seja sempre 
feUz com sua excelentíssima familia. 

O SR. FILINTO MtlLLER - Obri­
gado pelo aparte, nobre Senador Car~ 
Ias Lindenberg. 

O Sr. Mello Braga- Permite-me V. 
Exa. um aparte? (Assentimento do 
orador,) Eu não podia furtar-me a dar 
aparte a V. Exa., nesta oportunidade, 
companheiro que fuí de Argemiro de 
Figueiredo na Constituinte de 46 tam­
bém. Em certos trechos da carta dês­
se nobre Colega, vemos referimcias à 
Revolução de 64, achando-a justa, cer­
tas muitas das medidas tomadas, mui~ 
tas outra.s passíveis de revisão em fu­
tura. Posso dizer, testemunha que fui, 
que após o comício da sexta-feira, 13, 
na Central do Brasil, ao qual compa­
receu o então Presidente da República 
João Goulart. a Bancada do PT'B, reu­
nida na Granja do Tôrto, fêz reparos 
quanto à presença do Chefe do Par~ 
tido e Pcesidente da Repüblíca àque­
la reunião. Foi porta-voz da Bancada, 
e com o desassombro que sempre de­
monstrou em tôdas as suas atitudes, 
Argemiro de Figueiredo, que criticou o 
procedimento de João Goulart ao par­
ticipar daqueles acontecimentos. Fa­
lando em nome da Bancada do PTB 
no Senado, procurava fazer \'er, ao en-, 
tão Presidente, os rumos que estavam 
tomando os problema.s do Brasil, num 
sentido perigoso para a sobrevivência 
da Democracia. Argemiro de Fíguei­
redo teve sempre jndependência e não 
se curva a quem quer que seja, sempre 
sustentando os s'eus pontos de vista, 
bem respaldados no direito e na razão. 

De forma que, neste momento em 
que Argemiro de Figueiredo escreve 
uma carta num dos tópicos da qual se 
refere à Revolução de 1964, esta coe~ 
rente com seus atos diante da Revo~ 
1!1-ção e com as manifestaçõeS anterio­
res, como também demonstra seu 
grande espirito público e a sua con~ 
córdia, aceitando uma derrota, sem 
mágoas, sem constrangimento e sem 
críticas a quem quer que seja, numa 
.manifestação soberba da superiorida ... 

de de homem público. Como grande 
paraíbano, como grande brasilf'.iro, 
deixa, sem dúvida nenhun1a, uni traço 
marcante nesta casa do congresso. 

O SR. FILINTO MtlLLER - Nobre 
Senador Mello Braga, ag"rã'deço o de­
poimento contido no aparte cop1 que 
me honrou. Quero declarar que V. 
Exa. trouxe uma preci-osa informação, 
que deve figurar nos Anais da nossa 
Casa. Ignorava eu a atitude assumida 
Pela Bancada do PTB no Senado na­
ouela data de 13 de março, ignorava 
também que o Senador Argemiro de 
l"igueiredo tivesse interpretado os sen­
timentos dessa bancada, condenando 
a presença do Presidente da Repúbli­
ca a uma manifestação nitidamente 
subversiva, nitidamente radical. 

v. Exa. traz um depoimento ao Se­
nado, que é mais do que um depoi­
mento ao Senado, é um depoimento 
Para a História do Brasil, no momen­
to em que exalta a a tttude do Sena­
dor Argemiro de Figueiredo, homem 
invulgar, companheiro invulgar nesta 
Casa e cujas atitudes foram invarià­
velmente de absoluta independência. 

Sr. Presidente, seria imensamente 
grato ao Senador Argemiro de Fí­
gueíredo estar presente aqui para 
ouvir a manifestação dos seus pares 
a respeito da sua atuação, para ouvir 
o conceito que, de sua personalidade, 
fazem os seus companheiros de tra­
balho. 

o nobre Senador Attilio Fontana 
referiu-se às atitudes do Senador Ar­
gemiro de Figueíredo quando exami­
nava projetos de interêsse nacional, 
Quando se Csq uecla das cOres parti­
dárias para sàmente pensar no inte­
rêsse do Brasil. Eu havia, momentos 
antes, acentuado a sua independên~ 
Cfa, embora reconhecendo a sua fide­
lidade partidária, a sua independên~ 
Cia em assuntos vitais para a nossa 
Pátria. No exercício da Presidência 
da Comissão 9-e Finanças, o Sr. Ar­
gemiro de Figueiredo foi sempre um 
Presidente exemplar daquele impor .. 
tante órgão da nossa Casa. 

No ano passado, quando se fêz o ba~ 
lanço do número de membras do MDB 
e da ARENA, houve a sugestão de 
Que as três grandes Comissões (Fi­
nanças, Constituição e Justiça e Re­
lações Exteriores) tivessem como 
Presidentes elementos do nosso Par­
tido, a Aliança Renovadora Nacional. 
Declarei, naquela oportunidade, que 
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enquanto o .MDB indica.sse o nome do 
Senador Argemiro de Figueiredo para 
presidir a Comissão de Finanças, 
aquêle cargo seria entregue ao MDa, 
tal a confJança que o nobre Senador 

. Argemiro de Figueiredo inspirava e 
e inspira a todos nós, seus compa­
nheiros no Senado. 

Não vou fazer referências a episó­
dios da sua vidá, da sua atuação nes­
ta Casa do Parlamento, mas quero 
Sr.· ·Presidente, para encerrar estas 
considerações - pois nada mais teria 
a dizer depois d~s significativas ma­
nifesta_ções dos edtínentes colegas -
acentuar dois aspectos que caracte­
Z:izam ·bem a personalidade do nobre 
Senador Argemiro de Figueiredo. Um 
está contido nos têrmos da sua carta, 
tõda ela repassada de emoção, dando 
uma demonstração a mais da sua in­
dependência e do seu patriotismo, re­
conhecendo que a RevoluçãO demo­
àâtica de 1964 foi uma necessidade 
para impedir que o Brasil mergulhas­
se no caos e na anarquia, E aponta a 
necessidade também de serem revistos 
atos praticados pela Revolução que, a 
seu ver, não estariam de acôrdo com 
a justiça. 

Tôdas as revoluções- já tive opor­
tunidade de acentuar desta tli.buna -
praticam atos que elas julguem neces­
.sãrios e indispensãveis para assegu­
rar a sua sobrevivência, para assegu­
rar a possibilidade da execução dos 
seus objetivos, dos seus patriôticos 
objetivos. É possível que, no fragor 
das lutas, agitações e exaltações se­
jam praticados atoS menos justos .• 
Mas, quando volta a calma, quando 
volta a serenidade, quando o País se 
reintegra na paz, na ordem e na se­
gurança, então é possível rever os atos 
praticados Que possam, ser acusados 
de não terem sido justos. Isto ocor .. · 
reu em relação à Revolução de 1930. 

Nós - e eu naquele momento, na .. 
quela oportunidade, fazia parte do 
"Clube 3 de Outubro:·. que era um 
clube jacobino, radical, de oficiais 
moços, de oficiais jovens e de alguns 
políticos também jovens, como era o 
homem da estatura moral e do valor 
de Oswaldo Aranha, - nós também' 
conduzimos bossa orientação no sen~ 
tido de.prâtica de atos que não foram 
justos. Entretanto, mais tarde, pas~ 
sados anos, tive a ve_ntura de, como 
Senador, no Senado Federal, votar leis 

que reparavam injustiças praticadas 
no decorrer da década de 30. 

A advertência feita pelo nobre Se­
nador Argemiro de Figueiredo é uma 
advertência que considero oportuna. 
E devo declarar aqui que S. Exa. pode 
ficar tranqüilo, quando o País estiver 
reintegrado na ordem - repito ~ e 
na segurança serâ oportuno proce­
der-se a uma revisão de todos os atos 
para que, se por acaso tiverem sido 
praticados atos injustos possam êles 
vir a serem corrigidos. 

Outro aspecto que desejo acentuar, 
como fecho destas minhas considera­
ções, é uma entrevista concedida 
pelo nobre Senador Argemiro de Fi­
gueiredo ao prestigioso vespertino O 
Globo. Logo 3.pôs o término da apu~ 
ração, logo após yerificar que não 
havia sido atendido o .seu apêlo nas 
urnas, o Senador Argemiro de Figuei­
redo, demonstrando uma grande su~ 
perioridade de espírito, afirmou, e 
afirmcu com precisão,. que não fazia 
restrição nem acu.sação a ninguém, 
em relação ao resultado do pleito, 
mas declarou que se afastava dos 
pleitos futuros porque não pleiteariá 
mais a sua recondução ao Senado, mas 
que não se afastava da luta política, 
e que, enquanto vida tivesse, enquan~ 
·to corresse nas suas veias o sangue 
generoso, seria um lutador permanen­
te pelo Brasil, pela Paraíba, por Camw 
pina Grande. 

Esta atitude do Senador Argemiro 
de Figueiredo é uma atitude exem­
plar, que no momento deve ser res~ 
saltada, deve servir de orientação 
para todos os brasileiros que de'lem 
estar cônscios de que, continuando a 
lutar pelo Brasil, estarão cumprindo 
o seu dever, como soube cumpri-lo o 
Senador Argemiro de Figueiredo e 
como saberá fazê-lo pal ·, com a sua 
Pãtria em todos os momentos de sua 
vida, que desejamos seja longa e feliz. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas. O 
orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Cabe a esta Presidência associar-se 
às manifestações expressas pela una­
nimidade do Plenário, com relação ao 
episôdio que afastou do nosso convívio 
o Senador Argemiro de Figueiredo. A 
vida pública acarreta, muitas vêzes, 
incompreensões, injustiças e preteri­
ções. 

Argemiro de F'igueiredo foi alvo de 
um dêsSes epísôdios tão comuns aos 

homens públicos, mas sua saída dêste 
Senado constitui até um episódio, pela 
maneira como foi pro<:essada. de or­
gulho para todos nôs, e é por isso que 
esta Presidência se sente também 
orgulhosa em citar a modelar conduta 
de homem público que tem tido em 
tóda a sua vida Argemiro de Figueiw 
redo. <Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Com a palavra o nobre Senador 
Raul Giuberti. 

O SR, RAUL GIUBERTI (Lê o se­
guinte discurso.) - Senhor Presiden~ 
te, registramos com imenso pesar o 
falecimento do Dr. Xenócrates Cal­
mon de Aguiar, ocorrido a 18 do cor­
rente tnês. A ·magistratura, não só do 
Espírito Santo, mas do Pais, estã de 
luto, visto que poucos a exaltaram 
tanto quanto o fêz êsse ilustre capi­
xaba. 

Nascido na cidade da Serra, cedo 
ainda consagrou-se ao estudo das· Ie~ 
tras jurídicas, para as quais tinha 
marcada VQeaç.ão. Após a formatura 
em Direito, que coroou os seus bri­
lhantes estudos, radicou-se ~m Cola­
tina, minha terra natal. Ai, exercen­
do com proficiência e acendrado esw 
pírito púb1lco a profissão, foi convo­
cado insistentemente para partilhar 
das atividades políticas. 

os Anais da Câmara Municipal çle 
Colatina, da qual foi Presidente, re­
gistram a sua preseriÇa diã.ria e o zêlo 
constante· pelo progresso material e 
cultural da cidade. Posteriormente, 
sendo eleito Deputado, à Assembléia 
Legislativa, destacou-se sobremodo 
nas atividades parlamentares, presi­
dindo, com brilho, os seus trabalhos. 

Quando sobreveio .a Revolução de 
30, ex:ercia êle o mandato de Depu­
tado Federal, mas os fatos que se su­
cederam ·ao movimento popular de­
terminaram o seu afastamento da vi­
da pUblica. Mudouwse então par~ o 
Rio de Janeiro, onde abriu escritório 
de advocac}a com inteiro sucesso. 
Quando a União abriu concurso pú­
blico para o provimento de cargos de 
Juiz, êle concorreu ao mesmo, e in­
gressou com brilhantismo na magis­
tratura brasileira, à qual deveria ser­
vir por largos anos com espírito cívico 
exemplar e extraordinária erudição. 

Aposentou~se como Desembargador, 
cargo a que foi promovido por mereci­
mento. Apesar das preocupações diá-
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~ias cÓm ~s seus deveres profissionais, 
Cultivou permanente interêsse pelas 
pessoas e coisas do seu Estado natal. 
Sempre logrou tempo para defencter, 
onde quer que estivesse, as soluções 
reclamadas pelo problemas do Espi­
rito Santo, quer na ·ardem econômica, 
politica ou _social. 

O ~r. Carlos Lind_enberg -Permite­
me· V. Exa. um aparte? ·· 

O SR. RAUL GIUBERTI ...:.. Pois não. 
O Sr. Carlos Lindcnberg - Nobre 

Senadór Raul Giuberti, quero prestar 
a<. discurso de V. Exa. minha inteira 
solidariedade. nesta homenagem à 
memória do Dr. Xenócrates Calinon 
de Agui:ir, homem que prestou ao Es~ 
pirita Santo os mais releVantes servi­
Ços, especialmente ao seu Município, 
Cola tina. X e nó c r ates Galmon de 
Aguiar era filho da Serra. de uma das 
ntais impOrtantes e respeitáveis fa­
r-.ílias. Como o nobre Colega relata, 
exerceu a advocacia pràticamente em 
todo o Estado, mas especialmente no 
1-~unicípio de Colatina. Depois, vindo 
para o Rio de Janeiro, ascendeu ,ao 
cargo de Desembargador, no qual se 
.?.posentou, por motivo de moléstia, da 
qual, agora, acaba de falecer, com 
profundo pesar para todos nós do Es­

. pírito Santo, e, em especial, para mim 
~ minha familia, que nêle tínhamos 
um grande e dedicado amigo. Sempre 
estimei o Dr. Xenócrates, que foi meu 
professor de Português, no Ginásio do 
,Espírito Santo, e meu amigo durante 
tõdB. a · minha vida. mesmo quando 
estivemos militando, como estivemos, 
em Partidos. contrários, mas sempre 
me distinguindo com a sua amizade e 
atenções. o que procurei sempre retri­
bPir. Quero, portanto, dizer a V. Exa. 
d::.. minha solídariedade às sua5 pala~ 
vraS, e das ·saudades qu€: temos daque~ 
le vulto que foi Xenócrates Calmon 
e, também, mandando daqui, à sua 
Exma. Família, os nossos sinceros sen­
timentos qe pesar. O Espírito Santo 
estâ de luto, coin a mor.te de Xenó­
crates CaJmon de Aguiar. 

O SR. RAUL GIUBERTI - Agradeço 
·a aparte de V. Exa.. que vem dar 
maior expres:;ão à homenagem · que 
es_tou P.res~ando. 

(Lendo.) 

Amou a terra em que nasceu. Ser~ 
viu-a com ·desvelo e abnegação, a ela 
esteVe ligado sentimentalm.ente D.~ de­
curso de sua longa vida. QUt;! mais se 
pode exigir cte Um verdadeiro. homem? 

Por isso o povo capixaba lamenta a 
sua morte e há. de cultivar a sua me­
mória peJos ~empos a fora, inspiran­
do-se na condUt{a·-ct.e uma vida exem­
plar. . ~~~ 

Um dos traços ma-rcantes do seu ca­
ráter era -a fic!elidadt; à palav-ra empe­
nhada. Jamais permitia que os inci­
dentes da vida mudassem o curso de 
.suas deci.sões; permanecia ~.empre, 

malgrado 'à adversidade das circuns­
táncias ou o aceno das recompensas, 
fiel a()s compromissos assumidos com 
as pessoas ou ínstituições. Um fato 
Q\Ie bem ilustra essa atitude é o que 
neste momento relembramos: quando 
se cuidou de c_onstruir uma_. ponte ~­
bre o Hio Doce, o Dr. Xenócrates lutou 
ínca11.sàvelmente para que fõsse loca~ 
Hzada em Colatina. E uma vez vitorio­
so ês!se POnto de vista, não deu por 
encerrada a sua participação no caso, 
mesmo quando o Güvêrno do Estado o 
convidou para, representá-lo numa 
viagehl ao exterior. Declinando do 
honroso convite, p~rmaneceu vigilan­
te até que aJ autoridades iniciassem 
a obra, pois estava convencido de que, 
se afastasse para a longa viagem, os 
lnte~êsses políticos desviariam o pro­
jeto para outra região. E dêsse modo, 
graças a sua pertinácia e influência, 
a ponte foi eciificada na cidade a que 
estava Lgado Por afeíção e duradoura 
convivência. 

Zm outra ocasião, quando um pode­
toso grupo político lhe ofereceu apoio, 
caso aceitasse a sua candidatura ao 
Govêrno do J:O;stado, embora a oferta 
repn:sentasse sucesso garantido, êle 
regeitou o convite, visto que já tinha 
firmado compromisso com outro can~ 
di dato. 

Era assim o Dr. Xenócrates Calmon 
de Aguia.r. Os fatos mencionados são 
típicos de um homem probo e leal, 
para quem as honrarias, benesses e 
louvores pouco significavam, mas que 
tinha em larga conta a generosidade, 
o desprendimento e o amor pelas coí­
sas da sua terra e sua gente. 

ADresentando à família enlutada os 
nnssos sentimentos de condolências, 
soliCitarrios à Mesa que providencie no 
sentido de inserir em seus Anais estas 
palav-ras de saudosa despedida e voto 
c'· pesar pelo seu falecimento. "(Muito,. 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- ·Tein ·a pá.iav'ra o nobre Senador 
Ytâ'IIÔ Brito .. ~ .. 

O SR. FLAVIO RRI'fO. s~· .. :Pre-
sldente, Srs. Senadores, ~inda toml:ldo 
pelo entusiasmo que, ·c~J!!.'O brasile1ro, 
causou-me a inaugurá~o do Palácio 
de Exposições Anhembi, em São PaulO, 
desejei transmiti-lO, a V. Exa. e. ·a 
meus ilustres Pares, para que tambem 
fique registrado nos anais desta casa 
um acontecimento~ sem dúvida dos 
mais significa:ti\tOS' ma'rcos na i~-~~V~r­
~ivei escalada. para o desenvolvil!lento 
de 'nossa Pátria. 

Por feliz coincidência, a itôtável 
obra inaugurou,..se com a aberturâ do 
VII Salão do Auton_1óvel, outra .. d~-­
.monstração de pujança da nossa. in~ 
dUstria, revelando a capacidade e ha­
biÚdade do operário braslleir~. que, 
em ·tão curto. prazo, produziu, .no úl­
timo ano, 400.000 veículos automoto­
res, cujas qualidades e perfeição s.ão 
r~cÓnhecidos em todo o mundO.. · 

Essa indústria, qu.e por sua comple~ 
xidade envolve os mais variados se­
tores de uma a(ilantada tecnolOgia na 
produção de numerosas matérias pri­
mas e artefatos. Atualmente 'expri­
me-se no valor de Ul\1 ll 1\!EIO BI­
LHÃO de dólares, representando· 4% 
(quatro por cento) de nosso produto 
interno btuto e 12% (doze por Cento) 
da produção industrial. 

Percorrer o Pavilhão das Exposições, 
adornado pelos belíssimos e variados 
veículos do Salão do Automóvel, des­
-perta o nosso orgulho de brasileiro e 
faz vibrar nosso patriotismo, ·porque 
sentimos, na realidade dos fatos; que 
estão abertas as portas do nosso de­
senvolvimento. 

Mas não ê só. A grandiosidáde do 
, parque Anhembí, a velocidade e· per­

feíção com· que foi construído o Pa­
vilhão de ExpOsições' e o vulto do prO­
jeto em franco andamento, ·apont3.11), 
melhor do QUe a eloqüência de pa1ti­
vras, a grandiosidade de nosso futuro 
e a marcha acelerada com que o per­
seguimos. 

Com efeito, o .Palácio das Exposi­
ções, notável obra de engenha.ria e 
arte, com 67.250 metros quadrado.s de 
cobertura, é a maior estrutum em ::~ln­

mínio do· mundo e começou a viver 
ut:na vida intensa, pois já tem todo's 
os seus momentos oCupados numa s_u~ 

ce.ssão de niostr.a_s, :ronte de~ eJ;tímn\o 
à.s atividadeS. proqutoras e oportuni­
dade excepcional parft o entrosamf'n- · 
to de indu~tri?-is, comerciantes e téc­
nicos. 
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.-.. :. 
_Não se limita a êsse aspecto o pia­

nó da obra gigantesca: será também 
um centro de irradiação cuuura1, pois 
atsporá de instalações para simpósio! 
convenções e reuniões de tôda ordem, 
alênl de acomodações hoteleiras e lo­
cais de diversão. ' 

Ê preciso que se diga que tudo isso 
se deve à iniciativa privad~, numa de· 
!JlDn.straçâo de quanto evoluiu- a men~ 
'talictade de nosso empresariado, ao 
rn.sg@.r corajosáJhejlte 'os horizontes da 
economia nacional para projetá-la in­
termteionalmente, ombro a ombro com 
a competição estrangeira. 

Ao concluir, não seria justo que eu 
deixasse de referir_-me à pessoa de 
Caio de Alcântara Machado, o idea­
lizador do empreendimento, pois, in­
contestàvelmente, foi o seu entusias~ 
mo contagiante, o seu patriotismo e, 
especialmente, sua recó~hecida capa­
cidade -de administrador, posta a ser­
viço de grandes causas nacionais, que 
permitiram a concretização do ideal 
comum. A êle, ·pois, os nossos cordiais 
cumprimentos, por mais um relevante 
serviço prestado ao País. 

TeÚho dito. (Muito bem!) 
O SR. PltESIDENTE (João Cleofas) 

Tem a palavra o nobre Senador Daniel 
Krfege.r. 

O SR. DANIEL KRIEGER - Sr. 
Presidente, peço a V. Exa que faça 
minha inscrição, que eu falarei ama­
nhã. Fico grato a V. Exa. 

O SR. PltESIDENTE (João Cleofas) 
- V Exa. será atendido. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE­
NADORES: 
' José Guiomard - Lobão da Silveira 1 

- Sebastião Archer ~ José Cándido 
~-Vasconcelos Torres - Gilberto Ma­
rinho - Milton Campos -:- Carvalho 
Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleolas) 
- Sôbre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. l.o:.secretário, 

t lido o seguinte 
REQUERIMENTO 
N.0 265, DE 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
cte· interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.o 88, de 1970, que autoriza emPrés­
timo e>i.terno para. o Estado de Mato 
Grosso, a fim de que figure na Ofctem 
do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das sessões, em 26 de novem­
bro de 1970. - Fernando Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em votação o requerJmento. 

Os Senhores Senadores que o apro~ 
vam queiram conserVar~se sentados. 
(Pausa.)· 

Aprovado. 
O projeto será· incluído na Ordem 

do Dia da Sessão de amanhã. 
O SR. PRESIDENTE !João Cleofas) 

- Sôbre a mesa, outro requerimento, 
que vai ser lido pelo Sr.· 1.0 -Secre­
tário. 

·É: lido o seguinte 
REQUERIMENTO 
N." 266, DE 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro disperisa 
de interl;tício e prévía distribuição d€ 
avúlSo.S Para o Projeto de Resolução 
n.o 89, de 19'70, que autoriza eniprés­
tirno externo para o Estado da Gua­
nabara, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das 'SeSsões, eiJl 26 de novem­
bro de 1970 . .:.. Fjlinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE cJoão Cleofas) 
- Em votação o requerimento. 

Qs Senhores Senadores que o apro­
vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado, 
O projeto será incluído na Ordem do 

Dia cta Sessã.o de amanhã. 
O SR. PltESIDENTE (João Cleofas) 

- Sôbre a mesa, outro requerimento, 
que será lido pelo Sr. 1.0~Secretário. 

É lido o seguinte 
REQUERIMENTO 
N.0 267, DE 1970 

Nos têrmos do art.' 211, letra n, do 
Re:glmento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.• 90, de 1970, que torna sem efeito 
a Resolução n.o ·53, de 19'10, 'a fim de 
que. figure na O~dem do Dia da sessão 
seguinte. 

Sala das Sessões, em 26 de novem­
bro de 1970. - J,ino de Mattos. 

O SR. PltESIDENTE (João Cleofas) 
- Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Aprovado. 
Em crinseqüêi1cia, o projeto de reso­

... lução será incluído na Ordem do Dia 
da sessão de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE. (João Cleofas) 
.:._·No expediente da presente. Sessão 

foram lidos, entre outros, os seguintes 
Projetos de Lei da Câmara: 

N.0 47/70, que concede aumento 
de vencimentos aos funcioná.rio3 
das Secretarias e Serviços Auxi­
liares dos ótgãos do Poder Judi­
ciário da União, e dá outras pro .. 
vidências; 
N.0 50/_70, que dá 11ova redação ao 
parágrafo único Qo art. 1.0 do De~ 
ereto-lei n.0 1.073, de 9 de janei~. 
rode 1970·. 
N.0 51170, que auera disposições 
do Decreto-lei n.O 60, de 21 de no .. 
vembro de 1966, autoriza a subs­
crição de ações do Banco Nacional 
de Crédito cooperativo, ·e dá ou­
tras providências.: 
N.0 52/70, que autoriza o Poder 
Executivo a :lbrir ao Poder Jucti .. 
ci:írlo - Justiça cto Trabalho, em. 
favor do Tribunal Regional do 
Trabalho e Juntas de Conciliação 
e Julgamento da 3.a Região, o crê .. 
dito especial de crs 64.000,00 para 
o fim que especifica; 
1\~.0 54170, que cria o Instituto 
Nacional da Propriedade Indus­
trial, e dá. outras providências; 
N, 0 55170, que autoriza o Poder 
Executivo a e: brir crédito suple­
mentar utilizando como reCurso o 
excesso de arrecadação previsto 
para o corrente ext~rcicio, e dá 
outras prov-idências; e 
N.0 57170, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério 
das Comunicações ~ crédito espe­
cial no valor de Cr$ !50.000,00 
para o fim que especifica. 

Nos têrmos do disposto no § 2.0 do 
art. 65 da Constituição, os referidos 
projetos deverão receber emendas pe­
rante as Comissões. 
· Não havendo norma regimental que 
regule a matéria, esta Presid~ncia fi­
xa o prazo de 6 horas para a apre­
sentação das referidas emendas. que 
deverão ser encaminhadas à. Comis­
são de Projetos do Executivo e Fi­
nanças. 

O Slt. PltESIDENTil (João Cleofas) 
-A Presidência, conforme comunica­
ção feita na sessão do dia 14 de ou­
tubro, recebeu Ofício do Sr. Governa­
dor do Estado do Rio Grande do Sul, 
solicitando autorização do Senado Fe­
deral para realização de empréstimo 
externo, no valor de USS 5. 500. 000,00 
(cinco mHhóes e quinhentos mil dóla­
res· norte-amer'icanos), a ser contra .. 
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tádo com a Agência Norteamericána 
para o Desenvolvimento Internacional 
..:....... USAID, Objetivando aquisição de 
equipamentos, serviços, f,ormação de 
pessoal especializado e reorganização 
administrativa do Departamento Au­
tônomo de Estradas de Rodagem da­
quele Estado. 

O referido pedido ficou aguardando, 
na Secretária-Geral da Presidência, a 
complementação dos documentos ne­
cessários. 

Tendo a Presidência recebido os do­
cumentos exigidos pelo art. 343 do 
Regimento Interno, a matéria será 
desp.achada às Comissões de Finan­
ças, Constituição e Justiça e dos Es­
tados para Alienação e Concessão de 
'ferras Públicas e Povoamento. 

O SR. PRESIDENTE (João Cieofas) 
- Terminado o período do Expedi­
ente 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item· 1 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Càmàra n.0 138, 
de 1968 (n.0 1.218-B/68, na Casa 
de origem),, que inclui no Plano 
Nacional de Viação, catalogada 
como BR-488, a Rodovia Capão 
B o n i t o-Itapeva-Itararé (SP), 
Jaguariahra-Plraí do Sul-Castro 
e Ponta Grossa com terminal nas 
Rodovias BR-277 e BR-153, em 
Irati - PR, e dá outras providên­
éias, tendo PARECERES, sob n.0 ' 

547, 548 e 549, de 1970, das Co­
missões - de Transportes, Comu­
nicações e Obras Públicas; 1.0 

pronunciamento: solicitando au­
diência ao Ministério dos Trans­
portes; 2.0 pronunciamento: cum­
prida a diligência, pela rejeição; e 
- de Fin.anças, pela rejeição. 

Em díscu.ssão o projeta. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. <Pausa.) 

Estã encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apto­

vam o projeto, queiram 
.sentados. (Pausa.) ·. 

Está rejeitado. 

permanecer 
\ 

\ 
O projeto será arquivado ~ feita a 

àevida comunicação à Câniara dos 
Deputados. \ 

I 

É ó_'~tbguínte à projeto ... lta:do: 

PROJETO llE LEI llA cA\mi1RA 
"N,0 138, llE 1968 

1 (N.0 1.218-B/68, na Casa de origem) 

Inclui no· ,Ji.Iano Nacionai de 
Viação, catalogada como BR .. 488, 
a -Rodovia Capão BonitQ-I;tapeva 
-Itararé (SP), J~guariaíva- Pi· 
raí do Sul-castro e Ponta. Gros­
sa, coin: termina! . nas R~dovias 
BR-277 e BR-153, em"Irati- PR, 
e dá outras pro~id~~cias. 

O Congresso Nacionaf decreta: 

Art. 1,0 - A Rodovia Capão Bonito 
-Itapeva~It~raré (SP)," Jaguariaiva 
-Pirai do Sul-Castro-Ponta Gi-ossa, 
com terminal nas Rodovias BR-277 e 
BR-153, em Irati - PR, fica incluída 
no Plano Nacional de Viação, cato­
gada como BR,488, fazendo parte in­
tegrante das obras prioritárias .. 

Art. 2. 0 - Esta Leí entra em vigor 
na data de sua publicação. · 

Art. 3.• -· Revogam-se as disposi­
ções E!m contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
Item 2 

Discussão, em tumo único 
(apreciação preliminar da juridi­
cidade. :l.""~S têrmos do art. 265-A, 
do Regimento In t.erno), do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 187, de 
1968 (n.0 714-B/67, na casa de ori­
gem), que concede financiamento 
aos motoristas profissionais de 
caminhão para aquisição de veí­
culo próprio, através das Caixas 
Econômica.s, Federais, cotn a In­
termediação do INPS, e dá outras 
providéncias, ·tendo PARECER, 
sob n.0 613, de 1970, da Comissão 
........ de constituição e Justiça (con­
sulta formulada pela Comissão de 
Finanças): pela injuridicidade. 

Em discussão o projeto, quanto à 
juridicidade. 

Se nenhum dos.Srs. Senadores dese­
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) : 

E.s:tã. encerraçla. 
. Em votação. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está rejeitado. 
Feita a devida ~omuniC:ação à Câ­

mara· dos ·neputàáos, o Proj~to será 
arquivado:· "' ' ' 

:t o seguinte o projetl? .tij~~-
tado: ·) tt;};i 

PROJETO DE LEI llA CAMARr~' 
N.o 187, llE 1968 

(N.0 1.387-B/68, na Casa de origem) 

Concede financiamento aos m·o~ 
toristas profissionais de caminf.l.ão 
para aquiSição do veiculo pióPrio, 
através das Ca~Xas Econó,mi~as 
Federais,' com a intermedi!lçãp do 
INPS, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decre~a: 
Art. 1.0 - É o Poder Executivo au­

torizado a conceder financiamento, 
através das Caixas Econômicas Fe­
derais, aos motoristas profissionais de 
caminhão para aquisição de um veí­
culo nacional, destinado ao transpor­
te de carga. 

Art. 2.o - As Caixas Econômicas 
ficam obrigadas a destinar, do~ seus 
planos de financiamentos de veículos, 
pelo menos 20% (vinte por cento) 
para o setor de caminhões, nos têr­
mos desta Lei. 

Art. 3.o - Os veícu.los automotores 
cte carga serão financiados aos mo­
toristas profissionais de caminhão 
que não possuam outro dêsses veí~ 

culos, com menos de 5 (cinco) anos 
de uso, e que contem 5 (cinco) anos, 
e 12 f doze) meses de contribuição pa­
ra o INPS. 

Art. 4.0 - O financiamento, objeto 
da presente Lei, será concedido Pelo 
prazo mínímo de 5 (cinco) ·anos, em 
prestações iguais e sucessivas, incluin­
do taxas, juros e despesru;. 

Parágrafo único - As taxas, jurso, 
comissões e mais cuSto.s financeiras 
cDrrespondentes às operações referi­
das nesta Lei não poderão ser supe­
riores a 80% (oitenta por cento) dos 
aplicados pelas Caixas Econômicas 
Federais nas operações de financia­
mento de veículos de passeio. 

Art. 5.0 - O .Poder Executivo regu­
lamentará .a presê~te· Lei dentro de 
60 (sessentà) dias a partir" de sua 
publicação. 

Art. 6,0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 7.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrârlo. 

O SR. PRESIDENTJl (João Cieofas) 
Item 3 

Discussão, em t.umo úniCo, do 
Projeto de Lei da Câmara· U.0 8, 



5074ro;. Sexta-feira .2? ... DIARiq DO ,CONGRESSO. NACIONAL (Seção ll) Novembro c;le· 1970 1 

.de-1969 (n.o 526-B/63, na Casa de 
origem), que altera o art. 873 da 
Consolidação das Leis do Traba­
lho, no sentido df permitir re­
visão das decisões que fixarem 
condições de traballio, tendo PA­

-?EÇ!;lRES, sob n.0
' 644, e 645, éle 

19.70, das Comissões - de Consti-
~·tll_~iio e Justiça, pela reje;ição; e 
ü~ .de Legislação SociaJ,_ pela re-
"iel.ção. . .. , 

Em, discussão o. projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sej~f fa~~r uso da palavra, encerrarei 
a discú.Ssão. <PauS.Ô.J 

~Stá'. e'ncerr~da. · 
Em votação. 
Os Senhores sf.nadores que apro­

vam o projeto, queiram permanecer 
sentados. <Pausa.) 

Es,tá rejeitado. 
Feita a devida comunicação à Câ­

mara,. .dos Deputados; o projeto será 
arquivado. 

·>.É o seguinte o projeto rejei­
-tado: 

. '. 
P!«JJETO DE LEI DA CAMARA 

:;, N.0 S, DE 1969 

(N.0 526/63,. na. Casa- de origem) 

' --<Altera. o art. 873 da Consolida­
. ção: dâ.s Leis do Trabalho, no sen­
tido de permitir revisão das deci­
_sõe_s -que fixarem condições de 
trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.'I. 0 - O art. 873 da ·Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 de 
malo. de: 1943, passa a ter a seguinte 
redação: · 

· "A,rt. 873 - Deco~ridos seis meses 
_p.e --~U:a vigência,_ c·aberá revisão 
_çias .decisões que fixarem condi­

. ções' de trabalho, quando se tive­
rem modificado as circunstâncias 
que' áS ditarain, de modo que tais 
condições se hajam tomado in­
justa~ ou inapliC.ávéis." 

Art. 2.•,- Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.~·- Revogam-se as disposi­
çõcir erit cOntrário. 

O :'sJi; PRESIDENTE (Íoão Cleofas) 
- Itenl4 · 

'"")· - -··· 
DiscussãO, em .turno único, do 

.. Jlr.oleto de Lei,-_da; Câmara n.0 29, 
de 1970 (n.• 1.977-B/68, na Casa 

de origem), que torna obrigatória OS Srs.- Senadores que aprovam o 
a ornamentação de estradas f·e- Projeto, queiram conservar-se senta­
derais por árvores frutíferas, ten- dos. (Pausa.) 
do PARECERES, sob n.os 685 e Aprovado. o Projeto vai à Comis-
686, de 1970, da Comissão - de· 

1 
são Diretora para reda9ão final.· 

Transportes, Comunicações e 
É o seguinte o Projeto aprova .. · Obras Públicas: 1.0 pronuncia-

mento - solicitando audiência do: 
do Ministério dos Transportes; - PROJETO DE RESOLUÇÃO 
2.0 pronunciamento - ·(cumprida N.o 87, DE 1970 
a diligência) pela rejeição. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussao: 

Está encerrad::t. 
Em votação. 

I 
I 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projet-o, queiram permanecer senta­
dos .. (Pausa.) 

Está rejeitado. 
Feita a devidã comunicação à Câ­

mara dos Députados, o projeto será 
arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeita­
do: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 2g, DE 1970 

(N,0 1. 977-B/68, na Casa de origem) 
Torna obrigatória a ornamen­

tação de estradas federais por ár­
vores frutíferas .. 

O Cong·resso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A ornamentação das es­
tradas federais, nos cinco primeiros 
quilômetros subseqüentes aos Muni­
cípios, em qualquer direção, será feita 
com árvores frutíferas adaptadas ao_' 
clima das respectivas regiões. 

Art. 2.0 
- A presente Lei entrará 

em vigor na data de sua puhlicação, 
revogadas as disposições em co_ntrá­
rio. 

O SR. PRESIDJlNTE (João Cleofas) 
-Item 5 

·- Discussão, em tuno único, do 
Projeto ·de Resolução n.o 87, de 
1970, de autoria da Comissão Di­
re~ra, que nomeia Alan Viggiano, 
candidato habilitado em Concur­
so, para o cargo de Taquígrafo­
Revisor, PL-2, do Quadro da Se­
cretaria do Semi-do Federal. 

Em discussão o Projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser ~azer uso da Palavra, declaro en­
ccrtada a discussão. 

Em votação. 

Nomeià Alan Viggiano, candi­
dato habilitado em Concurso, pa .. 
ra o cargo de Taquígrafo-Revisor, 
PL-2, do Quadro da Secretaria do . 
Senado Federal. 

O Senado Federal res~üve: 

Artigo único - É nomeado, nos 
t.êrmos do art. 85, letra c; item 2, do 
Regimento Interno, para o cargo iso­
lado, de provimento efetivo,· de· Ta­
quígrafo-Revisor, PL-2, do Quadro da 
Secretaria do Senad.o Federal, Alan 
Viggiano, candidato habilitado em 
Concurso, conforme dispõem os arti­
gos 2.0 e 3.0 da Resolução fl.o 31, de 
1962. •

1 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) 

Item 6 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 45, 
de 1970-DF, que fixa os efetivos 
da Polícia ,Militar do Distrito Fe­
deral, e dá outras pro-vidências, 
tendo PARECERES FAVORA­
VEIS, sob n.0 ' 724, 725 e 726, de 
1970, das Comissões: -- de Cons-

tituição e Justiça; ~ Do Distrito 
Federal; e - De Finanças. 

A matéria foi incluída em Ordem 
do Dia em virtude de aprovação de 
requerimento de dispensa de inters­
tício aprovado em Sessão anterior. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Sema.dôres de­

sejar fazer uso da palavra, vou en­
cerrar a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
A votação deverá ser feita em es­

crutínio secreto, pelo processo elétrt­
co. 

. . 
Os Srs. ·Senadores 'já podem votar. 

(Pausa.) ! ' 

Vai seri feita a apuração. (}Jausa.l 
I -

Votara!" SIM 37 Senadores e NAO, 
12. Ho-u'fe uma. abstenção . 

Aproviado ... 

I 
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É o seguinte o projeto aprova­
do: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 45, DE 1970 (D.F.) 

Fixa os efetivos da Polícia Mi­
litar do Distrito Federal, e dá ou­
tras providências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 
- Os efetivos de Oficiais 

do Quadro da Polícia Militar do Dis­
trito Federal, de que trata o item I 
do artigo 4.0 do Decreto-lei n.~ 9, de 
25 de junho de 1966, alterado pelo 
Decreto-lei n.0 495. de 11 de março de 
1969, por postos, são fixados, de acôr­
do com o artigo 6.0 do Decreto-lei 
n.O 315. de 13 de março de 1967, em: 

Coronéis PM . . . . . . . . . . . . . 2 
Tenentes-Coronéis PM . . . 6 
Majores PM . . . . . . . . . . . . . . 13 
Capitães PM . . . . . . . . . . . . . 44 
!.••-Tenentes PM . . . . . . . . 51 
2.os-Tenentes PM . . . . . . . . 52 

Art. 2.0 
- Os efetivos de praças do 

Quadro de que trata o artigo ante­
rior são fixados em: 

Subtenentes PM ........ ·. 23 
t.os-Sargentos PM ...... . 
2.os-Sargentos PM ....... . 
3.os-Sargentos PM ....... . 
Cabos PM ............... . 
Soldados PM ........... . 

51 
137 
314 
388 

1.994 

Parágrafo único - Os Aspirantes-a­
Oficial PM serão em número variável, 
de acôrdo com a necessidade do re­
completamento de oficiais do Quadro 
a que se refere o artigo anterior. -

Art. 3.0 - F i c a m organizados os 
Quadros de Oficiais Médicos, de Ar­
ministração, Especialistas e Músicos 
da Policia Militar do DL'ltrito Federal, 
com os seguintes efetivos: 

Quadro de Oficiais Médicos 
Major PM................ 1 
Capitães PM . . . . . . . . . . . . . 2 
l,os-Tenentes PM . . . . . . . . 4 

Quadros de Oficiais de Admi-
nistração -

!.OS-Tenentes PM . . . . . . . . 4 
2.os-Tenentes PM ........ . 

Quadro de Oficiais Especia­
listas 

13 

Lo-Tenente PM . . . . . . . . . . 1 
2.os-Tenentes PM . . . . . . . . . 2 

Quadro de Oficiais Músicos 
!.o-Tenente PM . . . . . . . . . . 1 
2.os-Tenentes PM . . . . . . . . 2 

Art. 4.0 
- O preenchimento dos 

claros decorrentes da aplicação·dõ-dis.:. 
posto nesta Lei será regula.m' pelo 
Governador do Distrito Federal, de­
vendo efe-turu:-se em função das dis­
ponibilidades àrç~entárias. 

Art. 5.0 
- O efeti~o global da Polí­

cia Militar do Distrito Federal será 
distribuído da forma constante dos 
Quadros de organização a serem apro­
vados pelo Governador do Distrito Fe­
deral, a quem competirá a criação, 
transformação, extinção, denomina­
ção. localização e estruturação dos 
órgãos de Comando, Unidades e Su-
bunidades. ' 

Art. 6.0 - O Governador do Distri­
to Federal, mediante proposta do Co­
m{lndante da Policia Militar do Dis­
trito Federal, estabelecerá as quali­
ficações policiais militares de praças, 
dentro do efetivo previsto no ar­
tigo 2.0 

Parágrafo único - As condições de 
formação, habilitação e movimenta­
ção de praças dentro das respectivas 
qualificações obedecerão às prescri­
ções que forem estabelecidas no Re­
gulamento-Geral da Corporação. 

Art. 7.0 
- As despesas decorrentes 

da aplicação desta Lei correrão à con­
ta de dotações orçamentárias do Go­
vêrno do Distrito Federal. 

Art. 8.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor a partir .de 1.0 de janeiro de 1971, 
revogadas as disposições em con­
trário. 

O · SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Sôbre a mesa, requeri­
mento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. · 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 268, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, 
e 315 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imedia­
ta discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Resolução n.0 87, 
de 1970, que nomeia Alan Viggi.ano, 
candidato habilitado em Concurso, 
para o cargo de Taquígrafo-Revisor, 
PL-2, do Quadro da Secretária do Se­
nado Federal. 

Sala das Sessões, em 26 de .novem­
bro de 1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) .:- Em conseqüência, passa-se 
à imediata apreciação da redação fi-

nal que vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER 
N.O 746, DE 1970 

Redação final do Projeto de Re~ 
solução n.o 87, de 1970, que no­
meia Alan Viggiano, candidato 
habilitado em Concurso, para o 
cargo de Taquígrafo-Revisor, PL-2, 
do Quadro da Secretaria do Se­
nado Federal. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.O 87, de 1970, a Comissão 
Diretora apresenta a sua Redação Fi­
nal, nos seguintes tênnos: 

RESOLUÇAO 
N.o , DE 1970 

Artigo único - É nomeado, nos têr­
mos do art. 85, letra ~. item 2 do Re­
gimento Interno, para o cargo isola­
do, de provimento efetivo, de Taqui­
grato-Revisor, PL-2, do Quadro da Se­
cretaria do Senado Federal, Alan Vig­
giano, candidato habilitado em Con­
curso, conforme dispõem os artigos 2.0 

e 3.0 da Resolução n.O 31; de 1962. 
Sala da Comissão Diretora, em 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Em discussão a redação 
final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti­
la, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Aprovada a redação final, o proje­
to vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Sôbre a mesa requerimen­
to de dispensa de int.erstí ... io e de pu­
blicação, que será lido pelo Sr. !.o­
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.O 269, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata 
discussão e votação, da redação final 
ào Projeto de Lei do Senado n.o 45, de 
1970 (DF), que fixa os efetivos da po­
licia Militar do Distrito Federal e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 26 de novem .. 
bro de 1970. - Guido Mondin. 
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O SR. PRESIDENTE (Fernando 
_.CD_frêa) - Em .. conseqüência passa-se 
A Imediata apreciação da redação fi­
nal, cuja leitura será feita pelo Sr. 
1.0 -Secretário. 

. ., 

É lida a seguinte: 

PARECER 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

N.• ~~7, DE 1970 

. Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.• 45, de 1970 ([IF). 

Relator: S.r. {!lodomir Millet 

. A Comissão apresenta a redação fi­
na!' do Projeto de Lei. do Senado n.• 
45, de 1970 CDF), que fixa os efetivos 

· da Pálic!a Militar 'dó Distrito Federal, 
e dá outras providências. 
· · Sala das Sessões, em 26 de novem­
bro de 1970. - Antônio Carlos, Pre­

·Sidente - Clodomir Millet, Relator-
José Leite. · 

· .. · 
ANEXO AO PARECER 

N.0 747, DE 1970 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n,0 45, de 1970 (DF), 

·qUe fixa os efetivos da Polícia 
Militar do Distrito ·Federal, e dá 
outras providências. 

O Senado Feç.eral decreta: 

"Art.·. í.o - Os efetivos cie Oficiais 
'do Quàdro da Policia Militar do Dis­
trito Federal, de que trata o item I 
do art. 4.0 dci Decreto-lei n.O 9, de 25 
de junho de 1966, alterado pelo De­
creto-lei n.0 495, de U de março de 
1969, por postos, são fixados, de acôr­
do com o art. 6.0 do -Decreto-lei .n.o 

· 315, de 13 de março de 1967, em: 

Coronéis PM . . . .. . .. .. . .. . 2 
Tenentes-Coronéis PM . . . . 6 
Majores PM . .. .. .. . .. .. .. . 13, 
~~pitães PM ..... _. . . . . . . . . 44 
·}.os-Tenentes PM . . . . . . . . . 51 
2.os-Tenentes PM . . . . . . . . . 52 

Art. ':i.~ - Os efetivos de praças do 
Quadro de que trata o artigo anterior 
sãO fiXados em: 

Subtenentes PM . . . . . . . . . . 23 
!.os-Sargentos PM . . . . . . . . . 51 
2.o•-Sargentos PM .. .. . . . . . 137 
3.o•-Sargentos PM .. . .. .. . . 314 

.Cabos PM......... ... .. . . . . 388 
.. Soldados .PM . . . . . . .... . . . . . 1.994 

. ' Parágrafo único '- Os A'sptrantes­
a-Oficial PM serão. em número variá-

vel, de acôrdo com a necessidade do 
recompletamento de oficiais do Qua­
dro a que se refere o artigo anterior. 

Art. 3. 0 - Ficam organizados os 
Quadros de Oficiais Médicos, de Ad­
ministração, Especialistas e Músicos 
da Policia Militar do Distrito Federal, 
com os seguintes efetivos: 

Quadro de 4?ficiais Médicos 

Major PM .......... .-....... · 1 
Capitães PM : . ............ .- 2 
!.os-Tenentes PM . . . . . . . . . . 4 

QUadro de O~iciais de Administração 

!.os-Tenentes PM .......... , 5 
2.os-Tenentes PM . . . . . . . . . . 13 

Quadro de Oficiais Especialistas 

l.0 -Teq1ente PM . . . . . . . . . . . . 1 
2.os-Tenentes PM ......... , 2 

Quadro de Oficiais Músicos 

1.0 -Te'\ente PM ......... : . . 1 
2.os-Tenentes PM . . . . . . . . . . 2 

Art. 4.0 
- O preenchimento dos 

claros decorrentes da aplicação do 
disposto nesta Lei s'erá regulado pelo 
~vernador do Disq-ito Federal, de­
vendo efetuar-se em, funçãÇI das dis­
poÍlibilidad~s orçame~táriaS. 

Art. 5.0 
- O efetivo global da Po­

licia Militar do Distrito Federal será 
distribuído da. forma constante dos 
Quadros de organização a. serem apro-' 
vados pelo Governador do Distrito 
Federal, a quem competirá a criar:ão, 
transformação, extinção, denomina­
ção, localização e estruturação dos 
órgãos de Comando, Unidades e Sub­
unidades. 

Art. G.o - O GOvernador do Distri· 
to Federal, .mediante proposta do Co­
mandante da Policia Militar do Dis­
trito Federal, estabelecerá as qualifi­
cações policiais militares de praças, 
dentro do efetivo previsto no .rt. 2.c 

Parágrafo únic9' ~ As condições de 
formação, habilitação e movimenta­
ção de ·praças dentro das respectivas 
qualificações, obedecerão às prescri-· 
ções que forem estabelecidas no Re­
gulamento Geral da Corporação. 

Art. 7.o - As despesas decorrentes 
da aplicação desta Lei correrão à con­
ta de dotações orçamentárias do Go­
vêrno dÓ Distrito Federa). 

Art. 8.0 - Esta Lei entrará em vi­
. gor a 'partir de 1.0 de Janeiro de Wll, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. · PRESIDENTE 
Corrêa) - Em discussão 
final. 

(Fernando 
·á redação 

·'.r 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. {Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aProvam, 

queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 
Está aprovada. O projeto vai à san­

ção. 
. O SR. PRESIDENTE (Fernando 

Corrêa) - Tem a palavra o nobre 
Senador Guido Mondin. 

O SR. SENADOR GUIDO MONDIN PRO­
NUNCIA DISCURSO QUE, ENTREGU~ À 
REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICA­
DO POSTERIORMENTE. 
O SR. PRESIDENTE (Fernando 

Corrêa)·- Não há oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Lembro aos Srs. Senadores que o 
.Congresso. Nacional está convocado 
para hoje, às 18 horas. · 
· Nada mais havendo que tratar, .vou 
encei;rar a Sessão, convocando uma 
Sess'áo Extaodinária para amanhã, às 
10 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.(. ~ó, DE 1970 

Discussão,· em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.0 88, de 1970 
(apreSentado pela Comissão de Fi­
nanças como conclusão de seu Pare­
cer n.0 739, de 1970), que autoriza o 
EStado de Mato GrossO a realizar, com 
aval do BNDE e através do Departa­
mento de Estradas de Rodagem, ope­
ração de empréstimo externo no va­
lor de US$ 1.481.610,0Ó (um milhão, 
quatrocentos e oitenta e um mil, seis­
centds e dez dólares), com a ffrrnà 
Caterpillar Americas Co., de Peoria, 
Illinois - Estados Unidos da Antérica, 
destinado a garantir a Importação fi­
nanciada de máquinas e equipamen­
tos rodoviários para aquêle Departa­
mento, <incluído em Ordem do Dia 
em virtude de dispensa de interstício 
concedida na Sessão anterior), tendo 
PARECERES, sob n.Os 740· e 741, de 
1976,· das Comissões: - de Constitui­
ção e .Justiç·a, pela constituciolialiãa-
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de e juridicidade; e - dos Estados 
Para Alienação e Concessão de Terras 
Públicas e Povoamento, pela aprova­
ção. 

2 

PROJETO· DE RESOLUÇAO 
N.O 89, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.0 89, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Fi­
nanças, como conclusão de seu pare­
cer n.0 742, de 1970), que autorJ2a o 
Estado da Guanabara a realizar, atra­
vés da Companhia Estadual de Aguas 
da Guanabara - CEDAG ~ operação 
de financiamento externo no valor de 
US$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 
dóla:resl com o Banco Interamericano 
do Desenvolvimento - BID - desti­
nado a custear a execução de obras e 
serviços ligados à expansão e melho­
ria do abastecimento de água do Es­
tado (incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida da Sessão anterior), tendo 
PARECERES, sob n.0 • 743 e 744, de 
1970, das Comissões: - de Constitui­
ção e Justiça, pela constitucionalida­
de e juridlcidade; e- dos Estados pa­
ra Alienação e Concessão de Terras 
Públicas e Povoamento, pela aprova ... 
ç.ão. 

3 
PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 90, DE !970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.O 90, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Cons­
tituição e Justiça como conclusão de 
seu Parecer n.0 745, de 1970), que tor­
na sem efeito a Resolução n.0 53, de 
1970 (incluído em t!>rdem do Dia em 
vírtude de dispensa de interstício 
concedida na Sessão 'anterior). 

4 

REQUERIMENTO 
N.0 264, DE 1970 

Discussáo, em turno único, do Re­
querimento n.O 264, de 1970, de auto­
ria do Senhor Senador Leandro Ma­
ciel, solicitando nos térmos do art. 212, 
item IV letra y, do Regimento Inter­
no, sejam inseridos nos anais do Se­
nado o discurso proferido na Câmara 

·dos Deputados na Sessão de 23-11-70, 
pelo Deputado Passos Põrto, publica­
do no Diário do Congresso Nacional -
Seção I- dei24-1l-70, e a Ata da 76.• 
S~~sf!,p_ do Tribunal de Contas da 

União, realizada em 22 de outubro do 
corrente ano. 

CONGRlllSfO NACIONAL 

Matérias efu Tramitação 

ll Projeto de 'D:Wreto Legislativo 
n.0 12, de 1970 (CN), que apmva o 
texto do Decreto-lei n.o l.\28, de 13 de 
outubro de 1970, publicado no Diário 
Oficial do dia subseqüente, que "auto~ 
riza o parcelamento de débitos decor~ 
rentes dos lançamentos do Impôsto 
TerritOrial Rural e das. contribuições 
devidas ao Instituto Nacional de Co­
lonização e Reforma Agrária UNCRA), 
a dá outras providências". 

Prazo: 12-4-71. 

2) Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 13, de 1970 (ÜN>, que aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1.124. de 13 
de outubro de 1910, publicado no Diá­
rio Ofieial do dia subseqüente, que 
"altera o § 1.0 do artigo 74 da Lei 
n.0 3.807, de 26 de agôsto de 1960". 

Prazo; 12-4-11. 

3) Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 14, de 1970 (CNI, que apmva o 
texto do Decreto-lei n. 0 1.130, de 19 
de outubro de 1970, publicado no Diá­
rio Oficial do dia subseqüente. que 
"altera a estrutura do Grupo Ocupa­
cional CT·100 ~ Aeroviário, do servi­
ço público federal, e dá outras provi­
dências''. 

Prazo: 18-4-71. 

4) Mensagem n.o 27, de 1970 <CN> 
- Submete à deliberação do Congres­
so Nacional texto do Decreto-lei n.0 

1.131, de 30 de outubro de 1970, publi­
cado no Diário Oficial de igual data, 
que ''declara de ínterêsse da Seguran­
ça Nacional os Municípios de Marabá, 
Altamira e Itaituba, no Estado do Pa­
rá". 

Comissão Mista 

Presidente: Deputado Nunes 
Vice~Presidente: Deputado 

mundo .Bogéit 

Leal 
Ray-

RelatDr:· Senador Cattete Pinheiro 

Calendário 

Dia 27-11-70 - Reunião da Comis­
são para apreciação do parecer do 
Relator, às 16 horas, na Sala de Reu­
niões da Comissão de Finanças do Se­
nado Federal; e apresentação do pa­
recer, pela Comissão, de acôrda com o 
art. 110 do Rcg!mento Comum. 

Prazos 

Até dia 7-4-71, na Comissão .. MiSta; 
Até dia 28-4-71, no Congresso··Na­

cional. 

5) Mensagem n.o 28, de 1970 (CNI­
Submete à delibe\'ação do Congresso 
l\~acional texto do Decreto-lei n5' 1.132, 
de 13 de outubro de 1970, publicado 
no Diál'io Oficial do dia 16 do mesmo 
ntês e ano, "que prorroga o prazo de 
que trata o art. 1.0 ã.o Decreto-lei n." 
46, de 18 de novembro de 1966". 

Conüssã() Mista 

Presidente: Deputado J<?aquim 
Parente 

Vice~ Presidente: Deputado. Luna 
Freire 

Relator: Senador Carlos Linden­
berg 

Calendário 

Dia 26-11 - Reuníão da Comissão 
para apreciação do parecer do Rela­
tor, às 16 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão 'de Finanças do Senado 
Federal; e apresent.ação do parecer, 
pela comissão, de acôrdo com o art. 
110 do Regimento Comum. 

Prazos 

Até dia 8 .. 4-71, na Comissão Mista; 
Até dia 15~5.:.71, no Congresso N .. a~ 

cional. 

6) Mensagem n.0 29, de 1910 (CN) -
submete à deliberação do Congresso 
Nacional texto do Decreto~ lei n.O 1.133, 
de 16 de novembro de 1970, publicado 
no Diârio Oficial subseqüente, "que 
altera a legislação do Impôsto Sôbre 
Produtos Industrializados, e dà outras 
providências". 

Comissão Mista 

Presidente: Deputado Floriano 
Rubim 

Vice .. Presidente: Deputado Sinval 
Boaventura 

Relator: Senador Paulo 'l'ôrres 

Calendário 

Dia 26-11-70 -Reunião da Comis .. 
são para apreciacão do parecer do 
Relator, às 15 horas, na Sala de Reu­
niões da Comissão de Finanças do 
Senado Federal; e apresentação do 
parecer, pela Comissão, de acôrdo com 
o art. 110 do Regimento Comum •. 
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Prazos 

Até dia 8-4,71, na Comissão Mi8ta; 
Até .dia 16-5,.71,. no Congresso Na.~· 

Vice-Presidente: Deputado Aniz 
·Badra 

mas para o cumprimento do disposOO 
nos artigos 98 e 108, I 1.0 , da Cons- · 
tituição" (Paridade Salarial no Ser-Caleitdário . 

cional. 
7) Mensagem n.O 30, de 1970 (CNl -

Submete à deliberação do Congresso 
Nacional texto ·do Decreto-lei n.O 1.134, 
de 16 de novembro de 1970, publicado 
no Diário Oficial- do dia subseqüente, 
"que altera a· sistemática de incenti­
vos fiscais concedidos a empreendi­
mentos florestais" .. 

Dia 26-11-70 - Reunião da Comis- · 
são para apreciaçãD do parecer do Re­
lator, às 17 hora.s; na Sala de ·Reu­
niões da Comissão de Finanças do Se­
nado Federal·; e apresentação do pa­
recer, pela Comissão, de acórdo com 
o art. !lO do Regimento Comum. · 

viço Civil B.!sileirol. · · 

Comissão :tuiSta 
Presidente: Senador Paulo Tôrres 
Vice-Presidente: Deputado Passos 
Pôr to 
Relator: Deputado Ary· Alcântara 

Calendárir> 
' ~ Prazos 

Será fixado nos primeiros diaS da. 
prôxima sessão legislativa . •• • ,i 

Comissão Mista 

Presidente: Depu'tado Amaral de 
So~za 

Até dia 8-4-71, na Comissão ·-Mista; 
Até dia 16-5-71, no Congresso Na­

cional. Está encerrada a Sessàq. 

8) Proje\<J de Lei Complementar 
n.0 3, de 1970 (CN) ~-Que "fixa nor-

' (Levanta-se -a Ses:fdo às. 17 hoTas .t 
35 minutoS.) 

ATA DAS COMISSOES 
. COMISSAO MISTA 

Incutn~ida de estudo e par.ecer sôbre a Mensa-_ 
gem n.0 22, de 1970 (CN), que submete à delibera­
ção do Congresso Nacional texto do Decreto-lei n.0 

1.126, de 2 de outubro de 1970, publicado no D.O._ da 
. mesma· data,· que· ''fixa os vencimentos básicos do 
pessoal docente do Ensino Mé~io Federal, e dá Oll­

tras providências". 

ATA DA SEGUNDA REUNIAO, REALIZADA-NO DIA 
24 DE NOVEMBRO DE 1970 

Aós vinte e quatro dias do. mês de novembro do ano de 
mil novecentos e setenta, às dezesseis horas, na Sala de 
Reuniões da Comt.s:são de Finanças do Senado Federal, .sob 
a Presidência do Sr. Deputado Paulo Maciel, presentes os 
Srs. Senadores Guido Mondin, Mello Braga, Carlos Lin­
ctfD.berg, Walctemar AlCântara, Fern3.ndo Corrêa, Ruy car­
néfro~ ·Bezerra Neto e Se'!>astião Archer e os Srs. Deputados 
Fla~vfaiio Ribeiro, Adylio Viana e Regis Pacheco, reúne-se· 
a c·omissão Mista do Congresso Nacional incumbida <;te 
esíúdo ·e parecer sôbre a Mensagem n.0 22, de 1970 CCN), 
qUe Submete à delibêração do congre"sso Nacional i.extO do 
Decreto-lei n.0 1.126; de 2 de outubro de 1970, publicado no 
DO ila mesma data, que "fixa vencimentos básicos do pes­
soál docente do ensinO médio federal, e dá outras provi­
dê"nciiis". 

Deixam de comparecer; por motivo justificado, os srs. 
Sl;!nadores Mem de Sá, Raul Giuberti e Adalberto Sena e 
os Srs. Deputados Floriano Rubim, Genésio Lins, João 
Pa,ulino, José Marão Filho, Mário Abreu, Caruso da Rocha 
e Antônio Neves . 

InicÚtlmente, o Sr. Presidente concede a palavra ao· 
Senhor Senador Fernando COrrêa, Relator da matéria obje­
to d-a preSente reunião, o-Qual, após" breve exPOsição sõbre 
os disJ)ósftivos· do texto ·do Decreto-lei n.0 1.126, de ·:i -de­
outúbro de 1970, ofereCe pi:trecer, concluindo Pela- aprova:. 
ção da proposta~contida nà Mensagem n.0 22, de í970 (CNl, 
n<llt têrmos do Projeto de Decreto LégU;lativo que apre-
senta:· ·' ~ 

Após ter sido submetido à discussão e votação, o Pa­
. recer é aprovado. 

-Nada mais Qavendo .a tratar, o Sr. Presidente -encetra 
a reunião. Para constar,· eu, Marcus Vinicius Goulart Gon ... 
zaga, Secretário ad hoc da Comissão, lavrei a presente 
Ata;"Que lida e aprovada, é assinada pelo senhor Pre5i ... 
dente e vai à publicação. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 

1: 
2. 
3. 
4. 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Deputado Paulo Maciel 
Vice-Presiderite: Deputado JoSé ·Marão Filho 
Relator: Senador Fernando Corrêa. · 

AREN4 
senadores Depqtados 

Mem de Sá I. Flavtano ·Ribeirq 
Gu!do Mondin 2. Floriano -Rubim 
Mello\ Braga 3 .. Genésio Lins 

·Raul Giuberti 4. João Paulino , 
Carlos L!ndenberg 5. José Marão Filho 
Waldemar Alcântara 6. Mário Abreu 
Fernando Corrêa. 7.-Paulo Maciel. 

MDB 
Senadores Deputado,: 
AdalbertO Sena I. Antônio Neves 
Ruy Carneiro 2. Adylio Viana 
Bezerra Neto 3. Caruoo da Rocha 
Sebastião Archer. 4. Regls Pacheco 

' 
Calendário 

Dia 21/10 __:_ É lida a Mensagem,• em Sessão Conjunta;, 
Dia 3/11 - Reunião da ComJssão para apreciação do. 

parecer do Relator, às 16 horas, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Financ;as do Senado Federal. 

Apresentação do parecer, pela Comissão, de acôrdo 
com o art. llO do· Regimento Cqmum. 

Prazo - Até dia 9-11-70, na ·comissáo- Mista; até dia 
1.0 -12~70, no Congresso Nacional; 

Diretoria das_ ComiS;Sões - Seção de Comissões. Mistas 
- 11.0 andar- Anexo do Senado Federal - secZ.etádo: 
Walter Maniiel-- óerinano de Oliveira - Fone: 43:6677 
-~amais 313 é 303 ... -_' · 
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COMISSAO MIS'l'A 

Incumbida de estudo e parecer sõbre a MensaN 
gem n.0 23, de 1970 (CN), que submete à deliberação 
do Congresso Nacional texto do Decrcto-:lei número 
1.12'1, de 12 de outubro de 1970, publicado no Diário 
Oficial do dia subseqüente, que "autoriza a institui· 
ção de regihle especial de trabaJho c de I'etribui­
ção para servidores civis do Poder Executivo des­
tacados para o desempenho de atividades compre­
endidas na primeira etapa do programa de Inte­
gração NacionaP'. 

A'l'A DA SEGUNDA REUNIAO, REALIZADA NO 
DIA 24 DE NOVEMBRO DE 1970 

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de 
tnil novecentos e setenta, às quinze horas, na Sala de Reu ... 
niões da Comissão de Finanças do Senado Federal, sob a 
presidência do Sr. Senador Waldemar Alcântara, Presi­
dente eventual, presentes os Srs. Senadores Guido Mondin, 
Mello Braga, Carlos Lindenberg, Fernaildo Corrêa, Se­
bastião Archer, Bezerra Neto e Lino de Mattos e os Se­
nhores Deputados Flaviano Ribeiro, Paulo Maciel, Adylio 
Viana e Regis Pacheco, reúne-se a Comissão Mista do Con­
gresso Nacional incumbida de estudo e parecer sôbre a 
Mensagem n.0 23, de 1970 (CNl, que submete à deliberação 
do Congresso Nacional texto do Decreto-lei n.0 1.127, de 
12 de outubro de 1970, publicado no Diário Oficial do dia 
subseqüente, que ·'aUtoriza a instítuíção de regime especial 
de trabalho e de retribuição para servidores civis do Po­
der Executivo destacados para o desempenho de ativida­
des compreendidas na primei~a etapa do Programa de 
Integração Nacional''. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Mem de Sá, Raul Giuberti e Adalberto 
Sena e os Srs. Deputados Floriano Rubim, Genésio Líns, 
João Paulino, José Marão Filho, Mário Abreu, Antônio 
Neves e Caruso da Rocha. 

Inicialmente, o ~=)r. Presidente ooncede a palavra ao 
Senhor Senador Mello Braga, Relator da matéria objeto 
da presente reunião, o qual, após tecer considerações sô­
bre os dispo.sitivos do texto do Decreto-lei n.0 1.127, de 
12 de outubro de 1970, oferece parecer, concluindo pela 
aprovação da proposta, objeto da Mensagem n. o 23, de 
1970 (CN), nos têrmos do Projeto de Decreto Legislativo 
que apresenta. 

Após ter sido submetido à discussão e votação, o pa­
recer é aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
encerra a Reunião. Para constar, eu, Marcus Vinicius 
Goulart Gonzaga, Secretário ad hoc da Comissão, lavrei 
a presente Ata, que lida e aprovada, é assinada pelo Se­
nhor Presidente e vai à publicação. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Deputado Floriano Rubim 
Vice-Presidente: Deputado Genésio Lins 
Relator: Senador Mello Braga 

Senadores 

L Mem de Sá 

2. Guido Mondin 

ARENA 
DeputadQs 

1. Flaviano Ribeiro 

2. Floriano Rubim 

3, Mello ~aga 3, Genésio Lirts 
4, Raul~.·'"-tUberti 4, João Paulino 
5, Carlos Lindenberg 5, José Marâo Filho 
6, Waldemar Alcântara 6. Mário Abreu 

7. Fernando Corrêa 7, Paulo Ma(~iel 

MDB 

L Sebastião Archer L Antônio Neves 
2. Bezerra Neto 2. Adylio Viana 
3. Lino de Matt-os 3. Caruso da Rocha 

4. Adalberto Sena 4. Regis Pacheco 

Calendário 
Dia 21/10- É lida a Mensagem, em Sessão Canjurlta;·· 
Dia 4/11 - Reunião da Comissão para apreciação do 

parecer da Relator, às 16,00 horas, na Sala de Reuniões 
da ComisSão de Finanças do Senado Federal; e 

- apresentação do parecer, pela Comissão, 
de acôrdo com o art. 110 do Regimento Comum. 

Prazo até dia 9-11-70, na comissão mista; até dia 
11-12-70, no Congresso Nacional. 

Diretoria das Comissões: Seção de Comissões Mistas -
11.0 andar- Anexo do Senado Federal- Secretário: Wal­
ter Manoel Germano de Oliveira. Telefone: 43-6677 -
Ramals: 313 e 303. 

COMISSAO MIS'l'A 

Incumbida de apreciar a Mensagem n.0 24, de 
1970 <C'f.O, que submete à deliberação do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n.O 1.128, de 13 de 
outubro de 1970, que autoriza o parcelament_o de 
débitos. decorrentes dos lançamentos de Impôsto 
Territorial Rural e das contribuições devidas ao Ins­
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrãria 
·UNCRA), e dá outras providências. 

ATA DA SEGUNDA REUNIAO, REALIZADA 
NO DIA 25 DE NOVEMBRO DE 1970 

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de 
mil n-ovecentos e setenta, às dezessete horas, na Sala de 
Reuniões da Cotni.ssão de Finanças do Senado Federal, 
sob a Presidência do Sr. Deputado Paulo Maciel - Vice­
Presidente no exercício da Presidência, presentes os Se­
nhores Senadores Paulo Tôrres, Antônio Fernandes, Guido 
Mondin, Fernando Corrêa, Waldemar Alcântara, Mello 
Braga, Ruy Carneiro, Sebastião Archer e Bezerra Neto e 
os Senhores Deputados Flaviano Ribeiro, Floriano Rubim, 
Adylio Viana e Regis Pacheco. reúne-s'e a Comissão Mista 
do Congresso Nacional incumbida de apreciar a Mensagem 
n,0 24, de 1970 I CNl, que submete à deliberação do Con­
gresso NacJonal o texto do Decreto-lei n.0 1.128, d-e 13 de 
outubro dC 1970, que autoriza o parcelamento de débitos 
decorrentes dos lançamentos de Impõsto Territorial Rural 
e das contribuições devidas ao Instituto Nacional de Co_­
lonização e Reforma Agrâria UNCRA), e dã. outras provi· 
dências. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se· 
nhores Senadores Mem de Sâ e José Ermírio e os Senhores 
Deputados Genésio Lins, João Paulino, José Marão Filho, 
Mã.rio Abreu, Antônio Neves e Caruso da Rocha. 

Inicialmente, o Sr. Presidente concede a palavra ao 
Senhor Senador Paulo Tôrres, Relator da matêria objeto 
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ãa-'"Presen:te Yêuhiãó, o -qual, a pôS· tecer· êdrtSid'éráÇões s-õ.:-· Réllflíões· ·dá ··comiSSão· ·(tê-"FifiãhÇãS. "déf ·seriáda··:Peai!tàl~ 
bre os dispq~itivos do texto do Decreto-lei n.0 1.128, de presentes os Senhores Senadores Carlos Lindenberg, Paulo 
13 de outubro de 1970, oferece parecer, concluindo pela Tôrres, Antônio Fernandes, Fernando Corrêa, Guido Mau­
aprovação da proposta cont-ida na Mensagem n.0 24, de dln, Edmundo Levi e Bezerra Neto e os Senhores Depu-
1970 (CNJ; nos tê.rmos do Projeto de Decreto Legislativo lados Flaviano Ribeiro, Floriano Rubim, Paulo Maciel, 
que apresenta. · AdYlio Viana e Regis Pacheco, sob a presidência do Sr. 

Após ter sido submetido à discussão e votação, o Pa- Deputado Flaviano Ribeiro, reúne-se a Comissão Mista do 
recer é aprovado. COngresso Nacional incumbida de apr-eciar a Mensagem 

Nada mais havendo a tratar, 0 Sr. Presidente encerra n.o 25, de 1970 (CNh que submete à deliberação do Cen­
a reunião. Para constar, eu; Marcus Vinicius Goulart Gon- gresso Nacional o -texto do Decreto-lei n.-o L 129, de 13 de 
zaga, secretário ad hoc da Comissão, lavrei a presente outubro de 1970, que "altera o § 1.0 do art. 74 da Lei núme­
Ata, que, lida e aprovada, é assinada pelo Senhor Presi- ro 3.807, de 26 de agôsto de 1960". 
dente e vai à publicação. Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se-

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 

1. 

2. 
3. 
4. 

COMPOSIÇ110 
Presidente: Deputado José Maroo Filho 
Vice-Presidente: Deputado Paulo 
Relator: Senador Paulo Tôrres 

Maciel 

, . ARENA 
Senadores Deputados 

Paulo Tôrres 1. F'lavlano Ribeiro 
Antônio Fernandes 2. F'loriano Rubim 
Mem de sa 3. Genésio Lins 
Guido Mondin 4. João Paulino 
Fernando Corrêa 5. José Marão Filho 
Waldemar Alcântara 6. Mário Abreu 
Mello Braga 7. Paulo Maciel 

MDB 
Ruy Carneiro 1. Antônio Neves 
Sebastião Archer 2. Adyl!o Viana 
Beze~ra Neto 3. C~ruso da Rocha 
José Ermírio 4. Regis Pacheco 

Calendário 
Dia 21-10 -É llda a Mensagem em Sessão Conjunta; 
Dia 5-11 - Reunião da Comissão para apreciação do 

parecer do Relator, às 16 hOras, na Sala de Reuniões dà 
Comissão de Finanças do Senado Federal; e apresenta­
ção do parecer, pela Comissão, de acôrda com o art. 110 
do Regimento Comum. 

Prazos 
Até dia 9-11-70, na Comissão Mista; 
Até dia 13-12-70, no Congresso Nacional. 
Diretoria das comissões - Seção de Comissões Mis­

tas - 11.0 Andar - Anexo do Senado Federal. - Secre­
tário: Walter Manoel Germano de Oliveira ~ Telefone: 
43-6677 - Ramais 313 e 303. 

COM1SSAO MISTA 

Incu~bida de apreciar a l\lensagem n.0 25, de 
1970 - CN - (Mensagem o.0 361170, na Presidên­
eia.), que submete à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n.0 1.129, de l3 de 
outubro de 1970, que "altera o § 1.0 do art. 74 da 
Lei n.o 3.861, de 26 de agôsto de 1960". 

· . ATA DA SEGUNDA REUNIAO, REALIZADA EM 
25 bE NOVEMBRO DE 1970 

Aos ... vinte e cinco dias do mês de novembro do ano 
de mll novecentas e setenta, às quinze horas, na Sala de 

nhores Senadores Raul Giuberti, Waldernar Alcântara. 
Pessoa de Queiroz e Adalberto Sena e os Senhores Depu­
tados Genésio Lins, João Paulino, José Marão Filho, Mario 
Abreu, Antônio Neves e Caruso da Rocha. 

Inicialmente, .o Sr. Presidente concede'\a palavra ao 
Senhor Senador Antônio Fernandes, Relator da matéria 
objeto da presente reunião, o qual, apó.s breve exposição 
sóbre os dispositivos do texto do Decreto-lei n.0 1.129, de 
13 'de outubro de 1970, oferece parecer, concluindo pela 
aprovação da proposta, objeto da Mensagem n.0 25, qe 
1970 (CNJ, nos têrmos do Projeto de Decreto Legislativo 
qUe apresenta. 

APós ter sido submetido à discussão e votação, o Pa­
recer é aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente en­

cerra a Reunião. Para constar, eu, Marcus Vinicius Gou­
lart Gonzaga, Secretário ad hoc ~a Comissão, lavrei a 
presente Ata, que, lida e aprov~da, é assinada pelo Senhor 
Presidente e vai à publicação. 

1. 

2. 
3, 

4. 
5. 
6. 
7. 

1. 
2. 

3. 

4. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Deputado Flaviano Ribeiro 
Vice-Presidente: Deputado Mário Abreu 

Relator: Senador Antônio Fernandes 

ARENA 
Senadores Deputados 

Raul Giubertl 1. Fraviano Ribeiro 
Carlos Lindenberg 2. Floriano ltubim 

Paulo Tôrres 3, Genésio Lins 
Antônio Fernandes 4. João Paulino 
Waldemar Alcântara 5. José Marão Filho 
Fernando Corrêa 6. Mário Abreu 

Guido Mondin 7. Paulo Maci~l 

MDB 
Senadores Deput~dos 

Pessoa de Queiroz 1. Antônio Neves 
Edmundo Levi 2. Adylio Viana 
Bezerra Neto 3. Caruso da Rocha 
Adalberto Sena 4. Regis Pacheco 

Calendário 

Dia 21/10 - !!i llda a Mensagem, em Sessão Conjunta; 
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Dia 6/11 - Reunião da Comissão para apreciação 
do parecer do Relator, às 16,00 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado Federal; e 
apresentação do parecer, pela Comissão, de acôrdo com o 
nrt. 110 do· Regimento Comum. 

Prazo - até dia 9-11-70, na Comissão Mista. Até dia 
13-12-70, no Congresso Nacional. 

Diretoria das Comissões - Seção de Comissõe~. Mistas 
-- 11.0 andar - Anexo do Senado Feder~l - Secretário: 
~walter Manoel Germano de Oliveira - Telefone: 43-6677 
-- Ráma!s: 313 e 303. 

COMISSAO MISTA 
Incumbida de estudo e parecer sôbre a Mensa­

gem n.0 26, de 1970 (CN), que submete à considera­
ção do Congresso Nacional o texto do ))ecreto-lei n.0 

1.130 de 19 de outubro de 1970, publicado no Diário 
Oficial do dia subseqüente, que "altera a estrutura 
do Grupo Ocupacional CT-100- Aeroviário, do Ser­
viço Público Federal, e dá outras providências". 

ATA DA SEGUNDA REUNIAO REALIZADA EM 
25 DE NOVEMBRO DE 1970 

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de 
mil novecentos e setenta, às dezesseis horas, na Sala de 
l~euniões da Comissão de Finanças do Senado Federal, 
presentes os Senhores Senadores José Leite, Celso Ramos, 
Atti!!o Fontana, Carlos Llndenberg, Flávio Brito, Paulo 
Tôrres, Guido Mondin, Sebastião Archer, Bezerra Neto, 
l~dmundo Levi e Ruy Carneiro e Deputados Dnar Mendes, 
Ji'lortano Rubim, Monsenhor Vieira, Adylio Viana e Re­
fP.S Pacheco, reúne-se a Comissão Mista incumbida de 
estudo e parecer sôbre a Mensagem n.0 26, de 1970 (CN), 
que submete à consideração do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-lei n.0 1.130, de 19 de outubro de 1970, publ!­
eado no DiárÍo Oficial do dia .subseqüente, que "altera a 
E!Strutura do grupo ocupacional CT-100 - aeroviário, do 
Berviço Público Federal, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Deputados Mário Abreu, Nunes Leal, Raymundo 
Bogéa, Walter Passos, Djalma Falcão e Rubem Medina. 

Após abrir a Reunião, o Senhor Presidente dã. Co­
missão, Deputado Dnar Mendes, informa que irá passar 
ao exame da matéria objeto da presente reunião, dando 
a palavra ao Senhor Relator, Senador Attílio Fontana, que, 
E~pós tecer considerações sôbre os dispositivos do texto do 
Decreto-lei n.0 1.130, de 19 de outubro de 1970, objeto da 
Mensagem n_._o 26, de 1970 (CN), passa à leitura do pare­
cer de sua autoria, o qual conclui pela aprovação da pro­
posta, nos têrmos do Projeto de Decreto Legislativo que 
•Dferece. 

Colocado em votação, o Parecer é aprovado. 
Ao final, o Senhor Presidente agradece a participa­

·~:ão de seus pares e dá por findos os trabalhos da Comis­
,são. 

Nada maiS havendo a tratar, o SenhOr Presidente en­
cerra a reunião. Para constar,. eu, Marcus Vinicius Goulart 
G·onzaga, Secretário ad hoc. da Comissão,_ lavrei a pre­
~;oente Ata, que, lida e aprovada, é assinada. pelo Senhor 
JPresidente e vai à publicação. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 

1. 
2. 
3. 
4. 

COMPOSIÇAO 
Pr~ldente: Deputado Dnar Mendes 
Vice-Presidente: Deputado Monsenhor Vieira 
Relato•·: Senador Attil!o Fontana 

ARENA 
Senadores Deputados 

José Leite 1. Dnar Mendes 
Celso Ramos 2. Floriano Rub!m 
Attil!o Fontana 3. Mário Abreu 
Carlos L!ndenberg 4. Monsenhor Vieira 
Fiá v lo Br! to 5. Nunes Leal 
Paulo Tôrres 6. Raymundo Bogéa 
Gu!do Mondin 7. Walter Passos 

MDB 
Sebastião Archer 1. Adyl!o Viana 
Bezerra Neto 2. Djalma Falcão 
Edmundo Levy 3. Regis Pacheco 
Ruy Carneiro 4. Rubem Medina 

Calendário 
Dla 18-11-70 - 1! !!da a Mensagem, em Sessão Con­

junta; 
· Dia 26-11-70 - Reunião da Comissão para aprecia­

ção do Parecer do Relator, às 16 horas, na Sala de Reu­
niões da Comissão de Finanças do Senado Federal; e apre­
sentação do parecer, pela Comissão, de acôrcto· com o art. 
110 do .Regimento comum. 

Prazo 
Até dia 7-4-71, na Comissão Mista; 
Até dia 18-4-71, no Congresso Nacional. 
Diretoria das Comh;sões - Seção de Comissões Mistas 

- 11.0 andar- Anexo do Senado Federal. -Secretário: 
Walter Manoel Germano de Oliveira. -Telefone: 43-6677 
- Ramais: 313 e 303. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
ATA DA 33.• REUNIAO. REALIZADA 

EM 24 DE NOVEMBRO DE 1970 
(20.6 EXTRAORDINARIA) 

As 14:00 horas do dia 24 de novembro de 1970, na 
Sala das Comissões, sob a presidência do Sr. Senador Ar­
gemiro de Figueiredo, presentes os Srs. Senadores Flávio 
Brito, Dinarte Mariz, Duarte Filho, Carlos' Lindenberg, 
Petrôn!o Portella, Carvalho Pinto, Raul G!ubert!, Mello 
Braga, Clodomir M!llett, José Leite e Waldemar Alcântara, 
reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo jujst!f!cado. os Se­
nhoreS Senadores Mem de Sá, Moura Andrade, Vascon­
celos Torres, Bezerra Neto, Pessoa de Queiroz e José Ermi­
mírio. 

l1: Uda e uprovada a Ata da reunião anterior. 
Inicialmente, o Sr. Presidente concede a palavra ao 

Sr. Senador Flávio Brito, que emite parecer favorável ao 
Projeto de Lei do Senado n.O 46, de 1970, que concede au­
mento de vencimentos aos servidores da Secretaria do se~ 
nado Federal, e dá outras· providências. 

O parecer é aprovado, por unanimidade, pela Comis­
são. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando,· eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário da 
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c·ómtssão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
·aS.Sináda pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

ATA DA 37.• REUN!AO EXTRAORDINARIA REALIZADA 
EM 24 DE NOVEMBRO DE 1970 

As 16 horas do dia 24 de novembro de 1970, na Sala da 
:Comissão, sob a presidência do Sr. Senador Petrônio Por­
. tella-1 presentes os Srs. Senadores Antônio Carlos, Clada~ 
mlr Millet, Mello .Braga, Milton Campos, Carvalho Pinto, 
Adolpho Fra!"lCO e Guido Mondin, reúne-se a Comissão de 
Constituição e .. tustiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores senadores EUrico Rezende, Arnon de Mello, Moura 
Aridrade, Antônio Balbino, Bezerra Neto e Josaphat Ma­
rinho. 

Lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
·· Abertos os trabalhos, o Sr. Senador Carlos Lindenberg 

·relata os seguintes projetos·: Pela inconstitucionalidade do 
Projeto de ~ei do Senado n.O 10/6~. - AuAtoriza o Poder 
Executivo a doar ao· Município de Marques de Valença, 
no Estado do Rio de Janeiro, uma área de terra a ser des­
membrada da Fazenda Experimental de Criação - Santa 
.Mônica; inconstitucional e injuridico o Projeto de Lei do 
·Senado n.o 34/70.- Institui Bôlsa de Ensino no programa 
-do· Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Ma­
ritimo; pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n.0 72/68. 
_Declara de utilidade pública a Santa Casa de Misencor­
dia de Piedade, no Município de Piedade, Estado de Sã~ 
Paulo; audiência do Ministério de Minas e Energia sôbre 
0 Projeto de Lei do Senado n.0 20/69. - Submete conces­
sões de energia hidráulica a Planejamento; contrário ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 123/68. Modifica o art. 17 
da Lei n.o 4.594,· de 29-12-1964, que regula a profissão de 
êotretor de seguros~ constitucionalidade e }uridicidade da 
Mensagem n.0 184/70. - Submetendo à apreciação do Se­
nado 0 projeto de Lei que fixa os efeti':os da Polícia Mi­
litar do Distrito Federal e quanto o Oficio n.0 36/70 (CNJ 
do Presidente do Congresso Nacional sôbre indagação feita 
pelo Deputado Otávio Caruso da Rocha conclui pela não­
competência da Comissão para resolver questões de or­
dem a que se refere o citado Ofício. Os pareceres são apro.­
vados por unanimidade. 

o Sr. Senador Petrônio Portella passa a presidência 
ao Sr. senador Carlos Lindenberg e lê seu parecer ao Pro­
jeto de Resolução n.0 77/70. - Altera o Regimento Interno 
do ·Senado Federal, dando pela sua aprovação nos têrmos 
do substitutiVo apresentado. Em discussão, a matéria é 
longamente debatida usando da palavra diversos Senha· 
res Senadores. ,. 

Em votação, o parecer e o substitutivo são aprovados, 
vencido o Senador Antônio Carlos quanto a que o Senado 
se oriente pela decisão da CâÍnara ho que se refere à elei. 
ção da Mesa Diretora. 

Reassumindo a presidência, o Sr. Senador Petrônio 
Portella encerra a reunião, visto não haver mais nada a 
tratar, lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão. Secre­
tária, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr .. Presidente.-

COMISSAO DE INDúSTRIA E COMtRCIO 

ATA DA 8.• REUNIAO EXTRAORDINARIA REALIZADA 
EM 24 DE NOVEMBRO DE 1$70 

As ~5 horas do dia 24 de novembro de 1970, na Sala 
da Comissão, sob a Presidência do Sr. Senador Júlio Leite, 
Vice-Presidente no exercício da prest'dêncla, presentes os 
Srs. Senadores Adolpho Franco, Antônio Balbino, Flávio 
Brito e Ruy Carneiro, reúne-se a Comissão de Indústria 
e Comércio . 

Deixa de comparecer, por motivo just.ificado, o Senhor 
Senador Teotônio Vilela. 

Lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
Com a palavra, o Sr. Senador Flávio Brito relata o 

Projeto de Lei do Senado n.0 1/69 - Pro.ibe a importação, 
a produção e a comercialização de adoçantes artificiais no 
Pais, -Concluindo pela sua rejeição. supmetido. a v:otação_é 
o parecer aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo .a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente. 

COMISSAO MISTA 

Para estudo e parecer sôbre o Projeto de Lei 
Complementar n.0 3, de 1970 (CN), "que fixa normas 
para o cumprimento do disposto nos artigos 98 e 108, 
§ 1.0 , dá. Constituição". 

ATA DA L" REUNIAO, DE INSTALAÇAO, REALIZADA 
EM 25 DE NOVEMBRO DE 1970 

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de 
mil novecentos e setenta, às quinze horas e trinta minutos, 
na Sala da Comissão de Finanças do Senado Federal, pre· 
sentes os Senhores Senadores Eurico Rezende, Carvalho 
Pinto, Paulo Tôrres, Celso Ramos, Waldemar Alcântara, 
Antônio Fernandes, Ruy Carneiro, Sebastião Archer e Ed­
mundo Levi e os Senhores Deputados Ary Alcântara, Dayl 
de Almeida, Joaquim Parente, Ulysses Guimarães e Pedro 
Faria, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, 
para estudo e parecer sôbre o Projeto de Lei Complemen­
tar n.0 3, de 1970 íCN), que fixa normas para o cumpri­
mento do disposto nos arts. 98.e 108, § 1.0 , da Constituição. 

Deixam de comparecer os Senhores Senadores Ney 
Braga e Antônio Balbino e os Srs. Deputados Henrique de 
La Roque, Lacôrte Vitale, Minoro Miyamoto, Passos Pôrto, 
Caruso da Rocha e Fernando Gama. 

De acôrdo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidéncia o Senhor Senador Sebastião Archer 
que declara instalada a Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental o Senhor Pre­
sidente esclarece que irá 1proceder a eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente. Distribuídas as cêdulas o Senhor 
Presidente convida mua funcionar como escrutlnador o 
Senha~ Senador Antônio Fernandes. 

P1ocedida ·a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente 
Senador Paulo Tôrres . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 votos 
Senador Waldemar Alcântara 1 voto 

.. > Para Vice~Presidente 

·. Deputado PaSsoS Pôrto ........ ~ ..... . ·14 votos 
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São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 
Vice-Presidente,- o Senhor Senador Paulo Tônes e o Se-
nhor Députado Passos Pôrto. · 

Assumindo a Presidência a·senhor Senador Paulo Tôr ... 
res agradece a seus pares a honra com -qúe foi distinguidO 
e designa para relatar a matéria o Senhor Deputado Ai-y 
-Alcântara:. ' 

Nada mais hã.vendo a tfatar, encerra~se a reunião, 
'lavrando ·eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário da 
Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente ,e demais membi-os p-resente 
à reunião.- Senador Eurico Rezende- Senador Carvalho 
Pinto - Senador Paulo Tôrres - Senador Celso Ramos -
Senador Edmundo Levi - Senador Waldemar Alcântara 
- Senador Antônio Fernandes - Deputado Ary Alcântara 
. - Deputado Dayl de Almeida - Deputado Pedro Faria .;... 
:Deputado Ulysses Guimarães. 

I. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
.7. 

I. 
2. 
3. 
4. 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Senador Paulo Tôrres 
Vic~wPresidente: Deputado Passos Pôrto 
Relator: Deputado Ary Alcântara 

ARENA 

Senadores DepuiJJdos 

Eurico Rezende I. Axy Alcântara 
carvalho Pinto 2. Dayl de Almeida 
Paulo Tôrres 3. Henrique La Rocque 
Ney Braga 4. Joaquim Parente 
Celso Ramos 5. Lacôrte Vitale 
Waldemar Alcântara 6. Minoro Miyamoto 
Antônio Fernandes 7. Passos Pórto 

MDB 
Ruy Carneiro I. Otávio C a r uso da Rocha 
Antônio Balbino 2. Fernando Gama 
Sebastíão Archer 3. Ulysses. GuimarãeS 
Edmundo Levi 4. Pedro Faria 

Calendário 
Dia 25/11 - É lido o projeto, em Sessão Conjunta; 
Até dia 27/11 - Instalação da Comissão, escolha do 

Presidente e VicewPresidente e de~gnaçâo do Relator; e 
tendo em vista faltarem apenas 6 (sels) dias para o térw 
rpino .da atual Sessão Legislativa. a Presidência ·do Conw 
gre.sso Nacional deixou de fixar o restante do Calendário 
para à tramitação do presente Projeto de Lei Complemen­
tar o qUe Será feito nos primeiros dias da próxima Sessão 
Legislativa. 

Diretoria das Comissões 
Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo. 
Seção de ComisSões Mistas- 11.0 andar-· Anexo Se­

' .. nado Federal.- TeL: 43.6677- Ramais 303 e 314. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

ATA DA 5.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 25 DE NOVEMBRO DE 1970 

· Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de 
mil novecentos e setenta, às dezessete horas, na Sala das 
Com.tssões, sob a presidência do Senhor Senador Carlos 
Lindenberg, Presidente, presentes os Senhores Senadores 
Victorfno Freire, Eurico Rezende~ Raul Giuberti e Ruy 
Ca~neJro, reúne-se a Comiss~o .d~ :;.:;~~_v!ço J?.úbllÇQ Civil. 

Deixam .de ccmparecer, com causa justifi.caQa,_ ·:OS:~I?­
nhores Senadorfs Arnon de Mello, José Guiomard e_ ~g~,J­
berto Ser:ta,. 

É lida e, sem restrições, aprovada a Ata da reunião an-
terior. . 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente concede a 
palavra ao Senhor Senador Victorino Freire, a fim de se 
·pronunciar sôbre a matéria constante ·da pauta. 

A. seguí_r, com a palavra, o Senhor Senador Victotlno 
Freire oferece parecer ao Projeto de Lei da Câm·ara n.0 

1I9, .. de 1968 (n. 0 115-B/67, na Casa de origem) "que reco­
-nhece a· profissão do Sociólogo, e dá outras prOvidências", 
concluindo, preliminarmente, pela audiência ao Ministério 
da E9.ucação e Cultura. 

A Comi3São, por unanimidade, aprova o parecer· . 
Nada mais· havendo a tratar, o Senhor Presidente éri­

cerra a reunião e, para constar, eu~ J. Ney Passos DantaS, 
Secretário da Comissão, lavrei a presente Ata que, uma 
vez lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSAO DE AGRICULTURA 

ATA DA 9.' REUNIAO, REALIZADA 
EM 25 DE NOVEMBRO DE 1970 

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano 
de mil novecentos e setenta, sob a Presidência do Sentior 
Senador Flávio Brito, Presidente, presentes os Senhores 
Senadores Júlio Leite, Attílio Fontana, Milton Trindade e 
Argemlro de Figueiredo. 

Deixam de comparecer, por motivO justificado, os Se­
nhores Senadores Ney Braga, Teotônio Vilela e JOsé ·Ei-­
mírio. 

Abrindo os trabalhos, o Senhor Presidente, concede .a 
palavra ao Senhor Senador Júlio Leite, a filn de ser pro­
cedldo o exame da matéria constante da pauta. 

A seguir, com a palavra, o Senhor Senador Júlio Leite, 
manifesta-se sôbre o Ofício "S" n.0 27, de· 1970 (Qf ..... . 
827/70 SEGO V do Govêrno do Estado do Pará), solici­
tando autorização do Senado Federal para que o Govêrno 
do Estado do Para possa conceder, por doação, uma área 
de terras ao Município de Juriti, concluindo favoràvel­
mente ao pedido do Senhor Governador do Pará. 

Colocado em votação, sem restrições, é o parecer apro­
vado. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
encerra a reunião e, para constar, eu J. Ney Passos Dan­
tas, Secretârio da Comissão, lavrei a presente Ata que, 
uma vez lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Pre­
sidente. 

COMISSÃO DOS ESTADOS PAR<!. ALIENAÇÃO Jl · 
CONCESSÃO DE TERRAS PúBLICAS E POYOAMENTO 

ATA DA 15.• REUNIÃO, EXTRAORDINARIA 
REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 1970 

As 18,30 horas do dia 25 de novembro de 1970, na 
Sala da Comissão, sob a pre-sidência do Sr. Senador José 
.c~ndido Ferraz, Vice-Presidente no exercício da presi­
dência, pres~ntes os Srs. Senadores Milton Trindade, RaUl 

.gi.uberti, _F~áviQ·)~ri.to; .Guido Mondin, Ruy Oarne-Jro, Wal­
demar Alcântara, Antônio Carlos e Argemiro- Figueiredo, 
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re~ileRse a Comissão, dos Estados para Alienação e Con­
cessão de Terras -públicas e Povoamento. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Moura Andrade, Eurico Rezende e Antônio Balf 
bino. 

Lida e aprovada a Ata da' reu~lião anterior. 
Com a palavra o Sr. Senador Milton Trindade relata 

o Oficio n. 0 S-23/70 do Governador do Estado da Gua­
na~ara solicitando ao Senado Federal autorização para 
coqtrair empréstimo -externo, dando pela aprovação do 
Projeto de Resolução da Comissão de Finanças. 

Prosseguindo, o Sr: Senador Raul Giuberti lê parecer 
ao ~ofício n.0 S-32!70 do Governador do Estado de Mato 
Grosso pedíndo autorização para contrair empréstimo ex­
terno, concluindo pela aprovação do Projeto de Resolução 
da Coinissão de· Fíilariças. 

Os pareceres, submetidos a discussão e votação, são 
aprovados por unanimidade. 

Nada maiS havendo a tratar, enc~rra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

ATA DA 38.• REUNIAO, EXTRAORDINARIA, 
REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 1970 

As 16,30 horas do dia 25 de novembro de 1970, .na 
Sala da Comissão, sob a presidência do Sr. Senador Pe­
trônio Portella, presêntes os Srs. Senàdores Guido Mon­
din, Carlos' Lindenberg, Milton. Campos, Carvalho ·Pinto, 
Clodomir Millet, Júlio Leite e Antônio Carlos, reúne-se a 
Comissão de Constituição e .Tustiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Eurico Rezende, Arnon de Mello, Moura An­
drad~, Antônio Balbino, Bezerra Neto e Josaphat Marinho. 

Lida e apfováda ·a Ata da reuntiio anterior. 
Abertos os trabalhos, é dada a palavra ao Sr. Senador 

Guido Mondin que relata o Ofício n.0 S-23/70 do Gover­
nador do Estado da Guanabara solicitando autorização 
para contrair empréstimo externo, dando pela aprovação 
do Projeto de. Resolução apresentado pela Comissão de 
Finanças. 

A seguir, o Sr. Senador. Carlos Lindenberg lê seu pa­
recer ao Oficio n.0 S-32/70 do Governador do Estado de 
Mato Grosso solicitando autorização para contrair em­
préstimo externo, concluindo pela aprovação dO- Projeto 
de Re'IQlução da Comissão àe Finanças. 

Submetidos a discussão e votação, são os pareceres 
aprovados por. unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, a. 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelá Sr. 
Presidente. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

ATA DA 39.• REUNIAO EXTRAORDINARIA, REALIZADA 

EM 26 DE NOVEMBRO DE 1970 

As 16 horas do dia 26 de novembro de 1970, na Sala 
da Comissão, sob a presidência do Sr. Senador Petrônio 
Portella, presentes os Srs. Senadores Carlos Lindenberg, 
Adolpho Franco, Mello Braga, Carvalho Pinto, Júlio Leite, 
Guido Mondin e Clodomir Millet, reúne-se a Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer. por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Milton Campos, Antônio Carlos, Eurico 
Rezende, Arnon de Mello, Moura Andrade, Antônio Bal­
bino, Bezerra Neto e Josaphat Marinho. 

Lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

Abertos os trabalhos, o Sr. Senador Carlos Lindenberg 
relata a seguinte proposição: Ofício n.0 30/70-P/MC do 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, em aditamento 
ao Oficio n.0 21/67-P/MC, relativo à Representação n.o·642, 
do Estado do Rio Grande do Norte, concluindo por um 
Projeto de ResoluÇão suspendendo a execução da • Re­
solução n.0 53/70, nos têrmos do referido Ofício. Subme.M 
tido a discussão e votação é o parecer aprovado unârii~ 
memente. 

' ' A seguir, o Sr. Senador Çlodomir Millet aprese11ta os 
seguintes pareceres: favorável com Projeto de Reso}ução 
ao Ofício n.0 20-70-P/MG do Presidente dü Supremo Tri­
bunal Federal referente à R_epresentação n.o 797, do Es­
tado da .Guanabara· e pela rejeição do Projeto de Lei dQ. 
Senado n.0 12/70 - Que dispõe sôbre. a inclusão de cláu" 
sula proibitiva de pagamento em contrato de seguro de 
aeronaves civis, quando houver infringência de disposi" 
tivos dos artigos 155 e 156 do Código Brasileiro do Ar. 

Submetidos a discussão e votação são os pareceres 
aprovados sem quaisquer restriÇões. 

Nada mais havendo a tratai-, encerra-se a reunião la­
vrando eu, Maria Helena Bueno Brandão; Secretária, a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Sr. Presidente. 
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Presidente: 
João Cleofas (ARENA - PEl 

1Q-VIce-Presldente: 
Wilson Gonçalves (ARENA - CEl 

2~-Vice-Presidente: 

L/no de Mattos (MDB - SP} 

1 ~-SecretáriO: 

Fernando Corrêa (ARENA - MTl 

2t1..Secretário: 
Edmundo Levi (MDB - AM} 

39-Secretário: 

Paulo TOrres (ARENA - RJ} 

MEilA 

49-Secretãrio: 

Manoel Vi/laça (ARENA - RN} 

1~-Suplente: 

Sebastião Archer (MOS - MA) 

29-Suplente: 

Sigefredo Pacheco" (ARENA - Pl} 

39-Suplente: 

Domlclo Gondim (ARENA - PB} 

49-Suplente: 

José Fellciano (ARENA - GOl 

LIDERANÇA DO GOVERNO 

Lide r: 

Filinto Müller (ARENA·- MT) 
VIce-Lideres: 

Petrónlo Portella (ARENA - Pl) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Guido Mondln (ARENA - AS) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 

DO MDB 
Líder: 

Aurlllio Vianna (GB) 

Vlce·Lrderes: 
Adaiberto Sana (AC) 
Bezerra Neto (MT) 

COMISSAO DE AJUSTES iNTERNACIONAIS E 
DE LEGISLAÇAO SOBRE ENERGIA ATOMICA 

COMISSAO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇ~O 
LATINO·AMERICANA DE LIVRE COMéRCIO 

- ALALC 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto Valladares 
Vasconcelos Torres 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 
Mello Braga 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Lobão da Silveira 
Victorino. Freire 

MDB 

Nogueira da Gama José Ennirlo 

17 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Amon de Mellp 
Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

TITULARES 

Amon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcelos Torres 
Mem de Sá 

ARENA 
SUPLENTES 
José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valiadares 
Carvalho Pinto 
Fillnto Müller 

MDB 
Aurélio Vianna Pessoa de Queiroz 
Adalberto Sena 

-·=====L.-

' " 

Josaphat Marinho Auréllo Vianna 

Secretário: Cláudio Carlos Ridrigues Costa - R. 360. 
. Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 814. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE AGRICULTURA 

(7 Membros} 

COMPOSIÇAO 

Presidente:· Fláv.io Brito 
Vice-Presidente: Attílio Fontana 

TITULARES 

Flávio Brito 
Ney Braga 
Attillo Fontana 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

José Ermírio 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
José Guiomard 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
ClodomJr Millet 

MDB 

Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 303. 
Reuniões: têrças-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Local: Sala de Reuniões da ComJssão de Relaçoes 
Exteriores . 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
(!3 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Petrõn!o Portella 
VIce-Presidente: Antônio Carlos 

ARENA· 
TITULARES 

Milton Campos 
Antônio. Carlos 
Carvalho Prnto 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
C!odom!r Mlllet 
Moura Andrade 

SUPLENTES 

Mem de Sã 
Flávio Brito 
Benedicto VaUadares 
Mllton Trindade 
Júlio Leite 
Mello Braga 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Dinarte Mariz 

MDB 
Antônio Balbino Argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 3os: 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da ComJssão de ConstitUição 

e Justiea. 
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COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 
111 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attillo Fontana 
Júlio Leite ' 
Clodomir Mlllet 
Gu!do Mondin 
Antônio Fernandes 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 
OScar Passos 

ARENA 
SU:E>LENTES 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Milton Trindade 
Waldemar Alcântara 

MDB 
'· Bezerra Neto · 

Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
. Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO DE ECONOMIA 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Mem de Sá 
VIce-Presidente: José Ermírio 

TtTUiàRES 
Mem de Sá 
Carlos Llndenberg 
Júlio Leite 
Teotônio VH~la. 
Ney Braga 
da ttete Pinheiro 
Attilio Fontana 
Duarte Filho 

Bezerra Neto 
José Ermírio 
Pessoa de Queiroz 

ARENA 
SUPLENTES 
José Leite 
Filinto Müller 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Flávio Brito 
Milton Trindade 

MDB 
. Nogueira da Gama 
/ Josaphat Marinho 

Secretário: Cláudio Carlos !Wdrigues Costa - R. 306. 
Reuniões; têrças-feiras, às 17 horas. \. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Eurico Rezende 
Vice-Presidente: Guido Mondin 

TITULARES 
Eurico Rezende 
Ney Braga 
Guldo Mondin 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotônio Vilela 
Raul Giuberti 

MDB-
. Adalberto Sena Ruy Carneiro 
Antônio Balblno 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da .Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMiSSAO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇAO 
E CONCESSAO DE TERRAS POBLICAS 

E POVOAMENTO 
!ll Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Moura Andrade 
Vice-Presidente: José Cândido 

TITULARES 
Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Flávio Brito 
José Cândido 
Euric'o Rezende 
Guido Mondln 

Ruy Carneiro 
Antônio Balblno 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 
José Guiomard 
Victorino Freire 
Filinto Müller 
Lobão da Silveira. 
Raul Giuberti 
Petrônio Portella 
Daniel Krieger. 

MDB 
Adalberto Sena 
José Ennitio 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões:, quintas~feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça . 

COMISSAO DE FINANÇAS 
(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Argemiro de Figueiredo 

Vice~Presidente: Carvalho Pinto 

TITULARES 
Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
Mem de Sá 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Raul Giuberti 
Júlio Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcelos Torres 
Attíllo Fontana 
Dinarte Mariz 

ARENA 
SUPLENTES 
Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela 
José Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrônio PortE·lla 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flávio Brito 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Osc:k PassOs 
Bezerra Neto ' JosaPhat Marinho 
Pessoa de Queiroz Aurélio Vianna 
José Ermírio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo- Ramal314. 
Reuniões: quartas~ feiras, às 10 horas. 

. Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -
Ramais 172 e 173. 

COMISSAO DE INDúSTRIA E COMéRCIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Ermírio 

Vice-Presidente: Jülio Leite 

Tl'l'ULARES 
Flávio Brito 
Adolpho Franco 
Jüllo- Leite 
Mem de Sá 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomlr Millet 
Milton Trindade 

MDB 
Antônio Balbino Ruy Carneiro 
José· Ermírio Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena. Bueno Brandão ':"""" R. 305 .' 
Reunióes: quartas~feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Adolpho Franco 

Vice-Presidente: Mello Braga 

TITULARES 

Adolpho Franco 
Victorino Freire 
Attmo Fontana 
Mello Braga. 
Júlio Leite 

Aurélio Vianna 
Josaphat Marinha 

ARENA 
SUPLENTES 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Giuberti 
Duarte Filho 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga-R.310. 
Reuniões: quartas-feiras, à. tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Josaphat Marinho 

Vice-Presidente: José Leite 

TITULARES 

Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramas 
Carlos Llndenberg 
Benedicto Valladares 

Josaphat Marinho 
José Ermíria 

ARENA 
SUPLENTES 

Vasconcelos Torres 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Guido Mondin 
Victorino Freire 

MDB 
Oscar Passos 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart GonZaga- R. 310. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 

· Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 
e JustJça. 

COMISSAO DO POLIGONO DAS SECAS 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Ruy Carneiro 

Vice-Presidente: Duarte Filho 
ARENA 

TITULARES 

Clodomir Millet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

SUPLENTES 

Teotônio Vilela 
José Léite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemíra de Figueiredo Adalberto Sena 

Se,cretário: Walter Manoel Germano de Oliveira - Ra-
mal 313. , 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

COMISSAO DE PROJETOS 00 EXECUTIVO 
OI Membros) 
COMPOS!ÇAO 

Presidente: Daniel Ktieger 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

' TITULARES 

Daniel Krieger 
Raul Giuberti 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

ARENA 
SUPLENTES 

Adalpho Franco 
Petrônia Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Filinto Müller 
Guido Mondin 
José Guiomard 

MDB 
José Ermírto Antônio Balbino 
Aurélio Vianna 
Ruy Carnejro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões: têrças-feiras, ás 16 ·horas.-
I.<>cal: Sala- de Reuniões da Comissão de Finanças 

TITULARES 

COMISSAO DE REDAÇAO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto_;. Vàlladares 

Vice .. Presidente: Antônio liarlos 
ARENA ' 

Benedicto Valladares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 

SUPLENTES 

Filinto Müller 
José Leite 
Clodomir Millet 

Mem de Sá 
MDB 

! ...... 

;r,. 

Nogueira da Gama Aurélio Vianna __ . .__ 
Secretária: Beatriz Brandão Guerra- Ramal 311. 
Reuniões: quartas~felras, às 14 horas. 
Local: Sala de Re-uniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES 
(15 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Gilberto Marinho 
Vice-Presidente: Pessoa .de Queiroz 

TlTULARES 

Filinto Müller 
Waidemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos · 
Moura Andrade 
Gilberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 
Mello Braga 

Pessoa de QÚetroz 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

ARENA 
\SUPLENTES. 

José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Clodomlr MIUet 

MDB 
Josaphat Marinho 
Antônio Balbino 

Secretário: J. B. Castejon Branco - R.amal 457. 
Reuniões: quintas-feiras, às 14 horas e 30 minutos. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-

teriores. 
COMISSAO DE SAODE 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Raul Giubertt 

TITULARES 

Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 
Raul Giuberti 

ARENA 
SUPLENTES 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Bezerra Neto Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: qufntas .. feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Senhor 

Diretor-~ral. 
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· -=l:OMISSAO'll:E SEGURANÇA -NACIÓNAL· 
(7 Membros) 

COMPOSlQA9 ·- ·, .;t " ~ 
. f' ·~ i; •\ 

•' 
• l, .-

'i:oíiiss~õ "ôe' TRÀNSPÓRm~ eó'MoiilcÀÇÕÉs=" =="' ! 
E OBRAS PúBLICAS 

. . (7 ,Membros) 

'i 
Presidente: Victorino Freire, 

Vice·Presidente: Oscar Passos '. . \, · .. ·. .' COMPÓ,S~ÇAO 
Presidente: Celso Ramos 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 
ARENA .I 

Tl~ULARES 
V~ctorlno Freire 
JoSé Guiomard 
Gilberto Mátinho 
Ney Braga 1 --
J osé Cândido 

Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

ARENA 
SUPLE..~TES 

Fiiln to Müller 
Attilio Fontana 
Dinarte Mariz 
Mello Braga ( 
Cels(), Ramos 

MDB 
Argemiro de Figoeiredo 

' 1 Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312, 
ReunJões: quintas-feiras, às -9 horas. , 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de FinanÇ~s. 

... COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carlos Lindenberg' 

Vice-Presidente: José Guiomard 
I 

TrivLARES 

Vi~torino Freire 
Carlos Lindep_berg. _ ... 
Arnon de MellO 
Raul Giubcrti · 
José Guiomard ·-

Ruy Carneiro 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLE.'NTES 

Celso Ramos 
Petrônio Portena 
Eurico Rezende 
Men_ezes .. Piment~l 

MDB 
Pess~a de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal303. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 

,. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

ASSINATURAS DO 

TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos. Torres 
José Ouiomard ·. 

Pessoa de Queiroz 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 
Ouido Mondin 
Attílio Fontana 
EUrico Rezende . 

. Lobão da Silveira 
Carlos Lindenberg 

. MDB 
Ruy carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
Reuniões: quártas-feiras, às g· horas. 

· Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
' 

COMISSAO DE VALORIZAÇAO DA AI'IIAZONIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Clodomir Millet 

Vice-Presidente: Milton Trindade 
ARENA 

TITULARES 

Clodomir Miliet 
Milton Trindade 
José Guiomard 
Fiá vi o 'Brito 
Lobão qa- Silveira 

Oscar Passos 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 

José Cândido 
Filinto Müller 
Duarte Fllho 
Dinarte Mariz 
Cattete Pinheiro 

MDB 
· · AUrélio Vianna 

Secretário: Walter Manoel Germano de .Qliv:~i:r:a ~, 
Raníal :m·. ·- .. · · · '" 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
-;; . .;- .... '. 

DI'ÃRIO DO CONGRESSO NACION·AL 
(SEÇÃO li) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM PE 
PAGAMENTO OU VALE POSI'AL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Podêies 
Caixa Postal 1.503. 

Via Superfície: 
·Semestre • . Cr~ 26.00 

Ano . . . . . . Cr$ 40,0() 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

Via Aérea: 
Semestre •• 
Ano 

Cr$ 46,00 I 
Cr$ 80,00. 
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REFORMA .ADMINÍSTRATlVA 
(redação atualizada) 

Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação que lhe 
deram a Lei n. 0 5. 396, de 26-2-68 (D.O; de 29-2-68), e os Decretos-leis n.0 s 900, 
de 29-9-69 (D.O. de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (D.O. de 21-10-69), e 1.093, 
de 17-3-70 (D.O. de 18-3-70). 

índice Alfabético (Por Assunto) - Legislação Citada 
- Legislação Correlata 

Edição organizada, revisada e impressa pelo 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ 5,00 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação GetúJio Vargas - Sede: Praln de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-OB (ateride, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) -Lojas: 
no RJo de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasilia: SQS 104 .. Bloco "A", Loja 11 - Em 
8, Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 

Constituição da República Fedel!'ativa do Brasil 
(Emenda Constitucional Número 1, de 17-10-69) . 

PREÇOS: { 

FORMATO DE BOLSO 

EM BROCHURA .................. ,. • • • • .. • • • • Cr$ 
ENCADERNADA EM PIASTICO .. • • • .. • • .. • .. • • .. Cr$ 
ENCADERNADA EM. PELICA .. .. • • .. .. • • • .. • • • .. Cr$ 

Todos os pedidos desta publicoção devem ser encaminhados à 
FUNDAÇAO GETOLIO VARGAS 

2,00 
3,511 
7,00 

Praia de Botafogo, 190 - Rio de Janeiro- GB ou SQS 104 - 81. A - to;, 11 - Brasília 
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PENAL 
A "Revista de Inforniaçãó Legislativa", do Senado Fed~ral, divulga, 

em seu número 2·~. uma seção dest,inada !(o nôvo Código Penal, com 420 pági­
nas, contendo: 

·1.a parte .:_ Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (.Có­
. -digo Penal de 1940). 

Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

·· · 2.a parte -- Quadro comparativo -·Decreto-lei n.0 1.004, de 21-10-69 
Decreto-lei n.0 2.848, de 7-12~40 e legislaÇão corrélafa: 

P.teço Cr$ 10,00 

·-· ·-··--"· ·-· ·-· ·-··-· ·-· ·-··-· ·-· ·-· ·-· ·-· 
NOVO CÓDIGO ·PENAL MILITAR 

E 
NOVO CÓDIGO DO PROCESSO PENAL MILITAR 

_ .- _A "Revista d;~nfonnaç~oLegi:lativa", e~itada p~la ~iretoria de Infonnação Le~is;ativa\ 
-ei-mp-;~~Sa-Pel~- ServiÇc~·c;;áficÕ-{tó-Se~adô-FéCfe~a-1,- ~-o se~-~:0-26,-p~-bli~a -~~--s-eg~i~tes ~;ti;~i;;:- ---

COLABORAÇAO 

- "Inconstítueionalidade do decreto-lei sôbre censura prévia" -:- (Senador Josaphat Mari­
nho) - "Sociologia das regiõeS subdesenvolvidas11 

- <Professor Pinto Ferreira) - "Poder de ini· 
ciativa das leis" - (Professor Roberto Rosas) - "O sistema representativo" - (Professor Paulo 
I!Onavtlies). 

CóDIGOS 

- "Código Penal Militar"_..:. ·V"' parte:. I -_-Anteproj.eto··de Código Penal Militar (autor: Ivo 
D'Aquino) - II - Exposição df MotiVos do Ministro Gama e ·suva:.- 2.a parte: Quadro Compa­
rativo- Decreta-lei n.0 1.001, de 21-10-1969 -Decreto-lei n.O 6.227, de 24-1-1944- (Ana Val­
derez Ayres Neves de Alencar) - 01Código_ de Processo Penal Militar" - "Lei de Organização Ju­
diciária Militar" - "Justiça Militar e Segurança Nacional" - Ementário de Legislação . 

. ,•. 

PUBLICAÇõES 

- Obras editadas pela P!rettor!a "cie .Iiilormáção Léliislãtiva. 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 190 -
ZC-02 - Rio de Janeiro .. QB- (atende, também, pelo ServiçO- -de ReembôlsC> Posta)) -- Lojas: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça Arimha, 26 ~ Em ·Brasília: SQS 104,Bloco "A", Loja 11 -Em São Paulo: Av. Nove !ie 
Julho, 2.029 - C.P. SS34. . . 

..... 
. .. ' -· -:. .. 
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Constituição áa República~ Federativa á o Brasil 

Contém, comparadas 
em todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de n9• 5 a 17 e Ato Complementar 
n9 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato /nslitucional nQ 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(corri as Emendas Constitucionais e Atos institucionais que a alte­
raram). 

·-- ... ~ . 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. . · 

Trabalho organizado e revisto pela Diretoria de Informação LeglslaUva e impresso pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas ...:.. Sede: Prata de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, 'também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco 11An, Loja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029- C.P. 5534 

INELEGIBILIDADES 
LEI COMPLEMENTAR N° S, DE 29 DE ABRIL DE 1970 

"Estabelece, de acôrdo com a Emenda Constitucional n.0 1, de 17 ·de outubro de 1969, 
a1t. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, e dá outras providências." 

1NDICE - LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sôbre a realização de eleições em 1970, e dá outras providências." 
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